
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR frzrensa tus
CNPJ: 95.587.770/0001-99 0013 8 IA p

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO !

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura riobonito.pr.gov.br pI RIO Berto po ItUAçUPR

MEMORANDO INTERNO

Sr. Claudio Marcio de Andrade

Assunto: Aditivo Pregão Presencial nº 85/2021 - Contrato Administrativo nº
98,99,100,101 e 102/2022-PMRBI

Contratada:

ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº. 80.851.140/0001-02,
vigência até 06/12/2025;

INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº.
00.824.499/0001-51, vigência até 06/12/2025;

AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA 1808 LTDA, inscrita no CNPJ nº. 80.028.319/0001-
64, vigência até 06/12/2025;

NELSON BAVARESCO & CIA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº. 05.879.359/0001-02,
vigência até 06/12/2025;

MAURO BERNARDI, inscrita no CNPJ nº. 10.885.464/0001-86, vigência até
06/12/2025;

Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para manutenção de
veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte elétrica).

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos
necessários para realização de aditivo de prazo (vigência), para mais 06 (seis) meses.
Justifica-se o aditivo para substituir as peças danificadas por peças novas visando manter
o veículo sob a responsabilidade da Secretaria em condições ideais de funcionamento,
garantindo a segurança dos usuários.
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CNPJ: 95.587.770/0001-99
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraGDriobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 04/12/2025

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO (VIGÊNCIA) DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 85/2021 - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 98,99,100,101 e
102/2022-PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Parecer jurídico;
c) Autorização do Prefeito.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras
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DE REGISTRO DE PREÇOS Nº, tro 001386

85/2021-PMRBI (RosesPREGÃO PRESENCIAL Nº, IBOISUAÇUAR

Aos 03 (trés) dias do mês de novembro do ano de dois mile vinte oc um,
autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº, 85/26021-PMRBI
foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto ne
artigo 15 da Lei Federal nº. 8,666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal
nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que. conjuntamente com as condições
adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipale a Liciiante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de peças de reposição e serviços
de mão de obra (parte elétrica). para o período de [2 (doze) meses.

À, Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: À empresa ZANIN
AUTO ELETRICA LTDA - EPP, inscrita no CNPE sob nº. 80.851.140/0001-02,
com sede à Rua Coronel Guillherms de Paula. nº. 980, CEP 85301-220, Centro.
Laranjeiras do Sul, PR. representada pela Srta. Fdiane Carla Zanin. portadora da
Carteira de Identidade RG nt 8.826. 109-7-SSP/PR ce CPIMP sob o a”
092.312 di9- 08. à saber:
Lotelheml “ Produto/Serviço =: Marca in | Qtde | Preço | Preço total
5 1 JAUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA ZM mx linoo besos pastão
SD IBENDIX o ZEN UN [1000 Nálio (aálida
Ss 5 |BOBINA DE CAMPO ALTOMAX EN dO [Tess iSTasso |
sd BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN 150,00 8.95 Des30 A
SE ICABOIXIMM Com ME hoo oo pao A90O
5 ko “CABO4X] MM DNI Mv fonodp2T zo |
Ss B ICABO BATERIA 70MM DNI UN [ooo Psas JSItoo.
5 |8  ICHAVE DE SEIA E LIMPADOR ROSTAL UN Jt0.00 [149,32 UU 40320
so COPO ROLAMENTO GBUSH UN J000 [3.92 [3900
So [ESTATOR AUTOMAX UN iodo |god 20 |$042.00
5 | FAROL PRINCIPAL, NINO UN 20.00 [8689 573780
si ETTA ISOLANTE 18 MMX 20 M ISOFLEX UN [000067 46700 —
5 13 FUSIVEL AMS UN 0000 [1,93 193,00
Is 14 1GARFO MP UNIPAR UN JO00 161.57 615.70

Ss 5 INDUZIDO INDUTEC UN |I0,00 67 46700
5 [6 NOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA LINIFAP UN [OO HOLIO (014.09
5 7 |LAMPADA 12V TESLA UN 00,00 4,97 ET
Ss |lg |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E FESLA UN 000 Ba [OSISO

LAR
59 LANTERNA TRASEIRA 1 UN 29.00 41.97 |
sy JMANCAL ALTERSADOR DIANTEIRO ZEN UN [0,00 :
3 DL IMANCAL ALIERNADOR TRASEIRO “YIN UN tiago q
Ss 22 |MOTOR DO LIMPADOR BOSCH CN los
5 fas [PALHETA o VETOR EN 120.00
3 [Pá PERADERE RHO UN fiodo
5 5 PERA DOFRHO ” BHO “lux Credo
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5 Pó IPERA DO ÓLEO RHO UN [0.00 06.72 [6720
5 [7 [PLACA DE DIODO GAUS UN [10.00 Dog40 [2.684,00
Ss Pg PONTEIRA BATERIA START UN 2000 [10,03 Digo
Ss 9 REGULADOR DE VOLTAGEM GAUS UN [10,00 [154.08 1.540,80
5 0 |RELE AUXILIAR DNI UN [ooo Isg9 [566.70
5 BI IRELE DO PISCA DNI UN 2000 6.72 03440
s [32 |ROLAMENTO PARA AL TERSADOR VETOR UN Dogo 16263 11.252,60

(DIANTEIRO TRASEIRO)
5 [53 |ROTOR ALTERNADOR AUTOMAX UN Odo [jo [733600
5 [34 [SENSOR DE NIVEL ESA UN TiO0O 15706 [1.570.60
5 [55 [SOQUETE LAMPADA ETE UN Tt30,00 [8,95 [IS2 SU
5 [36 |SUPORTE 04 ESCOVA UNIFAP EN [000 [O239 11.023,90
5 7 |SUPORTE FUSÍVEI DPAULA UN o,00 5.95 358.00
5 |38 [TAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN finoo 3361 Poeta
5 |39 [TAMPA MP TRASEIRO ZEN UN [10,00 2go4 [280.40
Ss |O (TERMINAL DE BATÉRIA STARI EN [0.00 Jo.50 10.00
si [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA UN [100,00 [5,46 (646.00

GRANDE
5 42 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA UN [00.00 |,30 100.90

PEQUENO
a 43 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ZANIN SOO.00 [2128 (00.640,00
Ss 4 PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA ETE GOO POBD O [78970
s HS IFAROL AUXILIAR DNI PO0O [OISO 036,00
s do |BARRA DO LIMPADOR GRANEIRO 20.00 [15905 (2.181.00
S 47 PIVODO LIMPADOR GRANEIRO PA.0O 100.4) 2.008,00
s [48 REATOR 12V DNI N 500 [7853 [192.50
7 | JAUTOMÁTICODO MOTOR DE PARTIDA ZM UN oo Bor 3
7 P BENDIX ZEN UN [700 [9289 Pos
7 | BOBINA DE CAMPO AL TOMAX UN [700 BOdsi 2133567
7 Ja IBUCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN [Di0O [3297 68817
7 ÀS ICABOZXIMM DNI MT [7000 [AS 173.60
7 | CABOIXIMM DNS ME [OO 407 [284.90
7 |[CABOP BATERIA JOMM DNI UN [14.00 P4d7 (04258
G 8 CHAVE DE SETA [ LIMPADOR KOSTAL UNCÍLEOO [2892 fo.004.88
7 | |COPOROLAMENTO GBUSH UN [oo Dão 36
7 |O ESTATOR ALUTOMAX UN [700  ]505,37
7 | [FAROL PRINCIPAL NINO UN [14.00 |419.98
TO 2 JEITA ISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX UN [000 14,67
7 | [PUSIVEI AMS UN [70.00 )0.94 [55.80
7 [4 GARFO MP UNIPAR UN [700 [89,37 [16,99
7 [5 INDUZIDO INDUTEC UN [700 Wo? Psi7
7º [16 JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA UNIFAP UN Foo | 783,35
77 LAMPADA DY UN DIO00[SJ6 | 146.60
7 [8 [LAMPADA FAROL PRINCIPAL! UN AZOU No6o [1.959,70

AUXILIAR
719 LANTERNA TRASEIRA GF UN |LAOO [5,46 7644
PP L ZEN UN [oo |PSLJIS IS8as
7 pI y TOU [4633 17236]
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7 [22 IMOTOR DO LIMPADOR BOSCH UN [OO IS2820  IRGITIO
7 23 PALHETA VETOR UN 4,00 169,50
7 P4 |PERA DE RE RO UN 1700 d678]
7 25 PERA DO FREIO RHO UN 17.00 j44.68 4
7 26 IPERA DO ÓLEO RHO UN 700 H7.66 RUM
7 27 PLACA DE DIODO GAUS UN 1200 24623 1.725,61]
7 28 PONTEIRA BATERIA START UN JIL0O 092 152.88
7 29 IREGULADOR DE VOLTAGEM GAUS UN 700 13999. (979,93
7 30 RELE AUXILIAR DNI UN 21.00 [85.12 LHSS2
7 ah RELE DO PISCA DNI UN HA400 29079 317.06
7 32 |ROLAMENTO PARA ALTERNADOR VETOR UN 14.00 25,62 358.68

DIANTEIRO TRASFIRO)
7 33 (ROTOR ALTERNADOR AUFTOMAX UN 1700  jo94,0] 1.858,07
7 à4 [SENSOR DE NIVEL PSA UN 17200 [267.08 869.56
7 35 SOQUETE LAMPADA ETE UN JHOSÇÕO [9,33 979,65
7 36 UNIFAP EEN 42.00 136.02 95d
7 27 SUPORTE FUSIVEL DPAULA UN 128.00 (9,33 261
7 38 [UAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN 00 (28703 DoISSI
7 39 JTAMPA MP TRASEIRO ZEN UN JLOO O UHDO
7 40 [TERMINAL DF BATERIA STARF UN FADO 0.50
7 41 [PERMINAL DE FIOOLHAL ENCAIXE MARILIA UN PODO i6.0S 486.30

GRANDE.
7 42 JMERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA UN N4Qo [0.50 70.00

PEQUENO

7 43 [SERVIÇO DI MÃO DE OBRA ZANIN HS SO00 [12413
7 + PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA ETE UN H200
745 JFAROI, AUXILIAR Dai UN d400
7 Há iBARRA DO LIMPADOR GRANEIRO UN 14.00 Ss
7 47 4PIVO DO LIMPADOR GRANCIRO UN [14.00 [IVZTo ELO40,24
7 48 REATOR I2V DNI UN |5800 [8042 2840
S ) AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA (ZM UN (9.00 3.099,87
S 2 BENDIX ZEN UN (9.00 1.199.07
s 5 BOBINA DE CAMPO AULTOMAX UN [2,00 2.263.958
8 4 BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNIPAR UN 27.00 3
8 Ss CABOIXTMM DNt MT [90.00 2.49 AO
8 6 CABO 4 X EMM DNI MT [90,00 |.18 576.20
by 7 KABO P: BATERIA 70MM DNt UN 11800 [74.57
8 8 CHAVE DE SETA E LIMPADOR MARÍLIA UN (DO [575.68
8 [9 COPO ROLAMENTO GBUSH UN [000 281
8 10 JESTA TOR AUTOMAX UN (200 4708 .
8 Hi JFAROL PRINCIPAL NINO UN HS0O |7SGS  Slo76s
S IX FITA ISOLANTE 8 MM NX 20 M ISOFLEX UN log.0u” 4.67 420,30
B [13 [PUSIVEL AMS UN 0000 |0.86 PT
8 4 IGARFO MP UNIFAP UN 00 ja5.08 S0Ld0
8 ES ENDUZIDO INDUTEU UN 000 LOSSÕO [o SU3O
s lo JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA UNIPAR UN 2.00 13204 L.I90.16
8 17 AANTERNA FRASEIRA OG UN JIS00 [547 SBo
3 18 IMANCAL AL PERNADOR DIANTEIRO ALTER UN SO) Dósads 241605

3
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8 19 MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO ZEN UN pon dgg4y 196,4
B 29 [MOTOR DO LIMPADOR BOSCH UN [200 D$890 259470
8 Pi PALHETA VETOR UN Jis0o (7755 (1,39590
8 2 |PERADERE RHO UN [200 [H23S ALONS |
8 3 |JPERADO FREIO RHO UN [00 [607 ]1136.45
8 (24 PERA DO OLEO REO UN (9.00 380 04,20
BS [PLACA DE DIODO GAUIS UN [000 [53988 [85892
8 6 [PONTEIRA BATERIA STAR] UN [18.00 [tis pons?
8 27 REGULADOR DE VOL AGEM GAUS UN |200 [15700 ]L4138]
B 28 |RELE AUXILIAR DNI UN D7O0 [I840 49925
8 29 |JRELEDO PISCA DNI UN fis00 bes: |si8,94
8 30 |JROLAMENTO PARA ALTERNADOR VETOR UN HBO das? LIBLIG

(DIANTEIRO TRASEIRO)
8 31 ROTOR ALTERNADOR AUTOMAX UN [DO Jod28 (3.708,52
8 32 (SENSOR DE NIVEL ISA UN [9,00 Dld76 195284
$ 33. [SOQUETE LAMPADA E RE UN (35.009,35 1.262.25
8 33 [SUPORTE 04 ESCOVA UNIPAR UN [900 (gous 8
8 |à5 [SUPORTE FUSIVEL DPAULA UN 6.00 |9,35 336.60
8 |26 [TAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN DO) [3606 302,54
8 7 |TAMPA MP TRASLIRO ZEN UN [OO [8849 [7964]
8 58 [TERMINAL DE BATERIA START UN 1800 jo.50 e.g
8 359; TERMINAL DE TIO OLHAL ENCAIXE MARÍLIA BIN 9000 [5.97 837.50

GRANDE.
8 40 (TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARÍLIA UN 800 50 Su, 00

PEQUENO
8 41 SERVIÇO DE MÃO DE UBRA ZANIN HS 486.00 [12130 [54.585,00
8 |42 |PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA ETE UN [5400 [8948 [83192
8/43 JFAROL AUXILIAR DNI UN [18.00 [20183 265204
8 44 BARRA DO LIMPADOR GRANEIRO UN [18.00 [9L47 (1.616,16
8 Hs |PIVO DO LIMPADOR GRANEIRO UN [00 97) |B948
8 [46 [LAMPADA 24Y TESLA UN [270,00 Ds 7.524,50
8 |47 |JREATOR 24y DMI LN JAS,00 31.82 LA3L9O
8 48 JLAMPADA FAROL FESLA LN 554.00 6,73 do
9 1 BOBINA DE CAMPO AUTOMAX UN [00 |S686  (1.550.58
9 (2 CABO2XEMM DNI MT 130,00 Po 73,80
y 5 CABO 4X MM DNI MT [30,00 ]3.93 117,90
9 | CABO PE BATERIA 70MM DMI UN Jo00 [7370 41220
9 |8  JCHAVE DESETA E LIMPADOR MARILIA UN [oo |43Is [132945
DP j6  JESTATOR AUTOMAX UN Boo Dos [ratá
O 7 JFIOPARALELO 2X ES MM DAI MT 30,00 [14 2420

8 JEITA ISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX UN 30.00 [3,94 8.20
O 9 JOG COVA MOTOR PARTIDA KRUG UN | 1497 [344.9]
o 10 JMANÇAL ALTERNADOR DIANTEIRO ZEN UN [5.00 [25253 Ps7s9
u Hi JMANCAL ALFERNADOR FRASEIRO ZEN UN (3.00 168.03 AOLUY
o t2 AMOTOR DO LIMPADOR EURO UN 300 DBoy47 LIOSA
9 3 (PALHETA VETOR UN ooo |Sos
O lá PERA DERE RIO UNO) [988 o
O (5 PERA DOFREIO ARNO UN 200 [19.88

ee

id 4
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9 [6 PERA DO ÓLEO RHO “po Ei 165,09
o (7 [PLACA DIE DIGDO GA US UN [00 [56303 [tóg9i2
o [8 [PONTEIRA BATERIA STAR UN J9,00 [ORI Jo486
O (9 [REGULADOR DE VOLTAGEM GAUS UN [00 [5 1.055,34
9 Pú |RELE AUXILIAR DNI UN [200 572 J4LAs
5 bi IRELEDOPISCA DNI UN fed B7as 240
9 [22 JROTOR ALTERNADUR AUTOMAX UN Boo (2056 [126168
bp 23 [SOQUETE LAMPADA ETE UN 45,00 (8.84 397.80
9 P4 SUPORTE FUSIVEL DPAULA UN (1200 jo.88 82.56
9 25 [TERMINAL DE BATERIA START UN fo00  |9,90 94
9 Dó [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA UN [3900 [5.90 77.00

GRANDE
9 7 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA UN fondo ind 29,48

PEQUENO
9 [28 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ZANIN HS SOOU 11088 117.982,00
o 9 (PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA ETE UN [Bo00 [5994 11.798.20
o 0 IROLAMENTO ALTERNADOR VETOR UN Jo00 [324 59,44
9 Bi |BARRA DO LIMPADOR GRANERO UN 600 [433 [565.98
9 32 |PIVO DO LIMPADOR GRANERO UN J600 [13265 [795,90
O [33 [LAMPADA Z4V TESLA UN 60,00 [5.30 330,00
o [34 [REATOR DAY DAI UN di&00 logos | SU34S
o das JALFOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA [ZM UN [00 40681 122043

REF. 901
9 56 [AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA |7M UN [oo lys496 [i364.88

REF. 902
9 37 |BUCHA KB MOTOR DE PARTIDA UNHTAP UN Jo00 [2260 203.40
9 [38 (KIT EMBREAGEM COMPLETO ZEN UN BOD [47787 043361
9 59 |INDUZIDO KB INDUTEC UN [og  |II28g.05 538413
9 HO JOGO ESCOVA KB KRUG UN [00 (12872 386.16
o [41 |LAMPADA FAROL 24V VESLA UN (18.00 ]6.39 115.07
9 |42 |MANCAL C. SUPORTE ESCOVA ZEN UN 1300 8224 [1.196,72
9 43 (ROLAMENTO MP VETOR UN 00 [404 iG)
17 | JABRAÇADEIRA PLÁSTICA ERONTEC UN 150.00 lo.40 60.00
17º 2 JAUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA ZM UN 200 25662 [IS
17 [3 |BOBINA DE CAMPO AUTOMAX UN [200 [9358 [787.16
174 (BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNIVAP EN Too) Poss [09.80
7 5 (ABOZXIMM DNI ME 8000 [2,50 200.00
17 j6 CABOS XIMM DNI MT |8000 to 528.00
ET [To CABOP BATERIA 70MM DNI UN Jo00 [992 Us
7 ]8  JESTATOR AUTOMAX UN [oo [8748 fo74,96
719 JFAROL PRINCIPAL NINO UN [200 (13564 ]A7ID8
170 FIOPARALELO?2 X 15 MM DNI MT 80.00 5,9 Beido |
EEE TEITA ISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX UN 0,00 H70 188.00
[7H INDUZIDO AUTOMAX UN oo [1.032,90 2.065,80
ET IB |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E TESLA UN [ooo hos  Josggo

AUXILIAR
7 [14 |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO ZEN LN fado Is8S 79.40

17/15 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO ZEN UN oo [ge  [S2%d4
17 Ji IPLAÇA DE DIODO ” UN Hoo Dos

porca

L
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ore cese renec a mena rnenene acena Erro TENER meme
17 17 JPONTEIRA BATÉRIA “ON [000 [14.98 149,80
17 418 |JREGULADOR DE VOLTAGEM UN 2.00 039.32
17 (19 JRELE AUXILIAR UN [0.00 Do
7 po JRELEDO PISCA UN 18.00 335.68
7 Pi [ROTOR AUTERNADOR AUTOMAX UN [2.00 763.18
17220 SOQUETE LAMPADA Un UN o 87,80
7 23 SUPORTE O4 ESCOVA UNIPAR VEN 14.00 129.86 |O

17 4 [TAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN 400 [6782 7128
17.25 TAMPA MP TRASEIRO ZEN UN Ho tas80 [543
7º D6 |[FERMINAL DE BATERIA START UN dto00o (0,50 5.00
17 27 [VERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA UN [100.00 [7.49 749.00

GRANDE
17º 88 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARÍLIA UN 100,00 |0.50 50,00

PEQUENO
17 P9 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ZANIN HS 0000 [12187 1248700
17/80 jPLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA [TE UN Dodo 247 IoJ9.40
17 31 |JFAROL AUXILIAR NINO UN t6.00 77.81 1.066.86
17 02 |LAMPADA FAROL DE MILHA FESLA UN 120,00 [22.98 ESG O0
17/83 |ROLAMENTO ALTERNADOR VETOR UN iodo [394 [539,40
17º [34 JALTERNADOR COMPLETO SEO UN dido DMTIS PATI
Ig ABRAÇADEIRA PLASTICA FRONTEC UN SO 0,39 58.50
8 2 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA ZM UN 200 [Bdois io8030
Ig à BOBINA DE CAMPO AUTOMAX UN Do) |&sa7o0 70,7
18 4 BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN (10,00 [13,76 137.60
IB |S CABO 2X MM DN! ME [80.00 ]2.46 196,80
18 Je CABO JX IMM DSI MT [80.00 [4.03 322.40
8 Fo CABO BP BATERIA TOMM DNI UN 600 173,70 42,00
18 |8  [ESTATOR AUTOMAX UN 200 [48220 lo065.d0
Is | FAROL PRINCIPAI NINO UN 2.00 174,01 348.00
i8 JO |FIOPARALE IXISMM DNI MT 180.00 [3.15 252,00
18 JIU EITA ISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX UN 0,00 |4.62 iga.so
|8 di2 INDUZIDO AUTOMAX UN |2.00  J6970! 304,02
18 |i3 LAMPADA FAROL PRINCIPAL E TESLA UN 20,00 [4621 [92420

AUXILIAR
18 [14 )MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO ZEN UN MOO [740 696,04
18 |15 |IMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO ZEN UN Hoo Il4l,s6 :
18 Jl6 PLACA DE DIODO GAUS UN 00 Bos |/439.04
18 [17 PONTEIRA BATERIA START UN logo [Ot 0.10
18 )18 JREGULADOR DE VOLTAGEM GAUS UN 2,00 26937 [55874
18 19 |RELE AUXILIAR NI UN d0.,00 [5407 [540.70
18 [20 JRELE DO PISCA o DNI UN 18.00 522 361.76
I8 Dt ROTOR ALTERNADOR AUTOMAX UN 12,00 08.96 (81792
|8 122 SOQUETE LAMPADA EFE 2000 (9,24 I84.80
18 |23 |ISUPORTE O ESCOVA UNIFAP SRH au  jiJa BO
8 Dá jTAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN oo tos.ld 664.56
18 25 [TAMPA MP TRASEIRO ZEN UN (4.00 [19661 [78644
18 o (TERMINAL DE BATERIA MNFART UNO (040 4.90 E
18 DP? TERMINAL DE to OLHAL ENCAIXE [MARITIA UN GIOO.,00 [5,39 6.39,0U
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8 8 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARÍLIA UN [160,06 [6.49 49.06
PEQUENO

8 9 ÍSERVIÇO DE MÃO DF OBRA ZANIN MS To0.00 [19.94 [1199400
18 BO [PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA ETE UN [000 3146 [02030
18 (31 FAROL AUXILIAR DNI UN Jo.00 [9788 [78728
18 [52º |LAMPADA FAROL DE MILHA TESLA UN 20,00 [22.6] 45220
18 [33 IROLAMENTO AL IERNADOR VETOR UN [10,00 [4621 462,10
18 4 JALTERNADOR COMPLETO SEG UN [1.00 2.764.600 2.264.00
23 | JABRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC UN B00,00 9,40 120.00
B3 [o JAUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA ZM UN 400 D3go7 5228
23 | (BOBINA DE CAMPO BOBINAUTO JUN [00 [343202 [1.372.884
23 | [BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNIPAR UN 2000 [13,89 D77RO
D3 | |CABOZXIMM DNI MT Ji60,00 P.48 396.80
23 j6 ICABOSXIMM DN MT |t60,00 1.07 681.20
23 [7 |CABO PBATERIA 70MM DNI UN figo fado [892.80
D3 |8  (ESTATOR ALTOMAX UN [oo 26,36 [305,44
23 [9 JEAROL PRINCIPAL NINQ UN [oo 5413 Ja4los?
23 O |[FIOPARALELO?2 X 1.5 MM DNi MT [160.00 [3.16 505.60
23 | JFITA ISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX UN (80,00 14.66
23 | INDUZIDO AUTOMAX UN 00 43944
23 [13 |LAMPADA FAROL PRINCIPAL 1 VESLA EN |4600 H662

AUXILIAR
23 (14 |MANCAL ALTERNADOR DIANTUIRO ZEN UN 800 FI427
23 [18 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO ZEN UN [800 (12998
33 |l6 PLACA DE DIODO GAUS LN |80O 409.68
23 |? TEIRA BATERIA START UN 20.00 10,91 .
23 |18 [REGULADOR DE VOLTAGEM GAUS UN Ho [285 [L7l4d?
23 [e |RELE AUXILIAR DNI UN [20,00 [74540 1488.00
23 [20 RELE DO PISCA DMI UN [16,00 [55.55 [888.80
23 by |ROTOR ALTERNADOR AUTOMAXN UN [00 WiZid [908,56
23 [22 SOQUETE LAMPADA EI UN HO00 [932 372.80
23 23 |SUPORTE 04 ESCOVA UNIPAR UN [8.00 (12122 [D69.7%
p3 [24 (TAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN 800 [7657 (141256
23 Jos [TAMPA MP TRASEIRO ZEN UN [8.00 [162,68 [LI0L44
23 [o [VERMINAL DE BATERIA START UN 0.00 Jod4 8.80
23 (27 [FERMINAL DE HO OLHAL ENCAIXE DPAULA UN Poo.oo 5.56 ENO

GRANDE
23 8 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE DPAULA UN 200.00 [9.50 100,00

PEQUENO
29 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA CO TZANIN HS [200.00 [121.04 [4.208.00

23 [0 [PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA PTE UN [0.00 [1380 [555.60
23 [31 FAROL AUXILIAR DAI UN fio Pis?
23 [32 JLAMPADA FAROL DE MILHA VESLA UN 40,00 DIO
23 [53 |ROLAMENTO AL TERNADOR VETOR UN 20,00 ESI760
23 |34 JALTERNADOR COMPLETO SEG UN 200 Pogiog [5.967,06

TOTAL) 589.500,00
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[.2. A Administração eletuará seus pedidos a Deterrora dr Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra. da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa. mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito. falha, ou
seja. não atenda as necessidades e exigências. a proponente vencedora terá 5
(cinco) dias para trocar. sob pena de rescisão da ata.

1.4, Os pagamentos serão cietuados em até 30 (trinta) dias. contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade
conº. da licitação. agência e conta corrente em nome da proponente. do banco a
ser depositado. é das provas de regularidade com Previdência Social
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
EGTS.

1.5. Havendo erro na apresentação da nota liscalfatura ou dos documentos
pertinentes à contratação. ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa. o pagamento ficará pendente uté que a contratada providencie as
medidas suneadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciur-se-à após a regularização da situação.
não acarretando qualquer ônus para à contratante.

1.7. lim caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu. o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração sc fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os jutos de mora serão calculados à taxa de 0.35%
(meio por cento) ao mês. ou 6% (seis por cento) ao ano. mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.
F=(TX/100)/365
EM =IxNsx VP, onde:
| = Índice de atualização financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual:
EM = Encargos moratórios:
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento c a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela em atraso

a

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente. pelo menos
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pcla
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente: o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1,10. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos. objeto desta licitação.
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MENICIPAL “o

2
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Material de Consumo
200-000-02-001-04.122.0002.2002-3.3.90,30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica pace:
220-000-02-001-04.122.0002.2002-3.3.90,39.00.00 cos
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1090-000-04-001-04.123.0004.2011-3,3,40.30.00.00
peço de Terceiros Pessoa Jurídica
1140-000-04-001-04.123.0004.2011-3,3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
740-000-03-003-04.172.0003.2006-3.3.90.30.00.00
750-504-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.30.00,00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
800-000-03-003-04,122.0003.2006-3.3.90.39.00.00
810-504-03-003-04,122.0003.2006-3.3.90,29,00,00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1390-000-05-001-15,451.0005.2013-3.3,90,30.00.00
1400-504-05-001-15.451.0005.2013-3.3.90,30.06.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
1430-000-05-001-15,451-0005,2013-3,3.90.39.00.00
1440-504-05-001-153,.451-0005.2013-3.3,90,39.00.00
SECRETÁRIA DE EDI CAÇÃO. CcuLt RA E ESPORTE
Matertal de Consumo
1790-000-06-001-12.361.0068.2016-3.3,90,30,00,00
EROO-10306-00112 261 DOOR DOGS Sa OO
1810-104-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1830-000-06-001-12.361.0008.2016-3,3,90,39,00.00
1840-103-06-001-12.361.0008.2016-3.3,90.39.00.00
1850-104-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90,39.00,00
SECRETARIA DE SAUDI
Material de Consumo
So 000-07-001-10.301.0009.2028-3.3.90.30.00.00

350-303-07-001-10.301.0009.2028-3,3.90.30.00.00
3670. 494-67-001-10.301,0009.2032-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3410-303-07-001-10.301.0009-2028-3.3,90.39.00.00
3690-494-07-001-10.301,0009,2022-3,3,90,39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
3780-000-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.30.00.00
3790-504-08-001-20.606.0010.2034-3,3.90,30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3820-000-08-001-20,606.0010,2034-3,3.90,29.00.00 TT
3830-504-08-001-20.606,0010.2034-3.3.90 30,00,0)
SECRETARIA DE VIAÇÃO é

ota
É Ed

Pad )
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Material de Consumo , paanr
4090-000-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.30.00.00 dd 001995 3RE

4100-504-09-001-26.782.0020,2036-3.3,90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4110-000-09-001-26.782.0020,2036-3.3.
4120-504-09-001-26.782.0020,2026-3,3.9
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIA
Material de Consumo
4570-000-11-001-08 24d QUIS 2041-3,
4660-934-11-002-08.244.0015.2042-3,
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4610-000-11-001-08.244,0015.2041-3,2.90,39.00,00
4700-934-11-002-08.244.0015,2043-3.3.90.39.00.00

92.00.0090.3
0.39,00.00
É

:90.30,00.00
90,30.00.00od

“ud

E.dt. Esic instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora. ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados. nesta hipótese. a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto. artigo 15.
da Lei Federal nº, 8.666/93 c suas alterações.

12. O descumprimento do prazo de entrega sujciturá q furmmecedora às
seguintes sanções:
a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega. a cada
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuizo da devolução
dos materiais.
ec) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
periodo de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior. fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

113. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78. da Lei Federal nº. 8666/92.
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

Eid. À fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços ec em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação c qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 85/2021-PMRBL

[.15. Integrarão à Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis. a
proposta apresentada pela adjudicatária.

1.16. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses

içys estão descritos no Fermo deLIG.1. A entrega coa execução dos ser
Referência.

Ra to
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1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços. os preços registrados
serão fixos e irrcajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas. de
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do art. GSrdevEulimeaL
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. A+ 051355 de

1.18. As eventuais solicitações deverão Pazer-se acompanharçale.. plaguha se
analítica v documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis. ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior. caso
fortuito ou fato do principe. configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de consequências incalculáveis. demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato.

1.19, Mesmo comprovada a ocorrência de siluação prevista na alinea “d” do
inciso 1 do art. 65 da Leci nº. 8.666/93. a Administração. se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata é iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro. c. definido o novo preço másimo a ser pago pela
Administração. o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento. do preço da Ata,

1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços. aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº. 85/2021-
PMRBI. com os termos aditados c a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições.

1.22. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul. Estado do Paraná.
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata É
do procedimento licitatório que a precedeu.

1.23. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços. que vai
assinada por seus representantes legais. em 02 vias de igual teor é forma e
rubricadas para todos os fins de direito. na presença das testemunhas abaixo,

-SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeitó Municipal»

SÍ
my to SÉNia

EDIANE CARLA ZANIN
Detentor da Ata

Festemunhas:

1. 3
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CATUBO-PMRRESTTUSA umaaA
|

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI 4 051397 x
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu. Estado do Paraná, CNPJ nº. 95.589
99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro. Rio Bonito do Iguaçu -PR.
representada pelo Preteito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro. casado.
portador de cédula de identidade nº LAW ADI SSPVPR e CREME nº 333.481.709-15. de
acordo com o disposto no artigo 13 da Lei Federal nº, g. 666/94 e suas alterações e no
Decreio Municipal nº, 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que. conjuntamente com as
condições adiante estipuladas. regem o relacionamento obrigacional entre à Administração

iu Hilda SUPR
,

Municipale a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para à aquisição de peças de reposição e serviços de mão de
obra (parte elétrica). para o periodo de 12 (doze) meses.

Consideram-se registrados os preços do Detentor du Ata: A empresa ZANIN AUTO
ELÉTRICA LTDA - EPP, inscrita no CNPI sob nº 80.851.140.0001-02, com sede à Rua
Coronel Guillherme de Paula, nº. 980. CkP 85301-220, Centro. Laranjeiras do Sul. PR.
representada pela Sria, Ediane Carla Zanin. portadora da Carteira de Identidade RG nº

2. 119-08, à saber:

a Marea | Qude. | Preço | Preço total,
SJ (AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA |/M UN [0,00 Pa$.28 [288280
s PD |BENDIX ZE UN [900 fia  [4ti6o
s 5 IBOBINA DE CAMPO ALTOMAX EN HOOO |SI8,55 5.785,50
5 | |BÚCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN [000 895 268.30
5 |5 CABOZXIMM DNI ME [0000219 [249,00
5 | ICABOSXIMM DAI Mr ooo 827 5700
So [FO JCABO PEBATERIA 7OMM DNI UN [2000 [S&S (LSti00
5 |8  ICHAVE DE SETA E LIMPADOR KOSTAL LENCTIODO |4932 [1.49300
5 jo COPO ROLAMENTO GBUSH UN [000 1392 [13920
SO [ESTATOR AULOMAX UN JO00 [804.20 18.042.00
5 [li FAROL PRINCIPAL NINO UN Dodo |ig689 [3.737,80
5  |i2 FITA ISOLANTE [8 MM X20M ISOFL EX UN [1000067 laz00
5 [13 (FUSIVEL AMS UN [100.00 [0,03 93.00
a fã IGARFOMP UNIFAP UN [1000 GIST 61570
55 INDUZIDO INDUTEC UN TI000 46720 14.672.00
5 |l6 [JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA UNIFAP UN |0,00 |O140 [014.00
5 |7 [LAMPADA 1V TESLA UN “B00,00 (4.97 [749.00
Sig JLAMPADA FAROL PRINCIPAL É TESLA UN 6000 84,73  DoSigo

AUXILIAR t
5 [j9 |LANTERNA TRASEIRA Gt UN oou [5,97 99,40
5 Po |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO ZEN UN [10.00
5 Di |JMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO ZEN UN [10,00
522 |MOTOR DO LIMPADOR BOSCH UN 10,00 "
s [3 PALHETA VETOR UN Poda
5 4 [PERA DERE RIO UN [o0o
5 Jos (PERA DO FREIO RHO UN Tro,00
5 Do |PERADO ÓLEO RHO UN Tro.00
Ss 2 PLACA DE DIODO CO GAUS UN uda 681.06
ST as PONTINRA BATERIA STAR] NO 00 DISAD
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5 9 ULADOR DE “ RUNCAO.00 [sa0g [540,80
5 [Bt |RELE AUXILIAR UN 3000 1889 |566.70
Ss [34 JRELE DO PISCA DNI UN PO00 46,72 [34,40
Ss [2 [ROLAMENTO PARA ALTERNADOR VETOR UN 2000 [0263  (1252,60

(DIANTEIRO TRASEIRO)
Ss [33 |ROTOR ALTERNADOR AUTOMAX UN TO,00 73362 [733620
Ss [34 [SENSOR DE NIVEL ISA UN [10.00 157.06 11.570.60
535 [SOQUETE LAMPADA ETI UN [150,00 [8.95 1.342,50
5 [56 |SUPORTE 04 ESCOVA UNIFAR UN |O00 [0239 11023,0)
Ss 37 SUPORTE FUSIVEL DPAULA UN [0,00 |895 358.00
5 [38 [TAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN (10,00 2336] [2336,10
5 [9 [TAMPA MP TRASEIRO ZEN UN [10,00 328.04 ]328040
5 40 [TERMINAL DE BATÉRIA START UN 20.00 [0,50 18,00
S | [NERMINAL DE TIO OLIIAL ENCAIXE MARILIA UN figo,00 [6.46 646.00

GRANDE
5 42 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA EN Poo,00 (0.50 100,00

PEQUENO
5 43 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ZANIN HS [500,00 12528 60.640,00
5 4 JPLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA ETE UN 60.00 [2082 || 78990
5 45 JFAROL AUXILIAR DMI EN 20,00 2080 (4.036,00
5 46 [BARRA DO LIMPADOR GRANEIRO UN 20.00 [159.05 ]3.181.00
s HZ |PIVO DO LIMPADOR GRANEIRO UN COdO 0GdO 200800
s 8 REATOR DV DSI UN [Soo PRF 592650
TO jo (AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA /M UN [700 [307,79 3
7 Po iBENDIX ZEN UN [7.00 [29289
7 | |BOBINA DE CAMPO ALTOMAX UN 700 [504,81
7 | |BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN DIDO ]32,77
7 |5 (CABO2XIMM DNI MT [70.00 Pag di7300
7 Jó [CABOSXIMM DNI MT [70.00 07º 284.90
717 |CABOP BATERIA 70MM DNI UN [4,00 (7447 a8
7 |8 (CHAVE DE SETA E LIMPADOR KOSTAL UN [400 42892
7 |9 |COPOROLAMENTO GBUSH UN (7,00
7 0 [ESTATOR AUTOMAX UN 17.00 3.
7 (t JFAROL PRINCIPAL NINO UN Tt100 1908 5.879,12
TO PITA ISOLANTE ISMM X20M ISOFLEX UN [70.00 4,67 [326.90
7 5 [FUSIVEL AMS UN 000 Dos jos3o
7 (4 IGARFOMP UNIFAR UN (700 [5957 [41699
7 [15 |INDUZIDO INDUTEC UN [700 42197 [95279
7 16 JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA UNIFAP UN (700 Jo Passa
7 JT LAMPADA I2V UN [Pro,00 [5.46 1.146,60
7 J18 |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E UN [200 Ho66 11.059,72

AUXILIAR
7 [19 |LANTERNA TRASEIRA Gr UN 400 |5.46 D6.44
7 6 |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO ZEN EN [7200 PSLIS [175833
7 [21 IMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO ZEN UN frdo Que |
7 22 IMOTOR DO LIMPADOR BOSCT UN [200 [DES GagTao
7 [23 PALHEIA VETOR UN 400 Jo9,5)
7 4 IPERÁ DE RÉ RRO UN [200 1675]
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7 ps HO RO UITEOENTEOO ass 51,7%
7 6 [PERA DOÓLEO RHO UN 700 766 316
7º 7 [PLACA DE DIODO GAUS EN |7O0 24623 17216]
7 [8 |PONTEIRA BATERIA START UN Ji400 [0,92 [5288
7 [o ADOR DE VOLTAGEM GAUS UN [700 [139,99 [979,93
7 o UXILIAR DN! UN Pioo 5312 11552
7 Bi |RELEDO PISCA DAI UN [1400 9,70 HI706
7 [52 [ROLAMENTO PARA ALTERNADOR VETOR UN [1400 Po? 5808

(DIANTEIRO TRASEIRO)
7 |33 |ROTOR ALTERNADOR AUTOMAX UN [700 [ot 85807
7 [34 [SENSOR DE NÍVEL, ISA UN 00 26708 [1.869,56
7 [5 [SOQUETE LAMPADA ETE EN 105.00 É 579 n
7 a |SUPORTE q4 ESCOVA UNIFAP EN [00 52, 1
7 7 SUPORTE FUSIVEL DPAULA UN Prão 3 IR
7 |êg |TAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN [700 Paros Possi
7 [39 [FAMPA MP TRASEIRO ZEN UN 00 0 77840
7 |40 TERMINAL DE BATERIA START UN Ti400 pn, 7.00
7 AT [TERMINAL DE FIO OLIHAL ENCAIXE MARILIA UN [70.00 ]6.95 186.30

GRANDE
7 42 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA EN 4000 DSO [000

PEQUENO
7 H3 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ZANIN HS [550,00 [BIA
7 [44 (PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA ETE UN 200 [32,76
7 |H5 [FAROL AUXILIAR DNI UN [400 Puzss
7 |H6 |BARRA DO LIMPADOR GRANEIRO UN Ti400 [544.557 [A B25IR
7 [47 PIVO DO LIMPADOR GRANEIRO UN |O [TG [64004
7 48 |REATOR DV DAI UN |sdo |8042  Plao
sd JAUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA VM UN Jogo 4443 [5.099,87
8 Po BENDIX ZEN UN 19,00 113323 11.199,07
8 | JBOBINA DE CAMPO AUTOMAX UN )o.00 2.263.958
& | |BÚCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN 2700 657.72
Ss | ICABOZXIMM DRI MT Jonçã0 24.10
8 o [ABO4XIMM DN MT 90.00 576.20
8 [7 |CABOP BATERIA 70MM DNI UN Ti8.00 34206
8 |8 (CHAVE DE SETA E LIMPADOR MARILIA UN [9,00
8 | |COPOROLAMENTO GBUSH UN Jo.00
8 fio (ESTATOR AUTOMAX UN 9,00 6. 729.12
8 ti |FAROL PRINCIPAL NINO UN T18.00 3.167,64
Bo [I2 FITA ISOLANTE [8 MMX DOM ISOF LEX UN 9000 [1.67 [120.30
8 3 |FUSIVEL AMS UN 000 ão 740
8 [lá IGAREO MP UNIFAP UN 000 [568  [oLiZ
8 [IS INDUZIDO INDUTEC UN 900 1.055,90 [503.10
RB 1l6 [JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA UNIFAP UN lo00 (15224 (19.16
8 [17 |LANTERNA TRASEIRA Gr UN 800 [547 Rd6
& ig |MANCAL ALTERNADOR DIAN ELIRO ZEN UN 200 Pogas Paloos |
g 9 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO ZEN UN lo00 |s849 [79641
so [29 [MOTOR DO LIMPADOR BOSCI! UN [200 [8830 (2.394,70
8 [Pi |PALHETA VETOR UN CHSOO [755 [1.395,90





F78/0001-09
DE:

Rua 7 de Setembro, 720 - Centrp

ERRCURIO - Riv Bonito do igual 1460
]

qi RING! apo lGuAçicRR o ananm same amena

8 RHO o JUN fode fis Juoitas
8 5 [PERA DO FREIO RHO UN [000 [126,27 [1.13643
8 4 [PERA DO ÓLEO RHO UN 00 [3380 [01,20
Rs JPLACA DE DIODO GAUS UN [900 |539.88 [858.92
8 26 |PONTEIRA BATERIA START UN figo (td 00,5?
R 7 |REGULADOR DE VOLTAGEM GAUS UN froo listoo fais |
8 BS JRELE AUXILIAR DAI UN [700 (1849  ju9935
8 9 JRELE DO PISCA DNI UN [18,00 883 [894
6 BO [ROLAMENTO PARA ALTERSADOR VETOR UN [800 [63.62 |Ligiio

IDIANTEIRO TRASEIRO)
8 |U JROTORALTERNADOR ALTOMAX JUN [0 dis posso
8 2 JSENSORDE NIVEL [SA UN 000 [214,56 [1.93284
8 3 [SOQUETE LAMPADA HE UN [135,00 0.35 126205
8 4 |SUPORTE 04 ESCOVA UNIVAP UN Judo B9as fusão
8 bs [suporte MUSIVEL, DPAULA, UN |Re00 035 336.60
8 [56 [TAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN [900 [23006 3.024.584
8 [7 [LAMPA MP TRASEIRO ZEN UN [oo Jeg49 96 di
8 8 [TERMINAL DE BATERIA START UN [800 Do  D.00
8 9 JERMINAL DE NO OLHAL ENCAIXE MARILIA UN ooo or [3730

GRANDE
Bo O [FERMINAL DEMO OLHAL ENCAIXE MARILIA UN liso os hoo .00
8 [4 JSERVIÇO DE MÃO DE OBRA ZANIN HS 450.00 [121.50 SA 58500
8 io PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA ETE. UN figo fodas Justo)
BT 5” jrAROL AUXILIAR DNI UN (18.00 201.83 [63204
8 49 T]BARRA DO LIMPADOR GRANEIRO UN (1800 DJ47 |Lódodo À
8 5, |PIVO DO LIMPADOR GRANFIRO UN 9.71 804.78
S  jió |LAMPADA 24V TESLA UN 35 ps24,50
8 7 |REATORZAV DNI UN 3182 JL43190
8 8 |LAMPADA FAROL TESLA UN 85.75
bp | JBOBINA DE CAMPO AUTOMAX JUN 516.86
o b jesso2xiMM DN! MT [30.00 Ta 80
O Bo CABO4XIMM DNI MI Udo [17.90
P | CABO PE BATÍRIA 70MM DNI UN (6.00 d4220
9 | (CHAVE DESETA E LIMPADOR MARÍLIA UN 3.00 132945
9 d6  ESTATOR AUTOMAX UNO [5.06 F814 |
O [7 PMOPARALELO?ZX 1.5 MM DNI MT [20,00 0120
o Je JrTA ISOLANTE [MM X 20 M ISOFLEX UN 30,00 Ligo
9 9 FOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA KRUG UN [00 [14,97 [344,9]
9 [it MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO [ZEN UN [00 5253 [757,59
bp Ji |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO ZEN UN [5.00 J6803 [504,09
9 12 |MOTOR DO LiMPADOR EURO UN [Oo [56947 f108.4]
9 13 PALHETA VETOR UN [600 5208) RIZA8
9 id PERA DERÉ RHO EN [00 1088 soe
8 5 [PERA DO FREIO RHO EN [500 [11088 [150,64
9 [6 PERA DO ÓLEO RHO UN (3.00 [5503 6500
57 PLACA DE DIODO DAUS UN [00 pesha  |Losoi2
9 JS PONTEIRA BATERIA E START UN ooo [Bi fas
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9 9 |REGULADOR DE VOLTAGEM No [2.80 1OSS34
9 Po RELE AUXILIAR N Don IS ilalas
9 [2h |JRELIDO PISCA DNI UN [00 B734 0 [DIOS
9 [2 ROTOR ALTERNADOR AUTOMAX UN [3.00 [12056 26.68 |
9 23 SOQUETE LAMPADA ETE UN [15,00 [8.84 397.80
9 [4 |SUPORTE FUSIVE! DPAULA UN [12.00 Jo,88 82.56
9 Ps [TERMINAL DE BATERIA START UN fo00 049 2.94
o 6 TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARÍLIA UN 0,00 15,90 177.00

GRANDE
9 27 |VERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA UN JoO00 |D49 29.40

PEQUENO
9 P8 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ZANIN HS [150.00 [119.88 17.982.00
o [29 [PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA ETE UN [000 [5994 1.798.200
o 30 [ROLAMENTO ALTERNADOR VETOR UN Jo00 (324 D50d4
9 | |BARRA DO LIMPADOR GRANERO UN |o00 433 |565,98
o |32 ÍPIVO DO LIMPADOR GRANERO UN J6.00 113265 [795,90
9 |33 LAMPADA 24V TESLA EIN 60,00 [5.50 530.00
D 34 REATOR 24V DNI UN disdo 3 ILs0xas
9 (35 JAUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA ZM UN [oo Hoosi [1.220,83

REF. 00]
9 536 [AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA ZM UN [00 115496 [1.364,88

REF. 902
9 [37 BUCHA KB MOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN [000 [260  D6340
9 38 KIT EMBREAGEM COMPLETO ZEN UN [300 |LAZIST 443361
o 139 INDUZIDO KB INDU TEC UN (200 [LIZSOS 3.384,15
5 |0 JOGO ESCOVA KB KRUG UN 3.00 386.16
9 4 |ILAMPADA FAROL 24V VESLA UN Ti8S00 16.39 11502
D  |42 MANCAL E; SUPORTE ESCOVA ZEN UN 00 B8IZA AId67)
9 |43 |ROLAMENTO MP VETOR UN Boo [5404 od
(7 | JABRAÇADEIRA PLÁSTICA ERONTEC UN [150,00 [0.40 [60.00
[7 JAUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA ZM UN Pod [5662 [132
7 | IBOBINA DE CAMPO AUTOMAX UN [00 [9358  fs716

7H |BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNTEAP UN fio0o po9s 09.80
175 CABOZXIMM DAI MT |S0D0 [2.50 200.00
17 6 [CABOSXIMM DNI MT [80,00 10 528.00
17 o JCABO P: BATERIA 70MM DNI UN 1600 (7992 479,52
178 JESTATOR ALTOMAX UN POD JRTAS 57496
179 JEAROL PRINCIPAI NING UN oO [3564 [67138
ET HO FIO PARALELO 2 X 5 MM DNI MT [80.00 ]3.29 263.20
ET |IH JFITA ISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX UN Hã00 [4,70 EE
712 [INDUZIDO AUTOMAX UN [200 (1.032.90 [2.065,80
7 [ã |ILAMPADA FAROL PRINCIPAL E VESLA UN Po00 Novi J03880

AUXILIAR
74 |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO ZEN UN 00 [4485 ]57940
17 JS IMANÇAL ALTERNADOR TRASEIRO ZEN UN FLOO [130,86
Fo Itá PLACA DE DIODO GAUS UN 00 206.78
[7 7 PONTEIRA BATERIA START EN Hodo [4.08 [49.80
17 8 |REGULADOR DE VOL [AGEM AUS UN Po Goa hsva
17 (9 ÍJRELE AUXILIAR “om UN 1000 BI47 Bos
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17. 20 jJRELE DO PISCA DNI UN 8.00 41,96 335.68

17 [2] |JROTOR ALTERNADOR AUTOMAX UN 200 (382.80 765.8

17/22 SOQUETE LAMPADA ErE UN 20,00 9,39 [87.80
7/25 ISUPORTE 04 ESCOVA UNIPAR UN |4.00 (2986 51944

17 24 JTAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN 14.00 (0782 d671 28
17/25 |VAMPA MP TRASEIRO /14N UN |O) [155.86  |S434dd
|7º/ 26 |[VERMINAL DE BATERIA START UN 110.00 JU50 5.00
7 7 IMTERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA UN 100,08 [7.49 749,00

GRANDE.
17/28 JTERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA EN 100.06 (0,50 S0,00

PEQUENO
1729 |SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ZAN HS 100,00 121.87 (12.187,00
17 80 (PLUG CONECTOR MOTOR PAR NDA ETE UN 20,00 52d? 649,40
17 |35 |JFAROL AUXILIAR NINO UN |6.00 578! 1,066.86
17 |52 |LAMPADA FAROL DE MILHA TESLA UN DO00O 22,98 359,60
17 )53 |ROLAMENTO ALTERNADOR VETOR TEN |I0,00 [5304 539.40
[7/34 JALTERNADOR COMPLETO SEG UN 00 1234738 DSA47IS
18 (1 JABRAÇADEIRA PLÁSTICA ERONTEC UN JESO00 [0,39 58.50
18 [2 JALTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA ZM UN [200 DAUdS 68050
18 5 BOBINA DE CAMPO AUTOMAX UN IDO) [RS ATO 770
8 Md IBUCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNIPAR UN OCO [13.76 157,60
18 5 (CABOZ2XIMM DNt ME OG Ô 196.80
18 Jó  [CABOAX EMM DNI MT 80,00 322.40
8 70 KXABO P BATERIA 70MM DNI UN JoB0 175.70 220
18 |8 JESTATOR AUTOMAX NO PAG o USLIO Das dO
18 |9 “FAROL PRINCIPAL NINO UN 12,00 [7,01 [348.02
t8 do JO PARALELO 2 X 1,5 MM DNIT MT is000 3.5 252,00
[8 GEL JEPTA ISOLANTE IS MM X 20 M ISOFLEX UN 40,00 4.62 184,80
18 [E INDUZIDO AL TOMAX UN 1200 697.01 [394.02
!8 |13 |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E TESLA UN 20.00 H62] 924.26)

AUXILIAR
18 [4 jMANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO ZEN UN MOO diTio! 9604
18 J!S jJMANCAL ALTERNADOR FRASDIRO ZEN UN 400  HN4156 [56604
i8 dl6 (PLACA DE DIODO GA US UN MOD [5281 (43904
t8 417 |PONTEIRA BATERIA START UN (10,00 111.01 HO.IO
|8 8 [REGULADOR DE VOLTAGEM GAUS UN Po0 Posto js
[8 19 JRELE AUXILIAR DNI UN 40,00 (54 07 540,70
I8 20 JRELE DO PISCA DNI UN |800 452 361,76
18 (21 JROTOR ALTERNADOR AUITOMAN UN |2.00 [03,96 8/7927
18 22 SOQUETE LAMPADA ETE UN Dooo jaca is4.80
18 [25 (SUPORTE 04 ESCOVA UNICAP UN 00 [13370 [534,80
E8 [4 |JTAMPA MP DIANTEIRO ZEN EN (OO os, i4 j60d.56
18 25 JTAMPA MP TRASEIRO YEN EN HO jOS6L  [R6d3
18 26 TERMINAL DE BATERIA START * HQ0O jNdo 96
18 RT FFERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARÍLIA 100,00 0,30 639.00

GRANDE É
IS 28 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARÍLIA UN divodu [O 44 A900

PEQUENO
Es 9 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA HS 0000 [1994 fD9IÃO

6
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eoaoecanpamenoo eo oonocooaananenaemes nonemesmanem 4) QORU A NIIGRAGUPR a
18 50 I|PLUG CONECIOR MOTOR PAR DDA ET: UN BOMO BLA 629.20

t8 31 JEAROL AUXILIAR BNI UN 600 29788 L78708

8 2 (LAMPADA FAROL DE MILHA FESLA UN 2600 226 [52.00

18 33 |ROLAMENTO ALTERNADOR VETOR UN to00 962] dou
18 (34 JALTERNADOR COMPLETO SEG EN [1.00 [2.264,00 (0.264,00

23 dl ABRAÇADEIRA PLASTICA FRON ERC UN 300,00 40 120,00

23 (o AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA ZM UN 00 [23807 050228

23 BOBINA DE CAMPO BOBINAUTO UN oo HIND 137288
p3 | BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNIPAR UN [000 [13.89 277,80

23 |5 'ABO2 X [MM DNI MT 1160,09 2.48 396.80

>> dá CABOS X | MM DNI MT 160,00 4.07 OS LI)
23 | CABO P BATERIA TOMM DNI UN 1200 [4.40 892.80

23 |8 ESTATOR AUTOMAN UN 400 2636 13054
23 |) o JFAROL PRINCIPAL NINO EN 400 $ idlo so

23 HO IFO PARALELO 2 X 15 MM DNI MT 1168,00 B.l6 505.60
23 dh JFIVA ISOLANTE 18 MM X 20 M ISOPLEX UN |80,00 4,66 372,80

23 (ID [INDUZIDO AUTOMAN UN HOO 459,44 1.757.726

23 13 PAMPADA FAROL PRINCIPAL L TESLA UN Odo 6.62 1.864,80
AUXILIAR n º

Id IMANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO ZEN UN 1800 [2407 LHá4io

15º IMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO FIN AS OO IVO 1.039,60
t6 |PLACA DE DIODO GAUS UN BOG 409,68 ad
17 PONTEIRA BATERIA SFARI UN 20,00 0.9] MRS

23 418 REGULADOR DE VOLTAGEM GAUS UN (4.00 |428,53 ELTtao
23 do RE AUXILIAR DNI UN 20,00 LAgBOO

2 PO |RELEDO P A DNI UN [16.00 885.80
23 [t JROTOR ALTERNADOR AUTOMAX UN (4,00 1.908,56
23 > SOQUETE LAMPADA EE UN Ho,00 [32 372.80
23 3 [SUPORTE 03 ESCOVA UNIPAR UN 18.00 2122;  Do9,7%6

23 24 JTAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN IBOO 176,57 1.412.856
25 [UAMPA MP TRASEIRO ZEN UN 8.00 (162.68 L30l da
26 TERMINAL DE BATERIA START UN [000 J044 8.80
27 [FERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE DPAULA UN P00,00 ]5.56 112,00

GRANDE
33 PS (TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE DPAULA EN 1200,00 [0,50 100.00

PEQUENO
23 29 JSERVIÇO DE MÃO DE OBRA ZANIN HS 200,00 ]121,04 Pa 208.00.
23 BO (PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA ETE UN 40,00 (15589 3.60
23 JM FAROL AUXILIAR DNI UN 112,00 (17626 Bisa?
2 32 JLAMPADA FAROL DE MILHA FESLA UN (40.00 [2283 912.80
23 (33 ROLAMENTO ALTERNADOR VETOR UN 20,00 176.38 760

2 34 JALTERNADOR COMPLETO SFG UN 200 (2.982.08 6796

TOTAL) 589.800,00

às despesas decorrentes da aquisição dos produtos. objeto desta licitação. correrão por conta
guintes dotações orçamentárias

F CUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
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20,30.00.00200-000-02-001-04.122.0002.2002
Serviços de Terceiros Pessoa lurid
220-000-02-001-04.122.0002.2002-3.3.00,39.00,00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo =
1690-000-04-001-04.123.0004.2011-3.3.9030.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
1140-000-04-001-04.123,0004,2015-3,3.90,39,00,00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
740-000-03-003-04.122.0003.2006-5.5.90.30.00.00
750-5304-03-003-04.122.0003,2006-2.3.90.30.00,00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
800-000-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.39.00.06
810-504-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1390-000-05-00 E- ES 4S O06S DO]3-
H40U-504-05-001-15.451,0005.7013-
Serviços de Terceiros Pessoa Juridic
14360-000-05-001-158.451-0005. 20 13-

SO4-08-001-15,451-00052013-3
ARIA DE EDUCAÇÃO, CULI

Materia! de Consumo
1790-GU0-06-00]- 12.26 1.0008.2016- 9030.00.00
I800-103-06-001- 6 1.,6008.20 16- 930.000,00
1810-104-06-001-12.361.0008,2016-3.3,90.30.00.06
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1830-0090-06-001-12,361.0008.2016-3,3,90,39.00.00
1840-103-06-001-12.361.0008.2016 99.39.00.00
1850-104-06-00]-12.361.0008,2016-3.3.99.39.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
3340-000-07-001-10.301.0009,2028-
3380-303-07-001-10,301.0009,2028
3670-494-07-001-10,301.0009.2
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3410-303-07-001-10.301.0009-2028-3 3,90,39.00.00
3690-494-07-001-10,301.0009.2032-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
3780-000-08-001-20.606.0010,2034-
3790-804-08-001-20.606. 0010.2034
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3820-000-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.39,00.00
3830-5049-08-001-20,606.0010,0034-33.90.29.00.00

ICRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
4090-D00-09-001-26.782.0020.2036-3,
4100-504-09-001-26.782.0020,2036-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Juridi
4110-000-09-001-26.782.0020 90.39.00.00
4 20-504-09-001-026.782.0020.20) 98,30 00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAÍ
Material de Consumo
4AS70-000-[ 15-00 L-DS 243. 0048. 204 1-3. 3. 90.30.08.00
A60O-DI4-TI-DÓD-US TAd0015,20472-3,3,90.30.00.00

90.30,00.00
90.20.00,06o

Ss
3.

3.90.39.00.00
3.90.39.00.00
URA E ESPORTE

3.40.30.00.00
90,30.00.00

3.90.30.90.00

3.96,30.00.00
3.90.30.06.00

.90.30.00,00
90.30.00.00Laio
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os Pessoa Jurídic
4610-000-11-001-08.243.0015.2041-3.3 9039.00.00
4700-934-11-002-08.244. 0013 2043-3 3.90 39,00 00

Data da assinatura: 03/11/2021 E

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

EDIANE CARLA ZANIN
Detentor da Ata

e rm im 5
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
98/2022-PMRBI
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E A
EMPRESA ZANIN AUTO ELÉTRICA
LTDA - EPP, CONFORME LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
Nº. 85/2021-PMRBI.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: ZANIN AUTO
ELÉTRICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 80.851.140/0001-02, com
sede à Rua Coronel Guillherme de Paula, nº. 980, CEP 85.301-220, Centro,
Laranjeiras do Sul, PR, representada pela Srta. EDIANE CARLA ZANIN,
portadora da Carteira de Identidade RG nº. 8.826.109-7-SSP/PR e CPF/MF sob
o nº. 062.312.119-08, doravante denominada CONTRATADA, acordam e
ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei n.º 8.666/93, e alterações
posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI, bem como nos termos da proposta
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de peças
de reposição e serviços de mão de obra para manutenção de veículos e
máquinas pesadas da frota municipal (parte elétrica), de acordo com as
quantidades e respectivos valores descritos na tabela abaixo:
Lotelitemi) Descrição do produto/serviço Marca do: | Un]: Qtde: | Preço: | Preço total
ERRA Ee ERR ; produto atrito [tua - Unitário
5 | [AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN 19,00 28828 |2.594,52

PARTIDA
5 |2 -|BENDIX ZEN UN 19,00 141,16 |1.270,44
5 |3 |BOBINA DE CAMPO JAUTOMAX |UN 79,00 578,55  |5.206,95
5 |4 |BUCHADO MOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN |30,00 18,95 268,50
5 | |[CABO2X1MM DNI MT (100,00 |2,49 249,00
5 | |[CABO4X1MM DNI MT [100,00 |4,27 427,00
5 |7 |CABO P/ BATERIA 70MM DNI UN [19,00 |75,55 1.435,45
5 |8 [CHAVE DE SETA E LIMPADOR KOSTAL UN [10,00 449,32 |4.493,20
5 |9 [COPO ROLAMENTO GBUSH UN |]10,00 [13,92 139,20
5 |10 (ESTATOR AUTOMAX |UN [10,00 |804,20  |8.042,00
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5 [11 |FAROL PRINCIPAL NINO UN [18,00 |186,89 | ]3.364,02
5 [12 I|FITA ISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX |UN /90,00 14,67 [420,30

5 |13 |FUSIVEL AMS UN [100,00 /0,93 93,00

5 |14 |GARFOMP UNIFAP UN |9,00 61,57 554,13

5 |15 |INDUZIDO INDUTEC [UN /9,00 467,20  |4.204,80
5 |16 |JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA UNIFAP UN ]8,00 101,40  |811,20

5 |17 |LAMPADA 12V) TESLA UN |290,00 |4,97 1.441,30

5 |18 |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E TESLA UN 156,00 44,73 2.504,88
AUXILIAR

5 |19 |LANTERNA TRASEIRA GF UN 118,00 |4,97 89,46

5 |20 |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO |ZEN UN |9,00 233,61 ]2.102,49

5 |21 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO  |ZEN UN ]9,00 278,34 |2.505,06
5 |22 |MOTOR DO LIMPADOR BOSCH UN [10,00 [55668  |5.566,80

5 |23 |PALHETA VETOR UN [20,000 [4,61 1.292,20

5 |24 |[PERADERÉ RHO UN [10,00 |123,26 |1.232,80

5 |25 |PERA DO FREIO RHO UN 110,00 155,67 556,70

5 26 |PERA DO ÓLEO RHO UN |9,00 46,72 420,48
5 |27 |PLACA DE DIODO GAUS UN [10,00 26840 2.684,00

5 |28 |PONTEIRA BATERIA START UN 118,00 10,93 196,74

5 |29 |REGULADOR DE VOLTAGEM GAUS UN 18,00 154,08 |1.232,64

5 |30 |RELE AUXILIAR DNI UN |29,00 [18,89 547,81

5 |31 |RELE DO PISCA DNI UN 120,00 [46,72 934,40

5 |32 |ROLAMENTO PARA ALTERNADOR | [VETOR UN 119,00 [62,63 1.189,97
(DIANTEIRO/TRASEIRO)

5 |33 |ROTOR ALTERNADOR AUTOMAX [UN |9,00 733,62  |6.602,58

5 |34 |SENSOR DE NIVEL TSA UN 110,00 |157,06 | |1.570,60

5 |35 |SOQUETE LAMPADA ETE UN [138,00 |8,95 1.235,10

5 |36 |SUPORTE 04 ESCOVA UNIFAP UN |8,00 102,39  |819,12

5 |37 |SUPORTE FUSIVEL DPAULA  |UN 1/3900 ]8,95 349,05

5 |38 [TAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN |9,00 233,61  |2.102,49

5 |39 [TAMPA MP TRASEIRO ZEN UN 9,00 328,04  |2.952,36

5 |40 |TERMINAL DE BATERIA START UN |20,00 ]0,50 10,00
5 |41 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE — |MARILIA UN [9800 [6,46 633,08

GRANDE
5 |42 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE |MARILIA JUN [200,00 0,50 100,00

PEQUENO
5 |43 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ZANIN HS |490,80 [121,28 | |59.524,22

5 |44 [PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA [ETE UN |80,00 |29,82 1.789,20

5 |45 |FAROL AUXILIAR DNI UN 118,00 |201,80 13.632,40

5 46 |BARRA DO LIMPADOR GRANEIRO |UN |19,00 (159,05 |3.021,95

5 |47 |PIVO DO LIMPADOR GRANEIRO JUN [17,00 /100,40 [1.706,80

5 |48 |REATOR 12V DNI UN |50,00 [78,53 3.926,50

7 | JAUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN |5,00 307,79  |1.538,95
PARTIDA

7 |2 |BENDIX ZEN UN ]4,00 292,89 |1.171,56

7 |3 |BOBINA DE CAMPO AUTOMAX [UN +00 304,81  |]1.219,24
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ÍPRESTE 200
7 |4 | |BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNIFAR UN [2100 [32,77 688,17
7 |5 |(CABO2X1MM DNI MT 170,00 2,48 173,60
7 |5 |[CABO4X1MM DNI MT 170,00 14,07 284,90
7  |7 |CABO P/ BATERIA 70MM DNI UN |8,00 74,47 595,76
7 |8 [CHAVE DE SETA E LIMPADOR KOSTAL UN 112,00 42892  |5.147,04
7 |9 |[COPO ROLAMENTO GBUSH UN 8,00 33,76 202,56
7 |O |[ESTATOR JAUTOMAX |UN |4,00 505,37  |2.021,48
7 11 JFAROL PRINCIPAL NINO UN 112,00 [419,98 | |5.039,76
7 412 |FITA ISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX JUN [58,000 4,67 270,86
7 |13 |FUSIVEL AMS UN [66,00 10,94 62,04
7 |14 |GARFOMP UNIFAP UN [5,00 59,57 357,42
7 |15 |INDUZIDO INDUTEC JUN |4,00 421,97 [1.687,88
7 | |16 |[JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA UNIFAP UN 4,00 112,19 "448,76
7 |17 |LAMPADA 12V TESLA UN |204,00 |5,46 1.113,84
7 |18 |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E TESLA UN 34,00 |46,66 1.586,44

AUXILIAR
7 |19 |LANTERNA TRASEIRA GF UN 1]12,00 |5,46 65,52
7 |20 |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO — |ZEN UN (4,00 251,19 |1.004,76
7 |21 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO  |ZEN UN 15,00 246,23 [1.231,15
7 | |22 [MOTOR DO LIMPADOR BOSCH UN (4,00 528,20  |2.112,80
7 |23 |PALHETA METOR UN | |5,00 69,50 347,50
7 |24 IPERADERÉ RHO UN 17,00 67,51 472,57
7 |25 |PERA DO FREIO RHO UN 17,00 44,68 312,76
7 |28 |PERADO ÓLEO RHO UN 17,00 47,66 333,62
7 |27 |PLACA DE DIODO GAUS UN 17,00 246,23 [1.723,61
7  |28 |PONTEIRA BATERIA START UN 113,00 110,92 141,96
7 129 [REGULADOR DE VOLTAGEM GAUS UN 14,00 139,99 * |559,96
7/30 |[RELE AUXILIAR DNI UN [16,00 53,12 849,92
7 |31 |[RELE DO PISCA DNI UN [11,00 ]29,79 327,69
7 |32 |IROLAMENTO PARA ALTERNADOR METOR UN 112,00 [25,62 307,44

(DIANTEIRO/TRASEIRO)
7 |33 |ROTOR ALTERNADOR JAUTOMAX [UN |6,00 694,01  |4.164,06
7 | |34 |SENSOR DE NIVEL TSA UN 17,00 267,08  |1.869,56
7 |35 |SOQUETE LAMPADA ETE UN [8300 19,33 774,39
7 |36 |ISUPORTE 04 ESCOVA UNIFAP UN 4.00 136,02  |544,08
7 |37 |SUPORTE FUSIVEL DPAULA UN |2800 (9,33 261,24
7 |38 |TAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN ]5,00 287,93 |1.439,65
7 |39 [TAMPA MP TRASEIRO ZEN UN | Je,00 111,20 [667,20
7 |40 [TERMINAL DE BATERIA START UN 1|14,00 10,50 [7,00
7 |41 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE |MARILIA JUN 150,00 [6,95 347,50

GRANDE
7 |42 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE |MARILIA |UN 1125,00 [0,50 62,50

PEQUENO
7 |43 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ZANIN HS 316,00 [12113  ]38.277,08
7 | |44 |PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA |ETE UN ]42,00 |32,76 1.375,92
7 45 |FAROL AUXILIAR DNI UN [12,00 |202,54 |2.430,48
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7. 46 |BARRA DO LIMPADOR GRANEIRO JUN |12,/00 |344,52 4.134,24

7 |47 |PIVO DO LIMPADOR GRANEIRO [UN |12,/00 [117,16 |1.405,92

7 |48 IREATOR 12V DNI UN |35,00 |80,42 2.814,70

8 |1 [AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN 11,00 M44,43 444,43
PARTIDA

8 |2  |BENDIX ZEN UN [5,00 133,23 [799,38

8 |3 |BOBINA DE CAMPO JAUTOMAX [UN |4,00 251,55  |1.006,20

8 |4 |BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN 118,00 |24,36 438,48
8 |5 |CABO2X1MM DNI MT ]80,)00 |2,49 199,20

B |8 ICABO4X1MM DNI MT [63,00 |4,18 263,34

8 |7 |CABO P/ BATERIA 70MM DNI UN 110,00 [74,57 745,70
B |9 [COPO ROLAMENTO GBUSH UN |8,00 32,81 262,48

8 110 JESTATOR JAUTOMAX [UN 15,00 747,68  |3.738,40

8 |11 |FAROL PRINCIPAL NINO UN 1|14,00 [175,98 |2.463,72

8 |12 |FITA ISOLANTE 18 MMX 20M ISOFLEX |UN [57,00 |4,67 266,19

8 |13 |FUSIVEL AMS UN [69,00 (0,86 59,34

8 |14 [GARFO MP UNIFAP UN |8,00 55,68, 445,44
B 115 [INDUZIDO INDUTEC [UN [7,00 1.055,90 [7.391,30
8 /16 [JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA UNIFAP UN 2,00 132,24 * |264,48

8 |17 |LANTERNA TRASEIRA GF UN 18,00 |5,47 98,46

B 118 |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO — |ZEN UN |3,00 268,45  |805,35

8 |19 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO  |ZEN UN (6,00 88,49 530,94

8 |20 |MOTOR DO LIMPADOR BOSCH UN |5,00 288,30  |1.441,50

B |21 |PALHETA VETOR UN [8,00 77,55 620,40
8 |22 |PERADERÉ RHO UN |8,00 112,35 898,80

8 |23 |PERA DO FREIO RHO UN 16,00 126,27 757,62

8 |26 |PONTEIRA BATERIA START UN [|16,00 [11,14 178,24

8 |27 |REGULADOR DE VOLTAGEM GAUS UN |3,00 157,09 471,27
8 |28 |RELE AUXILIAR DNI UN |20,00 [18,49 369,80
8 |29 |RELE DO PISCA DNI UN [10,00 (28,83 288,30
8 |30 |ROLAMENTO PARA ALTERNADOR | VETOR UN 112,00 [65,62 787,44

(DIANTEIRO/TRASEIRO)
8 |31 |ROTOR ALTERNADOR AUTOMAX |UN 8,00 644,28 [5.154,24

8 |33 |SOQUETE LAMPADA ETE UN |94,00 19,35 878,90

8 |34 |SUPORTE 04 ESCOVA UNIFAP UN 13,00 89,48 268,44
8 |36 [TAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN [6,00 336,06  |2.016,36

8 |37 |TAMPA MP TRASEIRO ZEN UN 16,00 88,49 530,94

8 |38 |TERMINAL DE BATERIA START UN |17,00 |0,50 8,50
8 |39 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE  |MARILIA UN |47,00 |5,97 280,59

GRANDE
8 |40 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE |MARILIA |UN [160,00 ]0,50 80,00

PEQUENO
8 |41 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ZANIN HS /393,50 |121,30 [47.731,55

8 |42 |PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA |ETE UN |49,00 [89,48 4.384,52

B |43 |FAROL AUXILIAR DNI UN 117,00 201,83 [3.431,11

8 |44 |BARRA DO LIMPADOR GRANEIRO IUN [13,00 [94,47 1.189,11
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8 5 |PIVO DO LIMPADOR GRANEIRO [UN /17,00 49,71 845,07
8 |46 |LAMPADA 24V TESLA UN |232,00 |9,35 2.169,20
8 |48 |LAMPADA FAROL TESLA UN 46,00 46,73 2.149,58
9 |1 |BOBINA DE CAMPO JAUTOMAX |UN |2,00 516,86 [1.033,72
9 | |CABO2X1MM DNI MT |30,00 12,46 73,80
9 |3 |CABO4X1MM DNI MT |26,00 13,93 102,18
9 4 [CABO P/ BATERIA 70MM DNI UN |2,00 73,70 147,40
9 |5 ||CHAVE DE SETA E LIMPADOR MARILIA JUN |3,00 443,15 |1.329,45
9 |5 |ESTATOR AUTOMAX |UN 11,00 261,38 261,38
O |7 |FIOPARALELO 2X 1,5 MM DNI MT |30,000 13,14 94,20
9 |8 |FITAISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX |UN |2800 3,94 110,32
9 |9 |JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA KRUG UN 12,00 114,97  |229,94
9 |10 |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO |ZEN UN 11,00 252,53  |252,53
9 111 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO  |ZEN UN 2,00 168,03  ]336,06
9 [12 |IMOTOR DO LIMPADOR EURO UN 12,00 369,47 738,94
9 |13 |PALHETA VETOR UN |4,00 52,08 208,32
9 |14 |PERADERÉ RHO UN |3,00 119,88  |359,64
9 |15 |PERA DO FREIO RHO UN |2,00 119,88 239,76
9 |16 |PERA DO ÓLEO RHO UN 3,00 55,03 165,09
9 |17 |PLACA DE DIODO GAUS UN 11,00 563,04 [563,04
9 |18 |PONTEIRA BATERIA START UN |8,00 10,81 64,86
9 |19 |REGULADOR DE VOLTAGEM GAUS UN 12,00 351,78  |703,56
9 20 |RELE AUXILIAR DNI UN |9,00 15,72 141,48
9 |21 |RELE DO PISCA DNI UN |8,00 37,34 224,04
9 |22 |ROTOR ALTERNADOR JAUTOMAX JUN 11,00 420,56  |420,56
9 |23 [SOQUETE LAMPADA ETE UN 30,00 |8,84 265,20
O |25 [TERMINAL DE BATERIA START UN |8,00 0,49 2,94
9 26 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE IMARILIA |UN |21,00 5,90 123,90

GRANDE
9 |27 |TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE |MARILIA [JUN 60,00 [0,49 29,40

PEQUENO
9 |28 |[SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ZANIN HS |123,00 [11988 ]|14.745,24
9 |29 |PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA |ETE UN 12900 [59,94 1.738,26
9 |30 |IROLAMENTO ALTERNADOR METOR UN |5,00 43,24 216,20
9 |31 |BARRA DO LIMPADOR GRANERO JUN 14,00 94,33 377,32
9 |32 |PIVO DO LIMPADOR GRANERO [UN (4,00 132,65  |530,60
9 |33 |LAMPADA 24V TESLA UN 150,00 5,50 275,00
9 |34 [REATOR 24V DNI UN 112,00 1100,23 1.202,76
9 |35 |AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN 12,00 406,81 813,62

PARTIDA REF. 901
9 |36 |AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN 11,00 454,96  |454,96

PARTIDA REF. 902
9 |37 |BUCHA KB MOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN 9,00 22,60 203,40
O |38 |KIT EMBREAGEM COMPLETO ZEN UN 13,00 1.477,87 |4.433,51
9 |39 [INDUZIDO KB INDUTEC [UN (2,00 1.128,05 |2.256,10
9 |40 |JOGO ESCOVA KB KRUG UN 12,00 128,72 257,44
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FEMTURA
o LAMPADA FAROL 24V TESLA UN [1800 [5,39 115,02

001411 jo 42 |MANCAL C/ SUPORTE ESCOVA ZEN UN [100 [38224 [382,24
mones se casaco no J$3 |ROLAMENTO MP VETOR  |UN [300 [5404 [162,12

d— - 47 [1º |ABRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC |UN [150,00 [0,40 80,00
17 [2 [AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN [2,00 [35662 [713,24

PARTIDA
17 |3 [BOBINA DE CAMPO AUTOMAX JUN |2,00 [39358 [787,16
17 Já |BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNIFAP JUN [1000 [2098 | |209,80
17 |5 |CABOZ2X1MM DNI MT |B0,00 [250 [200,00
17 [6 ICABO4X1MM DNI MT |80,00 4,10 328,00
17 |7 ÍCABO P/ BATERIA 70MM DNI UN [00 [7992 479,52
17 | | ESTATOR AUTOMAX JUN [2,00 [487,48 974,96
17 |9 |FAROL PRINCIPAL NINO UN [00 33564 71,28
17 |O |FIO PARALELO 2X 1,5 MM DNI MT [8000 [3,29 [263,20
17 [11 FITA ISOLANTE 18 MMX 20M ISOFLEX JUN [40,00 ]470 188,00
17 [12 |NDUZIDO AUTOMAX |UN [200 [1.032,90 [2.065,80
17 [13 |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E TESLA UN (2000 [694 [238,80

AUXILIAR
17 la |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO |ZEN UN [400 [144,85 |579,40
47 |15 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO  |ZEN UN |400 [130,86 [523,44
17 [16 [PLACA DE DIODO GAUS UN 400 [206,78 |B27,12
17 [7 |PONTEIRA BATERIA START | |UN [10,00 [14,98 [149,80
147 [18 [REGULADOR DE VOLTAGEM IGAUS UN [500 [31966 [539,32
17 [19 |[RELE AUXILIAR DNI UN [1000 [32247 [324,70
17 [0 |RELE DO PISCA DNI UN |800 |4196 [33568
17 [21 |ROTOR ALTERNADOR AUTOMAX [UN [500 38259 |765,18
17 |22 |SOQUETE LAMPADA ETE UN [20,00 9,39 187,80
17 |23 |SUPORTE 04 ESCOVA UNIFAP JUN M00 [129,86 [519,44
17 [24 [TAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN [400 [16782 [571,28
17 [25 [TAMPA MP TRASEIRO ZEN UN [4,00 [13586 [543,44
17 [26 [TERMINAL DE BATERIA START [UN [1000 [0,50 5,00
17 [27 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE  |MARILIA [UN [100,00 [7,49 749,00

GRANDE
17 [28 ERMINALDEFIO OLHAL ENCAIXE |MARILIA [UN [100,00 j0,50 50,00

PEQUENO
17 |29 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ZANIN HS [100,00 [121,87 [12.187,00
17 [80 [PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA |ETE UN [0,00 [5247 | |649,40
47 |31 |FAROL AUXILIAR NINO UN [600 [177,81 [1.066,86
17 |32 |LAMPADA FAROL DE MILHA TESLA UN 12000 [2298 459,60
17 33 |ROLAMENTO ALTERNADOR VETOR [UN [1000 [5394 [539,40
17 [34 |ALTERNADOR COMPLETO SEG UN [1,00 [2.347,38 |2.347,38
18 |1 | |ABRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC JUN [150,00 0,39 58,50
18 [2 IAUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN [00 [340,15 |340,15

PARTIDA
18 |3 [BOBINA DE CAMPO AUTOMAX JUN [200 [38537 [770,74
18 4 —|BUCHADO MOTOR DE PARTIDA UNIFAP JUN [16,00 [1376 [137,60
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18 |5 |[CABO2X1MM DNI MT [80,00
18 [6 |CABO4X1MM DNI MT |80,00 322,40
18 |7 [CABO P/ BATERIA 70MM DNI UN |6,00 442,20
18 |8 |ESTATOR AUTOMAX |UN 2,00 055,40
48 |9 |FAROL PRINCIPAL NINO UN [2,00 348,02
18 JO ÍFIO PARALELO 2 X 1,5 MM DNI MT |80,00 252,00
18 [11 |FITA ISOLANTE 18 MMX 20M ISOFLEX JUN [40,00 184,80
18 [12 |INDUZIDO AUTOMAX [UN [1,00 697,01
18 [13 |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E TESLA UN [20,00 924,20

AUXILIAR
18 [14 |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO |ZEN UN J4,00 [17401 [69604
18 [15 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO [ZEN UN |300 [141,56 [424,68
18 [16 |PLACA DE DIODO GAUS UN 400 [359,81 [1.439,24
18 [17 |PONTEIRA BATERIA START UN [1000 [1101 [10,10
18 [18 REGULADOR DE VOLTAGEM GAUS UN [200 [269,37 538,74
18 [19 |RELE AUXILIAR DNI UN [1000 [5407  |540,70
18 |20 |[RELE DO PISCA DNI UN [8,00 522 [361,76
18 |21 |ROTOR ALTERNADOR AUTOMAX |UN [1,00 [40896 408,96
18 |22 [SOQUETE LAMPADA ETE UN [2000 [9,24 184,80
18 |23 [SUPORTE 04 ESCOVA UNIFAP JUN [300 [133,70 401,10
18 [24 [TAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN [4,00 166,14 64,56
18 |25 ÍTAMPA MP TRASEIRO ZEN UN [300 [19661 [589,83
18 |26 [TERMINAL DE BATERIA START UN [10,00 10,49 14,90
48 |27 [TERMINALDE FIO OLHAL ENCAIXE |MARILIA |UN [100,00 [6,39 639,00

GRANDE
18 [28 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE |MARILIA [UN [100,00 [0,49 149,00

PEQUENO
18 [29 |SERVIÇO DE MÃO DE OBRA [ZANIN HS [410 [11994 [11.286,35
18 |30 |PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA |ETE UN |2000 [3146 62920
18 |31 |FAROL AUXILIAR DNI UN [600 [9788 [1.787,28
48 |32 |LAMPADA FAROL DE MILHA TESLA UN [2000 [2261 [45220
18 |3 |ROLAMENTO ALTERNADOR VETOR | |UN [9500 [4621 [415,89
148 [34 JALTERNADOR COMPLETO SEG UN [1,00 [2.264,00 |2.264,00
23 |1 JABRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC JUN /300,00 [0,40 120,00
23 2 |AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN 400 [23807 [052,28

PARTIDA
23 |3 [BOBINA DE CAMPO BOBINAUT JUN [400 [34322 [1.372,88

o
23 |4 [BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNIFAP JUN [2000 [1389 [277,80
23 [5 |CABO2X1MM DNI MT [160,00 [2,48 396,80
23 6 |CABO4X1MM DNI MT [160,00 [4,07 651,20
23 |7 ICABO P/ BATERIA 70MM DNI UN [1200 [7440 (89280
23 |8 |ESTATOR AUTOMAX JUN |400 [32636 [1.305,44
23 |9 [FAROL PRINCIPAL NINO UN 400 [354,13 [1.416,52
23 [10 |FIO PARALELO 2 X 1,5 MM DNI MT [160,00 [3,15 505,60
23 [11 |FITA ISOLANTE 18 MMX 20M ISOFLEX |UN [8000 ]466 372,80
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23 [12 INDUZIDO RUTOMAX JUN [00 [439,44 [1.757,76
23 |13 |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E TESLA JUN j4000 662 [1.864,80

AUXILIAR
23 [14 |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO. |ZEN UN [800 [14,27 [1.714,16
23 [15 IMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO | |ZEN UN [800 [129,95 [1.039,60
23 [16 |PLACA DE DIODO IGAUS UN [800 40968 |3.277,44
23 [17 PONTEIRA BATERIA START [UN [2000 h091 | [p18,20
23 |8 |REGULADOR DE VOLTAGEM IGAUS UN 14,00 428,53 [1.714,12
23 [19 |RELE AUXILIAR DNI UN 20,00 [7440 [1.488,00
23 [20 |RELE DO PISCA DNI UN [1600 [55,55 | |s88,80
23 [21 |ROTOR ALTERNADOR AUTOMAX [UN [400 77,14 [1.908,56
23 [2 [SOQUETE LAMPADA ETE UN [40,00 [032 — |37280
23 [23 |SUPORTE 04 ESCOVA UNIFAP JUN |500 [12122 |p69,76
23 [24 |TAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN 18,00 [176,57 [1.412,56
23 |25 [TAMPA MP TRASEIRO ZEN UN [800 [16268 [1.301,44
23 [6 [TERMINAL DE BATERIA START [UN [000 (044 80
53 [7 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE |DPAULA [UN [200,00 [5,56 1.112,00

GRANDE
23 [58 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE |DPAULA [UN [200,00 [0,50 100,00

PEQUENO
23 [29 |SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ZANIN HS [19800 [12104 2372384
23 [30 PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA |ETE UN 40,00 [1389 [55560
23 |31 |FAROL AUXILIAR DNI UN 11200 [176,26 [2.115,12
23 |32 |LAMPADA FAROL DE MILHA TESLA JUN (40,00 [282 [91280
23 |33 |ROLAMENTO ALTERNADOR VETOR | JUN [20,00 [76,38 [1.527,60
23 |34 JALTERNADOR COMPLETO SEG UN [00 [298398 [5.967,96

TOTAL] 501.307,63

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ 501.307,63 (quinhentos e
um mil trezentos e sete reais e sessenta e três centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA EXECUÇÃO E DO
REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo é de 12 (doze) meses,
iniciando em 07/12/2022 e terminando em 06/12/2023, podendo ser prorrogado
pelos prazos e nos casos previstos legalmente.
Parágrafo Segundo: O fornecimento dos objetos e a execução dos serviços, em
questão, deverá ter início, conforme a ordem de compra emitida pelo Depto de
Compras e seguirá as instruções contidas no Termo de Referência.
Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, os preços
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do
art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de
planilha analítica e documento que comprove a superveniência de fatos
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imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis,
demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.
Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.
Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago
pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,
contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome
da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com
Previdência Social — INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço — FGTS.
Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas saneadoras.
Parágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo Municio de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/365
EM =Ix Nx VP, onde:
I= Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N=Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sexto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:

:PrEFEINUTA EUrucir

AÇU-PR
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EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
220-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
240-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.39.00.00
310-000-02-002-04.122.0002.2006-3.3.90.39.00.00
380-000-02-004-04.122.0002.2007-3.3.90.39.00.00
470-000-02-005-04-122.0002.2008-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
550-000-03-001-04,122.0003-2009-3.3.90.39.00.00
650-000-03-002-04.122.0003-2010-3.3.90,39.00.00
860-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
870-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
970-000-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
980-504-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
990-000-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
1000-504-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1100-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1110-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurdica
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1170-511-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1310-000-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
1320-504-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90,39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1510-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
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SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2740-000-06-001-12.361. 0006. 2034-3.3.90.30.00.00
2750-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2760-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2770-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2780-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2790-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2800-504-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3340-000-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3350-103-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3360-104-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3560-000-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3570-103-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3580-104-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4490-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4500-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4510-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4520-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4571-0004-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4570-0303-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4580-0494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4590-1494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4730-0303-07-001-10.302.0009.2053-3.3.90.39.00.00
4950-0497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
4960-1497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5050-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5060-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5230-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
5240-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5090-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5100-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5270-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
5280-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5430-000-09-001-26.782.0012.2064- 3.3.90.30.00.00
5440-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.3 0.00.00
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Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5450-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
5460-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5820-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6130-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6140-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5860-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5870-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5910-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
5920-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6020-728-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6030-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6180-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6190-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6250-000-11-003-08.243.0019.5074-3.3.90.39.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:
a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta
no Edital e demais documentos pertinentes;
b) Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de
sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;
c) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na
Lei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações,
dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)
calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.

e) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além
dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 100,00
(cem reais), por dia, de atraso ou de demora.
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d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da
Nota Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor
total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para
a efetiva substituição dos produtos.

e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo
de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato;
f) falha na execução do contrato.

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações
previstas neste edital.

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente
de notificação judicial, nas seguintes hipóteses;

A) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Cc) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE,
transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993;

E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta
as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
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Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade
Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI, anexos e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente
de transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua
vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu
conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal,
inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos,
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não
cabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por

sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento
do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 07 de dezembro de 2022.

SEZAR AUGUSTO BOVINO EDIANE CARLA ZANIN
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG. nº.

RG. nº.
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Contrato Administrativo nº. 98/2022-PMRBI,, 001420 4
Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI f

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inséFRBCna PENIS.
inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro,
nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu — PR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº.
80.851.140/0001-02, com sede à Rua Coronel Guillherme de Paula, nº. 980, CEP
85.301-220, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, representada pela Srta. EDIANE
CARLA ZANIN, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 8.826.109-7-
SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 062.312.119-08.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte elétrica).
Valor total: R$ 501.307,63 (quinhentos e um mil trezentos e sete reais e sessenta
e três centavos).
Dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
220-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
240-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.39.00.00
310-000-02-002-04.122.0002.2006-3.3.90.39.00.00
380-000-02-004-04.122.0002.2007-3.3.90.39.00.00
470-000-02-005-04-122.0002.2008-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
550-000-03-001-04.122.0003-2009-3.3.90.39,00.00
650-000-03-002-04.122.0003-2010-3.3.90.39.00.00
860-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
870-504-03-003-04,122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
970-000-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
980-504-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
990-000-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
1000-504-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1100-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.9
1110-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.9
Serviços de Terceiros Pessoa Jurdica

.30.00.00

.30.00.00So
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1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1170-511-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1310-000-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
1320-504-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1510-000-05-001-15.451.0005.2020-3.
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3. 9.00.00

3.90.39.00.00
3.90.3

1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
3.90.3
L

0.
0.
0.

1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2740-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2750-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2760-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2770-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2780-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2790-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2800-504-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3340-000-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3350-103-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3360-104-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3560-000-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3570-103-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3580-104-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4490-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4500-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4510-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4520-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4571-0004-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4570-0303-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4580-0494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4590-1494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4730-0303-07-001-10.302.0009.2053-3.3.90.39.00.00
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4950-0497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
4960-1497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5050-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5060-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5230-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
5240-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5090-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5100-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5270-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
5280-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5430-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5440-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5450-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
5460-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5820-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6130-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6140-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5860-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5870-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5910-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
5920-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6020-728-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6030-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6180-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6190-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6250-000-11-003-08.243.0019.5074-3.3.90.39.00.00
Prazo de vigência: 07/12/2022 à 06/12/2023.
Data de assinatura: 07/12/2022.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul — PR.
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ester 3: roles SUR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
98/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA.
OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
Ao 1º (primeiro) dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa ZANIN AUTO ELÉTRICA
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 80.851.140/0001-02, com sede à Rua Coronel
Guillherme de Paula, nº. 980, CEP 85.301-220, Centro, Laranjeiras do Sul,
PR, representada pelo Sr. ADEMILSON MORAES, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 10.770.651-8-SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 071.749.459-
45, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, iniciando em 07 de
dezembro de 2023 e terminando em 06 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ADEMILSON MORAES
Contratada

Testemunhas:

1- 2-
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o Extrato de Termo Aditivo para Publicação
cqsronuna LUINPAL Contrato Administrativo nº. 98/2022-PMRBI
| 001424 mt Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI
“ “Primeiro Termo Aditivo - Prazo de Vigência
Contratantes MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
80.851.140/0001-02, com sede à Rua Coronel Guillherme de Paula, nº. 980,
CEP 85.301-220, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, representada pelo Sr.
ADEMILSON MORAES, portador da Carteira de Identidade RG nº.
10.770.651-8-SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 071.749.459-45.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses, iniciando em 07 de dezembro de 2023 e terminando
em 06 de dezembro de 2024.
Data de Assinatura: 01/12/2023.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
98/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA.

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).

Aos 27 (vinte e sete) dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e
quatro, o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa ZANIN AUTO
ELÉTRICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 80.851.140/0001-02, com sede à
Rua Coronel Guilherme de Paula, nº. 980, CEP 85.301-220, Centro,
Laranjeiras do Sul, PR, representada pelo Sr. JULIANO FRANCO DE
ANDRADE, portador da Carteira de Identidade RG nº. 6.216.477-8-SESP/PR
e CPF/MF sob o nº. 029.479.859-58, resolvem aditar ao contrato original, de
acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do contrato por mais 06 (seis)
meses, iniciando em 07 de dezembro de 2024 e terminando em 06 de junho de
2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA
Contratada

Testemunhas:

1- 2-
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A 061440 Extrato de Termo Aditivo para Publicação
1 . Contrato Administrativo nº. 98/2022-PMRBI

Rio pesso DONCUAÇUPR x . o
He Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI

Segundo Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
80.851.140/0001-02, com sede à Rua Coronel Guilherme de Paula, nº. 980,
CEP 85.301-220, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, representada pelo Sr.
JULIANO FRANCO DE ANDRADE, portador da Carteira de Identidade RG
nº. 6.216.477-8-SESP/PR e CPF/MF, sob o nº. 029.479.859-58.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de
dezembro de 2024 e terminando em 06 de junho de 2025.
Data de Assinatura: 27/11/2024.
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº =.

98/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA ZANIN AUTO ELETRICA LTDA.

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).

Aos dias 06 (seis) do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa ZANIN AUTO ELÉTRICA
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 80.851.140/0001-02, com sede à Rua Coronel
Guillherme de Paula, nº. 980, CEP 85.301-220, Centro, Laranjeiras do Sul,
PR, representada pelo Sr. JULIANO FRANCO DE ANDRADE, portador da
Carteira de Identidade RG nº. 6.216.477-8-SESP/PR e CPF/MF sob o nº.
029.479.859-58, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de
junho de 2025 e terminando em 06 de dezembro de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA
Contratada

Testemunhas:

1- 2-



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 98/2022-PMRBI

Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI
: Terceiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
80.851.140/0001-02, com sede à Rua Coronel Guillherme de Paula, nº. 980,
CEP 85.301-220, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, representada pelo Sr.
JULIANO FRANCO DE ANDRADE, portador da Carteira de Identidade RG
nº, 6.216.477-8-SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 029.479.859-58.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de junho de 2025 e terminando em
06 de dezembro de 2025.
Data de Assinatura: 06/06/2025.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ZANIN AUTO ELETRICA LTDA
CNPJ: 80.851.140/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww. pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:34:24 do dia 14/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/02/2026.
Código de controle da certidão: 9343.E303.E3F2.4C8D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



espa Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 038501093-11

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 80.851.140/0001-02
Nome: ZANIN AUTO ELETRICA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 31/03/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
a! E í
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO
Estado do Paraná

Rua EXP, João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont - Centro
Ex. Postal 121 - 85.301-410 - CNP3: 76.205.970/0001-9

Fone: (42-3635-8100 Fax: (42) 3635-8136
http://www. is.prgov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA 5953/2025 DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

DATA DA CONSULTA: 01/12/2025 NÚMERO DO LIVRO: 001/2025 NÚMERO DA PÁGINA: 5953/nrExercicio)

CNPJ: 80.851.140/0001-02

RAZÃO SOCIAL:ZANIN AUTO ELETRICA LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 418

Fazenda Pública do Município de Laranjeiras do Sul - Paraná, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrita no CNPJ sob
nº.76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicinário João Maria, 1020, Centro, Caixa Postal 121, CEP 85.301-410, desta comarca, por
intemédio da autoridade signatária ressalva o direito de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. O

presente certifica, que verificando os registros da Secretaria Municipal da Fazenda, constatamos não existir pêndencias em nome do

contribuinte acima identificado, nesta data. Observamos que para CPF esta Certidão engloba pendências do própio Cadastro de Pessoa Física
ou pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bom como ao descumprimento de
obrigações tributárias acessórias. E, ou, para CNPJ, esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

REQUERENTE: Prefeitura Municipal

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

Certidão emitida com base na Lei 047, de 26/12/2001.

EMITIDA ÁS 10:44:10 DE 01/12/2025

VÁLIDA ATÉ 01/03/2026

CÓDIGO DE CONTROLE DA AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH9UFFH4Z4XTH950B

A aceitação desta Certidão está acondicionada à verificação de sua autenticidade na intemete, no endereço htip:!portal.Is.pr.gov br:7474/contribuinte/4/stmCertidao validacaoCertidao. Qualquer rasura ou emenda

invalidará este documento. Emissor: << Equiplano Público Web >>

Página | de 1
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 80.851.140/0001-02
Razão ZANIN AUTO ELETRICA LTDA

Social:
Endereço: R CORONEL GUILHERME DE PAULA 980 / CENTRO / LARANJEIRAS DO SUL

/ PR/ 85301-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/11/2025 a 29/12/2025

Certificação Número: 2025113002510536090927

Informação obtida em 01/12/2025 10:41:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ZANIN AUTO ELETRICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 80.851.140/0001-02
Certidão nº: 73156099/2025
Expedição: 01/12/2025, às 10:34:08
Nalidade: 30/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ZANIN AUTO ELETRICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.851.140/0001-02, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI

Aos 03 (três) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte é um.
autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 85/2021-PMRBI
foi expedida a presente Ata de Registro de Preços. de acordo com o disposto no
artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666:93 e suas alterações e no Decreto Municipal
nº. 1302007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as condições
adiante estipuladas. regem o relacionamento obrigacional entre à Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de peças de reposição «e serviços
de mão de obra (parte elétrica). para o periodo de 12 (doze) meses.

1.3. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: À empresa INDY
COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - EPP. com sede à Rua Capitão Antonio
joaquim de Camargo. 1.303, CEP 85301-230, Centro. Laranjeiras do Suit, PR.
inscrita no CNPJ sob nº. 00.829,499/0001-51. representada pelo Sr. Gilson
Pedro Passarin. portador da Carteira de Identidade RG nº. 4,526.002-2/SSP/PR
CREME sobo nº. 700.067.589.04. à saber:
Lote Toa mn: Qui | “ Prego iótalPar IM UN 80,00 0,45 36.00
3 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA ZM UN 400 26804 [07216
3 o IRENDIX IM UN 00 26606 06424
3 o |BICOINIETOR BOSCH UN 100 269603 107613
BS BOBINA DE CAMPO ZM UN 00 (14693 [587.72
5 6 BOBINA DE IGNIÇÃO ZM UN 00 DSO fosoBA |
3 [7 BOMBA DE COMBUSTIVEL BOSCH UN judo Bog [aros |
5 |8 |BUCHADOMOTORDEPARÍIDA CIRAINHA JUN (do [439 7268
3 | I[CABOZXIMM GM MT 000 Pás 99%
3 io [ABOSIXIMM CRM MT [40.00 427 170.80
Bo ICABOP BATERIA TOMM BM UN loo [838 Bi3s3
3 fi2 (CHAVE DESETA E LIMPADOR COIMARILIA JUN WO0 ago
3 [13 (COPO ROLAMENTO NTN oo 18,93
3 4 JESTATOR LM 4.00 563.88
3 [15 JFAROL PRINCIPAL CIBIE 8.00 Ds9.1]
RO 6 JO FLEXÍVEL LSMM 3M ANDO [357
Po nO PARALELOS NTE MIMO EM MO0O [5.38
Bo hs JHTA ISOLANTE TE MANDO M RAINHA 2006 447
Bda IRUSIVEL AMS 4004 0,79
Ro PO IGAREO MP RAINHA S00 2666
3 PL INDUZIDO ROSCH oo og
3 D> HOGOCABO DE VELA (UU CABOS) NOK 700 Digo Tia
6 27 JOGO VELA IGNIÇÃO (04 VELAS) NGK BOM I2SIO ADD4O |
224 JOGO ESCOV. A MOTOR PARTIDA BOSCH OO AM :
3 DS IKITPBICO INILTOR “O CMARIA OD ãos
5 ps xr tBi o o KENSEI 100 Hoo6
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TOM E-99

idESPE Er
ate um

BIRPaRSE
80.00 S if mo a

A

2 PY [LAMPADA DV OSRAN
3 28 |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E AUXILIAR JOSRAN UN Pao a861 | as
3 [29 |LANTERNA PLACA CIBIE UN OO [546 Dig
5 [0 LANTERNA ÍFIO CIBIE UN Jado [745 [oRo
3 [35 |LANTERNA TRASEIRA RN UN 800 [546 [15.68
382 |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO ZM UN Hood [0920 436.80
3 |83 IMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO ZM UN [400 (3898 |ss592
3 [4 |MOTOR DO LIMPADOR ROSCI UN Foo HO90 [6304
à 5 IMOTOR INJETADOR BOSCH UN 400 [8756  Gaguá
3 [6 |PALHETA CW UN 800 Lg [7/81
à 7 PERA DE RE 3RHO UN [00 [9027 [TA
3 |8 [PERA DOFREIO ECHILN UN 00 0850 Prado
3 9 ÍPERA DO OLEO VIU UN oo losão fai
3 [10 |PERA DO RADIADOR MTE UN 00 [8736 [549,44
B | [PLACA DE DIODO BOSCH UN Doo [39800 [59236
5 [2 |PONTEIRA BATERIA PERMICAR JUN 800 Jid9o aro
3 | E FILTRO COMBUSTIVEI TECENL. UN 400 S772º S0BS
3 já GULADOR DE VOLTAGEM BOSCH UN oo (9ss7 [78208
a Hs AUXILIAR DNI UN 200 [SL6D |olgad
R 6 |RELEDO PISCA DNI UN [800 3872 [99,7
3 |? MENTO PARA AL. TERNADOR NTN UN 800 SiL6) [129

(DIANTEIRO/TRASEIRO)
3 K |ROTORALTERNADOR BOSCH UN [00 [Si9o21 07684
3 |49 [SENSOR BORBOLUIA MAKILIA JUN [4.00 5983 [6393
3 180 [SENSOR DE NIVEL vio UN TO (oO! [dad
3 IST TISENSOR DE ROTAÇÃO MTE UNO D7995 [110.80
3 |? [SENSOR MAP MTE UN |oo [8366 [Mao
a | SOR MARCHA LENTA MTE UN 00 22039 |881,56
3 | SOR PRESSÃO BAR MARELI UN [00 [3032 MoTo8
55” SENSOR TEMPE RAitRA MTE UN Já0o [og DI532
3 156 ISENSOR VELOCIDAD MTE UN [00 li8465 [73860
5 [57 |SONDA LAMBDA MTE UN [00 [PRIS4 12776
5 |58 [SOQUETE LAMPADA RAINHA JUN MODO [9,43 37720
3 |59 |SUPÓRTE 04 ESCOVA BOSCH UN [400 [igd3 51372
360 [SUPORTE BATERIA EC UN [400 DS8L 0324
3 61 SUPORTE FUSÍVEL AMS LN 600 1745 19020
5 162 [TAMPA BOMBA COMBUSTÍVEL CLICK UN 00 8736 [04d
3 [63 [TAMPA MP DIANTEIRO ZM UN [00 Dojgs LIZEÃO
3 164 [TAMPA MP TRASEIRO ZM UN [00 [9630 [58520
3 Jo5 (TERMINAL DE BATERIA FERMICAR JUN [800 [1390 Nit20
3 [66 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE SM UN [800 Joss do

GRANDE
3167 [FERMINAL DE FIO OLIAL ENCAIXE 3M UN [RO [50 4000

PEQUENO
3 Jor IVALVELA PARTIDA À FRIO VTO UN |400 [9253 [569,32
3 )69 SERVIÇO DE MÃO DIE OBRA PRÓPRIA HS [200.00 112.18
o) i AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA LM PAO 438,09
b Do BENDIX 23 “600 DOS 1.608.906

PRAf
[Re



Rua ? de Setembro, 720 PECento
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SN DN yr EIS Dc: a Dolo uAçÃneR nene ne nm ques onancms cama
o | [BOBINA DECAMPO ZM o UN Iodo. [5984 P75904
6 | IBUCHA DO MOTOR DE PARTIDA RAINHA UN fo [m92 [196.56
6 [5 |CABOZXIMM 3M MT [5000 258 154,80
6 Jo ICABO4XIMM BM MT Jo0,00 19.27 256.20
6 (7 |CABOP BATERIA 70MM BM UN [200 [7845 Josi.in
6 8 [CHAVE DESETA E LIMPADOR MARILIA JUN [0.00 |Sl6as [09870
6 [o COPO ROLAMENTO INTN UN J600 [1590 [83.40
6 (10 [ESTATOR ZM UN (6.00 [30789 | 84734
6 Ji JFAROL PRINCIPAL RCD UN 11200 Big8l G82472
6 JI2 ÍFITA ISOLANTE 18 MM X 20 M RM UN 6000 [46 67.60
6 | fFÚSIVEL AMS UN 6000 [0.70 70
6 |t4 |GAREOMP 3M UN 600 [5860 [351.60
6 [5 IINDUZIDO BOSCH UN 6.00 Jo [373038
6 [ih JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA BOSCH UN 600 [is
b [17 [LAMPADA FAROL PRINCIPAL E AUXILIAR OSRAN UN 3600 4767 [7612
6 [IS [LANTERNA TRASEIRA ROD UN SO [546 SS?
6 JI9 IMANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO /M UN 6.00 Jog (9184
6 20 IMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO ZM UN [6.00 02370 jáS4
6 (21 IMOTOR DO LIMPADOR BOSCH UN [00 S68I0 [3.408.460
6 2 |PALHETA DYNA UN JIOO LTL [500,52
b 23 PERA DE RE BRO UN devo ALI DA
5 24 [PERA DO FREIO ECHILN UN Jo0o 867 Pose
6 5 |PERADOÓLEO — VTO UN Jo00 [867 Pora?
6 [26 |PLACA DE DIODO BOSCH UN 600 Podo7 [176987
O 27 PONTEIRA BATERIA TERMICAR JUN 200 [1092 Hit
6 3 |REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH UN jo00 Bo [Dss86
6 29 |RELE AUXILIAR DNI UN [800 43.70  Fr86.60
6 |30 |RELE DO PISCA DNI UN [200 370 [524.40
6 | [ROLAMENTO PARA ALTERNADOR NEN UN [1200 4966 [595,92

(DIANTEIRO/TRASEIRO)
6 [32 |ROTOR ALTERNADOR BOSCH UN 00 62670 .76020
6 [33 |SENSOR DE NIVEL TO UN J600 24332 [4719
6 4 SOQUETE LAMPADA MTE UN 190,00 [8.99 804.60
6 35 [SUPORTE FUSIVEL AMS UN [2400 894 14.56
6 [36 [TAMPA MP DIANTEIRO BOSCH UN 600 29,42
o 57 |TAMPA MP TRASUIRO BOSCH UN |6.00 [26.45
6 [38 [FERMINAL DE BATERIA FC UN (200 [I78s
6 [9 [TERMINAL DE FIO OLIAL ENCAIXE CWB UN ooo logo

GRANDE
6 [6 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE CwB UN [120.00 (0.70 4.00

PEQUENO
6 UI [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PRÓPRIA HS 20000 1 33.669,00
6 42 PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA RAINHA UN 3600 3577 [21872
6 43 FAROL AUXILIAR ECD UN ÍIZOO [ELOS 169236
6 (44 JBARRA DO LIMPADOR GRANERO UN [iLg0 (ODS8 O |95456
6 [5 JPIVO DO LIMPADOR GRANERO JUN [2.00 (13905
(q do ILAMPADA J4V OSRAN Les (ERIOO 16,46

b HT REATOR DAN . DNI RN GODO [RAG

tos



NICIPAL DE RIO BONITO DO IGU

CNPJ VS 587 770/0081 -99

Rua 7 de Setembro. 720 - Centro - Telefax (rea 2) 364

DARCUR UM - Rio Bonito do Iguaçã . Paraná

PREFEITURA EUNITIPAL

PREFEITURA ML

e

1.2. A Administração cletuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra. da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa. mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha. ou
seja, não atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 5
tcinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. contados a partir da
apresentação da nota fiscal/Tatura. devidamente atestada, contendo à modalidade
co nº. da licitação. agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
FGTS.

calífatura ou dos documentos
» da

1.5. Havendo erro na apresentação da nota fi
pertinentes à contratação. ou. ainda. circunstância que impeça a liquida
despesa. o pagamento [ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas sancadoras.

L6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu. o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0.85%
(meio por cento) ao mês. ou 6% (seis por cento) ao ano. mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.
L= (1X 7 100)/365
EM =IxNx VP. onde:
[= Índice de atualização financeira:
TX = Percential da taxa de juros de mora anual:
EM - Encargos moratórios:
Ne Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento:
VP Valor da parcela em atraso,

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos
trimestralmente, com os praticados no mercado c assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente: O recebimento definitivo seriEs
feito após a verificação da qualidade dos mesmos,
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1.10. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação.
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL Ns SPLTUNA Lain
Material de Consuma | 8200-000-02-001-04.122.0002.2002-3.3.90.30.00.00 | Eae Nd)

imo oe::Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica DEEUANURR
220-000-02-001-04,122.0002.2002-3,3,90,39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1090-000-04-001-04,123.0004.2011-3,3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1140-000-04-001-04,123.0004.2011-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
740-000-03-003-04,122.0003,2006-3,3,90.30.00.00
750-504-03-003-04,122.0003.2006-3.2.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
800-000-03-003-04,122.0003.2006-3,3.90.39.00.00
810-504-03-003-04,122.0003.2006-3.3.90,39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1390-000-05-001-15.451.0005.2013-3.
1400-504-05-001-15.451.0005,2013-3
Serviços de Ferceiros Pessoa Jurídica
1430-000-05-001-15,451-00058,2013-3.2.900,39.00,00
1440-504-05-001- 15.45 1-0005,2013-3.3.90,39.00.00
SECRETARIA DIE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
1790-000-06-001-12.361.0008.2016-3,
1800-103-06-001-12,361.0008.2016-3.3
1810-104-06-001-12,361.0008.2016-3.3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1830-000-06-001-12.361.0008,2016-3.
[840-103-06-001-12.361.0008.2016-3.
1850-104-06-001-12.361.0008.2016-3.3.
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
3340-000-07-001-10.301,0009.2028-3.
3350-303-07-001-10,301.0009.2028-3,
3670-494-07-001-10.301.0009,2032-3,
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3410-303-07-001-10.301.0009-2028-3,3.00,39.00.00
3690-494-07-001-10.301.0009,2032-2,3.90.39.00,00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
3780-000-08-001-20 DMA 8010,2034-3.2.90,30.00,00 4,
3790-504-08-001-20.606.0010.2034-3.3.00.30.00.000
Serviços de Ferceiros Pessoa Jurídica ad

3,90.30.00.00
.3,90.30.00.00

.90.30.00.00
.90.30.00.00
90.30.00.00

23

14d

90,5
90.
90.

9.00.00
39.00.00
92.00.00tod

t4d

tod

tus

tua

o

.90.30.00.00

.90.30.00.00
9030.00.0013

as

Cad

ua
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3820-000-08-001-20.606.0010.2034-3,3,9 00.00 .
3830-504-08-001-20,.606.0010.2034-3,2, 00.00 , 2 TEFEITURA FUNICIDAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO | 9
Material de Consumo E

.20.30.00,00 e AN4090-000-09-001-26.782.0020.2036-3.
4100-504-09-001-26.782.0020.2036-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4110-000-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.39.00.00
4120-504-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90,39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Material de Consumo
4570-000-11-001-08.244. 0015 D2041-3,
4660-934-11-002-08.244.0015.2042-3.5
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4610-000-11-001-08.244.0015.2041-3.3.90,39,00.00
4700-934-11-002-08.244,0013.2043-3,3,90.30.00.00

.90.30.00.00

e

3.90.30.00.00
3.90.30.00.00

“+

141, Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora. ficando-lhe facultada a utilização de
ouiros meios. assegurados, nesta hipótese. a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições. nos termos do parágrafo quarto. artigo 15.
da Lei Federal nº. 8.666/03 e suas altcrações.

Lt2. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sanções:
a) Multa de R$ 50,00 (cinquacnta reais) por dia de atraso da entrega. a cada
solicitação. c no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados €
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. sem prejuízo da devolução
dos materiais,
c) impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
período de Of (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa c o contraditório.

1.13, O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78. da Lei Federal nº. 8666/93.
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

LIS A fornecedora deverá manter cnguanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. tedas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 85/2021-PMRBL.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços. como partes indissociáveis. a
proposta apresentada pela adjudicatária,

L16G.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12
e

tdpre) meses.
A fem SI

Fe
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ÀELI6.l. A entrega ca execução dos serviços estão descrif COUTO ente
Referência. g ,x ;
[.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços. os intÉdes O armismuntos
serão fixos e irreajustáveis. exceto nas hipóle ses, devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea “U” do inciso Il do art. 65 da Lei nº
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis. ou
impeditivos da execução do ajustado. ou ainda em caso de força maior. caso
fortuito ou fato do príncipe. configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual. porém de consequências incalculáveis. demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato.

119. Mesmo comprovada a venrrencia “e situação prevista na alínea vd” dota

inciso El do art. 65 da Lei nº. 8.666:9 v Administração, se julgar conveniente.
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro. e. definido 0 novo preço máximo a ser pago pela
Administração. o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração. por aditamento. do preço da Ata.

E2t. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços. aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº. 85/2021-
PMRBI, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições.

1.22. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul. Estado do Paraná,
excluído qualquer outro para dirimit dúvidas ou questões oriundas desta Ata €
de procedimento licitatório que a precedeu.

1.23. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços. que vai
assinada por seus representantes legais. em 02 vias de igual tcor e forma é
tubricadas para tody os Fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

SE; ZAB-AU GÚUSTO BOVINO
/ Prefeito Munagi

I- 2.



TURA MENICIPAL DE RIO BONITO DO IGU

CNPJ 95 887 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Felefiux (UP Sd;
EA

asS4o-n0m - Rio Bonito da Iguaçu - CoPi,

RO DE PREÇOS Nº 174/2021-PMEXTRATO DA ATA DE REGIS

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu. Estado do Paranã, CNPJ nº. 95.587 770/000 1.)
99. com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro. Riu Bonito do Iguaçu - PR. nesiu ato
representada pelo Prefeito Municipal Sr, SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado.
portador de cédula de identidade nº. LATO AGUSSPPR é CPESME nº. 333.481.709-15, de
acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666.93 e suas alterações e no
Decreto Municipal nº 1402007 de 28 de agosto de 3007 que. conjuntamente com ss
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal eu Licitante Vencedora.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI

Objeto: Registro de preços para a aguisição de peças de reposição e serviços de mão de
obra (parte elétrica). para v pertodo de |2 (dozej meses.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa INDY COMERCIO DE
AUTO PEÇAS LTDA - EPP. com sede à Rua Capitão Antonio Joaguim de Camargo, 1.302,
CEP 85301-230, Centro, Laranjeiras do Sul, PR$ inscrita no CNPI sob nº. 00,824.499:0001-
51. representada pelo Sr. Gilson Pedro Passarin, portador da Carteira de Identidade RG nº

Re CPE ME sobon 706 q

3 | JABRAÇADEIRA PLÁSTICA BO.00 |045 36.00
3 (2 [AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA 4.00  Pógos [107216
33 |BENDIX ZM UN HO 26606 [OA |
Er BICO INJETOR BOSCH UN jáo Povo [ue |
3 15 JBOBINA DE CAMPO ZM UN HO) (14605 5877
& do (BOBINA DE IGNIÇÃO ZM UN ão basco bros
3 [7 BOMBA DE COMBUSTÍVEL BOSCH UN [00 683) [473
3 18 |BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA RAINHA UN 1200 439 [os
3 | [CABOZXIMM 3M ME 4000 Da8 99,20
3 [O (CABO4XIMM im NET (40,00 14.27 ITORO
3 | CABOP BATERIA 70MM 2M UN |00 [IR IS?
3 2 ICHAVE DE SETA E LIMPADOR MARILIA JUN [400 41993 [1.679.572
B 13 ICOPOROLAMENTO NTN UN 00 18,93 35,72
3 J4 (ESTATOR /M UN (00 (56388
3 5 [FAROL PRINCIPAL CIBIE UN |g00 207.88
3 6 FIOFLEXÍVEL 1.5MM 3M MT |30,00 480 |
3 d!T |PIO PARALELO? X ES MM 3M MT [40.00 13520
3 [18 JFITA ISOLANTE 18 MM X 20 M RAINHA UN 0,00 89.40
Ro [9 |EUSIVEL AMS UN Ja0,00 (0.79 31.60
3 Po GARFOMP RAINHA UN [400 [4666 [86.64
3 Pi INDUZIDO BOSCH UN H00 9935 [99740
3 2 JOGOCABO DE VELA (4 CABOS) NOK UN (00 [P706 [1158]
3123 JOGO VELA IGNIÇÃO (04 VELAS) NOK UN 00 [2340 [9210
3. 24 FOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA BOSCH UN HO JO BIZ
3025 |KITP/BICO INJETOR MARILIA JUN Udo G568 [Do
3 Do |KITIBI KENSFE UN 00 Háco [186.64
3 [27 |LAMPADA 12V OSRAN UN |BO00 3.46
3 BS (LAMPADA FAROE PRINCIPAL E AUXILIAR OSRAN UN Pado aos
3 Do LANTERNA PLACA UI) UN 00 [So



Rua 7 de Setembro, 724

9a 58 U00D1-94

- Centro

85340-000 - Rio Bonito do Iguaça

3 Bo [LANTERNA TETO GIBI UN Tou
3 Bl [LANTERNA IRASEIRA RN [ENN
382 |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO ZM UN 4.00
3 |33 [MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO ZM UN 4.00 : ,
3 34 [MOTOR DO LIMPADOR BOSCH UN Boo MO90 |osGUA
3 [85 |MOTOR INHETADOR BOSCH UN TOO [873% Bagad |
3. [36 |PALHETA CWB UN [800 (Mag |sti,ga
3 [7 |PERADERE 3RHO UN |400 [9927 |ozos
5 38 PERA DOFREIO ECIILN UN J0o (68.50 274.00
3 [39 [PERA DO ÓLEO VTO UN oo [9530 [8120
3 o |PERA DO RADIADOR MTE UN 4.00 |8736 [49.44
R) AP PLACA DE DIODO BOSCH UN dido 398.09 15G2.36
3 2 PONTEIRA BATERIA FERMICAR JUN 800 [1092 |8736
3 3 [PRÉFILTRO COMBUSTÍVEL : UN 4.00 150.88
3 [4 REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH UN Ja.00 782.38
3 |5 |RELE AUXILIAR DRI UN 2.00 619.44
36 RELEDO PISCA DNI UN 8.00 309,76
3 47 IROLAMENTO PARA ALTERNADOR NTN UN 8.00 412.96

(DIANTEIROTRASEIRO)
3 48 |ROTORALIFRNADOR BOSCH UN Boo [921 Does
3 49 [SENSOR BORBÓLEIA MARILIA hi 400 [59,83 [634,32
3 [0 ISENSOR DE NIVEL VTO UN 00 (13601 [4404
551 |SENSOR DE ROTAÇÃO MTE N Oo Djs IL lIoBO
3 |52 [SENSOR MAP MTE ADO [8266 [3464
5 (83 SENSOR MARCHA LENTA MTE IN CHLOO [22049 |88L 56
3 |54 [SENSOR PRESSÃO BAR MARELI N 4d [30 [2128
3 |55 [SENSOR TEMPERATURA MTE N boo Pogss lota
3 |56 SENSOR VELOCIDADE MTE UN |00 JI846S [738.60
3 |57 |SONDA LAMBDA MTE UN 00 D8I94 11.127,76
5 (58 |SOQUE TE LAMPADA RAINHA UN 000 9dã 377.20
3 159 [SUPORTE 04 ESCOVA BOSCH UN H00 843 BIT
5 60 [SUPORTE BATERIA PU UN OO PsSL J03M
3 JoL [SUPORTE FUSIVEL AMS UN [1600 [745 119.20
5162 |TAMPA BOMBA COMBUSTÍVEL CLICK UN hoo [8736 |ávas
3 |63 [YAMPA MP DIANTEIRO /M UN |oo [9385 (LI?
3 64 |VAMPA MP TRASEIRO ZM EN d4,00 90,30 38800
365 (TERMINAL DE BATERIA FERMICAR JUN [800 [300 [1120
3 bo [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE 5M UN |800 loss Judo

GRANDE
3 67 JFERMINAL DE FO OLHAL ENCAIXE 3M UN TISO00 [0.50 000

PEQUENO
368 (VÁLVULA PARTIDA A FRIO VTQ UN 409 0233 [6932
3 ]69 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PRÓPRIA HS DoGOO [LIDAS D2az6tm
6 1 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA mM UN Jo00 Liag99” Das3,04
5 E JBENDIX ZM UN 6,00 Dóglo [160806 |
6 | “IBÓBINA DE CAMPO ZM UN Jogo 5981 SosuU4
5 o BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA RAINHA UN [800 [19,02 (9656
6 5 CABOIXTMM 3M MT 160.00 [5.58 154.80



Rua 7? de Setembro, 720

SSd-BU -

CNP4 95 S$77700001-99

- Centro

Rio Bouito do Iguaçãa

6 Jo IWABOIXIMM BM MTO 60.00
o [7 [CABO BATERIA OMM GM UN IO (Y
6 8 CHAVE DE SETA E LIMPADOR MARILIA JUN 600 Ergoé ja fade
6 | (COPO ROLAMENTO NTN UN 6,00 [1390 ]83,40
6 JU |ESTATOR EM UN J6.00 [O7RO figd7s
6 | [FAROL PRINCIPAL KCD UN 1200 [588 582572
6 2 FITA ISOLANTE IRMM X 20 M 3M UN [6000 446 — [o740
6 [15 [FUSÍVEL AMS UN Jfon00 079 [740
6 Ji4 [GAREOMP BM UN Jjodo [860 [351,60
6 [5 INDUZIDO BOSCH UN fooo (27 [3.730,38
6 6 JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA BOSCH UN ooo [587 [3238
6 JT |LAMPADA FARDL PRINCIPAL E AUXILIAR JOSRAN UN foou 1767 ILiols
6 JS |LANTERNA TRASEIRA RCD UN ficam [546 Joss?
6 [19 [MANCAL ALTERNADOR DIAN ZM UN J600 |lor64 [19784
6 20 IMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO /M UN ooo Jo237 sd
6 [Bi [MOTOR DO LIMPADOR BOSCH UN Jo00 [Sódio [340860
6 [2 [PALHETA DYNA UN Íi2oo MIT [50032
b  |p3 |PERA DERÉ PRHO EN Jooo (DIJO FDTD
6 [24 [PERA DOFREIO ECIILN UN 600 4867 Doo?
6 5 |PERADOÓILO VTO UN J00 867 DIM
6 Pé PLACA DE DIODO BÓSCH UN fado Dos? |L769,82
6 27 |PONTEIRA BATERIA FERMICAR JUN (1200 [92 |istos
6 [28 [REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH UN Jo0) Roza [passas
6 po |RELE AUXILIAR DNI UN Jig00 [4370 [786.60
6 BO RELEDOPISCA DNI E E O
o [BL ROLAMENTO PARA ALTERNADOR NTN UN [1200 4966

(DIANTEIRO: TRASEIRO)
6 32 |ROTOR ALTERNADOR BOSCH UN 16.00 [62670 |5.76020
6 [33 |SENSOR DE NIVEL vTO UN 0.00 2 AM
6 [34 [SOQUETE LAMPADA MTE UN 90,00 804,60
6 35 [SUPORTE FUSIVEL AMS UN 2400 PI4.56
6 [36 [TAMPA MP DIANTEIRO BOSCH UN (6.00
6 37 |JLAMPA MP TRASCIRO BOSCH UNO j6.00 1.358,70 |
6 8 [TERMINAL DE BATERIA EC UN [12,06 BI4,56
6 [89 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE CwB UN j60,00 Jh89 340GRANDE
6 HO [TERMINAL DE FIO OLHAL E CwWB UN [0.00 [0.70 84.00

PEQUENO
6 HI SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PRÓPRIA HS [0000 [1203 35.669,00
6 2 [PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA RAINHA UN ooo Bar os
é 43 JFAROL AUXILIAR ECD UN [1200 [14103 [169236
6 44 BARRA DO LIMPADOR CIGRANERO ON [200 Hezas [1.054,56
6 [HS PIVODO LIMPADOR GRANERO UN [200 [13905 [1.668,60
6 6 LAMPADA MV USRAN UN disOdo jodo — |LIGAÃO
6 7 JREAIOR DAY DNI UN 30,00 [7846 [35380 |

TOTAL 154.106,00!

“4,



CNPJ 95 887 7HV0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro

SSs4U-n0A - Ria Bonito do tguaçã

As despesas decorrentes da aquis s produtos, ob
das seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
200-000-02-001-04.122.0002.2002-3.3.90.20,00,00
Serviços de Terceiros Pessua Jurídica
220-000-02-601-04,122.0002.2002-3.3.90,39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1090-000-04-001-04.123,0604.0011-
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1140-006-04-001-04.123.0004.2011-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
740-000-03-003-04.122.6003.2006-3.3.90.30.00.00
730-504-03-003-04.122.0003,2006-2.3.90.360.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
800-000-03-003-04.122.0003.2006-3,3.00,39.00,00
810-504-03-003-04.122,0003.2006-3.3.90.39,00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1390-000-05-G01-15 451. 0008.2013-3
tS00-304- OO1-S ASÍ OU0SCOTI-s
Serviços de Tereciros Pessoa Jurídica
1430-000-03-001- SI-DO)S 2013-3390, 29.00.00
1440-5S04-0S-00 115.45 [-0005.2013.2,3.90 39.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo

790-000-06-001-12.361.0008,2016-3,3.90.30.00.00
1800-103-06-004-12.361.0008.2016-3.3.90.30.00.00
I$10-104-06-001-12,361.0608.2016-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Iyurídica
1830-000-06-001-12.361.0008.2016-3,
EB40-103-06-00L-12. 36 1.0008.2016-3.
1850-104-D6-00]:12.36 10008. 2016-3
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
3340-000-07-001-10.361.0009.2028-3.3,90.30.00 00
3350-303-07-001-10.301.0009.2028-3,3.90,30,00.00
3670-494-07-001-10.301.0009.203 0o.00
Serviços de Terceiros Pessoy Jurídica
3410-303-07-001-10.301.0009.2028-3.3.90.39.00.00

3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material le Consumo
3780-000-0R-001-20.606.0010.2034-3.3,
3790-504-08-001-20.606.0010.2034-
Serviços de Ferceiros Pessoa Juridica
3820-000-08-001-20.606.0010,2034-3,3,90.30.00.00
3830-804-08-001-20.606,0010,2034-3,3,00,29. 60,00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
4090-009-09-001-26.782.0070.7036-3
4100 1-09-001-26.7872 0020.2036-3
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4110-000-09-901-20.782.0020.2636-3 3. 9039,00.00
4120-504-04-001.06.782 DGI DB TO-1,5 90, 29,00.00

-90.30.00.00

.90.50.00.006
90.30.60. 80

.90.39.00.00

.80.39.00.00
90.39,00.003

oa

tus

00.00
00.00

90.30,00.00
-90.30.00,00

cto desta di



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGU;

CNPI 95 587 774/0001 -99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042)
DARCUR/VA - Rio Bonito do Iguaçu - Pazah

SECRETARIA DE ASSISTÉ
Material de Consumo
4570-000-11-001-08.244.0018,204]-3.3,90.30.00.00
AG60-934-) [-002-08.244,0013,2042-2,3.90,30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
4610-080-11-001-08244.00152041-3 3.00,39. 00,00
4POQ-BIL-LI-O0D DB DALQUIS 2043-3,3.00.39.00.00

UA SOCIAL

Data da assinatura: 03112021,

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

GILSON PEDRO PASSARIN
Detentor da Ata



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Pari ENTAO

PTIti O]
CONTRATO ADMINISTRATIVO 1 YNNi)
99/2022-PMRBI INE at Meramtiar
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E A
EMPRESA INDY COMÉRCIO DE AUTO
PEÇAS LTDA - EPP, CONFORME
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: INDY COMÉRCIO
DE AUTO PEÇAS LTDA - EPP, com sede à Rua Capitão Antonio Joaquim de
Camargo, 1.303, CEP 85.301-230, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no
CNPJ sob nº. 00.824.499/0001-51, representada pelo Sr. GILSON PEDRO
PASSARIN, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e
CPF/MF sob o nº. 706.267.589-04, doravante denominada CONTRATADA,
acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei n.º 8.666/93, e
alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI, bem como nos termos da
proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de peças
de reposição e serviços de mão de obra (parte elétrica), de acordo com as

uantidades e respectivos valores descritos na tabela abaixo:
Lotejltem Descrição do produto/serviço . Marça do: | Un |-.Qtde::|::Preço: | Preço total
e SN : produto |. “| Unitário)

3 |! |ABRAÇADEIRA PLÁSTICA 3M UN 80,00 10,45 36,00
3 |2 [AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN 12,00 268,04 [536,08

PARTIDA
3 |3 |BENDIX ZM UN |4,00 266,06 11.064,24
3 |4 |BICOINJETOR BOSCH UN |4,00 269,03 1.076,12
3 |5 |BOBINADECAMPO ZM UN 4,00 146,93 ]587,72
3 |8 |BOBINA DE IGNIÇÃO ZM UN /3,00 245,21 1735,63
3 |? |BOMBA DE COMBUSTÍVEL BOSCH UN |4,00 368,31 |1.473,24
3 |8 ||BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA RAINHA UN 710,00 |14,39 143,90
3 |9 |ICABO2Z2X1MM 3M MT |40,00 2,48 99,20
3 |10 [CABO 4X 1 MM 3M MT 140,00 14,27 170,80
3 |11 [CABO P/ BATERIA 70MM 3M UN 14,00 78,38 313,52



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

ORSERITUINA F-
PREFERUNA Ludo Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

* 09 1447 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

+ CBF Se caco R:
TT TT lg [12 [CHAVE DE SETA E LIMPADOR MARILIA JUN [400 (419,93 [1.679,72

3 |13 [COPO ROLAMENTO NTN UN 14,00 8,93 35,72

3 |14 |ESTATOR ZM UN 14,00 563,88 |2.255,52

3 |15 |FAROL PRINCIPAL CIBIE UN |8,00 259,11 |2.072,88

3 |16 [FIO FLEXÍVEL 1,5MM 3M MT 140,00 [337 134,80

3 [147 |FIO PARALELO 2 X 1,5 MM 3M MT 35,00 13,38 118,30

3 |18 |FITA ISOLANTE 18 MM X20M RAINHA UN 119,00 4,47 84,93

3 |19 |FUSIVEL JAMS UN ]4000 0,79 31,60

3 |20 |GARFO MP RAINHA UN 14,00 46,66 186,64

3 |21 |INDUZIDO BOSCH UN |4,00 499,35 |1.997,40

3 |22 [JOGO CABO DE VELA (4 CABOS) NGK UN 14,00 278,96 [1.115,84

3 |23 [JOGO VELA IGNIÇÃO (04 VELAS) NGK UN 14,00 123,10 [492,40

3 |24 |JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA | |BOSCH UN 14,00 94,31 377,24

3 |25 |KIT P/ BICO INJETOR MARILIA UN 14,00 43,68 174,72

3 126 |KIT TBI KENSEL UN  |]4,00 46,66 186,64

3 |27 |LAMPADA 12V OSRAN UN |72,00 |5,46 393,12

3 (28 |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E OSRAN UN |24,00 48,64 1.167,36
AUXILIAR

3 |29 |LANTERNA PLACA CIBIE UN (4,00 5,46 21,84

3 |30 |LANTERNA TETO CIBIE UN (4,00 7,45 29,80

3 |31 |LANTERNA TRASEIRA RN UN |8,00 5,46 43,68

3 |32 |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO |ZM UN 14,00 109,20 1436,80

3 |33 |[MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO |2M UN 14,00 138,98 [555,92

3 |34 |MOTOR DO LIMPADOR BOSCH UN |3,00 409,01 |1.227,03

3 |35 |MOTOR INJETADOR BOSCH UN  |4,00 87,36 349,44

3 |36 |PALHETA CWB UN 18,00 71,48 571,84

3 |37 |PERADERÉ 3RHO UN (4,00 99,27 397,08

3 |38 |PERA DO FREIO ECHILN UN 14,00 68,50 274,00

3 |39 [PERA DO ÓLEO NTO UN 14,00 95,30 381,20

3 |40 |PERA DO RADIADOR MTE UN |4,00 87,36 349,44

3 |41 |PLACA DE DIODO BOSCH UN 4,00 398,09 |1.592,36

3 42 [PONTEIRA BATERIA TERMICAR JUN  |8,00 10,92 87,36

3 |43 |PRÉ FILTRO COMBUSTÍVEL TECFIL UN |4,00 37,72 150,88

3 |44 [REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH UN 14,00 195,57 |782,28

3 |45 |RELE AUXILIAR DNI UN 111,00 151,62 567,82

3 |46 |RELE DO PISCA DNI UN 18,00 38,72 309,76

3 |47 [ROLAMENTO PARA ALTERNADOR | |NTN UN 17,00 51,62 361,34
(DIANTEIRO/TRASEIRO)

3 |48 |ROTOR ALTERNADOR BOSCH UN 13,00 519,21 1.557,63

3 |49 [SENSOR BORBOLETA MARILIA UN 4,00 159,83 [639,32

3 |50 |SENSOR DE NIVEL IVTO UN |4,00 136,01 |544,04

3 |51 |[SENSOR DE ROTAÇÃO MTE UN 14,00 279,95 |1.119,80

3 |52 |SENSOR MAP MTE UN 14,00 183,66 |734,64

3 |53 |SENSOR MARCHA LENTA MTE UN |4,00 220,39 |881,56

3 |54 |SENSOR PRESSÃO BAR MARELI UN 14,00 230,32 1921,28

3 |55 [SENSOR TEMPERATURA MTE UN 13,00 228,33 [684,99
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3 |56 |SENSOR VELOCIDADE IMTE UN Jj400 [18465 738,60 =" U[º*?

3 |57 |[SONDA LAMBDA MTE UN ]4,00 281,94 [1.127,76
3 |58 |[SOQUETE LAMPADA RAINHA UN |40,00 ]9,43 377,20
3 |59 |SUPORTE 04 ESCOVA BOSCH UN 14,00 78,43 313,72
3 60 |SUPORTE BATERIA FC UN 14,00 25,81 103,24
3 |61 |SUPORTE FUSIVEL AMS UN 116,00 [7,45 119,20
3 |82 [TAMPA BOMBA COMBUSTÍVEL CLICK UN 14,00 87,36 349,44
3/63 |TAMPA MP DIANTEIRO ZM UN 13,00 293,85 |881,55
3 |84 [TAMPA MP TRASEIRO ZM UN 4,00 96,30 385,20
3 [65 [TERMINAL DE BATERIA TERMICAR |UN |8,00 13,90 111,20
3 166 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE |3M UN 18,00 0,55 4,40

GRANDE
3 [67 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE |3M UN 80,00 10,50 40,00

PEQUENO
3 |68 |VÁLVULA PARTIDA À FRIO VTO UN 14,00 92,33 369,32
3 |69 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PRÓPRIA |HS 119700 [112,18 [22.099,46
6 |1 /|AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN 15,00 438,99 |2.194,95

PARTIDA
6 |2 |BENDIX ZM UN 15,00 268,16 |1.340,80
6 |3 |BOBINA DE CAMPO ZM UN 15,00 459,84 |2.299,20
6 |4 | |BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA RAINHA UN [16,00 [10,92 174,72
6 |5 |[CABO2X1MM 3M MT [6000 [2,58 154,80
6 | |[CABO4X1MM 3M MT 160,00 |4,27 256,20
6 |” [CABO P/ BATERIA 70MM 3M UN 111,00 [78,43 862,73
6 |8 ||CHAVE DE SETA E LIMPADOR MARILIA UN |5,00 516,45  |3.098,70
6 |9 |[COPO ROLAMENTO NTN UN 15,00 13,90 69,50
6 |10 JESTATOR ZM UN |4,00 307,89 [1.231,56
6 |11 |FAROL PRINCIPAL RCD UN 111,00 |318,81 /3.506,91
6 |12 |FITAISOLANTE 18 MM X20M 3M UN [60,00 4,46 267,60
6 |13 |FUSIVEL AMS UN ]60,00 [0,79 [47,40
6 |14 [GARFO MP 3M UN 15,00 58,60 293,00
6 |15 |INDUZIDO BOSCH UN |5,00 621,73 |3.108,65
6 |16 JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA  |BOSCH UN 4,00 38,73 154,92
6 |17 |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E OSRAN UN |36,00 |47,67 1.716,12

AUXILIAR
6 |18 |LANTERNA TRASEIRA RCD UN 112,00 [5,46 65,52
6 |19 |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO |ZM UN 14,00 198,64 |794,56
6 |20 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO |ZM UN 18,00 92,37 554,22
6 |21 |IMOTOR DO LIMPADOR BOSCH UN |4,00 568,10 2.272,40
6 j22 |PALHETA DYNA UN |8,00 41,71 333,68
6 |23 (PERADERÉ 3RHO UN 16,00 121,17. |727,02
6 |24 |PERA DO FREIO ECHILN UN 16,00 48,67 292,02
6 |25 |PERA DO ÓLEO VTO UN 16,00 48,67 292,02
6 |26 |PLACA DE DIODO BOSCH UN J6,00 294,97 |1.769,82
6 |27 |PONTEIRA BATERIA TERMICAR |UN [12,00 110,92 131,04
6 |28 [REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH UN 13,00 392,31 1.176,93
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6 |29 |RELE AUXILIAR DNL UN [1800 43,70 | |786,60

6 |30 |RELE DO PISCA DNI UN ]12,00 ]4370 | |524,40

6 |31 IROLAMENTO PARA ALTERNADOR | |NTN UN |8,00 49,66  |397,28
(DIANTEIRO/TRASEIRO)

6 |32 |ROTOR ALTERNADOR BOSCH UN |6,00 626,70 |3.760,20

6 |33 [SENSOR DE NIVEL VTO UN 16,00 245,32 [1.471,92

6 |34 ISOQUETE LAMPADA MTE UN |87,00 |B94 77718

6 |35 |SUPORTE FUSIVEL AMS UN |2300 ]|8,94 205,62

6 |36 [TAMPA MP DIANTEIRO BOSCH UN 4,00 229,42 |917,68

6 |37 [TAMPA MP TRASEIRO BOSCH UN |5,00 226,45 [1.132,25

6 |38 [TERMINAL DE BATERIA FC UN |10,00 117,88 178,80

6 |39 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE |[CWB UN |55,00 |0,89 48,95
GRANDE

6 |40 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE |CWB UN |120,00 10,70 84,00
PEQUENO

6 |41 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PRÓPRIA |HS [300,00 [112,23 |33.669,00

6 |42 |PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA |RAINHA UN 136,00 ]33,77 1.215,72

6 |43 |FAROL AUXILIAR ECD UN [12,00 [141,03 |1.692,36

6 |44 |BARRA DO LIMPADOR GRANERO JUN 9,00 162,88 |1.465,92

6 |45 |PIVO DO LIMPADOR GRANERO JUN 92,00 139,05 11.251,45

6 |46 |LAMPADA 24V OSRAN UN [180,00 [5,46 1.162,80

6 |47 |REATOR 24V DNI UN |30,00 [7846  |2.353,80

TOTAL| 143.618,22

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ 143.618,22 (cento e
quarenta e três mil seiscentos e dezoito reais e vinte e dois centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA EXECUÇÃO E DO
REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo é de 12 (doze) meses,
iniciando em 09/12/2022 e terminando em 08/12/2023, podendo ser prorrogado
pelos prazos e nos casos previstos legalmente.
Parágrafo Segundo: O fornecimento dos objetos e a execução dos serviços, em

questão, deverá ter início, conforme a ordem de compra emitida pelo Depto de
Compras e seguirá as instruções contidas no Termo de Referência.
Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, os preços
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do

art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de
planilha analítica e documento que comprove a superveniência de fatos

imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis,
demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.
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MACD
ÍToUAre ARParágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na

alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.
Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago
pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,
contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome
da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com
Previdência Social — INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço — FGTS.
Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas saneadoras.
Parágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo Municio de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/365
EM =Ix Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso. ,
Parágrafo Quinto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sexto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
220-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
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240- 000-02-001-04.122.0002.2005- 3.3.90.39.00.00
4 70-

9000-02-002-04.122.0002.2006-3.3.90.39.00.00
380-000-02-004-04.122.0002.2007-3.3. 90.39.00.00
470-000-02-005-04-122.0002.2008-3.3. 90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-811-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
550-000-03-001-04.122.0003-2009-3.3.90.39.00.00
650-000-03-002-04.122.0003-2010-3.3.90.39.00.00
860-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
870-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
970-000-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
980-504-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39. 00.00
990-000-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39. 00.00
1000-504-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39. 00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1100-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00. 00
1110-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90. 30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurdica
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90. 39.00.00
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90. 39.00.00
1170-511-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90. 39.00.00
1310-000-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90, 39.00.00
1320-504-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90. 39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3. 3.90.30.00.00
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30 00.00
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30 00.00
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30 00.00
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30 00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1510-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3. 90.39.00.00
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00. 00
1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2740-000-06-001-12.361.0006.2034- -3.3
2750-103-06-001-12.361.0006.2034- -3.3

3.90.30.00.00
3.90.30.00.00
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2760-104-06-001-12.361.0006.2034- 0.00.00
2770-107-06-001-12.361.0006.2034- 0.00.00 CREPEITOSA PAUNUSIPAL

2790-146-06-001-12.361.0006.2034- 0.00.00
2800-504-06-001-12.361.0006.2034-3. 0.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

3.3.90.3
3.3.90.3

2780-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
3.3.90.3

3.90.3

3340-000-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3350-103-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3360-104-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3560-000-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3570-103-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3580-104-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4490-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4500-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4510-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4520-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4571-0004-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4570-0303-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4580-0494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4590-1494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4730-0303-07-001-10.302.0009.2053-3.3.90.39.00.00
4950-0497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
4960-1497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5050-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5060-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5230-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
5240-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5090-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5100-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5270-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
5280-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3,90.39.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5430-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5440-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5450-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
5460-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Material de Consumo
5820-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6130-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6140-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5860-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5870-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5910-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
5920-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6020-728-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6030-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6180-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6190-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6250-000-11-003-08.243.0019.5074-3.3.90.39.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:
a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta
no Edital e demais documentos pertinentes;
b) Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de
sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;
c) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na
Lei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações,
dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)
calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.

c) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além

dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 100,00
(cem reais), por dia, de atraso ou de demora.

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da

Nota Fiscal, aplicação de muita na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor
total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para
a efetiva substituição dos produtos.
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e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo
de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de: )
a) apresentação de documentação falsa; E
b) retardamento na execução do objeto; Dgrosa

PREFETUSA PTI a

fi Da ESc) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudtoSgã6 25DIO Menu a
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato;
f) falha na execução do contrato.

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações
previstas neste edital.

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente
de notificação judicial, nas seguintes hipóteses;

A) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Cc) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE,
transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993;

E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta
as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade
Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI, anexos e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente
de transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua
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| 00145bigêntia, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a

nose SQNIRATADA.
CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu
conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal,
inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos,
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não
cabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por

sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ão fiel cumprimento
do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 09 de dezembro de 2022.

SEZAR AUGUSTO BOVINO GILSON PEDRO PASSARIN
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG. nº.

RG. nº.
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Extrato de contrato p PRSPERUDA eoracovã
Contrato Administrativo nº. 99/2022-PMRBI * Ha 56

Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI Pv)
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscritôºn6 CNPI nes
inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro,
nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu — PR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - EPP, com sede à Rua
Capitão Antonio Joaquim de Camargo, 1.303, CEP 85.301-230, Centro,
Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no (CNPJ sob nº. 00.824.499/0001-51,
representada pelo Sr. GILSON PEDRO PASSARIN, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 706.267.589-04.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra (parte
elétrica).
Valor total: R$ 143.618,22 (cento e quarenta e três mil seiscentos e dezoito reais
e vinte e dois centavos).
Dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
220-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
240-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.39.00.00
310-000-02-002-04.122.0002.2006-3.3.90.39.00.00
380-000-02-004-04.122.0002.2007-3.3.90.39.00.00
470-000-02-005-04-122.0002.2008-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
550-000-03-001-04.122.0003-2009-3.3.90.39.00.00
650-000-03-002-04.122.0003-2010-3.3.90.39.00.00
860-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
870-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
970-000-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
980-504-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
990-000-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
1000-504-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1100-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1110-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurdica
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1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1170-511-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1310-000-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
1320-504-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1510-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2740-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.3
2750-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.3
2760-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.3
2770-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2780-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.3
2790-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.3
2800-504-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.3
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3340-000-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3350-103-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3360-104-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3560-000-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3570-103-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3580-104-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4490-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4500-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4510-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4520-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4571-0004-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4570-0303-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4580-0494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4590-1494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4730-0303-07-001-10.302.0009.2053-3.3.90.39.00.00
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4950-0497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
4960-1497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5050-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5060-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5230-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
5240-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5090-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5100-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5270-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
5280-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5430-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5440-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5450-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
5460-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3,90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5820-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6130-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6140-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5860-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5870-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5910-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
5920-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6020-728-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6030-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6180-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6190-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6250-000-11-003-08.243.0019.5074-3,3.90.39.00.00
Prazo de vigência: 09/12/2022 à 08/12/2023.
Data de assinatura: 09/12/2022.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul — PR.
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“4. RETAS4 AS
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINESERATIVONº.
99/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA.
OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
Ao 1º (primeiro) dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa INDY COMÉRCIO DE AUTO
PEÇAS LTDA, com sede à Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, 1.303,
CEP 85.301-230, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
00.824.499/0001-51, representada pelo Sr. GILSON PEDRO PASSARIN,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e CPF/MF sob
o nº. 706.267.589-04, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, iniciando em 09 de
dezembro de 2023 e terminando em 08 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

GILSON PEDRO PASSARIN
Contratada

Testemunhas:

l- 2-
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E RERENTUNA PURA Extrato de Termo Aditivo para Publicação
d 001459 é Contrato Administrativo nº. 99/2022-PMRBI
o Cais Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI

ladnes: com saçuaR Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência
“Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, com sede à Rua
Capitão Antonio Joaquim de Camargo, 1.303, CEP 85.301-230, Centro,
Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 00.824.499/0001-51,
representada pelo Sr. GILSON PEDRO PASSARIN, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 706.267.589-04.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses, iniciando em 09 de dezembro de 2023 e terminando
em 08 de dezembro de 2024.
Data de Assinatura: 01/12/2023.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
99/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA
- EPP.

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).

Aos 27 (vinte e sete) dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e
quatro, o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa: INDY COMÉRCIO
DE AUTO PEÇAS LTDA - EPP, com sede à Rua Capitão Antônio Joaquim
de Camargo, 1.303, CEP 85.301-230, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita
no CNPJ sob nº. 00.824.499/0001-51, representada pelo Sr. GILSON PEDRO
PASSARIN, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e
CPF/MF sob o nº. 706.267.589-04, resolvem aditar ao contrato original, de
acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do contrato por mais 06 (seis)
meses, iniciando em 09 de dezembro de 2024 e terminando em 08 de junho de
2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

GILSON PEDRO PASSARIN
Contratada

Testemunhas:

1- 2-
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 99/2022-PMRBI

Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI
Segundo Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - EPP, com sede à
Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, 1.303, CEP 85.301-230, Centro,
Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 00.824.499/0001-51,
representada pelo Sr. GILSON PEDRO PASSARIN, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 706.267.589-04.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, iniciando em 09 de
dezembro de 2024 e terminando em 08 de junho de 2025.
Data de Assinatura: 27/11/2024.
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ABRE NISFRATIVO Nº.
99/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA
- EPP.

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).

Aos dias 06 (seis) do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa INDY COMÉRCIO DE AUTO
PEÇAS LTDA - EPP, com sede à Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo,
1.303, CEP 85.301-230, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob
nº. 00.824.499/0001-51, representada pelo Sr. GILSON PEDRO PASSARIN,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e CPF/ME sob
o nº. 706.267.589-04, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de
junho de 2025 e terminando em 06 de dezembro de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - EPP
Contratada

Testemunhas:

1- 2-
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PE ' Extrato de Termo Aditivo para Publicação
| 001464 Contrato Administrativo nº. 99/2022-PMRBI

MO Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI
cotai?ê Terceiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - EPP, com sede à
Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, 1.303, CEP 85.301-230, Centro,
Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 00.824.499/0001-51,
representada pelo Sr. GILSON PEDRO PASSARIN, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 706.267.589-04.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de junho de 2025 e terminando em
06 de dezembro de 2025.
Data de Assinatura: 06/06/2025.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INDY COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA
CNPJ: 00.824.499/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:58:32 do dia 19/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/05/2026.
Código de controle da certidão: EF5D.0602.5BE4.6E1F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda ,

Receita Estadual do Paraná a! 6 cs
CD OSICUACU-PRio

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038501521-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.824.499/0001-51
Nome: INDY COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 31/03/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www f V

Página 1 de +
Emitido via inteme! Pública (01/12/2025 10:49:40)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA 5083/2025 DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

DATA DA CONSULTA: 07/10/2025 NÚMERO DO LIVRO: 001/2025 NÚMERO DA PÁGINA: 5083/nrExercicio)

CNPJ: 00.824.499/0001-51

RAZÃO SOCIAL:INDY COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 25526

Fazenda Pública do Município de Laranjeiras do Sul - Paraná, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrita no CNPJ sob
nº.76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicinário João Maria, 1020, Centro, Caixa Postal 121, CEP 85.301-410, desta comarca, por

intemédio da autoridade signatária ressalva o direito de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. O
presente certifica, que verificando os registros da Secretaria Municipal da Fazenda, constatamos não existir pêndencias em nome do
contribuinte acima identificado, nesta data. Observamos que para CPF esta Certidão engloba pendências do própio Cadastro de Pessoa Física

ou pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bom como ao descumprimento de
obrigações tributárias acessórias. E, ou, para CNPJ, esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

REQUERENTE: Prefeitura Municipal

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

Certidão emitida com base na Lei 047, de 26/12/2001.

EMITIDA ÁS 09:23:12 DE 07/10/2025

VÁLIDA ATÉ 05/01/2026

CÓDIGO DE CONTROLE DA AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH9UFFHTZJXT8S207

A aceitação desta Certidão está acondicionada à verificação de sua autenticidade na intemete, no endereço hup:/iportal.s.prgov.br:7474/contribuinte/8/stmCertidao validacaoCertidao. Qualquer rasura ou emenda
invalidará este documento. Emissor: << Equiplano Público Web >>
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INDY COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.824.499/0001-51
Certidão nº: 73165446/2025
Expedição: 01/12/2025, às 10:49:38
Validade: 30/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INDY COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.824.499/0001-51, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho,
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 173/2021-PMR EEzreru=a Eu

PREGÃO PRE
|

ENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI D- !
'm des. ICUACUPRAos 03 (três) dias do mês de novembro do ano de dois mil ecvitite Fumo

autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº, 8S/MI21-PMRBI
foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas ultcrações « no Decreto Municipal
nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que. conjuntamente com as condições
adiante estipuladas. regem o relacionamento obrigacional entre à Administração
Municipal c a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de peças de reposição e serviços
de mão de obra para manutenção de veículos e máquinas pesadas da frotamunicipal (parte elétrica). para o periodo de 12 (doze) meses.

[1, Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: À empresa AUTOELÉTRICA E MECÂNICA JS08 LTDA. com sede na Rua Vercador José Avresde Oliveira, 1493, Centro, CEP 85.301-240, Laranjeiras do Sul. PR. inscrita noCNPI sob nº. 80.028,319/0001.64. representada pelo Sr. loanir Antonio Lima de
Olivera. portador da Carteira de Identidade RG nº 668. 643.3 SESP/PR e
CPFIME sobo nº D8R.1702029-68. à saber:
Lotejltem! Produto/Serviço Marca 111 Medélo o Un | Qtde | Preço | Preço-total
to dl BOBINA DE CAMPO BOBINALTO CAMINHOES VOLVOUN [LO SJdo! Sato!
to dO CABO 2 XI MM DN CAMINHÕES VOLNOME do dn Ds DEU
IO 8 CABO d XUMM DNI CAMINHE VOLVOMT toco Mto 41.00
to dd CABO P BATERIA DNI CAMINHÕES VOLVOUN 200 [48 148.967OMM
10:;5 CHAVE DE SETA E USPINA CAMINHOES VOLVOIUN [1.00 di6.)7 486.17

LIMPADOR
io dá ESTATOR ARÍELO CAMINHÕES VOLVOJUN [00 [54.00 54.00
to 17 FO PARALELO 2X [5 JDNI CAMINHÕES VOLVOIMT (1000 Ss! 3S.tQ

MIM

10 58 PUTA ISCLANTE 18 MM [ISOFLEX CAMINHOES VOLVOMN ooo oz 4070
X 20 M

io 9 JOGO ESCOVA MOTOR CRUG CAMINHÕES VOLVOIUN [1.00 3288 32.08
PARTIDA

to dO IMANCAL CINAP CAMINHÕES VOLVOUN di.0o 14d 146,73
ALTERNADOR
DIANTEIRO

o di ZEN CAMINHÕES VOLVOUN [100 Doado bosgo
TRASEIRO

10112 MOTOR DO LIMPADOR CEMAR CAMINHÕES VOLVOUN OD SaL00 6200
to 13 |PALHITA CONEIOR CAMINHÕES VOLVOUN (2,00 [630 (do10 Bá PERA DE RE CO SRHO CAMINHOES VOLVOUN (00 IS40S
to JS TPERA DO RETO ERHO. CAMINHÕES VOLVOUN ou Nas
HO 6 JPERA DO OLEO A RHO CAMINHOES VOLVO LA 1.00 8tss
HO 7 PLACA DE DIODO UALSS CAMINHÕES VOLVOÍÇÃ? 1.00 Ps su
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2eeetmececceanemmenaomameaei o raeera narram resetar a
10 ]!8 JPONTEIRA BATERIA ULAFUND [CAMINHÕES VOLVOIUN Bjo IM
10 19 [REGULADOR DE GALISS CAMINHÕES VOLVO UN 100 “ass Ef NRVOLTAGEM 1 -
10 BO |RELE AUXILIAR DNI CAMINHÕES VOLVO|UN |00 ss [826510 20 |RELE DO PISCA DNI CAMINHÕES VOLVOÍUN [200 jico  g938
I6 [22 |ROTOR ALTERNADOR [ARÍELO CAMINHÕES VOLVOÍIUN |LO0 56800 16890
to 23 (SOQUETE LAMPADA RAINHA CAMINHÕES VOLVOÍUN [1500 957 139,65

DAS SETE
10 24 [SUPORTE FUSÍVEL RAINHA CAMINHÕES VOL VOUN 00 3 37H

DAS SETE
to 25 [VERMINAL DE CIAFUND (CAMINHOES VOLVOUN Pod ss LI?BATERIA
6 pá [NERMINAL DE FIO CIAFUNDO (CAMINHÕES VOLVOUN Todo fs7 5520

OLHAL ENCAIXE
GRANDE

0 7 TERMINAL DE FIO CIAPUND CAMINHÕES VOLVOÍUN 2000 Da] 10,20OLHAL ENCAIXE
PEQUEN

to PS SERVIÇO DE MÃO DE [AUTO CAMINHOES VOLVOIHS [80,00 [2503 J6USLa0 |OBRA ELÉTRICA
OLIVEIRA

to po PLUG CONECTOR IC CAMINHOES VOLVO UN 900 53 lema h
MOTOR PARTIDA |to Bo |JROLAMENTO VETOR CAMINHÕES VOLVOIEN 200 so hasisALTERNADOR

io [Bt |BARRA DO LIMPADOR [GRANERO CAMINHOES VOLVOJUN Pos poor” [993%IO 52 JPIVO DO LIMPADOR IGRANERO [CAMINHÕES VOLVOUN Dao 104,551033 LAMPADA 24V OSRAM CAMINHÕES VOLVOJUN 2000 |. LHLSO10 f4 JAUTOMÁTICO DO PAN! CAMINHOES VOLVO UN [1.00 [5025 fs0sMUTOR DE PARTIDA
REF. 90]

16 35 JALUTOMÁTICO DO /M CAMINHÕES VOLVOJUN |00 Toro [ozãoMOTOR DE PARTIDA
REF. 902

10 26 [BUCHA KB MOTOR DE [UNICAP CAMINHÕES VOLVOJUN 4,00 Jos 29,25PARTIDA
10 87 INDUZIDO KB ARIELO CAMINHOES VOLVOÍUN (1.00 |n48.88 648.8810 38 JOGO ESCOVA KB CRUG CAMINHOES VOLVO|UN 1100 130.33 Mans10 [39 [LAMPADA FAROL 24V (OSRAM CAMINHÕES VOLVO[UN [600 Bass 793010 |O [MANCAL COSUPORTE CINAP CAMINHÕES VOLVO[UN [1.00 3926 [3926ESCOVA
0 [1 |ROLAMENTO MP VETOR CAMINHOES VOLVOIUN [oo “fo3  foJsHdr JAUTOMÁTICO DO IM “AMINHÕES UN (700 (22952 D30603

MOTOR DE PARTIDA M.BEVWAVECO.
FORD (ACIMA 2011)

HR BOBINA DE CAMPO |BOBINALTO [CAMINHÕES UN OU MOTOS [209738
MB VWIVEÇO
FORD (ACIMA 2011)

HE Bo ÍBUCHA DO MOTOR DE UNIFAP CAMINHOLS UN (Mdo 132º DIimPARTIDA MBVWIVECO
FORD (AC

NU CABOZXIMM JOND O CAMINHO! 7000 053 HITÃO
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FORD(ACIMA 2011) : Ê :
Hds CABO 4X TMM DSI CAMINHÕES metro rt

M.BVYWAVECO no
FORD (ACIMA 20H13

Hi CABO PPBATERIA DNI CAMINHOES UN fi400 (74,86 LOSS 04
70MM MB IV WIVECO:

FORD (ACIMA 2011)
E Po CHAVE DESETA E MARILIA CAMINHÕES UN Fo AS ds 70,44

LIMPADOR MB/V WAV ECO:
FORD (ACIMA 261 3

io COPO ROLAMENTO ISA CAMINHÕES UN Boo (36 65,52
MBVWIVECO.:
FORD(ACIMA 2011)

Hop TESTATOR ARTELO CAMINHOES UN Foo ongs [73063
MB VWIVECO/
FORDIACIMA 2011)

ELO FAROL PRINCIPAL ORGUS CAMINHÕES UN CTELOO dODS4  (S 63416
MB VWIVECO
FORDIACIMA 20113

DE BC AEITA ISOLANTE E8 MM IISOFLEN CAMINHÕES UN (70,00 jã,68 327.60
N20M MB VWAVECO

FORD (ACIMA 2011)
FE jrusIvIa AMS CAMINHOES UN (00 jo04 65.80

M.B/VWAVECO.
FORDI(ACIMA 2011)

HO GARFO MP UNIPAR CAMINHOES UN JZ00  |s240 360.80
MB VWVECO:
PORD (ACIMA 2011)

Ho 4 INDUZIDO ARIELO CAMINHOES UN [700 36,607 3.056,69
MBVWIVECO |
PORD(ACIMA 2011)

Fi dis JOGO ESCOVA MOTOR [SUL CAMINHOES UN D.00 11240 86.80PARTIDA CARBON LBV WAVECO:
FORDIACIMA 2011)

HI 6 |LAMPADA FAROL OSRAM CAMINHOES UN 200 N6.78 1964 76PRINCIPAL E AUXILIAR MB VWAVECO:
| FORDI(ACIMA 2015

ENIZO JLANTERNA FETO Gr CAMINHOES UN [700 [5.61 29,27
MB VYW-IVECO:
FORD (ACIMA 2011)

EL Jt8 |LANTERNA TRASEIRA GE CAMINHOES UN jidoo (7a US 86
MB Wet (6)
PORD ACIMA 2011)

Wo dlo IMANCAI CINAD CAMINHÕES UN ÍL00 dI8664 1506.48ALTERNADOR MBVWAVECO
DIANTEIRO PORD ACIMA 2011)

Ho o IMANCAL ZEN CAMINHOES UN [7,00 BSd0  Isy7an
ALTERNADOR MB VNEIVECO:
TRASEIRO FORDIACIMA 2011

Mo LL MOTOR DO LIMPADOR CEMAR CAMINHOES UN CGAOU O AGO T6 |RAGESO
MAB VAVAVEÇO Ko )
FORD (ACIMA 2019
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DYNA CAMINHOES
MBVWAVECO
FORD (ACIMA 2011)

PERA DE RE 3-RHO CAMINHOES
MB VWAVECO
FORD (ACIMA 2011)

PERA DO FREIO S-RHO CAMINHÕES
MB IV WAVECO:
FORDEACIMA 2011)

UN 309,40

PERA DO ÓLEO -RHO CAMINHÕES
M.BVWIVECO
FORD (ACIMA 201 1)

LN 7.60 426) 298.34

Ho 6 |PLACA DE DIODO GAUSS CAMINHOES
MBVYWIAVECO:
FORD(ACIMA 201])

7,00 284.91 L7843?

Wo 7 PONTEIRA BATERIA CONIMEL CAMINHOES
MB VWAVECO!
FORD (ACIMA 2011)

UN 13.00 187,22

REGULADOR DE
VOLTAGEM

CAMINHOES
M.BVWAVECO
FORD (ACIMA 20H)

00 745.0]

No (29 |RELE AUXILIAR DNI CAMINHO!
BYWVECO.

PORDIACIMA 201)

UN 200 1,1539,67

RELE DO PISCA DNIT CAMINHOES
MB VWAVECO:
FORD MA 20115

UN ER

ROLAMENTO PARA
ALTERNADOR
(DIANTEIRO: TRASEIRO
)

VETOR CAMINHÕOE
MB V WAV
FORD (ACIMA 2011)

14,06 92 089.06

ROTOR ALTERNADOR ARIELO CAMINHOES
MB VWAVECO:
FORDIACIMA 201 [)

EIN 780 02.66 281862

SENSOR DE NIVEL. CAMINHÕES
MB VWIVECO:
FORD EACIMA 20114

700 011.92

SOQUETE LAMPADA RAINHA
DAS SETE

CAMINHOES
MB VYWIVECO.
PORD(ACIMA 2011)

76,00 9,35 654,50

SUPORTE 04 ESCOVA5E UNIFAP CAMINHÕES
MB VYWLIVECO
FORD (ACIMA 20115

7.00 18,59 830,13

SUPORTE FUSIVE RAINHA
DAS SETE

CAMINHÕES
MB VWIVECO:
PORD ACIMA 2011)

UN 28.00 9,35 26 SU

TAMPA MP DIANTEIRO ZEN CAMINHOES
MB VWAVIECO
FORD (ACIMA 20] 1)

00 ligas 831.88

TAMPA MP TRASEIRO CAMINHOLS
MB VWAVECO,
FORD ACIMA 20119

UN ERUU Hs T9N.SK

TERMINAL DE
(BA TERIA

“CONIME UAMINHÕES
MB VWAVECO

Pr 0.56 781
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BSFETUAS |Era
Im,

FORD (ACIMA 20] )
VE 40 [TERMINAL DE FIO PNL CAMINHOES UN 7000 jó5d

OLHAL ENCAIXE MBVWAVECO.
GRANDE FORD (ACIMA 20115

Hi [PERMINAL DE DIO DNI CAMINHÕES UN Ti40,00 0,51
OLHAL ENCAIXE MB WAVECO:
PEQUENO FORD (ACIMA 2011)

1H H2 SERVICODE MÃO DE AUTO CAMINHOES HS BaonILos  4ZSTLIOOBRA ELÉTRICA MBA IVECO-
OLIVEIRA PORDEACIMA 2011)

TE 43 [PLUG CONECTOR TC CAMINHOES UN (42,00 110.87 450,54
MOTOR PARTIDA MBNVWAVECO,

Co JPORDACIMA 2011)
17 |á JFAROL AUXILIAR ORGUS CAMINHÕES UN 400 [13133 |LBSROO

MBVWIVECO:
FORD (ACIMA 20H)

HU [5 |BARRADO LIMPADOR GRANERO CAMINHOLS UN [14,00 133.6911.871.66
MB WIN
FORD CACIMA 2011)

Ho bio |PIVODO LIMPADOR  GRANERO ICAMINHÕES UNO [8751 [625,36
MBNWAVECO
FORD (ACIMA 2011)

1 H7 TEAMPADA 24Y USRAM CAMINHÕES UN gado as LoJS60
MBVI-IVECO
FORD (ACIMA 2011)

to JAUTOMÁTICO DO ZM CAMINHOES FORD: UN hoo [86.7]  rsa81
MOTOR DE PARTIDA M.B (ATE 2008)

2 B [BOBINA DECAMPO |BOBINALTO CAMINHOES TORD: JUN [00 lisos Ti 60448
MB CATE 2008)

2/3 BUCHA DO MOTOR DE [UNHFAR CAMINHÕES FORD JUN 1200 [055 2604PARTIDA MB (ATE 2008)
2 la (CABOIXTMM DSI CAMINHOES FORD: IME [10.00 Pó! 104,0

MB (ATE 2008)
2 5 ICABOIXI MM DNI “AMINHÕES FORD: [MT AO00 Bos [70.00

MB (ATE 2008)
12 jo “ÍCADO PE BATERIA DAI CAMINHOES FORD: JUN [800 [7750 617,60TOMM MB LATE 20085
TO |CHAVE DE SETA E MARILIA [CAMINHOES FORD? JUN [400 WNodls [856,60LIMPADOR MB CATE 2008)
2 8 (COPOROLAMENTO — JaBusCi (CAMINHOES FORD: JUN H00 os geo

MB (ATE 2008)
2 | ESTATOR AREELO  ICAMINHOES FORD: [UN (00 fios] 26648

M.B (ATE 2008)
2 fio JFAROL PRINCIPAL ORGUS CAMINHÕES FORD? JUN ão Dom 293816

MB (ATE 2008)
12 (MO ÍPITA ISOLANTE 18 MM [ISOFLEX CAMINHÕES FORD: JUN 4000 [18 192.80X20M MB (ATE 2008)
ho fruSIvEL AMS CAMINHÕES FORD JUN b000 [96 [840

MAB ATE 2008)
Po 3 IGAREO MP UNIFAP CAMINHOES FORDO EN [00 SLI Pu156

MBA TE 2008) A
1a NDUZIDO ARIBEO ICAMINHÕFS FORD JUN HÃO [ido pogita

MBIATE 2008) 2
+ A=
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[269 JUAMPA MP TRASEIRO (DINAP CAMINHOES FOR
MB (ATE 2008 E PU

IX do JRERMINAL DE CONIMEI CAMINHOES FORD JUN dego dosg ARUU
BATERIA M.B (A TE 2008)

IX HE TERMINAL DE PIO CONIMEL CAMINHÕES FORD UN JáO,0O 6.78 270.00
OLHAL ENCAIXE MB ATE 2008)
GRANDE

12 2 ITERMINAL DE FIO CONIMEL CAMINHÕES FORD: JUN [8000 10,48 58.40
OLHAL ENCAIXE MB ÇA TE 20083
PEG O

[2/43 (SERVIÇO DE MÃO IO JAUTO CAMINHÕES FORD HIS 200,00 105,45 28.090,00
OBRA ELETRICA ÍMB ATE 2008)

OLIVEIRA
[2 td IPLUG CONECTOR o CAMINHOES FORD: JUN [24.00 |68.62 ESTAS

MOTOR PARTIDA MBA TE 2008)
12 NS JFAROL AUXILIAR ORGUS CAMINHOES FORD: JUN (800  Psg6 2.068,88

MB LATE 2008)
2 a IBARRA DO LIMPADOR IGRANERO CAMINHÕES FORD JUN Ig.00 282090 2630)

M.B (ATE 2008)
INTO PIVO DO LIMPADOR GRANERO — JCAMINHOES PORD' JUN [800 [19209 [154192

MB (ATE 20085
Boi ABRAÇADEIRA FRONTEC IRATORES UN J|oods 047 AT 00

PLASTICA
3 2 AUTOMÁTICO DO /M IRATORES UN 1000 [33768  [3376.80

MOTOR DI. PARTIDA
13 3 BOBINA DECAMPO BOBINALTO TRA CORES UN OGO 27709 DTD
Bo jo |BUCHA DO MOTOR DE |l-BUSCH FRATORIS UN 0.00 [9,35 93.54

PARTIDA
13 |5  CABO2X [MM DNI TRATORES MT |S0,00 252 126.00
3 j6  (CABO4XIMM DNI PRATORES MT (50,00 |. 205,80
3 7 KABOP BATERIA DNt FRATORES UN dio0o [74,78 TATSU

TOMM
3 18. JESTATOR ARIELO FPRATORES UN 4.00 Ds656 [86.24
3 19 FAROL PRINCIPAL ORGUS FRATÓRI'S LN [10,00 [196.30 [1,963.00
MOO JHO PARALELO 2X |s DNI TRATORES ME [50,00 53.07 163.50 |

MM
5 [EITA ISOLANTE 18 MM [DNI FRATORES EN SOMO 4,57 233.50

x 20 M
3 2 INDUZIDO ARIELO FRATORES UN 4.00 5805 |L83212
ID d3 LAMPADA FAROL OSRAM PRA FORES UN 2000 Mega 34,80

PRINCIPAL E AUXILIAR
13 di4 IMANCAL CINAP TRA FORES UN A0D AITISO (USAS

ALTERNADOR
DIANTEIRO

13 fis |MANCAL ZEN [RATORES UN J00 [4587 [58348ALTERNADOR
TRASEIRO

EE 6 PLACA DE DIÓDO GA! [RATORES UN 400 20 DE
13 7 REGULADOR DE GAUSS FRATÓRES UN CLOo HDS MsVOLTAGEM o 93 18 |RELE AUXILIAR DNI FRA ORES too sto Tino |3 9 JRELEDO PISCA (DNI [RATORES Woo poor pooão

-3
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Rio Bonito do Iguimes

esecremeana recusam ama rnmananaai nocao emma aa ntinm num um mam uso nnruneen anna rom
13 20 |ROTOR ALTERNADOR JARIELO TRATORES Cy ho [Sos Tao
13 Pt [SOQUETE LAMPADA — |RAINHA TRATORES PESE Ena RE 07,50

DAS SETE
13 22 ISUPORTE OL ESCOVA [SUIT TRATORES UN jago Josias  Bozey

CARBON
13 [23 TAMPA MP DIANTEIRO ZEN TRATORES UN [oo [229.01 fotogl13 24 [LAMPAMP FRASEIRO ZEN PRATORES UN la00 200,97 803,88[3 BS (TERMINAL DE CONIMEL [TRATORES UN 000 [56 — IsolBATERIA
13 26 [TERMINAL DÉO CONIMEL [TRATORES UN [80.00 Jo,34 823,20

OLHAL ENCAIXE
GRANDE

13 7 [TERMINAL DE TIO CONIMEL TRATORES UN [150.00 051 7650
OLHAL ENCAIXI
PEQUENO

13 28 [SERVIÇO DE MÃO DE JAUTO TRATORES HS 50,00 [121,52 36.380,00OBRA ELÉTRICA
OLIVEIRA

3 [29 [PLUG CONECTOR FC TRATORES UN [40,00 [51,4] 36.40
MOTOR PARTIDA

1330 JFAROL AUXILIAR ORGUS IRATORES UN Domo Poses Miiioy[3 [31 |LAMPADA FAROL DE OSRAM FRATORES UN Po 2337 6740MILHA
13 BZ PONTEIRA CABO. GRANERO  JTRATORES UN 000 fio? 0,20BATERIA
13 [33 ROLAMENTO GRANERO [TRATORES UN 200 jssso lh778ALTERNADOR
td fi JABRAÇADEIRA FRONTEC PÁ CARREGADEIRA UN [3000047 10PLÁSTICA MICHIGAM
14 Po JAUTOMÁTICO DO AM PÁ CARREGADEIRA JUN f0O 25732 [02928MCTOR DE PARTIDA MICHIGAM
4 Bo |BOBINA DE CAMPO  IBOBINALTO PÁ CARREGADEIRA JUN [00 Poa ILISSRE

MICHIGAM
Mofo JBUCIA DO MOTOR DE fi-BUSCH IPA CARREGADEIRA UN POD Pos GooPARTIDA MICHIGAM
ld 5 CABOZXTMM DNI PA CARREGADEIRA MT [150,00 [32 378.00MICHIGAM
Ho do JCABOSXTMM DNI PÁ CARREGADEIRA [MD 0,00 MIO f61500MICHIGAM
14 [7 (CABOP BATERIA DNI PA CARREGADEIRA UN 1200 [SB [04067OMM MICHIGAM
4 8 JESTATOR ARHELO  |PACARREGADEIRA UN [400 5611 [45456MICHIGAM
4 9 JFAROL PRINCIPAL ORGUS PÁ CARREGADEIRA [UN Mo [7900 [ModoMICHIGAM
4 Jto JHOPARALELOD X ES [DRI PÁ CARREGADEIRA ME [15000 326º figomMM MICHIGAM
14 E JFITA ISOLANTE 18 MM ISOFLEX PA CARREGADEIRA UN [8000 go [580x 20 M MICHIGAM
1412 INDUZIDO ARIELO IPA CARREGADEIRA [JUN [00 GOZSSA AIODTO |

MICUIGAM 1!
4 [3 LAMPADA FAROL DSRAM PA CARREGADEIRS JUN jnop/iseo | 861.80

+ $
4
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Rua 7 de Setembro, 720

PS 955 TIA! 99

- Centro -
. -—

Rio Bonito do Iguaçã?

O O na
PRINCIPAL E AUXILIAR MICDIGAM !

I4 |t4 IMANCAL ZEN PA CARREGADEIRA AE!
É ADOR MECIIGAM

DIANTEIRO
I4 HIS JMANCAL ZEN PÁ CARREGADEIRA JUN 8.00 [130,52 LOLI6

ALTERNADOR MICHIGAM
FRASEIRO

lá lilo IPLAÇA DE DIODO OA TESS PA CARREGADEIRA UN I800 Dido0s 1.752,64
MICHIGAM

té 7 PONTEIRA BATERIA CONIMEL PÁ CARREGADEIRA JUN 20.00 | rag 223.86
MICLIGAM

14 18 REGULADOR DE GAUSS PA CARREGADEIRA JUN AO Io&ss 9432
VOLTAGEM MICHIGAM

td 19 JRELE AUXILIAR DNI PA CARREGADEIRA JUN 0.00 DAS $3.80
NUCHIGAM

Id Ro RELE DO PISCA DNI PÁ CARREGADEIRA [UN [16,00 33,56 336.96
MICHIGAM

já 24 |ROTORALTERNADOR VETOR PA CARREGADEIRA JUN 400 86.9] SATO
a MICHIGAM

4 22 [SOQUETE LAMPADA RAINHA PA CARREGADEIRA [EN 140.00 9.30 372.80
DAS SETE, MICHIGAM i

td 23 [SUPORTE OS ESCOVA (SUL. PÁ CARREGADEIRA JUN 8,00.  (O0d3 T23 dá
CARBON MICHIGAM

Fo A TAMPA MP DIANTEIRO ICINAP PA CARREGADEIRA JUN 8.00 [7272 581.76
MICHIGAM

4 25 TAMPA MP TRASEIRO JCINAP PA CARREGADEIRA JUN BO MIS D7O 40216
MICHIGAM

tdo [TERMINAL DE CONIMEL PA CARREGADEIRA JUN 20.00 (0.56 noso
BATERIA MICLHGAM

Ho RT VERMINAL DE FIO CONIMEL PÁ CARREGADEIRA [UN 200,00 [6.53 1.506,00)
OLHAI ENCAIXE MICHIG AM
GRANDE

id 28 (FERMINAL DE FIO UONIMEL PA CARREGADIIRA |UN 400.00 0.51 204,00
OLHAL, ENCAIXE MICHIGAM
PEQUENO

I4 Do SERVIÇO DE MÃO DE JAUTO PA CARREGADEIRA JUS [209.00 2120 0 424000
OBRA ELETRICA |MICHIGAM

OLIVEIRA
14 BO APLUG CONECTOR pe PA CARREGADEIRA [UN HÓ,0O 152,63 1308,20

MOTOR PARTIDA MICHIGAM
Ho SI JFAROL AUXILIAR ÓGRGUS PA CARREGADEIRA JUN [12,00 [IS849 11.001,88

MICHIGAM
EH 52 ILAMPADA FAROL DE JOSRAM PA CARREGADEIRA [UN 440.00 2331 932,40

MILHA MICHIGAM
Id )33 JROLAMENTO VETOR PÁ CARREGADEIRA [UN 2000 [36.36 72700

ALTERNADOR MICHIGAM
Pd | JALTERNADOR CURO PÁ CARREGADEIRA |UN 200 Pood.d6 IS080

COMPLETO MICHIGAM
Is | ABRAÇADEIRA FRON TEC MOTONIVELADORA [UN [350.00 0.47 todo

PLÁSTICA CA PERPIHLAR
iso AUTOMÁTICO DO AM MOTONIVELADORA A CAOS REURES 2.094,36

MOTOR DE PARTIDA í CATERPILLAR o Ú f
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Es 5 |BOBINA DE CAMPO BOBINALTO MOTONIVELA DER 2.094,36
CATERPILLAR o

iS 4 BUCHA DO MOTOR DE (G-BUSCII MOTONIVELADORA JUN [30,00 “D327 698.10
PARTIDA CATERPILLAR

ts ds CABOIZXIMM DNI MOTONIVELADORA MT Don 2.5] S02,00
CATERPILLAR

I5 dó CABOS AX EMM DBNI MOTONIVELADORA IME (200,00 [4.10 820.00
CATERPILLAR

I5 | CABO P/ BATERIA DN] MOTONIVELADORA [UN [1800 447 134046
FOMM CATERPILLAR

15 |8 JESTATOR ARIELO MOTONIVELADORA JUN d6.00 [49334 [2.960,04
CATERPILLAR

Is dg FAROL PRINCIPAL ORGUS MOTONIVELADORA UN j600 BELi7o 228700
CATERPILLAR

5 HO JFIO PARALELO 2 X DS IDNI MO TONIVELADORA MT Pogaa 5 050,00
MM CATERPILLAR

US AU IFFTA ISOLANTE IS MM IISOFLEX MOTONIVELADORA JUN 100.00 3.28 325,00
X20M CATERPILLAR

5 (12 JINDUZIDO AREELO MOTONIVELADORA [UN [6.00 5,098.37 46.590,20
CATERPILLAR

ES (13 LAMPADA FAROL OSRAM MOTONIVELADORA JUN Jogo [9,34
PRINCIPAL E AUXILIAR CATERPILLAR

ES did MANUAL ZEN MOTONIVELADORA [UN [1200 [7686 DD
ALA CATERPILLAR
DIANT

IS IS IMANÇCAL ZEN MOTONIVELADORA [UN [200 [105,66 15070)
ALTERNADOR CATERPILLAR
ERASEIRO

ES AG IPLAÇA DE DIGDO GAUSS MOTONIVELADORA JUN [12.00 [BSS] da lISO
CATERPILLAR

15 J17 0 jPONTEIRA BATERIA CONIMEL MOTONIVELADORA (UN [0,00 JT 335do
CATERPILLAR

15 (!8 |JREGULADOR DE GALISS MOTONIVELADORA JUN J6,00 486.10 [2.736,60
VOLTAGEM CATERPILLAR

ES [9 JRELE AUXILIAR SRHO MOTONIVELADORA JUN 30,00 2324 69720
CATERPILLAR

ts 120 JRELE DO PISCA 3-RHO MOTONIVELADORA JUN Dado 39,09 938,16
CATERPILLAR

IS Ph JROTOR ALTERNADOR JARIPLO MOTONIVELADORA [UN i6.00 431,48 2.708.740
VATERPILLAR

|5 (22 (SOQUETE LAMPADA [RAINHA MOTONIVELADORA [UN (60.00 19.31 558,60
DAS SETE CATERPILLAR

I5 PS SUPORTE 04 ESCOVA -BUSCH MOTONIVELADORA [UN 112,00 134,97 Lo19,6)
CATERPILLAR

15 4 JEAMPA MP DIANTEIRO |ZEN MOTONIVELADORA JUN [12,00 [186.17 23404
CATERPILLAR

I5 25 JVAMPA MP TRASEIRO (ZEN MOTONIVELADORA JUN [200 [fios Lola
CATERPILLAR

IS 26 [TERMINAL DE CONIMEL MOTONIVELADORA [EN BO,00 0.56 16.80
L BATÉRIA CA FERPILLAR / j
5 PT [TERMINAL DE TIO CONIMEIL MOTON! ADORAR SO0ÃO fh52 1.956,00

OLHAL ENCAIXE CATERPILLAR o j i

- 16
Cs Y
Vu
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Riu Bonito do Iuri MUSA Paramaglarand
re a ce

LÍTACIOGRANDE 7
15 Pg [FERMINAL DE FIO MOTONIVELADORA TER. SEUALOP ES 153.00

DLHAL ENCAIXE CATERPILLAR
PEQUENO

15 [29 ISERVIÇO DE MÃO DE MOFONIVELADORA HS [300.00 DIJO) 36.303.00
OBRA CATERPILLAR

15 [O |PLIG CONECTOR MOTONIVELADORA JUN 60.00 E2S8 1195480
MOTOR PARTIDA CATERPILLAR

13 Bi [FAROL AUXILIAR MOTONIVELADORA (UN |iS.00 fiG7sa Bs
CATERPILLAR

5 [52 |LAMPADA FAROL DE MOTONIVELADORA JUN [60.00 2327 [1.306.200
MILHA “A PERPILLAR

15 83 |ROLAMENTO MOTONIVELADORA UN 5000 4654 1.396,20
ALTERNADOR CATERPILLAR

15 [54 |ALTERNADOR MOTONIVELADORA [UN [2300 |5.555.75 060705
COMPLETO CATERPILLAR

l6 | JABRAÇADEIRA MOTONIVELADORA JUN 300.00 0.17 141,00
PLÁSTICA NEW HOLLAND

to 2 (AUTOMÁTICO DO MOTONIVELADORA [UN [400 [6401 [1.456,04
MOTOR DE PARTIDA NEW HOLLAND

16 5 BOBINA DECAMPO  BOBINALTO MOTONIVELADORA UN Doo [966 [586
NEW HOLLAND

6 4 (BUCHA DO MOTOR DI MOTONIVELADORA UN 20,00 ido [soa
PARTIDA NEW INOLLAND

16 |5  CABOZXIMM MOTONIVELADORA MT [160.00 3? 403.20
NEW HOLLAND

16 | CABOS XI MM MOTONIVELADORA ME [160,00 [1.1] 657.00
NEW HOLLAND

j6 [7 CABOP BATERIA MOTONIVELADORA [UN [1200 7462 80544FOMM NEW HOLLAND
l6 |8 ESTATOR MOTONIVELADORA JUN [00 [59855 [59420

NEW HOLLAND
tó [9 JEAROL PRINCIPAL MUOTONIVELADORA [UN do Da08 [32012

NEW HOLLAND
i6 [0 |HOPARALELOZN [3 MOTONIVELADORA MT [160.06 [3.27 523,20MM NEW HOLLAND
16 JH ÍFITA ISOLANTE 18 MM MOTONIVELADORA JUN" |80,00 [4.67 573.60

NX 20M NEW HOLLAND
to [2 INDUZIDO MOTONIVELADORA [EN oo |igss Pozos?

NEW HOLLAND
t6 |15 [LAMPADA FAROL. MOTONIVELADORA [UN [0,00 [6,06 86640

PRINCIPAL E AUXILIAR NEW HOLLAND
16 [4 |MANCAL MOTONIVELADORA [UN 800 117361 [38888

AL.TERNADOR NEW HOLLAND
DIANTEIRO

16 [5 IMANCAL MOTONIVELADORA [UN 800 (13554 (OSS
ALTERNADOR NES HOLLAND
TRASEIRO

16 Ji6 |PLACA DE DIODO MOTONIVELADORA [UN Í8.00 gta [7s5SR
E NEW HOLLAND 1 i :

6 [IT PONTEIRA BATERIA IMOTONIVILADOR A (UN [20,00 Algo 280.00

a ez edi

Rd ; ad

di
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Rua 7 de Setembro, 724 - € entire a
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«dl

eeaenamaaanesaneeecorro one mene ram ce vasa aan ao cio nnonee nao nrnene maana en Pa Aid :
NEW HOLLANDA no raias

I6 48 [REGULADOR DE GAUSS MOTONIVELADORA ISNTTELGO 120,0] L6S0,04
VOLTAGEM NEW HOLLAND

l6 (9 JRELE AUXILIAR S-RHO MOTONIVELADORA (UN OMG [33,59 671.80
NEW HOLLAND

tó Pô JPRELEDO PISCA 3-RHO MOTONIVELADORA [UN 16.00 4107 657.12
NEW HOLLAND

ló Pi JROTOR ALTERNADOR JARIELO MO FONIVELADORA [UN [400 4335 773.40
NEW HOLLAND

t6 22 ISOQUETE LAMPADA RAINHA MO TONIVELADORA [UN 40.00 (9.33 3720
DAS SETE NEW HOLLAND

tó E5 (SUPORTE OS ESCOVA |SUL- MOTONIVELADORA JUN 8.00 130,67 LOdSGO
CARBON NEW HOLLAND

lá Pá (TAMPA MP DIANTEIRO ZEN MOTONIVELADORA JUN 18,00 inoro HISLI6
NEW HOLLAND

to (25 JFAMPA MP TRASEIRO [ZEN MOTONIVELADORA IUN 18,00 [63.233 1.306,64
NEW HOLLAND

t6 Dó (TERMINAL DE CONIMEL MOTONIVELADORA (UN [20,00 )0,56 120
: NEW HOLLAND

I6 127 TERMINA DE dio CONÍNICL MO TONIVELADORA JUN [200,00 6.53 1.306,00
OLHAL ENCAIXE NEW HOLLAND
GRANDE

I6 28 (TERMINAL DE FIO CONIMEI MO TONIVELADORA [UN 2000 |D,51 102,00
OLHAL ENCAIXE NEW HOLLAND
PEQUENO

H6 DO (SERVIÇO DE MÃO DE O MOTONIVELADORA HS [200,00 12134 [24.268,00
OBRA ELETRICA INEW HOLLAND

OLIVEIRA
6 BO PLUG CONECTOR Ho MOTONIVELADORA JUN |40.00 3267 1.306.80

MOTOR PARTIDA NEW HOLLAND
io [BI (FAROL AUXILIAR ORGUS MOTONIVELADORA JUN H2D0 [1772340 [21388

NEW HOLLAND
t6 52 |LAMPADA FAROL DE OSRAM MOTONIVELADORA ÍUN (40,00 [2333 933.20

MILHA NEW HOLLAND
le 133 ROLAMENTO VETOR MO TONIVELADORA [UN 2000 [5040 Loos,00

ALTERNADOR NEW HOLLAND
tó (54 JALTERNADOR FURO MOTONIVELADORA JUN [2.00 249344 4396.88

COMPLETO NEW HOLLAND
to dd ABRAÇADEIR A FRONTEC BOB CAT UN [50,00 [0.98 72.00

PLÁSTICA
Io 2 dAUTOMÁTICO DO IAM BOB CAT UN (2,00 208,33 |ái706

MOTOR DE PARTIDA
19 + BOBINA DE CAMPO BOBINALTO |BOB CAT UN [200 (20853  dr706
io BUCHA DO MOTOR DE [G-BUSCH BOB CAÍ UN 110,00 | 1,50 HADO

PARTIDA
19 ds CABOZX MM BNI BOB CAT MT |8000 (2,59 20700
Io dó CABO4 XI MM DN BOB CAT MET [80,00 330,80
io [7 ICABOPBATERIA — DNI BOB CAÍ UN j600 [76,69 SS

TOMM
19 18 ESTA TOR ARIFLO BOB CAT UN 12.00 509.7 LOS
19 do FAROL PRINCIPAL ORGUS BOB CAT 4 UN ado SED Jd
19 [jo [FIOPARALELODX FS DNI BOB CAI cmi-loso GÃS fogo



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUY

CNPS 93 587 770/0001-99

Rua ? de Setembro, 720 - Contra a cena AR ASI
ASI40-n00 - Rio Bonito dá leva : Parand

179822

9 HA CAPITA ISOLANTE I8 MM ISOFLEX BOB CAI 4.79 191.60
X20M

19 2 JINDUZIDO ARIELO BOB CAT 2.00  Joss,80 317,60
I9 13 LAMPADA FAROL USRAM BOB CAT 26,00 47.90 VARA)

PRINCIPAL E AUNILIAR
|9 4 JMANCAL LN BOB CA] UN jdod digo su [47020

ALTIERNADOR
DIANTEIRO

to |i5 IMANCAL ZEN BOB CAT UN oO (ar [53092
AL FERNADOR
TRASEIRO

t9 jlá IPLACA DE DODO GAUSS BOR CAI UN dado 371.66 [486.64
19 (17 |PONTIIRA BATERIA CONIMEL BOBCAT UN ho iso fisgo
198 REGULADOR DE GAUSS BOB CAT UN [2.00 [18879 l7758VOLTAGEM
19 [19 RELE AUXILIAR DNI BOB CAT UN 000 6035 [030
19 20 |[RELE DO PISCA “ol BOB CAT UN |800 66 7288
19 [2 |ROTORALIERNADOR ARIELO  MOBCAT UN Poo 79 Bos,
19 (22 ISOQUETE LAMPADA RAINHA BOB CA | UN 2000 Bs 191,60

DAS SETE
19 [23 [SUPORTE GS ESCOVA [SUL BOB CAS UN [00 folga [52536

CARBON
19 24 [TAMPA MP DIANTEIRO ZEN BOB CAT UN OD ATOS) foazos
19 25 [PAMPA MP TRASEIRO ZEN BOB CA! UN [oo so [752,00
19 26 [TERMINAL DE CONIMEL  |BOBÇAT un [ooo 057 fa

BATERIA

19 DZ TERMINAL DE FIO CONIMEL, BOB CAT UN 100,00 [6.71 o7tum
OLHAL ENCAIXE
GRANDE

19 28 [TERMINAL DE FIO CONIMEL BUBCAI UN foda 053 [53.00
OLHAL ENCAIXE
PEQUENO

19 29 SERVIÇODE MÃO DE ALTO BOB CAT HS [1006012153 NS dSI0O
OBRA E FRICA

OLIVEIRA
1950 PLUG CONECTOR TC BOB CAT UN Po) os 79,00

MOTOR PARTIDA
19 (31 JFAROL AUXILIAR ORGUS BOB CAT UN 16.00 010,01 868.06to [2 LAMPADA FAROLDE  OSRAM  |BOBCAT UN ooo [3.95 E7a00MILHA
19 D3 |ROLAMENTO VETOR BOB CAI UN Tio fear ersoALTERNADOR
19 [54 TALTERNADOR EURO BÓBCAT UN do [33277 533COMPLETO
po fi JABRAÇADEIRA FRONTEC ROLO UN Jasooo 047 PILÃOPLÁSTICA CATERPILLAR
po po tAUTOMÂNICODO ZM ROLO UN Godi BIB T|Lo10SE

MOTOR DE PARTIDA CATERPILLAR
po | BOBINA DECAMPO O BOBINALTO ROLO UN jo. 00 Pr IDAS| CATERPBLAR AD to



ASJdO-HOU

Rua 7 de Setembro, 720 - C entre

Rio Bonito dad Inga eos

cecemam aee cunaeno ne nuno crann amam nmaaneo ava uam no ia ama Eai
Po h A DO MOTOR DE lo-BUSCH IROLO Roso los Tiso

PARTIDA CATERPILLAR
po | |CABOZXIMM DN ROLO MT [240.00 [2.53 607.20

CATERPILLAR
Bo jo |CABO4XI MM DNI ROLO MT [240.00 4.12 988,80

CATERPILLAR
bo fr [CABO P/ BATERIA DNI ROLO UM [18.00 [492 (1.348,56

TOMM CATERPILLAR
20 |8  ESTATOR ARÍELO ROLO UN Ja00 [506.78 [40,08

CATERPILLAR
po | TEARGL PRINCIPAL ORGUS ROLO UN JOD 2027 1.861,62

CATERPILLAR
20 (10 [FO PARALELO? X TA JDNI ROLO MT 240,00 327 84.80

MM CATERPILLAR
20 JH PITA ISOLANTE IS MM ISOFLEX ROLO EIN 120,00 [4.68 361.60

X20M CATERPILLAR
20 (IZ INDUZIDO ARIELO ROLO UN Jo00 856 [110,96

CATERPILLAR
po [3 LAMPADA FAROL ORGUS ROLO UN 160,00 [46.82 — [2809.00

PRESCIPAL E AUXILIAR CATERPILLAR
20 fis IMANCAL ZEN ROLO UN figo [20136 Pato?

ALTERNADOR CATERPILLAR
DIANTEIRO

2) ||5 MANCAL ZEN ROLO UN ÍIDOO [SLSI (85436
ALTERNADOR CATERPILLAR
TRASEIRO

RO tl6 [PLACA DE DIODO GAUSS ROLO UN JO [0008 [251136
CATERPILLAR

20 (|? [PONTEIRA BATERIA ICONIMEL ROLO UN ROO HI [3720
CATERPILLAR

20 fig [REGULADOR DE, GAUSS ROLO UN boo [27963 [1.67778
VOLTAGEM CATERPILLAR

DO (19 |JRELE AUXILIAR DNI ROLO UN [30,00 [5807 [L7AIO
CATERPILLAR

pó Bo |RELE DO PISCA UNI ROLO UN D40O 4556 [| 09344
CATERPILLAR

20 DJ ROTOR ALTERNADOR |ARIELO ROLO UN [00 [116,76 2.500,56
ATERPILELAR

po 22 [SOQUETE LAMPADA |RAINIA ROLO UN J60,00 19.37 56220
DAS SETE CATERPILLAR

DO 3 SUPORTE CH ESCOVA |SUL> ROLO UN [ido [14423 11.730,76
CARBON CATERPILLAR

po fá ÍLAMPA MP DIANTEIRO [ZEN ROLO UN [200 (ló83o 022.7
CATERPILLAR

Do bs [TAMPA MP TRASEIRO [ZEN ROLO UN DO DO60) PATI
CATERPILLAR

PO 6 [TERMINAL DE CONIMET JROLO UN [ooo fo56 16.80
BATERIA CATERPILLAR

Po 27 TERMINALDEFIO — KCONIMEL ROL UN OU 6.56 1980
OLHAL ENCAIXE CATERPILLAR .
GRANDE o N /)

20 PS (TERMINAL DE TIO CONIMEL ROLO “pouco 052/7 |iso00

4
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CNPS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONFTO DO IGUAÇG

po
Rio Bonito do faddgáltena PAS

ore ereererarem dy
OLHAL ENCAIXE CATERPILLAR O
p EOUENO Í Et

20 29 SERVIÇO DE MÃO DE AUTO ROLO HS OMOOIZLIS 36.525,00
OBRA ELETRICA CATERPILLAR

OLIVEIRA
20 30 |PLUGCONECTOR ra ROLO un Jogos fios 843,00

MOTOR PARTIDA CATERPILLAR
po [Bl FAROL AUXILIAR ORGUS ROLO UN |18,00 598446

CATERPILLAR bo do
Do 2 |[LAMPADA FAROL DE OSRAM ROLO UN 160.00 P3dl 1AO460

MILHA CATERPILLAR
20 [33 ROLAMENTO VETOR ROLO UN [0,00 3798 1.139,40

ALTERNADOR CATERPILLAR
20 [34 JALTERNADOR EURO ROLO UN OO DSL 055266

COMPLETO CATERPILLAR
Pi fi JABRAÇADEIRA FRONTEC  |RETRO UN 600.00 [0,48 288.00

PLÁSTICA ESCAVADEIRA JCB
Bt Bo AUTOMÁTICO DO ZM RETRO UN [8.00 [52083 [566.69

MOTOR DE PARTIDA ESCAVADUIRA JCB
DM Bo |BOBINA DE CAMPO — IBÓBINAI TO RETRO UN (8.00 386.79 09430

ESCAVADEIRA ICB
Bt Ho IBUCHA DO MOTOR DE G-BUSCH  IRETRO UN [39,00 ji30 [580,00

PARTIDA ESCAVADEIRA ICB
Br ICABOZXIMM DNI RETRO MT [520.00 26] 83820

ESCAVADEIRA JCB
21 j6 CABOSXIMM DRI RETRO Mt [520,00 [4,25 1.360.00

ESCAVADEIRA ICB
21 [7 |CABOP BATERIA DSI RETRO UN [400 [736 (L856.64

70MM ESCAVADEIRA JCB
pi | TESTATOR ARIELO RETRO UN [800 526 ALTO

ESCAVADEIRA ICE
21 |9 (FAROL PRINCIPAI ORGUS RETRO UN feoo [9243 Gssoaa

ESCAVADEIRA ICB
BI HO (FIO PARALELO 2 X 1.5 IDNI RETRO MT [320,00 3.30 LOBARO

MM ESCAVADEIRA JOB
Do ii EITA ISOLANTE 18 MM [ISOFLEX. RETRO UN |l60.06 4.84 THO

X 20M ESCAVADEIRA ICB
Br to INDUZIDO ARIELO RETRO UN [800 [570,64 A S65.12

ESCAVADEIRA JCB
21 [13 |LAMPADA FAROL OSRAM RETRO UN |80,00 |igas — [5-g68.00

PRINCIPAL E AUNIHAR ESCAVADEIRA ICB
PL |MANCAI ZIN RETRO UN [1600 [21273 (GANIORIRNADOR ESCAVADEIRA JCB

DIANTEIRO
PIS IMANCAL ZEN RETRO UN J16.00 [IT4OS [784.80

ALTERNADOR ESCAVADEIRA JUB
TRASEIRO

Pr to [PLACA DE DIODO GAUSS RETRO UN fo0o Di3os [42768
ESCAVADEIRA JCB

BUT PONTEIRA BATERIA |[CONIMEL (RETRO UN Nogov dido fa4,00
ES

Bi (IS IREGULADOR DE AUSS Rr 0 /
/f
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VOLTAGEM ESCAVADAÇ RES
PH 9 RELE AUXILIAR DNI RETRO “NCIA ssos 235900

ESCAVADEIRA ICB
21 20 Í[RELE DO PISCA DNI RETRO UN [3200 [543.732,80

ESCAVADEIRA ICB
Mo Bi JROTOR ALTERNADOR dAREELO RETRO UN 8.00 391 3.149,76

ESCAVADEIRA JCB
Pl Bo SOQUETE LAMPADA RAINHA RETRO UN GRO0O (2.67 783.00

DAS SETE ESCAVADEIRA JCB
1 B3 [SUPORTE GS ESCOVA SUL- RETRO UN [600 [503 [048

CARBON JESCAVADEIRA JCB
21 (24 |TAMPA MP DIANTEIRO ZEN RETRO UN [16.00 [MOS P.784,80

ESCAVADEIRA JCB
21 PS (TAMPA MP TRASEIRO (ZEN RETRO UN [1600 POI06 3.486

ESCAVADEIRA ICB
21 [6 [TERMINAL DE CONIMEL  ÍRETRO UN HO00 0,58 23.20

BATERIA ESCAVADEIRA ICB
21 7 [TERMINAL DE FIO CONIMEL  JRETRO UN danca [7,74 3.096,00

OLHA CAÍXE ESCAVADEIRA ICB
GRANDE

21 (28 [TERMINAL DE FIG CONIMEL  ÍRETRO UN 400.00 0,53 212,00
OLHAL ENCAIXE ESCAVADEIRA ICB
PEQUENO

DI (29 SERVIÇO DE MÃO DE JAUTO RETRO HS d90.09 [125,71 (50.284,00
COBRA ELETRICA  [ESCAVADEIRA ICB

OLIVEIRA
21 BO PLUG CONECTOR TC RETRO UN (80.00 [450  ino.00

MOTOR PARTIDA ESCAVADEIRA JCB
21 [8 FAROL AUXILIAR ORGUS RETRO UN 24,00 780004

21 52 |LAMPADA FAROL DE JOSRAM 80,00 (24.17 1.933,60
MILHA

. ESCAVADEIRA
21/33 ROLAMENTO VETOR RETRO UN [oco Pr 1.097,61)

ALTERNADOR ESCAVADEIRA JOB
21 [4 JALFERNADOR EURO RETRO UN 00 11.933,90 [7.735,60

COMPLETO ESCAVADEIRA ICB
o ABRAÇADEIRA FRONTEC REFRO LN 150.08 [Odo [69.00

PLASTICA PSCAVADEIRA
CATERPILLAR

Do 2 dAUTOMATICO DO ZM RETRO UN POD DOT iss2sa
MOTOR DE PARTIDA ESCAVADEIRA

CATERPILLAR
+ 3 D7 BOBINA DE CAMPO BOBINALTO RETRO UN 200 jJols6 ima?

ESCAVADEIRA
CATERPILLAR

22 Mo [BUCHA DO MOTOR DE G-BUSCH RETRO UN (10,00 [91 1301
PARTIDA ESCAVADEIRA

CATERPILLAR
D2 |S CABO IXIMM DMI RETRO RETO (80,00 42.50 200,00

ESCAVADEIRA “3
CATERPAL .

L“
De di 6



RARE USINA

Rua 7 de Setembro, 720
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CATERPILLAR

CABO 4X MM RETRO F 22640
ESCAVADEIRA
CATERPILLAR

CABO P: BATERIA RETRO UN fogo [AI quaso?
70MM ESCAVADIIRA

CATERPILLAR
ESTATOR RETRO UN [200 25533 [506,66

ESCAVADEIRA
CATERPILLAR

FAROL PRINCIPAL RETRO UN Pot dStdDo Balas
ESCAVADIIRA
CATERPILLAR

FIO PARALELO 2 X £.5 RETRO MT [80.00 [3.24 259,20
MM ESCAVADEIRA

CATERPILLAR
FITA ISOLANTE 18 MM RETRO UN Juio00 [os 185.60
X20M ESCAVADEIRA

CATERPILLAR
INDUZIDO RETRO UN Po [597.86

ESCAVADIIRA
CATERPILLAR

CAMIPADA FAROL RETRO UN Pooh osso Áo7eo
PRINCIPAL E AUXILIAR ESCAVADEIRA

CATERPILLAR
MANCAL RETRO UN fios [194,69 778%
ALTERNADOR ESCAVADEIRA
DIANTEIRO CATERPILLAR
MANÇAL RETRO UN SLOO TEST iosoD4
ALTERNADOR ESCAVADEIRA
TRASEIRO CA TERPILLAR
PLACA DE DIODO RETRO UN oo [364.88 |Ld59,52

ESCAVADLIRA
CATERPILLAR

22 PONTEIRA BATERIA RETRO UN ovo (NUS O HIT3O
ESCAVADEIRA
CA VERPILLAR

Eh) REGULADOR DE RETRO UN oo Pros [540.50
VOLTAGEM ESCAVADEIRA

CATERPILLAR
22 RELE AUXIIAR RETRO UN Jto,00 [8863 [58630

ESCAVADEIRA
CATERPILLAR

RELE DO PISCA RETRO UN SO SST ROO
ESCAVADUIRA
CATERPILLAR

ROTOR ALTERNADOR RETRO UN (200 (As432  WoogOs
ESCAVADEIRA
CATERPILLAR

SOQUETE LAMPADA KETRO EN Cogo [907 E8S.4O
ESCAVADEIRA
CATERPILLAR E]

SUPORTE 04 ESCOVA RETRO UN OO JÁ |s8ã,04
ESCAVADEIRA : /
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“Rido Sho iosoO22 4 PA MP DIANTEIRO ZEN

22 (28 |VAMPA MP TRASEIRO (ZEN RETRO UN 00 203,06 (815.84
ESCAVADEIRA
CATERPILLAR

22 126 [FERMINAL DE CONIMEL RETRO UN J0.00 0.36 5.60
BA FERIA ESCAVADEIRA

CATERPELAR
22 [27 [TERMINAL DE FO CONIMEL RETRO UN 1:00.00 [6.49 649,00

OLHAL ENCAIXE ESCAVADEIRA
GRANDE CATERPILLAR

22 [28 [TERMINAL DE FIO CONIMEL RETRO UN 106,00 [0.51 51.00
OLHAL ENCAIXE ESCAVADEIRA
PEQUENO CATERPILLAR

22 29 SERVIÇO DE MÃO DE EO) RETRO HS 100,00 [12052 1205200
OBRA f FRICA  JESCAVADEIRA

OLIVEIRA CATERPILLAR
22 BO PLUG CONECTOR E RETRO UN (2000 [13091 278.20

MOTOR PARTIDA FESCAVADEIRA
CA TERPILIAR

22 Bit JFAROL AUXILIAR ORGES REFRO UN (600 IIS Bd SISO4
ESCAVADEIRA i
CATERPILLAR

22 32 |LAMPADA FAROL DE GOSRAM RETRO UN Do) DIIs tr .00
MILHA ESCAVADIIRA

CA PERPILAR
22 (53 ROLAMENTO VETOR RETRO Um Ooo 46.57 465.70

ALTERNADOR ESCAVADEIRA
CATERPILLAR

22 |34 0 ALTERNADOR EURO RETRO UN [00 3.337,52 2,3375852
COMPLETO ESCAVADEIRA

CATERPILLAR

TOTAL| 739.099,93

[2.4 Administração cfetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra. da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa. mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou
seja, não atenda as necessidades e exigências. a proponente vencedora terá 5
(cinço) dias para trocar. sob pena de rescisão da ata,

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura. devidamente atestada, contendo a modalidade
co nº da licitação. agência v conta corrente em nome da proponente. do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social

Tributos Federais c junto ao Fundo de Garantia dr Tenpo Serviço -

Is
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1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscalifatura ou dos documentos
pertinentes à contratação. ou. ainda. circunstância que impeça a liquidação da
despesa. o pagamento ficará pendente até que a contratada providencic as
medidas sancadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação.
não ucarretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu. o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira. e sua apuração sc fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento. em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
tmeio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.
L= (EX /100)/365
EM =Ix Nx VP, onde:
== Índice de atualização financeira:
TX - Percentual da taxa de juros de mora anual:
EM = Encargos moratórios:
N = Nº de dias entre à data prevista para pagamento e 4 do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente. pelo menos
trimestralmente. com os praticados no mercado « assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão uccitos provisoriamente; o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmas.

1.10. As despesas decorrentes da aquisição dos predutos. objeto desta licitação,
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1390-000-05-001-15.451.0005,2013-3.3.90.30.00.00
1400-504-05-001-15.451.0005,2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1450-000-05-001-15.451-0005.2013-3.2.90,39,00.00
TAdO-S04-0S-Q0H-15451-0005,2013-3,3,90,39,00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
1790-000-06-001-12.361.0008,2016-3.3.90.30,00.00
1800-103-06-001-12.361.0008,2016-3.3.90.30.00.00
1810-104-06-001-12.361.0008,2016-3,3.900,30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1830-000-06-001-12.361.0008.2016-3,3.90 39.00.00
1840-103-06-001-172.361.0008.2016-3,3,900,39.00.00
E8SO-LUL-06-001-12.361.0008.2016-2.3.90,39,00.00
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MIO AMBIENTE

O

4d

Cad

y
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Material de Consumo LIFENURA EUNIGIRS L
3780-000-08-001-20.6006.0010.2034-3.3,90,30.00.00
3790-504-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.30.00.00 AS! Ê-
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica E tevagõer
3820-000-08-001-20.606.0010.2034-3,3.90,39.00.00
3830-S04-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.39.0U.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
4090-000-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.20.00.00
4100-504-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.30,00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4110-000-09-001-26,782.0020.2036-3,
4120-504-09-001-26.782.0020.2036-3.

tas

90.39.00.00
-90.39.00.00Cad

tod

Lt. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora. ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios. assegurados. nesta hipótese. a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições. nos termos do parágrafo quarto. artigo 15,
da Lei Federal nº. 8.666/03 e suas alterações.

É.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sunções:
a) Multa de R$ 50.00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega. a cada
solicitação, c no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do | Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento, do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução
dos materiais.
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
periodo de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada à ampla delesa e o contraditório.

113. 0 registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração « nas hipóteses dos artigos 77 e 78. da Lei Federal nº. 8666/93.
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

LIS. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar 0 registro de preços c em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de
habilitação e qualificação esigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 85/2021]-PMRBL.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços. como partes indissociáveis. a
proposta apresentada pela adjudicatária.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de [2 (doze meses.
;

ELIG.d. A entrega ca esccução dos serviços estão descritos nz emo de
Referência. ue
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E.17. Durante a vigência da Ata de Registro de RREÇORENSSNRRR Os registrados
serão fixos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas. de
ocorrência de situação prevista na alinea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº,
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

Rua 7 de Setembro, 720 - € entra

1.18. As eventuais solicitações deverão [azer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de Fatos imprevisíveis. ou
impeditivos da execução de ajustado. ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe. configurando álca econômica extraordinária ou
extracontratual. porém de conseguências incalculáveis. demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato,

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “dº do
inciso Ii do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, q Administração. se julgar conveniente.
poderá optar por cancelar a Ata c iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, c, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração. o Proponenie regisirado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração. por aditamento. do preço da Ata.

t.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos. o cdital do Pregão Presencial SRP nº. 85/202]-
PMRBI. com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições: Ss.

1.22, Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul. Estado do Paraná.
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata é
do procedimento licitatório que a precedeu.

1.23. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada por seus representantes legais. em U2 vias de igual teor e forma é
rubricadas para todos osíFins de direito. na presença das testemunhas abaixo.

? EOLIVERA
Deten

Testemunhas;

rs,
to

f.
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SFRO DE PREÇOS N 173/2021 -PM REBIO, [PREFEITURA turicimaL
PREGÃO PRESENCIAL Nº, 85/2021-PMRBI | 09 q 1

A É
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaço. Estado do Paraná. CNP nº PRP A E A E99, com endereço à Ruz 7 de Setembro, nº. 750. € entro, Rio Boniio do lenaço «PRO pestadaio *
representada pelo Prefeito Menicipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO. brasileiro. casado,portador de cédula de identidade nº LADO ADISSPPR É CPEMI O 3 +81.709-15, de
acordo com o disposto no artigo |5S da Lei Federal nº. 8660/93 É suas ulterações c noDecreto Municipal nº 1402007 de 28 de agosto de 2007 que. conjuntamente com ascondições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a AdministraçãoMunicipale a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de peças de reposição é serviços de mão deobra para manutenção de veiculos € máquinas pesadas da frota municipal (parteelétrica), para q periodo de 12 (doze) meses.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: À empresa AUTO ELÉTRICA E
ICÂNICA JS08 LTDA. com sede na Rua Vercador fost Asres de Oliveira. 1493, Centro.85,301-240, Laranjeiras do Sul. PR. inscrita no CNPJ sob nº, 80.028.319/0001-64,

representada pelo Sr. Joanir Antonio Lima de Olivera, portador da Carteira de Identidade RGno 1.668.643- PPR e CREME sobon 288.172.229-68. à saber:
: : 3! pal «Preço total

BOBINA DE € BOBINALTO ; NOUN [100 [dd6! S446]
CABOZX | MM DNT CAMINHÕES VOLVOMT [000 PS1 2510

GR CABOIXIMM DNI CAMINHÕES VOLVOME [6,00 BIO HIGo10 4 |CABOP BATERIA DNI CAMINHÕES VOLVOÍUN Doo MAJE HangFOMM
to [5 CHAVE DE SETA E OSPINA CAMINHOES VOLVOUN ÍOO fis6i? asGi7 |LIMPADOR !10 Jo [ESTATOR ARIELO CAMINHOES VOLVOUN [100 |igo  s400to Po IFOPARALELO? X LS TDNI CAMINHÕES VOLVOMU fiodo D5 b5.10

MM
10 8 JERIA ISOLANTICIS MM fiSOFLEX CAMINHÕES VOLVOLUN hoo hoo bajo TTX20M
to (9 JOGO ESCOVA MOTOR CRUG CAMINHÕES VOLVO Tua 208 EZo8PARTIDA
100 |MANCAL CINAP CAMINHÕES VOLVONN |Ldo (ADI rasALTERNADOR

DIANTEIRO
tó dito IMANCAL ZEN CAMINHOES VOLVOMUN Loo 248,69 ROS OALTERNADOR

TRASEIRO
to Ti? ÍMOTOR DO LIMPADOR ICEMAR CAMINHOES VOLVOÍUN [100 30200 6200t0 13 [PALHETA VETOR CAMINHOES VOL VON [0 [o30 Modo10 fá PERA DE RE E-RHO CAMINHOCS VOLVOJUN [100 fos6s 34687to (15 ÍPERA DO FREIO 3-RHO CAMINHOES VOLVON [00 (og? [ka710 fi6 PERA DO ÓLEO ERHO CAMINHOES VOLVOUN [00 NNEto fi7o PLACA DE DIODO GAUSS CAMINHÕES VOLVONN [1.00 248.5010 JI8 PONTEIRA BATURIA  ICIAFUND O JCAMÍNTOIS VOLVOUN Doo Lito boa ,10 119 REGULADOR DE GAUSS CAMINHÕES VOLVON [00 asgasVOLTAGEM
1 Pe “DMI CAMINHOES VOLVOUN Bog Prison
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51442
A

10 Bi |RELEDO PISCA DNI CAMINHOES VOLVOÍUN Doo Waéo 938 ]0 [2 |ROTORALTERNADOR |ARÍELO CAMINHÕES VOLVO UN (00 [368.90  B6890
10 23 [SOQUETE LAMPADA CAMINHÕES VOLVO[UN Jis.00 [93] 139,63
10 24 [SUPORTE TUSIVEL CAMINHÕES VOLVOJUN froo 3] 37.74

DAS SETE
lo fis (TERMINAL DE CIAFUND CAMINHOES VOLVOÍUN 2.00 036 112BATERIA
to 26 [TERMINAL DE FIO CIAFUND [CAMINHÕES VOLVOUN [10,00 63? 6320

OLHAL ENCAIXE
GRANDE

lo 7 [TERMINAL DE FIO CIAFUND (CAMINHOES VOLVOÍUN Dodo 05] 10.20OLHAL ENCAIXE
ENO

t0 28 [SERVIÇO DE MÃO DE AUTO CAMINHÕES VOLVOHS 3000 [2103 Jo 051.50OBRA ELÉTRICA
OLIVEIRA

iu 29 |PLUG CONECTOR IC CAMINHOES VOLVOJUN [0,00 [st lo33. 10MOTOR PARTIDA
16 [30 |ROLAMENTO VETOR CAMINHIGES VOLVO UN Doo Gis osjsALTERNADOR
10 [1 BARRA DO LIMPADOR |GRANERO CAMINHOES VOLVOUN Boo fog 9to G2 JPIVO DO LIMPADOR (GRANERO CAMINHÕES VOLVOÍUN PO [8256 Bs10/33 LAMPADA 24V OSRAM CAMINHOES VOLVOUN Pogo |5.59 VE.80to 4 [AUTOMÁTICO DO /7M CAMINHÕES VOLVOUN [100 fBs923 [s023MOTOR DE PARTIDA

REF. 901
tos JAUTOMÁTICO DO ZM CAMINHÕES VOLVO UN [100 No26 fazãsMOTOR DE PARTIDA

REF. 902
0 56 BUCHA KB MOTOR DE [NIFAR CAMINHÕES VOLVOÍUN 200 fo7s 29,25PARTIDA
1037 INDUZIDO KB ARIELO CAMINHÕES VOLVOJUN ju Jolgas esato Bs OGO ESCOVA KB CRUG CAMINHOES VOLVO UN [100 [303310 [9 ILAMPADA FAROL 2V JOSRAM CAMINHÕES VOLVOJUN j6,00 [6,5510 0 |MANCAL CO SUPORTE |CINAP CAMINHOES VOLVOJUN (100 3926 [3926ESCOVA
10 41 ROLAMENTO MP VETOR CAMINHOES VOLVOUN [100 [913 Wolsmoto JAUTOMÁTICO DO ZM UAMINHOES UN [700 [32987 230664MOTOR DE PARTIDA MLBVV IVECO,

FORD ACIMA 201
Ho Po |BOBINA DECAMPO —IBOBINALTO CAMINHÕES UN (700 4º734 [299]58

MB, VWIVECO
EORD (ACIMA 2011)

Hi Bo [BUCHA DO MOTOR DE [UNIFAP CAMINHOES UN Ptoo (3 PDPARTIDA MV WIVECO
FORD (ACIMA 201)

FE CABO? XTMM DNI CAMINHOES MT frodo [2.35 VT
MB VIIVECO '
PORD ACIMA 2011) i |HO |S JCABO TX MM DRI CICAMINHIÕES MT foca ui BETTO |io MAN NAIVECO Lo E) |

a
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=
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FORDIACIMA 20] Rê o
Woo (CABO P BATERIA DNI CAMINHO UN dado paso LO48.04

TOMM MP YWVEÇO:
PORD (ACIMA 2011) |

Boo ICHAVEDESETA E MARÍLIA CAMINHOES UN 00 AS [3 ATOAS
LIMPADOR MBVREIVECO

FORD ACIMA 2010) Í
HS COPO ROLAMENTO ESA CAMINHOES UN [00 (36 03.32

MB/VWAVECO?
FORD (ACIMA 2011)

Ho ESTATOR ARIELO CAMINHÕES UN (700 [390,09 [2.730,63
MB VWAVECO,
FORD (ACIMA 2011)

LE CHO JEAROL PRINCIPAL URGUS CAMINHOES UN |O ODAS [5636
MB Y WAIVECO:
FORDIACIMA 2011)

DOSH RITA ISOLANTE [8 MM ISOPLEX CAMINHÕES UN fondo Aos 327.60X 20M MBVWAVECO:
FORD (ACIMA 2011)

Ho HZ |PUSIVEL AMS CAMINHOES UN [70.00 Ug94 65.89i MB VWAVECO
FORD (ACIMA 2011)

Jo d3 GARFO MP UNIPAR CAMINHÕES UN [Oo S24o 366.80
MB NV WU IVECO
FORD ÇAUIMA 2015

HE A ANDUZIDO ARIELO CAMINHOES UN CIZOO 36,670 3.036,69
MAY YWIVECO.
FORD (ACIMA 201)

HS HOGO ESCOVA MOTOR [SUL CAMINHÕES UN [700 (240 86,80PARTIDA CARBON MBA WAVECO
FORD (ACIMA 201 1)

Hi jl6 LAMPADA FAROL OSRAM CAMINHÕES UN 200 46,78 [9676PRINCIPAL E AUXILIAR MB VWAVECO:
FORD ACIMA 20113

HE JT LANTERNA TETO Gr CAMINHOES UN [700 (561 59,27
MB WAVECO:
FORDIACIMA 2011)

Hi ]18 ILANTERNA TRASEIRA (GF CAMINHOES UN [4,00 (749 HUi.86
MB VW AVECO:
FORD ACIMA 20H)

1 [9 JMANCAL CINAP CAMINHOE EN OD diS664 [30648ALTERNADOR MB VWIVECO
DIANTHRO FORDIACIMA 20H;

Ho 20 IMANCAL ZEN CAMINHOES UN [700 [12820 897.40ALTERNADUR MB VWAVECO:
TRASEIRO PORD (ACIMA 2051) :

IN BL IMOTOR DO LIMPADOR (CEMAR CAMINHOES UN 700 Moo Boss
M.B VWAVECO
FORD(ACIMA 2011

th of JPPALHETA DYNA UAMINHOES UN 400 [53,07
MB VWUIVECO
FORD IACIMA 20 E

UH 3 PERA DERE o PRHO CAMINHÕES UN Doo |SZs 100,75



CNPJ 95

Rua 7 de Setembro, 720 -
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Bv vEdO
FORD ACIMA 2011)

24 PERA DO PREIO I-RHO CAMINHÕES UN (Po das oo 309.40
MBVWAVECO:
PORDE(ACIMA 2011)

25 JPERA DO OLEO RHO TEAMINHÕES UN Oo dio 284
MBVWAVECO.
PORDIAACIMA 201)

26 JPLACA DE DIODO GAUSS CAMINHOES UN [060 254,9] LTs4 7
MB VIVE
FORD EACIMA 2
CAMINHE

MB VWAVECO.
LORD ACIMA 20H t)

UN Ago JUS 157,2227 PONTEIRA BATERIA CONIMEL

HH 28 IREGULADOR DE GAUSS CAMINHO! UN oo 106,43 [74503
VOLTAGEM MB YIVECO:

PORD(ACIMA 201)
29 (RELFE AUXILIAR UNI CA IOES UN 2E00 js? 1.139,67

30 JRELE DO PISCA DNI CAMINHO! UN dado Sta47 THB
MBVWÁAVECO:
FORD (ACIMA 20115 i

31 JROLAMENTO PARA VETOR CAMINHOLS UN Jd do 4922 logos
ALTERNADOR M.BVYWAVECO:
(DIANTEIRO TRASEIRO FORD (ACIMA 20H
)

32 ROTOR ALTERNADOR JARIELO CAMINHOES UN [00 [40266 Dais6?
MB VWAÁVICO
PORDIACIMA 20115

33 [SENSOR DE NIVEL. PSA CAMINHOES UN [00 Nads6 dLOILV?
NELBVWAVECO
FORD (ACIMA 2011)

34 [SOQUETE LAMPADA — |RAINHA CAMINHOES UN J70,00 [9,35 634.50
DAS SETE |MBVWIVECO

FORD (ACIMA 2011)
35 |JSUPORTE 04 ESCOVA UNIFAP CAMINHO: UN (7.00 JiI859 [830.13

MB VWAVEÇO:
FPORDI(ACIMA 2011)

36 (SUPORTE FUSIVEI RAINHA CAMINHOES UN [800 [9.35 2a ls0
DAS SETE AMBVWAVECO;

FORD(ACIMA 2011)
57 (PAMPA MP DIANTEIRO ZEN CAMINHOES UN [700 [|lig8a Igar8a

MBVWAVECO,
FORD (AUIMA 2011)

58 |FAMPA MP TRASEIRO [ZEN CAMINHOES UN [oo (112.94 |790,58
ML VWIVECO
FORD (ACIMA 2011)

39. [PERMINAL DE COMIMEL  UAMINHOES UN HS (056 7.84BA FERIA MEBEV IVECO:
PORDIACIMA 20!

4) TERMINAL DE FIO DNI CAMINHOES UN (CU00 Jos EST SO
OLHAL ENCAIN! VB VW ÁVECO
GRANDE FORD ACIMA 2011
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NL CATE T008)

BN CAMINHOES UN IO,0070,51 TE dt
MAPVWAVECO:
FORDIACIMA 2011)

Ho HZ ISERVIÇO DE MÃO DE AUTO CAMINHÕES HS Sstgo Dios
OBRA ELETRICA IM BVWAVECO

OLIVEIRA FORD (ACIMA 2011)
FLS PLUG CONECTOR to CAMINHOES UN H200 10,87 dS6,54

MOTOR PARTIDA MB IV WAVEÇO:
FORDIACIMA 2011)

JE 44 (FAROL AUXHHAR ORGUS CAMINHOES UN JLdO GI3)33 AI$ISS
MB YWIAVECO:
FORD (ACIMA 2011 . N

IH fãs IBARRA DO LIMPADOR |GRANERO  [UAMINHÕOES UN d0O [3309 (187166
MB VWAVECO:
FORD (ACIMA 2011)

Ir jdo (PIVO DO LIMPADOR GRANERO [CAMINHOES UN [400 8754 Deals so
MB VWAVECO
FORD ACIMA 2011)

li ja7 LAMPADA 24 V OSRAM CAMINHOES UN |liado [749 ELOS8,60
MB VWAVECO:
PORD(ACIMA 20H) :

Po JALTOMÁTICO DO ZM CAMINHÕES FORD JUN 400 86,7] 346.84
MOTOR DE PARTIDA MBA TE 2008)

2 Po BOBINA DE CAMPO BOBINAL PO CAMINHÕES FORD UN AO 256 nOd 48
MBA TE 2008)

I2 |3  |BUCHA DO MOTOR DE UNIFAP CAMINHOES FORD UN 200 GtO,52 126.24
PARTIDA MB CA TE 2008)

2 CABO 2X | MM DNI CAMINHÕES FORD: jm doou De! Fut do
M.B (ATE 2008)

Dois CABOS XIMM DNI CAMINHÕES FORD (MT 4000 125 170.00
M.B CATE 2008)

ID 6 "JABO Pº BATERIA DNI CAMINHOES FORD? JUN |8.00 [7700 617,60
TOMM M.B (ATE 20081

2 | o CHAVEDESETA E MARILIA CAMINHOES FORD UN dado Li64,i5 | 856,60
LIMPADOR MLB4ATE 2008) |

2 (8 [COPO ROLAMENTO G-BUSCH CAMINHÕES FORD JUN oo [sos 38.60
MB (ATE 2008)

E po ESTATOR ARIELO CAMINHÕES FORD: JUN (OO (BI6.5] 266.04
MB (ATE 2008)

Po fio |FAROL PRINCIPAL ORGUS CAMINHO UN js0o 6600 P9WEIs
MB ATE

PoNPo PITA ISOLANTE I8 MM |ISOELEX CAMINHÕES UN dógdo d.82 192.80
X 26 M MB (ATE

Io do PUSIVEL AMS CAMINHOES FORD JUN 40,00 [0,96 ISO
i MBA TE 2008)

2 (13 IGARPO MP UNICAP CAMINHOES FORD JUN Moo Íst.tg 204.56
M.B A FE 2008)

[2 da INDUZIDO AREELO CAMINHOES FOREX JUN BOO  S7D6  DOBSUA
MB CATE 2008)

ID 8 JOGO ESCOVA MOTOR |SUL- CAMINHÕES FORD JUN da 04 [30,19 168,76
PARTIDA CARBON MBA TE TOUS)

12 (6 LAMPADA IDy OSRAM CAMINHOES FORD JUN i80,00 [8 79 163.20



85340-000
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DITO [LAMPADA FAROL OSRAM CAMINHOES FORD? UN Cbr EES8.00
PRINCIPAL E AUXILIAR MB (ATE 2008)

12 (18 ILANTERNA TETO GE CAMINHOES FORD: [UN d400 |77 30.88
M.B (ATE 2008)

I2 9 LANTERNA TRASEIRA |GE CAMINHÕES FORD: JUN [800 75.79 49,32
MB (ATE 2008)

12 Po [MANCAL CIAFUND CAMINHÕES FORD: ÍUN [00 MOTTA | 630,96, MB ATE 2008)
DIANTEIRO

12º Br IMANCAL CIAFUND CAMINHÕES FORD JUN [400 4g30 [594,00 |ALTERNADOR MB CATE 2008)
TRASEIRO

12 [2 MOTOR DO LIMPADOR ICINAP CAMINHÕES FORD: JUN |4.00 Bai [410,93
MB CATE D008)

2 3 |PALHETA DYNA CAMINHÕES FORD* [UN [2.00 81,78 — losd24
MB (ATE 2008)

2 24 [PERA DE RÉ E RHO CAMINHÕES FORD: JUN foo |3ost [9504
M.B (ATE 2008)

12 PS I[PERA DO FREIO 3-RHO CAMINHÕES FORD JUN Ja00 ed oO
M.B (ATE 2008)

12 5 [PERA DO ÓLEO 3-RHO CAMINHÕES FORD: JUN Ho) [52,59 DIGO
M.B (ATE 2008)

2 PY PLACA DE DIODO GAUSS CAMINHÕES FORD (UN jago B7L7s MASTIO
MB (A FE 2008)

2 28 PONTEIRA BATERIA CONIMEL CAMINHOES FORD UN [800 MISRO Dg4
MB CA TE 2098)

2 po JREGULADOR DE GAUSS CAMINHÕES FORD (UN [400 (els 015?VOLTAGEM MB CATE 2008)
12 0 |RELE AUXILIAR DNI CAMINHOES FORD: JUN [200 [930 23160

M.B (A TE 2008)
12 Bi |RELEDO PISCA DNI CAMINHOES FORD: Jun |800 [377º P7016

MB CA TE 2008)
2 RD |ROLAMENTO PARA IVETOR CAMINHÕES FORD: JUN [800 6755 [54040ALTERNADOR MB (ATE 2008)

(DIANTEIRO:TRASEIRO
)

2 53 |ROTOR ALTERNADOR JARIELO CAMINHÕES FORD JUN (4,00 Mas 1.76500
M.B (ATE 2008)

2 [34 [SENSOR DE NÍVEL TSA CAMINHOES FORD: (UN [00 [4836 [139344
MB (ATE 2008)

1 Bs [SOQUETE LAMPADA IRAINHA CAMINHÕES FORD: JUN [40,00 9.65 386.00
DAS SETE |MLB(ATE 2008)

2 Bo [SUPORTE 03 ESCOVA JUNIFAP CAMINHOES FORD: JUN É0o “41,56 |s66,21
MB (ATE 2008)

E 37 SUPORTE FUSIVEL RAINHA CAMINHOES FORD: UN (16.00 ]565 15440
DAS SETE IMBIATE 2008)

12 38 TAMPA MP DIANTEIRO ZEN CAMINHOES FORD: JUN og CBLLSS (L2SR2)
MLB ATE 2008)

12 [89 [PAMPA MP TRASEIRO (CINAP CAMINHÕES FORD (UN MOO  S80S 2322)
MB LATE 2008)

2 (40 [TERMINAL DE CONIMEI (CAMINHOES FORD: JUN fon as abaBATERIA NLB ATI 2008)

6
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Io Hi (TERMINAL DE FIO CONIMEL CAMINHÕES FORO 0,00 f6,75 270.00

OLHAL ENCAIXE MB (ATE 2008)
GRANDE

2 2 (TERMINAL DE FIO CONIMEL CAMINHÕES FORD) [UN 80,00 (048 38.40
OLHAL ENCAIXE M.B (ATE 2008)
PEQUENO

12 43 [SERVIÇO DE MÃO DE AUTO CAMINHÕES FORD HS 200,00 [25.45 25.090,00OBRA ELÉTRICA (MB (ATE 2008)
OLIVEIRA

12 4 (PLUG CONECTOR TC CAMINHÕES FORD. JUN [400 6562 |[L57488
MOTOR PARTIDA MBB (A TE2008)

2 js IFAROL AUXILIAR ORGUS CAMINHOES FORD: JUN 800 PSgol Posrss q
M.B CATE 2008)

12 Hó IBARRA DO LIMPADOR |GRANERO CAMINHÕES FORD? JUN 8.00 282,09 2.263,02
MB4ATE 2008)

2 HT PIVO DO LIMPADOR GRANERO (CAMINHOES FORD luN J800 [0299 saio |
M.B (ATE 2008)

3 5 ABRAÇADEIRA FRONTEC [TRA FORES UN 100.00 [O.d7 7,50PLÁSTICA
3 Bo ALTOMÁTICO DO AM TRATORES UN (000 [3768 [37680

MOTOR DE PARTIDA
5 | |BOBINA DE CAMPO BOBENAL FO [TRA FORES UN 10.00 2 T2,90
[3 | |BUCHA DO MOTOR DE [e-BUSCH TRATORES UN 000 93.50

PARTIDA
3.18 (CABO2XIMM DNI TRATORES MT (50,00 [2.802 126.00
3 J6 CABOSXIMM DNI TRATORES MT |S0,00 [4.11 205,50
5 o CABO P BATERIA DNI PRATORES EN |0,00 [7478 747.807OMM

I3 ;8  [ESTATOR ARTELO YRATORES UN bo) PáGs6 (08604
3.9 JFAROL PRINCIPAL ORGUS TRATORES UN TODO J19630 [1.963,00
3 ló FIOPARALELO 2 X1S JDNI TRATORES MT [80,00 [5027 163,50MM

B dE FITA ISOLANTE IS MM ÍDNE PRATORES UN [SO 4,67 233.50X 20 M
13 2 ANDUZIDO ARTELO IRATORES UN JAMOO 45803 1.832.102
3/03 LAMPADA FAROL OSRAM FRATORES UN 2000 6.74 934,80PRINCIPAL E AUXILIAR
15 did IMANCAL UINAP FRA TORES UN 400 go joosdaALTERNADOR

DIANTEIRO
E3 ]!S IMANCAL AIN TRATORES UN |LO0 GAS B7 [58348

ALTERNADOR
FRASEIRO

BB No (PLACA DE DIODO GAUSS TRATORES UN hLO0 25032 j84128
13 47 REGULADOR DE GAUSS TRATORES UN [4.00 MIDIAS MAB

VOLTAGEM
lã 8 JRELE AUXILIAR Dat TRATORES UN HO.0O [18/70 187.00
13 d19 fRELE DO PISCA NI TRATORES UN 000 (29,92 299,20
13200 ROTOR ALTERNADOR ARICLO FRATORES UN Hood fiso,s3 dagzio |!
ih Ci SOQUETE LAMPADA  |RAINHA TRATORES LN [80.00 [4.35 67.56

DAS SETE i |
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SUL- IRATORES Bozo: ArqieisagPROS AS 9200
CARBON

3 23 [TAMPA MP DIANTEIRO ZEN FRA TORES UN 00 22901 ot604
13 Pá [TAMPA MP TRASEIRO EN TRA TORES UN 00 20097 BOBS
13 [5 |FERMINAL DE CONIMEL  [FRATORES UNCJOOO 056 560BATERIA º
5 Po FERMINALDENIO  CONIMEL RATORES UN 80,00 6.54 32320

OLHAL ENCAIXE
GRANDE ;3 7 MERMINAL DE FIO CONIMUL — IFRATORES UN [5000 o.si 6.50
OLHAL ENC
PEQUENO

15 P& SERVIÇO DE MAODE ATO TRATORES EIS 250,00 [121.52 [0 180.00OBRA ELÉTRICA
OLIVEIRA

3 29 PLUG CONECTOR FE TRATORES UN logo Biar 205640
MOTOR PARTIDA Ia

13 50 |FAROL AUXILIAR ORGUS TRATORES UN 205.65 H.1130013 (31 [LAMPADA FAROL DE JOSRAM TRATORES UN zoMILHA
E | PONTEIRA CADO GRANERO  |FRATORIS ON fogo jo [ooBATERIA
3 [3 ROLAMENTO GRANERO TRATORES UN 260 [5489 CITARALTERNADOR
tá [i TJABRAÇADEIRA FRONTEC PÁ CARREGADEIRA UN [000 Di? 6110PLÁSTICA MICHIGAM
14 2 JAUTOMÁTICO DO ZM PÁ CARREGADEIRA IUN do Ps73? (LOD00A

MOTOR DE PARTIDA MICHIGAM
td B [BOBINA DECAMPO — BOBINALTO PÁ CARREGADEIRA [UN 100 Dogds” [ISSAMICHIGAM
14 8 [BUCHA DO MOTOR DE [G-BSCIV PA CARREGADEIRA JUN BO0O POST IoOEPARTIDA MICHIGAM
t4 |5 ICABOZXIMM DNI PÁ CARREGADEIRA MT [s000[.52 BooMICHIGAM
a 6 CABOIXIMM DNI PA CARREGADEIRA MT SOON BID JAISOOMICHIGAM
14 7 RABO P BATÍRIA DNI PÁ CARREGADEIRA JUN [1200 [458 80496TUMM MICHIGAM
14. 3d8 FSTATOR ARTELO PA CARREGADEIRA PN Ta dO ENTER E! 1.424,36MICHIGAM
4 9 FAROL PRINCIPAL ORGUS PA CARREGADEIRA UN [00 [7900 FiçãoMICHIGAM
a did |[BMOPARALELOZX TA DN PA CARREGADEIRA MT 5000/5260 [8900MM MICHIGAM
Ho ELO PITA ISOLANTE IS MM |ISOELEX PA CARREGADEIRA [UN [80.00 fas RZ280x 20 M MICHIGAM
14 (2 INDUZIDO ARÍELO PA CARREGADEIRA [EN OO [MASI BIOLIO

MICHIGAM
3 [13 LAMPADA FAROL OSRAM PACARREGADEIRA [UN HO Mg IL aGIRO

PRINCIPAL | AUNILIAR MICHIGAM
Ho fis IMANCAL ZEN PÁ CARREGADEIRA UN Í800 Mocgss [AISOAUTERNADOR MICHIGAM
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ZEN PÁ CARREGADEIRA [UN 8.00) 12o.s? LOdd.6
KNADOR MICHIGAM

TRASEIRO
td J6 JPLACA DE DIODO GAUSS PÁ CARREGADEIRA [UN 8.00 PI908 17952.64

MICHIGAM
4 |? JPPONTEIRA BATERIA CONIMEL PA CARREGADEIRA JUN 20,00 ÁHLIO 223.80

MICHIGAM
Ho US REGULADOR DE GAUSS FA CARREGADEIRA JUN do) tog,s8 7943)

VOLTAGEM MICHIGAM
EA 9 JRELI AUXILIAR DN] PA CARREGADEIRA JUN [20,00 D424 dg 8a.8o

MICHIGAM
Id [20 JRELE DO PISCA DN PÁ CARREGADEIRA UN 6,60 23,86 336.96

MICIHGAM
4 20 |ROTOR ALTERNADOR ÍVETOR PA CARREGADEIRA JUN J4.00 [386,9] 154764

MICHIGAM
tá 22 SOQUETE LAMPADA RAINHA PA CARREGADEIRA [UN (30.00 [930 37.80

DAS SETE NECHIGAM i
[523 |SUPOR FE O4 ESCOVA ISUL- PA CARREGADHIRA UN |8.00 9045 Tia dd

CARBON MICHIGAM
td (o JUAMPA MP DIANTEIRO CINAP PA CARREGADEIRA UN BO dr SBIA

MICHIGAM
lá P5 TAMPA MP TRASEIRO ICINAP PÁ CARREGADEIRA JUN “8.00 17827 1.402,16

MICHIGAM
4 26 [TERMINAL DE CONIMEL PA CARREGADEIRA [UN 20.00 0,56 Hu

BATERIA MICHIGAM
14 27 (TERMINAL DE FO CONIMEL PÁ CARREGADEIRA UN 200,00 j6.53 E306.00

OLHAL ENCAIXE MICTUGAM
GRANDE

Id 28 [FERMINAL DE FIO CONIMEL PA CARREGADIIRA UN 40000 0,5] 204,00
OLHAL ENCAIXE MICHIGAM
PEQUENO

Id 29 [SERVIÇO DE MÃO DE JAUTO PA CARREGADEIRA HS (2000002120  P4240.00
OBRA ELETRICA IMICHIGAM

DLIVEIRA
Fa 30 [PLUG CONECTOR fe PÁ CARREGADEIRA LIN 40.00 32.03 [30520MOTOR PARTIDA MICHIGAN
4 Bt |FAROL AUXILIAR ÓORGUS PÁ CARREGADEIRA UN JI200 Ii58,49 901,88

MICHIGAM
4 [52 LAMPADA FAROL DE (OSRAM PA CARREGADEIRA UN 240,00 [23,3] 932,40MILHA MICHIGAM
td 053 ROLAMENTO VETOR PA CARREGADEIRA [UN 2O00 136.36 PE7D0

ALTERNADOR MICHIGAM
lã [34 dJALTERNADOR EURO PA CARREGADEIRA [UN 200 (206040 H.I2O80

COMPLETO MICHIGAM
is | ABRAÇADEIRA FRONTEC MOTONIVELADORA UN (250,00 [047 tos 30 'PLÁSTICA CATERPILLAR í
is 0 AUTOMÁTICO DO ZM MOTONIVELADORA JUN [6.00 [349,06 2.094 36

MOTOR DE PARTIDA CATERPILLAR
is 3 BOBINA DE CAMPO BOBINALTO MOTONIVELADORA JUN (6.00 349,06 POUSIO

CATERPILLAR
is dd BUCHA DO MOTOR DE o-BUSCH MOTONIVELADORA [UN 20,00 980 |

9
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PARTIDA CA TERPILFAR
ISS CABO 2 XI MM Dai MO FONIVELADORA (MT 200.00 [si S02,00

CATERPILLAR
|5 d6 CABOS XIMM UNI MOTONIVELADORA IM'T 200,00 |9,10 820,00

CATERPHLAR
IS Fo CABOP BATERIA DNI MOTONIVELADORA JUN JIS,00 447 1340.46

FOMM CATERPILLAR
5 | JESTAFOR ARIÉLO MOFONIVELADORA [UN 8.00 49334 [2.966,09

CATERPILLAR
IS 9 JFAROL PRINCIPAL ORGUS MOTONIVELADORA [UN |6.00 BBLITO DOSTO

CATERPILLAR
15 é JMOPARALELODX ES DNI MOTONIVELADORA IMT [200,00 [3,28 630.00

MM CATERPILLAR
15 AU EITA ISOLANTE 18 MM [ISOELEX MO VONIVELADORA JUN Ji00.00 [3,28 25.00 i

X20M CATERPILLAR |
Es Ji2 (INDUZIDO ARTELO MO FONIVELADORA JUN J6.00  |L09837 [6.390,22

CATERPILLAR
15 13 [LAMPADA FAROL OSRAM MOTONIVELADORA UN (0,00 654 TLD

PRINCIPAL 1 AUXILIAR CATERPILLAR
5 4 JMANCAL ZEN MOTONIVELADORA [UN [1200 [176.86 [D.i2232ALTERNADOR CATERPILLAR

DHANTEIRO
ES IS (MANCAL PEN MOTONIVELADORA UN [ga 12566 (507,9)ALTERNADOR CATERPILLAR

TRASEIRO
IS dio IPLACA DE DIODO GAUSS MO TONIVELADORA [UN [GH 3SLT UI4LSO

CATERPILLAR
5 7 PONTEIRA BATERIA CONIMEL MOTONIVELADORA JUN 3000 [LIZ 335.10

CATERPILLAR
IS [8 |JREGULADOR DE KAUSS MOTONIVELADORA JUN j600 Ls6,10 [2.736,60

VOLTAGEM CATERPILLAR
IS [19 JRELE AUXILIAR S-RHO MOTONIVELADORA JUN [20,00 D324 647.20

CATERPILLAR
[5 RO |RELE DO PISCA I-RHO MOTONIVELADORA JUN 2400 [59.09 938.16

CA VERPILLAR
IS 21 ROTOR ALTERNADOR ARIELO MOTONIVELADORA (UN J60D GSLAS 270870

UA TERPILLAR
IS 22 SOQUETE LAMPADA — |RAINHA MOTONIVELADORA JUN (6000 (9,21 558,60

DAS SETE CATERPILLAR o
IS 3 [SUPORTE 04 ESCOVA JG-BUSCH MOTONIVELADORA UN [00 [134.97 [1.619,64

CATERPILLAR
IS 4 (TAMPA MP DIANTEIRO ZEN MOPONIVELADURA [UN [1200 (186.17 [2.234,04

CATERPILLAR
IS 25 JFAMPA MP TRASEIRO [ZEN MOTONIVELADORA [UN I200 [3498 11,619,76

CATERPILLAR
15 (26 [TERMINAL DE CONIMEL  IMOTONIVELADORA JUN S0,00 [0.56 to.80

BATERIA CATERPILLAR
15 27 (AVERMINAL DE FIO CONIMEL  IMOTONIVELADORA JUN [300.00 (6,52 193600

OLHAL ENCAIXE CATERPILLAR
GRANDE

ES 28 AFERMENAL DE FIO CONIMEIL MO TONIVELADORA JUN [300.00 |0,51 154,00
OLHAL ENCAIXE CATERPILLAR t



PREI

195 587 770/0001-99
ESFENURA PDNIEA

FSP ETURA CUMimnAL org) AE
GT

Rua 7? de Setembro, 720 - Cen

S3S40-000 - Rio Bonito dá Ig

PEQUENO
ts 9 SERVIÇO DE MÃO DE JAUTO MOTONIVELADORA HS (300.00 [21.01 [36.303,00

OBRA ELÉTRICA [CATERPILLAR
OLIVEIRA

15 BO PLUG CONECTOR o MO TONIVELADORA [UN Jo0.00 [3288 LOS 8O
MOTOR PARTIDA CA FERPIELLAR

H5 GI JFAROL AUXILIAR ORGUS MO TONIVELADORA JUN dis00 diG7s4  |3015.72
CATERPILLAR

is [2 A.AMPADA FAROL DE JOSRAM MOTONIVELADORA [UN jón,00 [2327 L596.70
MILHA CATERPILLAR

[5 833 ROLAMENTO VETOR MOTONIVELADORA [UN 0,00 (46,54 1.396,26
AL TERNADOR CATERPILLAR

15 pá JALTERNADOR EURO MO TONIVELADORA JUN (300 |3.8S8,/73 (10.667,25
COMPLETO CATERPILLAR o

tá dt ABRAÇADEIRA FRONTEC  IMOTONIVELADORA [UN (ROG0O jO47 141.00
PLÁSTICA NEW HOLLAND A

16 2 JAUTOMÁTICO DO ZM MOTONIVELADORA JUN |á00 36401 LaSg04
MOTOR DE PARTIDA NEW HOLLAND
BOBINA DE CAMPO BOBINALTO |MMOTONIVELADORA (UN FO) 396.68 (158572

NEW HOLLAND
a TI

t6 Ko BUCHA DO MOTOR DE (G-BUSCH MOTONIVELADORA [UN POdo [240 ASS 00
PARTIDA NEW HOLLAND

Io 5 ICABODX MM DNI MOTONIVELADORA MTO 60.00 2,52 403.20
NEW HOLLAND

to jo CABOSX MM DNI MOTONIVELADORA ME H60,00 4.1] 637.60
NEW HOLLAND

lo [7 (CABO PBATERIA DNI MOTONIVELADORA JUN [200 Í7do? 895.4
TOMM NEW HOLLAND

I6 [8 JESTATOR ARHILO MOTONIVELADORA JUN [4.00  JoBss  |L 59400
NEW HOLLAND

I6 O (FAROL PRINCIPAL ORGUS MOTONIVELADORA [UN 00 [aos [3
NEW HOLLAND

tó JO FIO PARALELO 2X 15 (DNIT MOTONIVELADORA IMT [160,00 [3.27 523.20
MM NEW HOLLAND

I6 Ji FITA ISOLANTE 18 MM ISOQFLEX MOTONIVELADORA JUN |Rú00 |L67
X 20 M NEW HOLIAND

te FIZ INDUZIDO ARIELO MOFONIVELADORA UN [4.00 [SI988 Dos)
NEW HOLLAND

16 413 HAMPADA FAROL OSRAM MO TONIVIELADORA JUN MODO 6.06 1.866.340
PRINCIPAL E AUXILIAR NEW HOLLAND

to |4 IMANCAL ZEN MOTONIVELADORA [UN 8.06 [1736]
ALTERNADOR NEW HOLLAND
DIANTEIRO

16 JS IMANCAL ZEN MO FONIVELADORA JUN [800 (5534 (LOBITO
ALTERNADOR NEW HOLLAND
TRASEIRO

Jo do JPLACA DE DIODO GAUSS MOTONIVELADORA [UN (800 GMail
NEW HOLLAND

16 IS PONTEIRA BATERIA CONIMEL MO FONIVELADORA JUNO 2600 (1400 280.00
NEW HOL

to diS (REGULADOR DE GAUSS MOTONIVELADORA JUN 4.00 [Soo] Losuod
VOLTAGEM NEW HOLLAND



assIda-000

PREFE Ur

CNPJ 98

Rua 7 de Setembro, 720

RRA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGU Oh 5Q

FOGO I-99

ES ca a

Cl j- a a Es é
“PREFEITURA CUNÇCIM

Rio Bonito do Ni pá “Paran à
Ba

1ABRE:16 AUXILIAR 3-RHO (Ed mor BI So  I67L80
NEW HOLLAND

6 DO JRELE DO PISCA S-RHO MOTONIVELADORA JUN D600 SLO7O BETA
NEN HOLLAND

I6 2L IROTOR ALTERNADOR JARHILO MOTONIVELADORA [UN 400 4338 (NTISAÚ
INEW HOLLAND

t6 [2 SOQUETE LAMPADA — |RAINHA MOTONIVELADORA [UN H0,00 ]9,33
DAS SETE NEW HOLLAND

l6 [23 |SUPORTE 04 ESCOVA |SUL- MOTONIVELADORA JUN 8.00 30,67 1104536
CARBON NEW TOLLAND

I6 Pa JTAMPA MP DIANTEIRO [ZEN MOTONIVELADORA JUN 800 ÍA [1.381,36
NEW HOLLAND

J6 25 [TAMPA MP TRASEIRO [ZEN MOTONIVELADORA [UN |800 163,33 1.306.649
NEW HOLLAND

t6 6 [TERMINAL DE CONIMEL  |IMOTONIVELADORA JUN 20,00 10,56 n.20BATERIA NEW HOLLAND
16 7 [FERMINAL DE HO CONIMEL  IMOTONIVELADORA [UN [200,00 [6.53 1.306,00OLHAL ENCAIXE NEW HOLLAND

GRANDE
6 8 (TERMINAL DE FIO CONIMEL  MOTONIVELADORA UN 200.00 0.51 102,00

OLHAL ENCAIXE NEW HOLLAND

to 9 (SERVIÇO DE MÃO DE MOTONIVELADORA (HS 200,00 [DES PA S0800OBRA ELÉTRICA |NENW HOLLAND
OLIVEIRA

té BO |PLUG CONECTOR FC MOTONIVELADORA JUN [0,00 3267 1.306,80
MOTOR PARTIDA NEW HOLLAND

l6 Bl FAROL AUXILIAR ORGUIS MOTONIVELADORA [UN 12.00 [7734 DIOS
NEW HOLLAND

t6 [32 LAMPADA FAROL DE  [USRAM MOTONIVELADORA JUN |0,00 [2333 193320 |MILHA NEW HOLLAND |l6 B3 ROLAMENTO VETOR MOTONIVELADORA [UN 2000 5040 [1.008,00ALTERNADOR NEW HOLLAND
lê 34 JALTERNADOR EURO MOTONIVELADORA [UN (200 [9344 [4.386,88COMPLETO NEW HOLLAND
19 JH JABRAÇADEIRA EFRONTEC BOB CAT UN [50.00 [0.48 72.00PLÁSTICA
I9 | [AUTOMÁTICO DO ZM BOB CAT UN (2.00 [20853 41706

MOTOR DE PARTIDA
19 (3 BOBINA DECAMPO  IBÓBINALTO BOB CA F UN [200 (20853 4170619 o BUCHA DO MOTOR DE |G-BUSCHL BOBCAT UN Jogo friso TisoPARTIDA
Io |S  CABO?ZX EMM DNI BOB CAT MT ]80,00 [2,59 207.2019 j6 CABOAX [MM DNI BOB CAT MT |S0,00 [4.21 336.80
19 (TO CABO PE BATERIA DNI BOR CA] UN Jooo [eos 5984TOMM
19 | I|ESTATOR ARIELO BOB CAI UN Doo [SOZ7 [loISA?
19 (9 (FAROL PRINCIPAL ORGUS BOB CAT UN Dou d[issiTo BIO
190 [FIO PARALELO IX 15 DNIT BOB CAI MT jgoo0 35 268.00MM
9 | FITA ISOLANTE JE MINI ISOLLEX BOB CAT UN Boo [479 91.00

à OM
O



Astdu- ano
Rua 7 de Setenthro, 720

p—
- Centro

Rio Bonito de lena

CATERPILLAR

Io (2 ANDUZIDO ARIELO BOB CAT - ! 658.80 1760
I9 [15 LAMPADA FAROL OSRAM BO! CAI UN 260D |4790 osa do

PRINCIPAL E AUXILIAR
19 (td IMANCAL ZEN BOB CAI UN MOO ligoS0 [747.20

AL NSADOR
DIANTEIRO

19 dis |MANCAL ZEN BOB CAT UN OO ANTI |ETO9D
ALTERNADOR
TRASUIRO

19 (6 PLACA DE DIODO GAUSS BOB CAT UN HO0 B766 JL AB6.64
19 7 |PONTEIRA BATERIA CONIMEL BOB CAT UN dO00 JiLSO 115,00
I9 8 REGULADOR DE GAUSS BOB CAI UN 200 887 7758

VOLTAGEM
19 J19 JRELE AUXILIAR DNI BOB CAT UN 000 (60,35 603.50
19 PO JRELE DO PISCA DNI BOB CAT UN 00 H6! 372.88
19 )21 |JROTOR ALTERNADOR JARIELO BOB CA] LN 2.00 759  Io4207%
19 2 [SOQUETE LAMPADA — IRAINHA BOB CAT UN 2000 (9,58 191.66

DAS SETE
jo 03 ISUPORTE 04 ESCOVA SUL. Bús CAI UN (00 BISA [52536

CARBON
I9 24 [TAMPA MP DIANTEIRO ZEN BOB CAI UN |4.00 470,5]
19 |25 |JTAMPA MP TRASEIRO (ZEN BOB CAÍ UN 43,00 di8s,00
19 26 [TERMINAL DE CONIMEI BOB CAE UN dooo dos?

BATERIA
I9 127 [FERMINAL DE FIO CONIMEI BOB CAT UN (100,00 (6,7) 671,00 |

OLHAI ENCAIXE
GRANDE

19 ]28 ITERMINAL DE FIO CONIMEL BOB CAT UN 400,00 10,33 53,00
OLHAI ENCAIXE
PEQUENO

[9 9 (SERVIÇO DE MÃO DE Al FrOQ BOB CAT HS [00,00 [124,53 (12.433,00
OBRA ELFTRICA

OLIVEIRA
to BO PLUG CONECTOR FC BOB CAI UN 20,00 23.95 79,00

MOTOR PARTIDA
19/31 JFAROL AUXILIAR ORGUS BOB CAT UN )0.00 [310.07 1.860,06
I9 (32 |LAMPADA FAROL DE |OSRAM BOB CA] UN BoDO [23,95 479.00

MILHA
19 |33 ROLAMENTO VETOR BOB CA! UN NOG0O Jot3] 615.10

ALTERNADOR
19 [54 JALTERNADOR EURO BOB CA] tum 100 1.552,72

COMPLETO
o dl ABRAÇADERA FRONTEC ROLO UN J356,00 ju,47 2tt,s0

PLASTICA CATERPHLAR
Do Po AUTOMÁTICO DO AM ROLO UN 1600 BIB Loto,sg

MOTOR DE PARTIDA CATERPELAR
20 |3  ÍBOBINA DE CAMPO BOBINALTO ROLO UN Jo06 38867 2332800

CA [ERPILLAR
20 | JBUCIA DO MOTOR DE G-BUSCH ROLO UN 30,00 [idys AOLO

PARTIDA CATERPILLAR
DO ÀS CABODNXIMM BNI ROLO MI D4QMO 2.33 607.20



ESSLO-ANA

CNPJ 9S 5872

Ruu 7 de Setembro, 720
'AL

putos Bar

ATUPR

PO jo (CABOS XI MM DNI ROLO 240,04 988.80
CATERPILLAR

po [7 CABO P/BATERIA DNI ROLO UN 1800 D492 [348,56
TOMM CATERPILLAR

BD (8 IESTATOR AREELO ROLO UN 600 |506,78  [3.030.68
CATERPILLAR ,

20 1 JFAROL PRINCIPAL ORGUS ROLO UN fobo BiQI7O A SGLO
CATERPILLAR

BO O jFIOPARALELOZX 15 JDNI ROLO MI 40.00 3,27 784.80MM CATERPILLAR
20 | |FITA ISOLANTE IS MM ISOFLEX ROLO UN (120,00 1,68 SO 1,60

X 20M CATERPILLAR
po JI2 INDUZIDO ARFELO ROLO UN foda Jogsio  |ttnd6

JA VERPILLAR |
RO [3 LAMPADA FAROL ORGUS ROLO UN Jon00 [632 80920

PRINCIPAL, E AUXILIAR CATERPILLAR
pu jd (MANCAL ZEN ROLO UN JO Pótzo  2aj632

ALTERNADOR CATERPILLAR
DIANTEIRO

Do (IS |MANCAL ZEN ROLO UN Hon (15455 | 85436
ALTERNADOR CA FERPILLAR
TRASEIRO

20 JH6 [PLACA DE DIODO GAUSS ROLO UN GOO lmoos Pst36
DA VERPILIAR

po [7 PONTEIRA BATERIA ICONIMEL O |ROLO UN SOM [OA BIT
CATERPILLAR

bo fis ADOR DE: GAUSS ROLO UN Jogo 27963 [67778GEM CATERPILLAR
20 [19 |RELE AUXILIAR DNI ROLO UN [000 s8o7 Luto

CATERPILLAR
O (20 |RELE DO PISCA DNI ROLO UN Pao disso 100344

CATERPILLAR
20 [21 |ROTOR ALTERNADOR ARIELO ROLO EN (600 |H16.76 2.500,36

CATERPILLAR
PO (22 [SOQUETE LAMPADA JRAÍNHA ROLO UN J60,00 [9,37 562,20

DAS SUE CATERPILLAR
DO (23 SUPORTE O ESCOVA [SUL ROLO UN [200 [14423 (1.730,76

CARBON ACATERPILIAR
20 [24 VAMPA MP DIANTEIRO ZEN ROLO UN (00 fosso 2027

CATERPILLAR
Zo (25 ÁTAMPA MP TRASEIRO [ZEN ROLO UN da [20602 DADO= CATERPILLAR
PO 26 MINAL DE CONIMEL  JROLO UN 000 [0,56 16.80

BATERIA CATERPILLAR
20 (2H TERMINAL DE FIO CONIMEL ROLO UN [00,00 6.56 1.968,00

OLHAL ENCAIXE CATERPILLAR
. GRANDE

20 es JPERMINAL DIE HIO CONIMEL ROLO UN [ooo 0,52 156.00| OLHAL ENCAIXE CATERPILLAR
É PEQUEN
26 (29 (SERVICO DE MÃO DE JAUTO ROLO HS [360,00 FOITS  36,52506OBRA ELETRICA CATERPILLAR



1] 95 587 mimo 99 À

Rua 7 de Setembro, 720 - RR cenvãa ode OEra
BSI4O-00 - Rio Bonito do $ CT Paran

15 5 r

OLIVEIRA FB Res EUR
20 [0 PLUG CONECTOR TC ROLO UN 60.00 [4oS 845.00

MOTOR PARTIDA CATERPILLAR
DO Bi FAROL AUXILIAR ORGUS ROLO UN JIB0O B3L47O [598416

CA TERPILLAR
20 [2 LAMPADA FAROL DE OSRAM ROLO UN Joo0) Past [1.409,60

MILHA CATERPILLAR
Bo 3 IROLAMENTO VETOR ROLO UN BO00 5708 (1.139,46

ALTERNADOR CATERPILLAR
po [a JALTERNADOR EURO ROLO UN 3.00 [8422 1903352,66

COMPLETO CATERPILLAR
pr | JABRAÇADEIRA FRONTEC |RETRO UN 609.00 048 288,00

PLÁSTICA ESCAVADEIRA ICB
Eu po AUTOMÁTICO DO 7M RETRO UN 800 2085 23666]

MOTOR DE PARTIDA ESCAVADEIRA ICB
21 | (BOBINA DECAMPO — |BOBINALTO RETRO UN |s00 [58679 |ú9d32

ESCAVADEIRA ICB
2h fa [BUCHA DO MOTOR DE G-BUSCH |RETRO UN HO0O j4S0  SROMO

PARTIDA ESCAVADEIRA ICB
21 Às ICABOZX MN DNI RETRO MT [520.00 26] ESET

ESCAVADEIRA JCB |
Br jo ICABOLXIMM DNI RETRO MT [520,00 (4.25 1:369.00

ESCAVADEIRA ICB
21 | (CABO P BATERIA DNI RETRO UN Dio 7736 | 856,64TOMM ESCAVADEIRA ICB
214 (8 [ESTATOR ARTELO RETRO UN |eoo [5246 SID

ESCAVADEIRA JCD
21 |o TJFAROL PRINCIPAL ORGUS RETRO UN fevo JOZa3 (155904

ESCAVADEIRA ICB
Pi fo [MOPARALELOS X 15 |DNI RETRO MT [320.00 13.39 1.084,80MM ESCAVADEIRA ICB
REU FITA ISOLANTE E8 MM ISOFLEX RETRO UN Ti60.00 [4.84 TOX20M ESCAVADEIRA ICB
R1 fi ANDUZIDO ARIELO RETRO UN |eoo (S7064 ss)

ESCAVADEIRA ICB
»i iz (LAMPADA FAROL OSRAM RETRO un |89.06 |ágas E sogã0

PRINCIPAL E AUXILIAR ESCAVADEIRA JCB
Pr IIS MANCAL ZEN RETRO UN 16,00 DI373 340368ALTERNADOR ESCAVADEIRA JCB

DIANTEIRO
21 fis |MANCAL ZEN RETRO UN [16.00 [7405 784.80ALTERNADOR ESCAVADEIRA ICB

TRASEIRO
21 16 |PLACA DE DIODO GAUSS RETRO UN fio00 Dios Datos

ESCAVADEIRA JCB
DUO PONTEIRA BATERIA (CONIMEL O RETRO UN Hodo too loa00 |

ESCAVADEIRA ICB
Di itg IREGULADOR DE GALISS RETRO UN OU LI 622.16

VOLTAGEM ESCAVADEIRA JCB
21 (19 JRELE AUXILIAR DNI RETRO UN NOOS S898 Paso2o| o ESCAVADEIRA JCB
Pr Do RELE DO PISCA DMI RETRO UN R2OU (S4IS O JLZI280



PRE

BsI40-000

Rua 7 de Setembro, 720

des TEStUNCIRR,

21 Br ROFORALTERNADOR ARIELO RETRO UN 8.00 [39370 13.140.76
ESCAVADEIRA ICB

Bi 2 SOQUETIE LAMPADA — RAINHA RETRO GN [8000 967 77340
DAS SETE JUSCAVADEIRA ICB

21 3 SUPORTE OS ESCOVA |U RETRO UN [16,00 45.03 [72048
CARBON ESCAVADEIRA ICB

21 (24 [TAMPA MP DIANTEIRO ZEN RETRO UN Ji600 [IZLOS 784.86
ESCAVADEIRA ICB

Dl js JTAMPA MP TRASEIRO ZEN RETRO UN [1600 [n306 [324896
ESCAVADEIRA ICB

21 [26 [TERMINAL DE CONIMEL |RÉTRO UN Boo (0.58 2320
BATERIA ESCAVADEIRA ICB

21 (27 |FERMINAL DE FIO CONIMEL RETRO UN Hood TA 3.096,00
OLHAL ENCAIXE ESCAVADEIRA ICB
GRANDE

21 bs [FERMINAL DE FIO CONIMEL RETRO UN 00.00 [0.53 212,00
OLHAL ENCAIXE ESCAVADEIRA ICB
PEQUENO

pi 9 ISERVIÇO DE MÃO DE AUTO RETRO HS (400,00 [125.71 (50.284,00OBRA ELETRICA JESCAVADEIRA ICB
OLIVEIRA

2 RO PLUGCONECTOR IE RETRO UN BO0O 450 |iGudu
MOTOR PARTIDA ESCAVADEIRA ICB

24 fal JFAROL AUXILIAR ORGUS RETRO UN Dago Bisi sado= ESCAVADEIRA ICB
21 32 |JLAMPADA FAROL DE OSRAM RETRO UN (8000 lady | 935.60

MILHA ESCAVADEIRA ICB
RETRO
ESCAVADEIRA

BI (33 IROLAMENTO VETOR 40,00 2744 1109760ALTERNADOR
21 [34 JALTERNADOR EURO OO (1.933.900 7.735,60 |COMPLETO ISCA VADEIRA JCB
22 | [ABRAÇADEIRA FRONTEC O JRETRO UN [150,00 [0.46 69,00

PLÁSTICA ESCAVADEIRA ÊCATERPILLAR
22 (2 JAUTOMÁTICO DO ZM RETRO EN oo [ro fastsa

MOTOR DE PARTIDA ESCAVADEIRA
"PATPERPILLAR

22 (3 IBOBINA DE CAMPO — |BOBINALIO RETRO UN [200 0136
' VADUIRA

RPILLAR
22 o jBUCHA DO MOTOR DE JG-BUSCH RETRO UN fl009 [3090 [59.10PARTIDA ESCAVADEIRA

“ATERPILLAR
22 | CABOIXIMM DNI RETRO ME |BO0O 230 200,00

ESCAVADEIRA
CATERPILLAR

22 do CABOSNIMM DNt RETRO MT 8000 (4,08 Pod
USCAVADEIRA
CATERPILLAR

22 o KABOP BATERIA [NI KETRO UN eo [IT faso

fé)



PS 95 587 774/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Cera re Pefafir 2
SS340-000 - Rio Bonito do Ibaag - Paran

TOMM ESCAVADEIRA FS
CATERPILLAR 7

p2 dg JESTATOR ARELO RETRO UN eo PS333 [896.66
ESCAVADEIRA
CA TERPILIAR

2 po FAROL PRINCIPAL ORGUS RETRO UN Pod JSD jd
ESCAVADEIRA :
CATERPILLAR É

22 dó MO PARALELO DX ES JDNI RETRO MI 8006 524 239,20
MM ESCAVADEIRA

CATERPILLAR
22 A TJFITA ISOLANTE 8 MM |DNI RETRO UN dO00 |4.65 185,66

X 20M ESCAVADEIRA
CATERPILLAR =

22 [2 ENDUZIDO ARIELO RETRO UN 200 GA9TRO LUSO
ESCAVADIIRA
CATERPILLAR

22 (13 |LAMPADA FAROL OSRAM RETRO UN 2000 4638 927.60
PRINCIPAI, E AUXILIAR ESCAVADEIRA

CATERPILLAR
22 (4 IMANCAL PEN RETRO UN dou  diSa6O  |778U6

ALTERNADOR ESCAVADEIRA i
DIANTEIRO CATERPHLAR

22 5 |JMANCAL ZEN RETRO EN IAGO MSI jogods
AL TERNADOR ESCAVADEIRA
FRASEIRO CATERPILLAR

22 6 |PLACA DE DIODO GAUSS RETRO UN GADO 364.88 (LASQID
ESCAVADLIRA
UA TERPILLAR

22 [17 |PONTEIRA BATERIA CONIMEI RETRO UN JOdo fds HHIo
ESCAVADEIRA
CATERPILLAR

Do lã IREGULADOR DE GÁAUSS RETRO UN Povo Pos |s4Ds6
VOLTAGEM ESCAVADEIRA

CATERPILLAR
22 (9 (RELE AUXILIAR DNI RETRO UN nodo [55.63 386,50

ESCAVADEIRA
CATERPILLAR

22 426 JRELE DO PISCA DNI RETRO UN IBOO SIT 430.16
ESCAVADEIRA
CATERPILLAR

22 Ph [ROTOR ALTERNADOR JARIELO RETRO UN (2,00  ASd32  Jon8.64
ESCAVADIIRA
CATERPILLAR

2 22 [SOQUETE LAMPADA RAINHA RETRO UN 29000 [9.27 185.40
DAS SETE JESCAVADEIRA

VA TERPIELAR
22 3 SUPORTE 04 ESCOVA SEI RETIRO UN tos 80,64

! UARBON ENCAVADEIRA
. CA PERPULAR

22 4 (TAMPA MP DIANTEIRO ZEN RETRO UN oo TST 636,0
ESCAVADIIRA
PA TERPILLAR



PREFEITURA MU

CNPJ 9S 587 770/0001-99

ICIPAL DE RIO BONFTO DO IG

Rua 7 de Setembro, 720 - Centros ceremuo AROS,
ESSO - Rio Bonito do |, “uçã - “Para

cel J º8
22 as ITAMPA MP TRASEIRO [ZEN

22 26 [TERMINAL DE CONIMEL RETRO UN Gogo 036 3.60
BATERIA PSCAVADEIRA

CATERPILLAR
22 7 [TERMINAL DE FIO CONIMET RETRO UN Joo.0u (6,49 619.00

OLHAL ENCAIXE ESCAVADEIRA
GRANDE CATERPILLAR

22. 08 4FERMINAL DE FIO CONIMEL  REIRO UN 100,00 ,0,51 BIRD
OLHAL ENCAIXE ESCAVADEIRA
PEQUENO CATERPILLAR

22 R9 ISERVIÇO DE MÃO DE JALTO RETRO HS [04,00 [20,52 [12.052,00
OBRA ELETRICA  (ESCAVADEIRA

OLIVEIRA — JOATERPILLAR
22 RO |PLUG CONECTOR To TRO UN 20,00 (13,0! 278.20

AVADEIRA
CA PERPULAR

22 pI JEARÓIL AUXILIAR ORGUS RETRO UN 6.00 i3s84  |8isd
ESCAVADEIRA
CATERPILLAR i

MOTOR PARTIDA

22 02 PAMPADA FAROLDE  DSBAM RETRO UN ndo DIB 163,60
MILHA ESCAVADEIRA

CATERPILLAR i
22 [33 ROLAMENTO VITOR RETRO UN GODO 46,57 dos

ALTERNADOR ESCAVADEIRA
CATERPILLAR

22 [34 JALTERNADOR EURO REIRO UN J00 (333752 [3,3375582
COMPLETO ESCAVADEIRA

CATERPILLARÉ

TOTAL, 739.099,93

As despesas decorrentes da aquisição dos produtos. objeto desta licitação. correrão por contada guintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1390-000-05-001-15
1400-804-05-001-15,451,0005.2013
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1430-000-05-001-15,451-0008,2013-3.3.90,39.00.40
FI+40-S04 05-00-1545 1-0005.2013-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Muterial de Consumo

431.0005.2013-3,3 9030.00.00
5.80.30.60.00

1790-000-06-001-12.36L.00U8.2016-3.3.90.20.00.00
1806-103-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.30.00.00
1B10-104-06-001-13.361.0008.2016-3,3.90.30.00.00

1830-000-06-001-12.36].0008.2016-3.3,90.39.00 00
IB40-103-06-001-12. 36 L.U008.2016- 90.39.00.00
18S0-104-06-001-12,361.0008.2016-3.3.90.30 00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIEN TI
Material de Consume
37860-000-08-001-20.606 0010. Z034-3.2. 99 30 00.90
3790-S04.08.001-20.608 Mto 203425. 064.20.00.00

+
Ros

3
5

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3
3



BS 4Ó-dOn -

Serviços de Terceiros Pessoa lurídica
5820-000-08-001-20.606.0010.2034.3,3
2830-504-08-001-20,606.0010.2034.3.3
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
4090-000-09-001-26.782.0020,2036-3.
4100-504-09-001-26,782.0020,2036-3.
Serviços de Tervsiros Pessoa Jurídica

des

Ras

4110-000-09-001-26.782.0020.2036-3.3,
3.90.39,S120-504-09-001-26.782.0020,2036-2,3

Data da assinatura: 03 [12021

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

PJ 955877

Rua ? de Serenthro, 720 -

Rio Bonito do Iguaça — -

90.39
O IM.

90,30.
9030.

90.39

JOANIR ANTONIO LIMA DE OLIVERA
Detentor da Ata

90.40
00.00

00.00
90,00

dog
08,00

Centro e Telefax (04 2pe5
DESFITUDA EUNISIPA
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
100/2022-PMRBI
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO
DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ E A EMPRESA AUTO ELÉTRICA E
MECÂNICA  JS08 LTDA, CONFORME
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: AUTO ELÉTRICA
E MECÂNICA JS08 LTDA, com sede na Rua Vereador José Ayres de
Oliveira, 1493, Centro, CEP 85.301-240, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no
CNPJ sob nº. 80.028.319/0001-64, representada pelo Sr. JOANIR ANTONIO
LIMA DE OLIVERA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 1.668.643-3
SESP/PR e CPF/ME sob o nº.288.172.229-68, doravante denominada
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da
Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores, assim como pelas condições da
Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI, bem
como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das
partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de peças
de reposição e serviços de mão de obra (parte elétrica), de acordo com as
uantidades e respectivos valores descritos na tabela abaixo:
Lote | Item:| Descrição do produto/serviço Marca do: |: Un] Qtde” |: Preço | Preço total

: produto |. : + Unitário
to PR CABO 2 X 1 MM DNL MT [10,00 2,51 25,10
10 CABO 4 X 1 MM DN! MT |10,00 |4,10 [41,00
LL CHAVE DE SETA E LIMPADOR OSPINA UN 1,00 456,17 [456,17
10 | ESTATOR JARIELO UN 11,00 54,00 54,00
10 | FIO PARALELO 2 X 1,5 MM DNI MT |10,00 (2,51 25,10
10 |8 FITA ISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX UN 17,00 4,07 28,49
10 | JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA [|CRUG UN 11,00 32,08  |32,08
10 [10 | |IMANCAL ALTERNADOR CINAP UN 1,00 140,73 |140,73

DIANTEIRO
10 |12 | |MOTOR DO LIMPADOR CEMAK UN 11,00 562,00 562,00
10 13 PALHETA VETOR UN |2,00 56,20 112,40
10 |14 |PERADERÉ 3-RHO UN [1,00 134,05 [134,05
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'ro AR came MOR 115 -|PERA DO FREIO 3-RHO UN 11,00 128,47 128,47

ú 10 116 | |PERADO ÓLEO 3-RHO UN |1,00 81,55  |81,55

10 |17  |PLACA DE DIODO GAUSS UN |1,00 248,50 |248,50
10 |18 | |PONTEIRA BATERIA CIAFUND JUN 2,00 11,17 |22,34

10 |19 | |REGULADOR DE VOLTAGEM GAUSS UN 1,00 258,53 |258,53

10 |20 | |RELE AUXILIAR DNI UN |3,00 27,55  |82,65

10 |21 |RELE DO PISCA DNI UN |2,00 44,69  |89,38

10 |23 |SOQUETE LAMPADA RAINHA UN 11500 19,31 139,65
DAS SETE

10 |24 |SUPORTE FUSIVEL RAINHA UN 14,00 9,31 37,24
DAS SETE

10 6 [TERMINAL DE FIO OLHAL CIAFUND [UN [1000 [52 [65,20
ENCAIXE GRANDE

10 |27 [TERMINAL DE FIO OLHAL CIAFUND |UN 20,00 0,51 10,20
ENCAIXE PEQUENO

10 8 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA AUTO HS |34,00 ]121,03 [4.115,02
ELÉTRICA
OLIVEIRA

10 |29 | |PLUG CONECTOR MOTOR TC UN |10,00 [83,31 [633,10
PARTIDA

10 |30 |ROLAMENTO ALTERNADOR METOR UN |2,00 62,56  |125,12

10 |31 | |BARRA DO LIMPADOR GRANERO [|UN 12,00 49,62  |99,24

10 |32 |PIVO DO LIMPADOR GRANERO |UN 12,00 52,26 104,52

10  |33  |LAMPADA 24V OSRAM UN 20,00 |5,59 111,80

10 |35 |AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN 11,00 162,62 [162,62
PARTIDA REF. 902

10 [36 [BUCHA KB MOTOR DE PARTIDA — |UNIFAP UN 11,00 9,75 9,75

10 |38 | |JOGO ESCOVA KB CRUG UN 11,00 130,33 /130,33

10 |39 — |LAMPADA FAROL 24V OSRAM UN |6,00 46,55  ]279,30

10 (40  |MANCAL Cf SUPORTE ESCOVA CINAP UN 11,00 239,26 |239,26

10  |41 -|ROLAMENTO MP VETOR UN |1,00 79,13 79,13

LR AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN [5,00 329,52 |1.647,60
PARTIDA

1 BOBINA DE CAMPO BOBINALTO JUN  |5,00 427,34 12.136,70

18 BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA [UNIFAP UN |21,00 [11,32 |237,72

1 4 CABO 2X 1 MM DNI MT |7000 |2,53 177,10

“ pb CABO 4 X 1 MM DNI MT [5500 4,12 226,60

1 pb CABO P/ BATERIA 70MM DNI UN |9,00 74,86 [673,74

1 7 CHAVE DE SETA E LIMPADOR MARILIA UN 16,00 452,92 |2.717,52

1 PB COPO ROLAMENTO TSA UN 6,00 9,36 56,16,

1 Pp ESTATOR ARIELO UN 13,00 390,09 |1.170,27

11 |O |FAROL PRINCIPAL ORGUS UN [|14,00 [402,44 [5.634,16

11 |11 |FITA ISOLANTE 18 MM X20M ISOFLEX UN 56,00 4,68 262,08

11/12  |JFUSIVEL AMS UN [70,00 0,94 65,80

11 |13  |GARFOMP UNIFAP UN [8,00 52,40  |314,40

11º |14 -|INDUZIDO JARIELO UN |3,00 436,67 |1.310,01

11 15 JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA [SUL UN  ]3,00 12,40  |37,20
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CARBON
11/16 | |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E OSRAM UN |41,00 46,78 11.917,98

AUXILIAR
11 |17 / |LANTERNA TETO GF UN 17,00 5,61 39,27
11) |18 | |LANTERNA TRASEIRA GF UN 714,00 [7,40 104,86
11/19  |MANCAL ALTERNADOR CINAP UN 13,00 186,64 559,92

DIANTEIRO
11 ]20 — |JMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO |ZEN UN (4,00 128,20 |512,80
11 ]21 | |MOTOR DO LIMPADOR CEMAK UN  |5,00 469,76 |2.348,80
11º )22  |jPALHETA DYNA UN 14,00 53,27  |213,08
11 |23 |PERADERÉ 3-RHO UN 17,00 57,25  |400,75
11) |24 | |PERADO FREIO 3-RHO UN 17.00 44,20 *— |309,40
11/25 |“|PERADO ÓLEO 3-RHO UN |7,00 42,62  |298,34
11 ]26 | |PLACA DE DIODO GAUSS UN 16,00 254,91 |1.529,46
11 |27 | |PONTEIRA BATERIA CONIMEL JUN [12,00 [11,23 [134,76
11º |28 | |REGULADOR DE VOLTAGEM GAUSS UN |3,00 106,43 )319,29
11 )j29 —|RELE AUXILIAR DN UN [|19,00 [54,27 11.031,13
11/30 | JRELE DO PISCA DNI UN |13,00 |51,47 |669,11
11 )31  |ROLAMENTO PARA ALTERNADOR [VETOR UN 110,00 |4922 492,20

(DIANTEIRO/TRASEIRO)
11 32 ROTOR ALTERNADOR JARIELO UN 13,00 402,66 |1.207,98
11 33 |SENSOR DE NIVEL TSA UN 7,00 144,56 |1.011,92
11 |34 [SOQUETE LAMPADA RAINHA UN [57,00 19,35 532,95

DAS SETE
11 35  ISUPORTE 04 ESCOVA UNIFAP UN 12,00 118,59 237,18
11 36 | |SUPORTE FUSIVEL RAINHA UN 2800 19,35 261,80

DAS SETE
11 37 ITAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN 12,00 118,84 |237,68
11 38 [TAMPA MP TRASEIRO ZEN UN |3,00 112,94 [338,82
11 39 (TERMINAL DE BATERIA CONIMEL JUN 114,00 0,56 7,84
11 40 [TERMINAL DE FIO OLHAL DNI UN 44,00 6,54 287,76

ENCAIXE GRANDE
11 41 TERMINAL DE FIO OLHAL DNI UN 140,00 10,51 71,40

ENCAIXE PEQUENO
1 42 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA AUTO HS 314,50 [121,65 |38.258,93

ELÉTRICA
OLIVEIRA

11 43 PLUG CONECTOR MOTOR TC UN 14200 110,87 456,54
PARTIDA

11 |44 |FAROL AUXILIAR ORGUS UN 114,00 1|131,33 |1.838,62
11 45 BARRA DO LIMPADOR GRANERO JUN 18,00 133,69 |1.069,52
11 46 — |PIVO DO LIMPADOR GRANERO JUN /12,00 [187,54 (2.250,48
11 47 LAMPADA 24V OSRAM UN [109,00 |7,49 816,41
12 1 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN 14,00 86,71 346,84

PARTIDA
12 2 BOBINA DE CAMPO BOBINALTO [UN |4,00 423,62 |1.694,48
2 8 BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA — |UNIFAP UN 112,00 710,52 [126,24
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12 4 CABO 2 X 1 MM DNI MT 40,00 12,61 104,40

12 5 CABO 4 X 1 MM DNI MT |40,00 |4,25 170,00

12 b CABO P/ BATERIA 70MM DNI UN [5,00 77,20 [386,00

12 | CHAVE DE SETA E LIMPADOR MARILIA UN 13,00 464,15 |1.392,45

i2 | COPO ROLAMENTO G-BUSCH [UN |4,00 9,65 38,60

12 19 ESTATOR ARIELO UN |4,00 316,51 |1.266,04

12 |10  |FAROL PRINCIPAL ORGUS UN 8,00 366,02 |2.928,16

12 M FITA ISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX UN |37,00 14,82 178,34

12 |12  |FUSIVEL AMS UN ]40,00 10,96 38,40

12 |13 |GARFOMP UNIFAP UN 14,00 51,14  |204,56

12 |14  |INDUZIDO ARIELO UN 13,00 571,26 |1.713,78

12 |15 [JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA |SUL- UN |3,00 40,19 ]120,57
CARBON

12 |16  |LAMPADA 12V OSRAM UN [74,00 15,79 428,46

12 |17 [LAMPADA FAROL PRINCIPAL E OSRAM UN (20,00 148,25 |965,00
AUXILIAR

12 |18 [LANTERNA TETO GF UN 14,00 7,72 30,88

12 |19 -|LANTERNA TRASEIRA GF UN 18,00 5,79 46,32

12 |20 | |MANCAL ALTERNADOR CIAFUND  |UN 14,00 407,74 |1.630,96
DIANTEIRO

12 |21 MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO |CIAFUND  |UN |4,00 148,50 [594,00

12 |22  |MOTOR DO LIMPADOR CINAP UN |2,00 352,73 |705,46

12 |23  |PALHETA DYNA UN |6,00 81,78  |490,68

12 [24 |PERADERÉ 3-RHO UN 13,00 126,31 |378,93

12 |25 |PERA DO FREIO 3-RHO UN 14,00 82,24  |328,96

12 [26 |PERADO ÓLEO 3-RHO UN 14,00 52,52  |210,08

142 127 |PLACA DE DIODO GAUSS UN 4,00 371,78 11.487,12

12 |28 | |PONTEIRA BATERIA CONIMEL JUN 16,00 11,58 [69,48

12 |29 |REGULADOR DE VOLTAGEM GAUSS UN 13,00 76,13  |228,39

12. |30 |RELE AUXILIAR DNI UN |11,00 [19,30  |212,30

12 31 RELE DO PISCA DNI UN 8,00 33,77  |270,16

42 |32 [ROLAMENTO PARA ALTERNADOR |VETOR UN (8,00 67,55  |540,40
(DIANTEIRO/TRASEIRO)

142 |33  |ROTOR ALTERNADOR ARIELO UN 13,00 441,25 |1.323,75

12 |34  |SENSOR DE NIVEL TSA UN |4,00 348,36 |1.393,44

12 |35 |SOQUETE LAMPADA RAINHA UN |40,00 9,65 386,00
DAS SETE

12 |36 | |SUPORTE 04 ESCOVA UNIFAP UN 3,00 141,56 |424,68

12 |37 |SUPORTE FUSIVEL RAINHA UN 116,00 19,65 154,40
DAS SETE

12 |38 [FAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN ]4,00 314,58 |1.258,32

12 |39 [TAMPA MP TRASEIRO CINAP UN (4,00 58,05  |232,20

12 |40 [TERMINAL DE BATERIA CONIMEL JUN ]|8.00 0,58 4,64

12 |41 [TERMINAL DE FIO OLHAL CONIMEL |UN 136,00 Jo,75 243,00
ENCAIXE GRANDE

12 |42 [TERMINAL DE FIO OLHAL CONIMEL [UN |80,00 [0,48 38,40
ENCAIXE PEQUENO
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42 3 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA AUTO HS [186,00 [125,46 23. SAO 2a
ELÉTRICA -
OLIVEIRA

d2 44 |PLUGCONECTOR MOTOR TC UN 2300 [6562 [1.509,26
PARTIDA

12 |45 |FAROL AUXILIAR ORGUS JUN [800 [25861 [2.068,88
12 |46 |BARRADO LIMPADOR GRANERO JUN [500 [28299 [141495
12 |87 | |PIVODO LIMPADOR GRANERO [UN [500 [19295 [264,95
13 |1 | JABRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC [UN [10000 [0,47 | la7,00
13 |2 —J|AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN [10,00 |33768 [3.376,80

PARTIDA
13 | | PoBINADECAMPO BOBINALTO UN [10,00 [27729 [2.772,90
13 4 —|BUCHADOMOTORDEPARTIDA |G-BUSCH [UN [10,00 J,35 [9350
13 | |CABO2XIMM DNI MT [5000 [,52 [126,00
13 B |CABO4XIMM DNI MT [50,00 jam os
13 |7 | |CABOP/BATERIA7TOMM DNI UN [10,00 [7478 [747,80
13 | | |ESTATOR ARIELO  |UN [00 [4655 [986,24
13 | —|FAROLPRINCIPAL ORGUS  |UN [1000 [196,30 [1.963,00
73 [O |FIOPARALELO2ZX15MM DNI MT [50,00 |327 [163,50
13 [11 |FITAISOLANTE 18MMX20M DNI UN [5000 [67 [233,50
13 [2 |INDUZIDO ARIELO [un [00 45803 [1.832,12
13 [3 |LAMPADAFAROLPRINCIPALE  |OSRAM  |UN [000 [46,74 [93480

AUXILIAR
13 [4  |MANCAL ALTERNADOR CINAP UN 400 [173,86 [595,44

DIANTEIRO
13 [15 |MANCALALTERNADOR TRASEIRO |ZEN UN 400 [14587 [583,48
13 6 | |PLACADEDIODO GAUSS JUN [400 [210,32 [541,28
13 [17 |REGULADOR DE VOLTAGEM GAUSS JUN Ja0o [112,18 |448,72
13 [18 -|RELE AUXILIAR DNI UN 10,00 [1870 [187,00
13 |i9  |RELEDOPISCA DNI UN [1000 [2992 299,20
13 |20  |ROTORALTERNADOR ARIELO  |UN [800 [350,53 [1.402,12
73 |21 |SOQUETE LAMPADA RAINHA JUN [50,00 [9,35 487,50

DAS SETE
13 [22 |SUPORTE 64 ESCOVA SUL- UN (400 [9815 [592,60

CARBON
13 |23 [TAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN [400 [2901 [oigos
13 |24  ÍTAMPAMP TRASEIRO ZEN UN [400 200,97 [503,88
13 |25 [TERMINAL DE BATERIA CONIMEL JUN [1000 [0,56 [560
13 [26 [TERMINAL DE FIO OLHAL CONIMEL [UN [5000 [6,54 [523,20

ENCAIXE GRANDE
13 27 [TERMINAL DE FIO OLHAL CONIMEL [UN [15000 0,51 [7650

ENCAIXE PEQUENO
13 8 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA AUTO HS (25000 [12152 [30.380,00

ELÉTRICA
OLIVEIRA

13 9 |PLUGCONECTOR MOTOR TC UN [40,00 [5141 [2.056,40
PARTIDA

13 [30 |FAROL AUXILIAR ORGUS [UN [2000 [20565 [4.113,00
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13 |31 |LAMPADA FAROL DE MILHA OSRAM UN |2000 |2337 |467,40

13 |32  |PONTEIRA CABO BATERIA GRANERO JUN 110,00 [14,02 ]140,20

13 |33 |ROLAMENTO ALTERNADOR GRANERO |UN 2,00 58,89 [117,78

14 | [ABRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC |UN ]130,00 /0,47 61,10

14 R AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN ]4,00 257,32 |1.029,28
PARTIDA

14 8 BOBINA DE CAMPO BOBINALTO JUN  |4,00 296,47 |1.185,88

14 | BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA |G-BUSCH |UN /17,00 |20,51 |348,67

14 | CABO 2 X 1 MM DNI MT 150,00 (2,52 378,00

14 Bb CABO 4 X 1 MM DNI MT [150,00 |4,10 615,00

14 | CABO P/ BATERIA 70MM DNI UN [11,00 [74,58 | |820,38

14 PB ESTATOR IARIELO UN /3,00 356,14 |1.068,42

14 | FAROL PRINCIPAL ORGUS UN 4,00 179,00 |716,00

14 |O IFIO PARALELO 2X 1,5 MM DNI MT [150,00 |3,26 489,00

14 [11 FITA ISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX UN [75,00 4,66 349,50

14  |12 [INDUZIDO ARIELO UN 13,00 1.025,54 [3.076,62

14 [13 |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E OSRAM UN 40,00 4662 |1.864,80
AUXILIAR

14 |14  |MANCAL ALTERNADOR ZEN UN 18,00 167,888 |1.343,10
DIANTEIRO

44 [15  |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO |ZEN UN |8,00 130,52 [1.044,16

14 46 | |PLACA DE DIODO GAUSS UN 18,00 219,08 1.752,64

14 |17 | |PONTEIRA BATERIA CONIMEL JUN (20,00 11,19 |223,80

14 |18 |REGULADOR DE VOLTAGEM GAUSS UN 13,00 198,58 [595,74

14 |19  |RELE AUXILIAR DNI UN |20,00 24,24  |484,80

14 |20  |RELE DO PISCA DNI UN [|16,00 |33,56 |536,96

14 |21  |ROTOR ALTERNADOR METOR UN |4,00 386,91 ]|1.547,64

14 |22 |ISOQUETE LAMPADA RAINHA UN 40,00 |9,32 372,80
DAS SETE

14 |23 |SUPORTE 04 ESCOVA SUL- UN 16,00 90,43  |542,58
CARBON

14 |24 |TAMPA MP DIANTEIRO CINAP UN 18,00 72,72  |581,76

14 |25 [TAMPA MP TRASEIRO CINAP UN 17,00 175,27 |1.226,89

14 |26 [TERMINAL DE BATERIA CONIMEL [|UN 20,00 0,56 11,20

14 |27  |TERMINAL DE FIO OLHAL CONIMEL |UN /196,00 |6,53 1.279,88
ENCAIXE GRANDE

14 |28 [TERMINAL DE FIO OLHAL CONIMEL [UN 400,00 |0,51 204,00
ENCAIXE PEQUENO

14 |p9 I|SERVIÇO DE MÃO DE OBRA AUTO HS 200,00 [121,20 (24.240,00
ELÉTRICA
OLIVEIRA

14 |30 |PLUG CONECTOR MOTOR TC UN |40,00 |3263 |1.305,20
PARTIDA

14. 31 FAROL AUXILIAR ORGUS UN 112,00 [158,49 |1.901,88

14 |32  |LAMPADA FAROL DE MILHA OSRAM UN |40,00 [23,31 |932,40

14 |33  |ROLAMENTO ALTERNADOR VETOR UN |20,00 36,36 |727,20

14 |34  JALTERNADOR COMPLETO EURO UN |2,00 2.060,40 |4.120,80
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15 JABRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC [UN 1320,00 J0,47 150,40
15 2 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN 13,00 349,06 [|1.047,18

PARTIDA
15 | BOBINA DE CAMPO BOBINALTO JUN | |5,00 349,06 |1.745,30
15 MH BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA |G-BUSCH [UN 124,00 2327 [558,48
15 | CABO 2 X1 MM DNI MT 200,00 |2,51 502,00
15 Bb CABO 4 X 1 MM DNI MT 1174,00 14,10 713,40
15 | CABO P/ BATERIA 70MM DNI UN [1300 [7447 968,11
15 | ESTATOR ARIELO UN 13,00 493,34 |1.480,02
15 | FAROL PRINCIPAL ORGUS UN |5,00 381,17 |2.287,02
15 |10 FIO PARALELO 2X 1,5 MM DNI MT |200,00 |3,25 650,00
15 |M - |FITAISOLANTE 18 MMX 20M ISOFLEX |UN [92,00 3,25 299,00
15 [12  |INDUZIDO ARIELO UN 14,00 1.098,37 4.393,48
15 |13 |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E — |OSRAM UN [5600 146,54 2.606,24

[AUXILIAR
15 |14  |MANCAL ALTERNADOR ZEN UN 111,00 176,86 [1.945,46

DIANTEIRO
15 |15 | |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO |ZEN UN 11,00 [125,66 /1.382,26
15 |16 [PLACA DE DIODO GAUSS UN 111,00 353,71 |3.890,81
15 [17  |PONTEIRA BATERIA CONIMEL [UN /|30,00 111,17 335,10
15 |18 |REGULADOR DE VOLTAGEM GAUSS UN 15,00 456,10 |2.280,50
15 |19 |RELE AUXILIAR 3-RHO UN |30,00 (2324 [697,20
15 (20 |RELE DO PISCA 3-RHO UN |2400 ]3909 [938,16
15  |21 [ROTOR ALTERNADOR ARIELO UN 15,00 451,45 12.257,25
15 |22 |SOQUETE LAMPADA RAINHA UN [5100 19,31 474,81

DAS SETE
15 |23 |SUPORTE 04 ESCOVA G-BUSCH [UN /9,00 134,97 11.214,73
15  |24 [TAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN |9,00 186,17 [1.675,53
15 |25 |[TAMPAMP TRASEIRO ZEN UN [1200 [134,98 [1.619,76
15 |26 [TERMINAL DE BATERIA CONIMEL |UN /30,00 0,56 16,80
15 |27 [TERMINAL DE FIO OLHAL CONIMEL [UN [275,00 |6,52 1.793,00

ENCAIXE GRANDE
15 |28 [TERMINAL DE FIO OLHAL CONIMEL [UN 300,00 |0,51 153,00

ENCAIXE PEQUENO
15 |29 |SERVIÇO DE MÃO DE OBRA AUTO HS 278,00 [121,01 |33.640,78

ELÉTRICA
OLIVEIRA

15 |30 | |PLUG CONECTOR MOTOR TC UN [5800 132,58 |1.889,64
PARTIDA

15 |31 [FAROL AUXILIAR ORGUS UN [1800 [167,54 3.015,72
15 |32  |LAMPADA FAROL DE MILHA OSRAM UN 680,00 |2327 [1.396,20
15 |33 | |ROLAMENTO ALTERNADOR VETOR UN |2800 146,54 |1.303,12
15 |34 | |JALTERNADOR COMPLETO EURO UN 13,00 3.555,75]10.667,25
16 11 ABRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC [UN 300,00 [0,47 141,00
te AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN 13,00 364,01 |1.092,03

PARTIDA
16 B&B BOBINA DE CAMPO BOBINALTO JUN  |2,00 396,68 [793,36

2" PR
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16 4 BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA |G-BUSCH |UN 719,00 22,40 425,60

16 | CABO 2 X1 MM DNI MT [160,00 |2,52 403,20

16 6 CABO 4X 1 MM DNI MT [|144,00 |4,11 591,84

16 | CABO P/ BATERIA 70MM DNI UN 19,00 74,62  |671,58

16 B ESTATOR ARÍELO UN 13,00 398,55 |1.195,65

18 19 FAROL PRINCIPAL ORGUS UN 12,00 332,28 |664,56

16 [10 |FIO PARALELO 2 X 1,5 MM DNiI MT 156,00 ]3,27 510,12

16 Ji FITA ISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX UN 175,00 14,67 350,25

16 |12  |INDUZIDO ARIELO UN 12,00 519,88 |1.039,76

16 |13 |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E OSRAM UN 36,00 46,66 1.679,76
AUXILIAR

16 |14 | |MANCAL ALTERNADOR ZEN UN 17,00 173,61 |1.215,27
DIANTEIRO

16 |15 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO [ZEN UN 18,00 135,34 |1.082,72

16 |16 | |PLACA DE DIODO GAUSS UN 18,00 344,41 |2.755,28

16 |17 | |PONTEIRA BATERIA CONIMEL [UN [16,00 [14,00 |224,00

16 |18 |REGULADOR DE VOLTAGEM GAUSS UN |3,00 420,01 |1.260,03

16 |19 |RELE AUXILIAR 3-RHO UN |1900 ]3359 [638,21

16 |20 |RELE DO PISCA 3-RHO UN 116,00 |41,07 | |657,12

16 1 ROTOR ALTERNADOR ARIELO UN |4,00 443,35 11.773,40

16 (22 |SOQUETE LAMPADA RAINHA UN 40,00 |9,33 373,20
DAS SETE

16 |23 |SUPORTE 04 ESCOVA SUL- UN |7,00 130,67 [914,69
CARBON

16 |24 [TAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN 17,00 172,67 |1.208,69

16 |25 [TAMPA MP TRASEIRO ZEN UN ]8,00 163,33 |1.306,64

16 |26 [TERMINAL DE BATERIA CONIMEL |UN [20,00 0,56 11,20

16 [27 [TERMINAL DE FIO OLHAL CONIMEL [UN [194,00 |6,53 1.266,82
ENCAIXE GRANDE

16 |28 ITERMINAL DE FIO OLHAL CONIMEL [UN /200,00 ]0,51 102,00
ENCAIXE PEQUENO

16 [29 |SERVIÇO DE MÃO DE OBRA AUTO HS [179,00 [121,34 [21.719,86
ELÉTRICA
OLIVEIRA

16 |30 | |PLUG CONECTOR MOTOR TC UN |3800 |32,67 ]|1.241,46
PARTIDA

16 31 FAROL AUXILIAR ORGUS UN [12,00 [177,34 |2.128,08

16 |32  |LAMPADA FAROL DE MILHA OSRAM UN 140,00 123,33  ]933,20

16 |33  |ROLAMENTO ALTERNADOR VETOR UN 20,00 [50,40 | ]|1.008,00

16 |34 | |ALTERNADOR COMPLETO EURO UN 12,00 2.193,44 4.386,88

19 Ji JABRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC [UN [150,00 ]0,48 72,00

19 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN 12,00 208,53 |417,06
PARTIDA

19 PB BOBINA DE CAMPO BOBINALTO |UN 2,00 208,53 |417,06

19 | BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA |G-BUSCH JUN ]10,00 |11,50 ]115,00

19 | CABO 2 X 1 MM DNI MT |80,00 2,59 207,20

19 | CABO 4 X 1 MM DNI MT |80,00 14,21 336,80
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19 |? CABO P/ BATERIA 70MM DNI UN 5,00 b4 459,84
19 | ESTATOR ARIELO UN 12,00 507,71 |1.015,42
19 | FAROL PRINCIPAL ORGUS UN 12,00 155,17 ]310,34
19 |10 |FIO PARALELO 2 X 1,5 MM DNI MT ]80,00 13,35 268,00
19 |11 |FITA ISOLANTE 18 MMX 20M ISOFLEX UN 40,00 |4,79 191,60
19 |12 INDUZIDO ARIELO UN 12,00 658,80 ]1.317,60
19 |13  |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E OSRAM UN 120,00 147,90 |958,00

AUXILIAR
19 |14  |MANCAL ALTERNADOR ZEN UN |4,00 186,80 |747,20

DIANTEIRO
19 |15 | |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO [ZEN UN |4,00 142,73. |570,92
19 |16 | |PLACA DE DIODO GAUSS UN |4,00 371,66 |1.486,64
19 |17 | |PONTEIRA BATERIA CONIMEL JUN 710,00 11,50 115,00
19 |18 | |REGULADOR DE VOLTAGEM GAUSS UN 2,00 188,79 |377,58
19 |19 - |RELE AUXILIAR DNI UN /10,00 60,35 [603,50
19 | |20  |RELE DO PISCA DNI UN |8,00 46,61  1372,88
19 | |21 | JROTOR ALTERNADOR ARIELO UN 12,00 871,39 [942,78
19 |22  |SOQUETE LAMPADA RAINHA UN 120,00 (9,58 191,60

DAS SETE
19 |23 | |SUPORTE 04 ESCOVA SUL- UN 14,00 131,34 |525,36

CARBON
19 |24 [TAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN 14,00 170,51 [682,04
19  |25 [TAMPA MP TRASEIRO ZEN UN ]4,00 188,00 [752,00
19 |26 [TERMINAL DE BATERIA CONIMEL |UN 710,00 10,57 5,70
19 27  ITERMINAL DE FIO OLHAL CONIMEL JUN [100,00 [5,71 671,00

ENCAIXE GRANDE
19 |28 [TERMINAL DE FIO OLHAL CONIMEL JUN 7100,00 10,53 53,00

ENCAIXE PEQUENO
19 |29 |SERVIÇO DE MÃO DE OBRA AUTO HS [100,00 [124,53 [12.453,00

ELÉTRICA
OLIVEIRA

19 |30 ||PLUG CONECTOR MOTOR TC UN 120,00 (23,95 |479,00
PARTIDA

19 )31 FAROL AUXILIAR ORGUS UN (8,00 310,01 |1.860,06
19  |32  |LAMPADA FAROL DE MILHA OSRAM UN |20,00 |2395 |479,00
19 |33 | |JROLAMENTO ALTERNADOR VETOR UN ]10,00 161,31 |513,10
19 |34 —JALTERNADOR COMPLETO EURO UN 11,00 1.532,72/1.532,72
20 11 ABRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC JUN 400,00 |0,47 188,00
20 2 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN 15,00 318,43 |1.592,15

PARTIDA
20 | BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA |G-BUSCH [|UN 2800 [14,05 |393,40
oo | CABO 2 X 1 MM DNI MT |240,00 |2,53 607,20
20 | CABO 4 X 1 MM DNI MT ]192,00 [4,12 791,04
20 |? CABO P/ BATERIA 70MM DNI UN [17,00 [74902 1.273,64
20 |B ESTATOR ARIELO UN  |5,00 506,78 |2.533,90
20 9 FAROL PRINCIPAL ORGUS UN 6,00 310,27 |1.861,62
20 |10 |FIO PARALELO 2 X 1,5 MM DNI MT |230,00 |3,27 752,10
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20 [114 FITA ISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX  |UN ]101,00 |4,68 472,68

20 |12  |INDUZIDO JARIELO UN [5,00 685,16 3.425,80

20 |13 |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E ORGUS UN [60,00 [46,82 |2.809,20
AUXILIAR

20 |14 IMANCAL ALTERNADOR ZEN UN |9,00 201,36 [1.812,24
DIANTEIRO

20 [15 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO |ZEN UN 111,00 ]154,53 [1.699,83

20 |16 - |PLACA DE DIODO GAUSS UN |11,00 |209,28 [2.302,08

20 17 PONTEIRA BATERIA CONIMEL |UN [29,00 11,24  |325,96

20 |18 [REGULADOR DE VOLTAGEM GAUSS UN 5,00 279,63 |1.398,15

20 |19 |RELE AUXILIAR DNI UN |2900 [5807 [1.684,03

20 |20 I|RELE DO PISCA DNI UN |24,00 45,56 |1.093,44

20 |21 |ROTOR ALTERNADOR ARIELO UN 15,00 416,76 |2.083,80

20 |22 |SOQUETE LAMPADA RAINHA UN [60,00 [9,37 562,20
DAS SETE

20 |23 |SUPORTE 04 ESCOVA SUL- UN 19,00 144,23 |1.298,07
CARBON

20 |24 [TAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN |11,00 [168,56 |1.854,16

20 |25 |TAMPAMP TRASEIRO ZEN UN [12,00 (206,02 [2.472,24

20 26 |TERMINAL DE BATERIA CONIMEL |UN |30,00 [0,56 16,80

20 |27 [TERMINAL DE FIO OLHAL CONIMEL [UN 268,00 [6,56 1.758,08
ENCAIXE GRANDE

20 28 |TERMINAL DE FIO OLHAL CONIMEL |UN |300,00 |0,52 156,00

ENCAIXE PEQUENO
o |29 |SERVIÇO DE MÃO DE OBRA AUTO HS 300,00 |121,75 |36.525,00

ELETRICA
OLIVEIRA

20 |30 |PLUG CONECTOR MOTOR TC UN [57,00 [14,05 |800,85
PARTIDA

20 |31 |FAROL AUXILIAR ORGUS UN 118,00 332,47 [5.984,46

20 |32  |LAMPADA FAROL DE MILHA OSRAM UN [60,00 23,41  |1.404,60

20 |33 |ROLAMENTO ALTERNADOR VETOR UN |2800 [37,98 |1.063,44

po |34  |ALTERNADOR COMPLETO EURO UN |3,00 3.184,22 9.552,66

21 1 ABRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC [UN 560,00 /0,48 268,80

21 2 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN [6,00 320,83 |1.924,98
PARTIDA

21 3 BOBINA DE CAMPO BOBINALTO |UN  |8,00 386,79 13.094,32

21 | BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA |G-BUSCH [UN |37,00 [14,50 536,50

21 5 CABO 2X 1 MM DNI MT 320,00 |2,61 835,20

21 db CABO 4 X 1 MM DNI MT ]317,00 |4,25 1.347,25

21 | CABO P/ BATERIA 70MM DNI UN [17,00 |77,36  |1.315,12

21 | ESTATOR ARIELO UN [5,00 522,16 |2.610,80

21 9 FAROL PRINCIPAL ORGUS UN 15,00 192,43 |1.154,58

21 [10 |FIO PARALELO 2 X 1,5 MM DNI MT |320,00 |3,39 1.084,80

21 |114 |FITA ISOLANTE 18 MMX 20M ISOFLEX JUN ]150,00 |4,84 726,00

21 12 INDUZIDO ARIELO UN 18,00 570,64 |4.565,12

2.1 13 LAMPADA FAROL PRINCIPAL E OSRAM UN |80,00 48,35  |3.868,00

10
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21 [14 |MANCAL ALTERNADOR ZEN UN [1500 212,73 |3.190,95
DIANTEIRO

21 [15 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO |ZEN UN [16,00 [174,05 |2.784,80
21 |16 | |PLACA DE DIODO GAUSS UN 116,00 /213,98 [3.423,68
21 |17  |PONTEIRA BATERIA CONIMEL [UN 1/3600 [11,60 ]417,60
21 |18 -|REGULADOR DE VOLTAGEM GAUSS UN 15,00 7777 |466,62
21 (19 |RELE AUXILIAR DNI UN 36,00 [5898 2.123,28
21 |20 |RELEDOPISCA DNI UN 132,00 [54,15 [1.732,80
21 |21 |ROTOR ALTERNADOR ARIELO UN 18,00 393,72 |3.149,76
21 |22 |SOQUETE LAMPADA RAINHA UN [74,00 9,67 715,58

DAS SETE
21 |23 |SUPORTE 04 ESCOVA SUL- UN [16,00 45,03 [720,48

CARBON
21 24 [TAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN 115,00 174,05 [2.610,75
21  |25 [TAMPA MP TRASEIRO ZEN UN [16,00 (203,06 3.248,96
21 |26 [TERMINAL DE BATERIA CONIMEL JUN |39,00 0,58 22,62
21 |27 [TERMINAL DE FIO OLHAL CONIMEL |UN 1383,00 |7,74 2.964,42

ENCAIXE GRANDE
21 |28 [TERMINAL DE FIO OLHAL CONIMEL |UN 1400,00 10,53 212,00

ENCAIXE PEQUENO
21 |29 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA AUTO HS 385,50 /125,71 [48.461,21

ELETRICA
OLIVEIRA

21 |30 |PLUG CONECTOR MOTOR TC UN (79,00 [14,50 [1.145,50
PARTIDA

21 |31  |FAROL AUXILIAR ORGUS UN 124,00 |312,51 |7.500,24
21  |32  |LAMPADA FAROL DE MILHA OSRAM UN 178,00 24,17 [1.885,26
21 |33 -JROLAMENTO ALTERNADOR VETOR UN |39,00 127,44 |1.070,16
21 34 —|ALTERNADOR COMPLETO EURO UN 4,00 1.933,90/7.735,60
22 11 ABRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC IUN [150,00 |0,46 [69,00
22 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN 11,00 276,27 [276,27

PARTIDA
22 R3 BOBINA DE CAMPO BOBINALTO |UN 11,00 361,56 |361,56
22 |4 BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA |G-BUSCH [UN [10,00 [13,91 [139,10
22 CABO 2 X 1 MM DNI MT (80,00 |2,50 200,00
22 | CABO 4 X 1 MM DNI MT [|70,00 14,08 285,60
22 17 CABO P/ BATERIA 70MM DNI UN 5,00 7417  |370,85
22 | ESTATOR ARIELO UN 11,00 253,33 1253,33
22 9 FAROL PRINCIPAL ORGUS UN |2,00 151,12 |302,24
22 |10 |FIO PARALELO 2 X 1,5 MM DNI MT |80,00 13,24 259,20
22 |11  |FITA ISOLANTE 18 MM X 20 M DNI UN 40,000 4,64 185,60
22 12 INDUZIDO ARIELO UN 12,00 597,86 |1.195,72
22 13 LAMPADA FAROL PRINCIPAL E OSRAM UN 20,00 46,38 927,60

AUXILIAR
22 |14 |MANCAL ALTERNADOR ZEN UN 13,00 194,69 |584,07

DIANTEIRO

o!
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22 [15 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO |ZEN UN 14,00 171,51 |686,04

22 |18 | |PLACA DE DIODO GAUSS UN ]4,00 364,88 [1.459,52

22 |17  |PONTEIRA BATERIA CONIMEL JUN [8,00 11,13 166,78

22 |19 |RELE AUXILIAR DNI UN 18,00 55,63  |445,04

22 (20  |RELE DO PISCA DNI UN 18,00 53,77 |430,16

22 121 ROTOR ALTERNADOR ARIELO UN |2,00 454,32 [908,64

22 |22 |SOQUETE LAMPADA RAINHA UN 7/1800 |9,27 166,86
DAS SETE

22 |23 |SUPORTE 04 ESCOVA SUL- UN [2,00 147,41 |294,82
CARBON

22 |24 [TAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN |4,00 171,51 [686,04

22 |25 |TAMPAMP TRASEIRO ZEN UN 14,00 203,96 |815,84

22 |26 |TERMINAL DE BATERIA CONIMEL [UN 110,00 0,56 5,60

22 [27 [TERMINAL DE FIO OLHAL CONIMEL [UN 7100,00 |6,49 [649,00
ENCAIXE GRANDE

22 |28 [TERMINAL DE FIO OLHAL CONIMEL [UN [100,00 ]0,51 51,00
ENCAIXE PEQUENO

22 [29 |SERVIÇO DE MÃO DE OBRA AUTO Hs [8350 120,52 |10.063,42
ELETRICA
OLIVEIRA

22 |30 |PLUG CONECTOR MOTOR TC UN |20,00 |13,91 278,20
PARTIDA

22 |31  |FAROL AUXILIAR ORGUS UN [5,00 135,84 [815,04

22 |32  |LAMPADA FAROL DE MILHA OSRAM UN |20,00 23,18 463,60

22 |33 [ROLAMENTO ALTERNADOR VETOR UN |9,00 46,57 419,13

22 |3 LTERNADOR COMPLETO EURO UN 1,00 3.337,52 3.337,52

TOTAL| 671.021,27

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ 671.021,26 (seiscentos e
setenta e um mil, vinte e um reais e vinte e seis centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA EXECUÇÃO E DO
REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo é de 12 (doze) meses,
iniciando em 12/12/2022 e terminando em 11/12/2023, podendo ser prorrogado
pelos prazos € nos casos previstos legalmente.
Parágrafo Segundo: O fornecimento dos objetos e a execução dos serviços, em
questão, deverá ter início, conforme a ordem de compra emitida pelo Depto de
Compras e seguirá as instruções contidas no Termo de Referência.
Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, os preços
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do
art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de
planilha analítica e documento que comprove à superveniência de fatos
imprevisíveis. ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de
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delforça maior, caso fortuito ou fato do principe. dA 1 arandorálea econômica
extraordinária ou extracontratual, porém de “consequências incalculáveis,
demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.
Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.
Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago
pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,
contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome
da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com
Previdência Social — INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço — FGTS.
Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas saneadoras.
Parágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo Municio de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/365
EM =Ix Nx VP, onde:
I= Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sexto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
EXECUTIVO MUNICIPAL
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Material de Consumo
220-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
240-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.39.00.00
310-000-02-002-04.122.0002.2006-3.3.90.39.00.00
380-000-02-004-04.122.0002.2007-3.3.90.39.00.00
470-000-02-005-04-122.0002.2008-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
550-000-03-001-04.122.0003-2009-3.3.90.39.00.00
650-000-03-002-04.122.0003-2010-3.3.90.39.00.00
860-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
870-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
970-000-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
980-504-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
990-000-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
1000-504-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1100-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1110-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurdica
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1170-511-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1310-000-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
1320-504-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1510-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
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Material de Consumo
2740-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2750-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2760-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2770-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2780-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2790-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2800-504-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3340-000-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3350-103-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3360-104-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3560-000-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3570-103-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3580-104-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4490-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4500-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4510-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4520-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4571-0004-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4570-0303-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4580-0494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4590-1494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4730-0303-07-001-10.302.0009.2053-3.3.90.39.00.00
4950-0497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
4960-1497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5050-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5060-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5230-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
5240-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5090-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5100-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5270-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
5280-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5430-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5440-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
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5450-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
5460-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5820-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6130-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6140-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5860-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5870-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5910-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
5920-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6020-728-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6030-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6180-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6190-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6250-000-11-003-08.243.0019.5074-3.3.90.39.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:
a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta
no Edital e demais documentos pertinentes;
b) Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de
sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;
c) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na
Lei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações,
dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)
calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.

c) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além
dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 100,00
(cem reais), por dia, de atraso ou de demora.
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d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou ia na emissão da
Nota Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor
total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para
a efetiva substituição dos produtos.
e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo
de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato;
f) falha na execução do contrato.

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações
previstas neste edital.

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente
de notificação judicial, nas seguintes hipóteses;

A) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Cc) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE,
transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993;

E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta
as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade
Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI, anexos e a proposta apresentada pela
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CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente
de transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua
vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu
conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal,
inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos,
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não
cabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por

sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento
do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 12 de dezembro de 2022.

SEZAR AUGUSTO BOVINO JOANIR ANTONIO LIMA DE OLIVERA
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG. nº.

RG. nº.
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Extrato de contrato |

Contrato Administrativo nº. 100/2022- PMRBA 00 8 sá
Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI mL Ns Eca çuPR

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº
inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro,
nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu — PR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA JS08 LTDA, com sede na Rua
Vereador José Ayres de Oliveira, 1493, Centro, CEP 85.301-240, Laranjeiras do
Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 80.028.319/0001-64, representada pelo Sr.
JOANIR ANTONIO LIMA DE OLIVERA, portador da Carteira de Identidade
RG nº. 1.668.643-3 SESP/PR e CPF/MF sob nº. 288.172.229-68
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra (parte
elétrica).
Valor total: R$ 671.021,26 (seiscentos e setenta e um mil,
vinte e seis centavos).
Dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
220-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica

vinte e um reais e

240-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.39.00.00
310-000-02-002-04.122.0002.2006-3.3.90.39.00.00
380-000-02-004-04.122.0002.2007-3.3.90.39.00.00
470-000-02-005-04-122.0002.2008-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
550-000-03-001-04.122.0003-2009-3.3.90.39.00.00
650-000-03-002-04.122.0003-2010-3.3.90.39.00.00
860-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
870-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
970-000-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
980-504-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
990-000-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
1000-504-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1100-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1110-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurdica
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1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1170-511-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1310-000-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
1320-504-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1510-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2740-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2750-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2760-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2770-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2780-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2790-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2800-504-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3340-000-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3350-103-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3360-104-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3560-000-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3570-103-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3580-104-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4490-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4500-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4510-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4520-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4571-0004-07-001-10.301-0009.2052-
4570-0303-07-001-10.301-0009.2052-
4580-0494-07-001-10.301-0009.2052-
4590-1494-07-001-10.301-0009.2052-
4730-0303-07-001-10.302.0009.2053- do
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4950-0497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
4960-1497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5050-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5060-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5230-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
5240-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5090-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5100-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5270-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
5280-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5430-000-09-001-26.782.0012,2064-3.3.90.30.00.00
5440-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5450-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
5460-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39,00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5820-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6130-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6140-504-11-002-08.244.0015,2072-3.3.90.30.00.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5860-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5870-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5910-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
5920-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6020-728-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6030-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6180-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6190-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6250-000-11-003-08.243.0019.5074-3.3.90.39.00.00
Prazo de vigência: 12/12/2022 à 11/12/2023.
Data de assinatura: 12/12/2022.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul — PR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro Telefax (0**42) 3653-1122
(PREFENUZA ENICIDAL

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Edo Serena 2R
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
100/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA JS08
LTDA.
OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
Ao 1º (primeiro) dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa AUTO ELÉTRICA E
MECÂNICA JS08 LTDA, com sede na Rua Vereador José Ayres de Oliveira,
1493, Centro, CEP 85.301-240, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob
nº. 80.028.319/0001-64, representada pelo Sr. JOANIR ANTONIO LIMA DE
OLIVERA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 1.668.643-3 SESP/PR e
CPF/MF sob o nº. 288.172.229-68, resolvem aditar ao contrato original, de
acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, iniciando em 12 de
dezembro de 2023 e terminando em 11 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

JOANIR ANTONIO LIMA DE OLIVERA
Contratada

Testemunhas:

1- 2-



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0*"42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

á Extrato de Termo Aditivo para Publicação
“Contrato Administrativo nº. 100/2022-PMRBI

Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA JS08 LTDA, com sede na Rua
Vereador José Ayres de Oliveira, 1493, Centro, CEP 85.301-240, Laranjeiras
do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 80.028.319/0001-64, representada pelo
Sr. JOANIR ANTONIO LIMA DE OLIVERA, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 1.668.643-3 SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 288.172.229-68.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses, iniciando em 12 de dezembro de 2023 e terminando
em 11 de dezembro de 2024.
Data de Assinatura: 01/12/2023.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Ee)

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu !|-

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
100/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA JS08
LTDA.

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).

Aos 27 (vinte e sete) dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e
quatro, o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO ec a Empresa: AUTO ELÉTRICA E
MECÂNICA JS08 LTDA, com sede na Rua Vereador José Ayres de Oliveira,
1493, Centro, CEP 85.301-240, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob
nº. 80.028.319/0001-64, representada pelo Sr. JOANIR ANTONIO LIMA DE
OLIVERA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 1.668.643-3 SESP/PR e
CPF/MF sob o nº. 288.172.229-68, resolvem aditar ao contrato original, de
acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do contrato por mais 06 (seis)
meses, iniciando em 12 de dezembro de 2024 e terminando em 11 de junho de
2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

JOANIR ANTONIO LIMA DE OLIVERA
Contratada

Testemunhas:

l- 2.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ne Extrato de Termo Aditivo para Publicação
' E sent Contrato Administrativo nº. 100/2022-PMRBI

- Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI
Segundo Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA JS08 LTDA, com sede na Rua
Vereador José Ayres de Oliveira, 1493, Centro, CEP 85.301-240,
Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 80.028.319/0001-64,
representada pelo Sr. JOANIR ANTONIO LIMA DE OLIVERA, portador da
Carteira de Identidade RG nº. 1.668.643-3 SESP/PR e CPF/MF sob o
nº288.172.229-68
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, iniciando em 12 de
dezembro de 2024 e terminando em 11 de junho de 2025.
Data de Assinatura: 27/11/2024.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
II IT

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro, FEET PERA OrO) 3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçã 0015435 Paraná

ER SAIS
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
100/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA JS08
LTDA.

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).

Aos dias 06 (seis) do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa AUTO ELÉTRICA E
MECANICA JS08 LTDA, com sede na Rua Vereador José Ayres de Oliveira,
1493, Centro, CEP 85.301-240, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob
nº. 80.028.319/0001-64, representada pelo Sr. JOANIR ANTONIO LIMA DE
OLIVERA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 1.668.643-3 SESP/PR e
CPF/MF sob o nº. 288.172.229-68, resolvem aditar ao contrato original, de
acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de
junho de 2025 e terminando em 06 de dezembro de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA JS08 LTDA
Contratada

Testemunhas:

1. 2-



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

E E mA te intd

o
| |

“ Extrato de Termo Aditivo para Publicaçãoç

| 001536 Contrato Administrativo nº. 100/2022-PMRBI
* > a Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI

Terceiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA JS08 LTDA, com sede na Rua
Vereador José Ayres de Oliveira, 1493, Centro, CEP 85.301-240, Laranjeiras
do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 80.028.319/0001-64, representada pelo
Sr. JOANIR ANTONIO LIMA DE OLIVERA, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 1.668.643-3 SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 288.172.229-68.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de junho de 2025 e terminando em
06 de dezembro de 2025.
Data de Assinatura: 06/06/2025.

é)



Estado do Paraná , PRESERTUDA EUSicIaA
Secretaria de Estado da Fazenda 0 persa ,

“a Ei

Receita Estadual do Paraná = vo
NPR ANRóBc 275 cangeR

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 038501573-46

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 80.028.319/0001-64
Nome: AUTO ELETRICA E MECANICA JS08 LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 31/03/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
zen r.goV.

Página 1 de
Emitido via Internet Pública (04/12/2025 10:51:06)



MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont « Centro
Cx. Postal 12] - 95.301-410 - CNPJ: 76.205.970/0001-9

Fone: (42-3635-B100 Fax: (42) 3635-8136
http://wwwis.prgov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA 6055/2025 DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

DATA DA CONSULTA: 08/12/2025 NÚMERO DO LIVRO: 001/2025 NÚMERO DA PÁGINA: 6055/nrExercicio)

CNPJ: 80.028.319/0001-64

RAZÃO SOCIAL: AUTO ELETRICA E MECANICA JS08 LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 15997

Fazenda Pública do Municipio de Laranjeiras do Sul - Paraná, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrita no CNPJ sob
nº.76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicinário João Maria, 1020, Centro, Caixa Postal 124, CEP 85.301-410, desta comarca, por
intermédio da autoridade signatária ressalva o direito de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. O
presente certifica, que verificando os registros da Secretaria Municipal da Fazenda, constatamos não existir pêndencias em nome do
contribuinte acima identificado, nesta data. Observamos que para CPF esta Certidão engloba pendências do própio Cadastro de Pessoa Física
ou pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bom como ao descumprimento de
obrigações tributárias acessórias. E, ou, para CNPJ, esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

REQUERENTE: Prefeitura Municipal

FINALIDADE:VERIFICAÇÃO

Certidão emitida com base na Lei 047, de 26/12/2001.

EMITIDA ÁS 09:38:20 DE 08/12/2025

VÁLIDA ATÉ 08/03/2026

CÓDIGO DE CONTROLE DA AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH9UFFH5Z4XTBSQEB

A neeitação desta Certidão está acondicionada à verificação de sus autenticidade na internete, no endereço hrtp://portal.Is.pr.gov br:7474/contribuinte/H/stmCertidao/validacaoCertidao. Qualquer rasura ou emenda
invalidará este documento. Emissor: << Equiplano Público Web >>

Página | de 1



CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do EGTS - CRF

Inscrição: | 80.028.319/0001-64
Razão

Social:
Endereço: R VEREADOR JOSE AYRES DE OLIVEIRA 1.493 / CENTRO / LARANJEIRAS

DO SUL / PR / 85301-240

AUTO ELETRICA E MECANICA 1508 LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/11/2025 a 29/12/2025

Certificação Número: 2025113002490531917035

Informação obtida em 01/12/2025 10:42:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AUTO ELETRICA E MECANICA JS08 LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 80.028.319/0001-64
Certidão nº: 73166241/2025
Expedição: 01/12/2025, às 10:50:59
Validade: 30/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que AUTO ELETRICA E MECANICA JS08 LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.028.319/0001-64, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



CNPI om 1.

Rua Pede Setembro. 720 - Centro -
PERSIA - Rio Bonita do Iguaçãa “ Parind

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 176/2021- PAREI
2.0:

CIAL Nº, 85/2021-PMRBI Lose
dos 053 tirés) dias do mes de novembro do ano de dois mile vinte c um.
autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº, 85/2021- PMRBI
foi expedida à presente Ata de Registro de Preços. de acordo com a disposto no
artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/03 e suas alterações e no Decreto Municipal
nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2067 que. conjuntamente com as condições
adiante estipuladas. regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

PREGÃO PRES

Objeto: Registro de preços para a aquisição de peças de reposição e serviços
de mão de obra (parte elétrica). para 0 período de 12 (doze) meses,

11. Consideram-se registrados os preços do Detenior da Ata: A empresa
NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA - EPP, com sedé na rua Sete de
Setembro, nº 2525, Centro. CEP 85.30 070. Laranjeiras do Sul. PR. inscrita no
CNPI sob nº. 74.085,338/0001-09, representada pelo Sr. Nelson Bavaresco.
portador da Carteira de identidade RG nº. 4456. 480.7 é CREME sob q
nº.b2U.165 809- 04. à Saber
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Polo ICABOZXTMM TECHNOISE MT 00.00 2.55 SIO00 |
Doo (CABO XTMM TTECHNOISE MT (200,00 4,17 834,00
Po (CARO P BATERIA TONM PERMAK UN 2OGO 647 [52940
Lo (CHAVEDESETA E LIMPADOR MDM PARTS UN 000 58724 Paso
EIS COPO ROLAMENTO UNIVERSAL UN Pooo bau |ósan
Vo dá [ESTATOR ROSSI UN [2000 (19908 [999960
E [IS JFAROL PRINCIPAL AUTOMOTIVE. UN HO00 Del NO4700

IMPORTS
Lo t6 [FIO FLEXÍVEL TSMM HYPER FLEX IM [200,00 676.00
DO 7 IHO PARALELO? XLS MM VECH NOISE MT 200.0 676.00
Pois EITA ISOLANTE 18 MM N 20 M YEZZO UN [00,00 US 485.00
Doo JEUSIVEL POLYPARTS ON Domo du 186.00
Do PRTIGAREO MP UNIVERSAL UN 64.00
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i 2 HOGO CABO DE vit AMO AROS) DAYCO UN 000 (647
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029 [LANTERNA PLACA UNIVERSAL UN 20,00 [5,83 116,60
1 [0 [LANTERNA TETO UNIVERSAL UN ooo [172 [5400
Lo [il |LANTERNA TRASEIRA UNIVERSAL UN jugo [583 3320132 |[MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO PEN UN [000 28431 [568620
133 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO (ZEN UN [2000 [19313 [586260
1 |34 [MOTOR DO LIMPADOR Hal UN 2000 58724 [74180
LS [MOTOR INJETADOR PEÇASPERDIZES JUN hodo sos [31560
| [6 [PALHETA BOSCH UN 000 [96,08 [5.84320
Po B7 PERA DE RE MTE UN [ooo 9608 [1.921.60
1 38 [PERA DO FREIO MTE UN (2000 [745 11.599,001 9 [PERA DO ÓLEO MTE UN 2000 10490 [008.00
[BO PERA DO RADIADOR MTE UN 2000 [7647 1.529,40
Do [E PLAÇA DE DIODO UAUSS UN COM D7d0 49000E 2 (PONTEIRA BATERIA CENTRAL PARTS JUN 4000 NE7R 3130Do 43 PRÉ FILTRO COMBUSTÍVEL VECEN UN 2000 2059 UILgO[o 44 (REGULADOR DE VOLTAGEM IKRO UN [2000 |l9607 [5.921.406[45 |[RELE AUXILIAR MTE UN (6000 5823 [29280
[o H6 RELE DO PISCA MTE UN 000 3039 515.60Po 47 (ROLAMENTO PARA ALTERNADOR JGAUSS UN 000 BI37 [23480(DIANTEIRO:TRASEIRO)
H [48 [ROTOR ALFERNADOR GAUSS UN [000 SISAT [568.201 9 [SENSOR BORBOLETA DS UN [oco b>osg ja11.60F [50 [SENSOR DE NIVEL BOSCH UN ooo li2ast [4000H |51 [SENSOR DE ROTAÇÃO CENTER PARTS UN ogo [14313 [2.862.60E [52 SENSORMAP CENTER PARTS UN 2000 [15882 [3.176,401 ]53 [SENSOR MARCHA LENTA DS UN 2000 JoLi7 |[ |54 SENSOR PRESSÃO BAR DS UN [20,00 15882 6,1]5$ [SENSOR TEMPERATURA DS UN |20,00 [67651 ]56 |SENSOR VELOCIDADE DS UN 2000 [ati1 ]57 |SONDA LAMBDA NOK UN (2000 [0685 8.137,00[58 SOQUETE LAMPADA RAINHA DAS SETE JUN 200.00 [14,737 E 746001]589 [SUPORTE 04 ESCOVA COLD MAX UN [20,00 HIT 88200160 [SUPORTE BATERIA GOLD MAX UN [2000 [50,59 ja1T80Vo fel (SUPORTE FUSÍVEL GOLD MAX UN 80,00 [13.73 [1.098,40[62 |TAMPA BOMBA COMBUSTÍVEI vP UN [000 [5294 |r05880

E [63 |TAMPA MP DIANTEIRO ve UN [2000 8431 68620E Jos [TAMPA MP TRASEIRO vp UN Pod) D7oss [541.601165 [TERMINAL DE BATERIA GO EN [0.00 3 4920Ho Jo6 [TERMINAL DE FIGOLHAL ENCAIXE OB UN 40,00 [D.54 21.60GRANDE |
Do [67 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE OR UN 400.00 j0.49 196.00PEQUENO |
[j68 [VÁLVULA PARTIDA À FRIO DS «O JuN bém lezss O Gado

Pal na 2
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Í NB AUTOCE : HS (800,00 [122,55 GH27S00 |
2 | |ABRAÇADEIRA PLASTICA TROYA TOOLS UN 300.00 (0.46 138.00
2 JAUTOMÁTICO DO MOTOR DI ELETRICWAY UN (SVO [2731 Jo.40965PARTIDA
2 3 (BENDIX ROSSI UN MSMO 65,16 Dar;
DP Bo BICOINHTOR BICOS BRASIL UN [0.00 388.99 To
2 | |BOBINA DE CAMPO DELPHI UN (1500 21797 13.269,55

iu 6 BOBINA DE IGNIÇÃO DELPHI UN 115.00 [536,94 (e 35d. 0
2 7 BOMBA DE COMBUSTIVEL DELPI UN (10.00 79.16 [4.791.60
2 |8  |BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA SUL CARBON UN 4000 [0.56 NS240PD | (CABOZXTMM TECH NOISE MT [100.00 [2,54 251,00
2 JO [CABO 4 X 1 MM TECH NOISE MT 110000 /4.18 318.00
PH ICABOP BATERIA 70MM PERMAK UN 20,00 2490  |1,498,00
2 DD CHAVE DE SETA E LIMPADOR MUM PARTS UN dt500 436.91 19.333.65
2 3 COPO ROLAMENTO UNIVERSAL UN JiS00 1344 20760
D flá [ESTATOR ROSSI UN JI500 [52648 [4.89720
2 415 (FAROL PRINCIPAL COFRAN UN JiG00 [0,87 Bos |
2 6 [FIOFLEXÍVEL LSMM FECH NOISE MTO (100,00 [3,3] 231.00
Po 7 IFIOPARALELOZ X LS MM TECH NOISE MT [100,00 3,32 332,00
DIS JEITA ISOLANTE 18 MMX SOM VEZZO SO0O 4.78 237,80
2 9 |FUSIVEL POLY PARTS 40.00 0.04 27.60
2 PO IGARFO MP UNIVERSAL 0,00 |57As STA SO2 Pl INDUZIDO GAUSS [8,00 [82333 [7.849,952 2 JOGOCABO DE VELA (4 CABOS) DAVCO 10.00 [189,17 |.891.70
2 Pã HOGO VELA IGNIÇÃO (04 VELAS) NOK 10.00 [165.16 11.651,602 4 JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA SCHUNK 10,060 [3730 [1373102 Ps IKirPBICO INJETOR CTS 10,00 [8225 [42250
2 Po IKiTTaI CTS 10,00 [4513 (951,30
2 [7 LAMPADA v ISRAN 80.00 13,67 451.602 DR LAMPADA FAROL PRINCIPAL L OSRAN PAGO UTOS | 129,20AUXILIAR
2 9 [LANTERNA PLACA UNIVERSAI 10.00 15.7] STO
a 30 LANTERNA TETO UNIVERSAL H000 [7,59 75.90
a 31 |JLANTERNA TRASEIRA UNIVERSAL 20,00 [5.71 Hd)2 [32 MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO (ZEN 10.00 [33608 [3.360,802 |33 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO. ZEN 10.00 [369.69 |3.695.902 [34 [MOTOR DO LIMPADOR BRASH, PEÇAS 10.00 [189.17 [1.891.706
2 85. MOTOR INJETADOR PEÇAS PERDIZES 10,00 Jol46 614.60
2 56 [PALHETA BOSCH 24,00 705 [112920
2 37 PERA DIE RE ARO 10,00 49,93 499,302 38 PERA DO FREIO 3RHO 10,00 [53,69 [556,902 [39 [PERA DO ÓLEO 3RHO 10,00 BRO! [480.10
2 dO JPERA DO RADIADOR SRHO to.00 jDéio D+ t.00 “|2 [4 JPLAÇA DE DIODO GAUSS 10.00 (8917 1.891,70
2 42 PONTEIRA BATERIA CENTRAL PARTS Fedo HOS6 168,96
2 43 REGULADOR DE VOLTAGEM IKRO 16.00 [2758 [ódios
A dd |JRELE AUXILIAR SRHO a IVO |O? 299.61
Do as |RELEDO PISCA 3RHO UN [1200 2785 [33420

as
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” ROLAMENTO PARA ALIFRNADOR JUALSS UN 11200 [55.69 Tfoos28IDIANTEIRO/TRASEIRO)
2 [7 |ROTORALTERNADOR GAUSS UN [1200 BOIS! ói8iz
2 8 |SENSOR BORBOLETA DS UN [200 JULES [69380
2 9 [SENSOR DE NÍVEI DS UN |O PIT97 Polsta
2 50 [SENSOR DE ROLAÇÃO DS UN ÍIZ00 DIS 8? Dogg Ra
2 St [SENSOR MAP CENTER PARTS UN ÍIOO (HIS [169380
2 |82 [SENSORMARCHA LENTA DS UN TO [606  [yst?
2 |53. [SENSOR PRESSÃO BAR DS UN TI200 Jal IS (69580
2 |84 [SENSOR TEMPERATURA DS UN Í1200 (41,13 [1.693,80
2 |8S [SENSOR VELOCIDADE DS UN JO [4788
2 |56 |SONDA LAMBDA NOK UN [1200 7532
P [57 [SOQUETE LAMPADA RAINHA DAS SETE (UN 1200 |864
2 |58 [SUPORTE 05 ESCOVA GOLD MAX UN [1200 [129.63
2 [59 [SUPORTE BATERIA GOLD MAX UN 10.00
2 oo SUPORTE FUSIVEI GOLD MAX UN Tra.00 aa
2 J6f [TAMPA BOMBA COMBUSTIVEL vp UN Trad 566.50
2 oz |TAMPA MP DIANTEIRO VP UN 10.00
2 63 JTAMPA MP TRASEIRO VP UN (10,00 DIZOI OO
2 Jos [TERMINAL DE BATERIA GB UN Pogo ds 6886
DP dfos [TERMINAL DE FIÓOLHAL ENCAIXE 168 UN Bioo” n36 [344GRANDE
2 |66 [TERMINAL DE FIO OLITAL ENCAIXE TOR UN isoão Josi LaoPEQUENO
D jo7 [VÁLVULA PARTIDA À FRIO DS UN [1200 18930 1[1071.602 Jog [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA NBALTOCENTER IS S0000 2005 |60DI500
A | JABRAÇADEIRA PLÁSTICA FROYA TOOLS UN [100,00 047 9700
4 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ELETRICWAY UN [00 [6009 | 80045PARTIDA
4 | IBENDIX ROSSI UN [500 oO Assis
4H |BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA SULCARBON UN [1500 [354 [50510
4 | CABOZNXIMM VECH NOISE MT 5000 [2.6] 130,504 6 (CABO4XTMM TECT NOISE MT [80,00 429 214504 [7 ICABOP BATERIA 70MM TECH NOISE UN oo freos Bozgo ||4 |8 CHAVE DE SETA E LIMPADOR MDM PARTS UN (200 [35022 |L7STIO
4 9 COPOROLAMENTO E UN [500 [937 26.85a ho (LSTATOR UN [500 3901 Prosas
& if JEAROI PRINCIPAL COFRAN UN fiodo 26903 3,699.40
E fi2 [FHOPARALELOSA 1.5 MM TECH NOISE MT |50,00 3.39 169.50
4 [3 JEITA ISOLANTE IR MM N DOM VEZ7O UN [2500 4.88 122.004 ha TrOSIVEL POLY PARTS UN [50,00 0,97 4830
ã 5 IGAREO MP UNIVERSAL UN [500 3354 6770
a [16 [INDUZIDO GAUSS UN 500 [52062 60210
do 7 JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA SCHUNK UN [00 JB 7i [9370
VS LAMPADA DY DSRAN UN HOGOO 58
é JI9 fLAMPADA FAROL PRINCIPAL F OSRAN UN Bogo Ug3s 145000AUXILIAR
4 po LANTERNA PLACA UNIVERSAL. UN [oo Sa? ass
4 DI TILANTERNA FETO UNIVERSAL UN |aoo [7.79 38.98
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H 22 [LANTERNA TRASEIRA UN Oo |S87 SR.7O
4 23 MOTOR DO LIMPADOR BRASIL PEÇAS UN ISO) 41928 [209640
do Pá |PALHETA BOSCH UN [0,00 [9668 966.80
4 25 JPLACA DE DIODO GAUSS UN (5.00 l46,99 [734.95
o 26 TRA BATERIA POLY PARTS UN 10,00 [6,85 108.50
Ho 7 JULADOR DE VOLTAGEM TR RO UN SD Has issT do 7
d 8 jRELE AUXHJAR PRHO UN (15,00 38 207 Is
4 29 |RELE DO PISCA BRHO UN 0,00 5847 R$84.70 |
do [30 |ROLAMENTO PARA ALTERNADOR — IGAUSS UN [ooo |s9.19 St .96

(DIANTEIRO/FRASEIRO)
do 31 ROTOR ALTERNADOR GALSS UN I5,00 [96.68 83.40
4 32. [SENSOR DE NIVEL DS UN (500 138.25 2645
q 33 [SENSOR TEMPERATURA Ds UN |S00  |u6,68 AGIA
4 34 SOQUETE LAMPADA RAINHA DAS SETE JUNO SO.0O (0,37 A68,50
4 35 ]JSUPORTE 04 ESCOVA GOLD MAX UN 500 Hood (35254 36. [SUPORTE FUSIVEL GOLD MAX UN (20,00 0,37 18740
4 37 TAMPA MP DIANTEIRO vp UN 5.00 [9356 [966.80
do 58 (TAMPA MP TRASEIRO vp UN dado 226 |l613,00
Do 9 TERMINAL DE BATERIA GB UN 0,00

do 40 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE (GD EN 50,00
GRANDE.

Ído db JPERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE GB UN (100,00 3,00 390,00
PEQUENO

12 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA NB AUTO CENTER (HS [500,00 /12332º 16].,660.00
dá 43 |CONJUNTO LIMPADOR (BARRA É UNIVERSAL EN [500 |8%68  (LOJB40PIVOS
á dd LANTERNA PISCA COPRAN UN [10,00 (a87 A8.70

TOTAL/ 530.700,00)

1,2, A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretariade Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotaçãoorçamentária por onde correrá à despesa. mediante comprovante de recebimentopor qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito. falha. ouseja. não atenda as necessidades e exigências, à proponente vencedora terá 3(cinco) dias para trocar. sob pena de rescisão da ata.

E4, Os pagamentos serão efetuados em até 20 (trinta) dias, contados à partir daapresentação da nota fiscal/fatura. devidamente atestada, contendo a modalidadeconº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente. do banco àser depositado, e das provas de regularidade com Previdência SocialINSS/ Tributos [ederais c junto ao Fundo de Garantia do tempo de Serviço
EGTS.

I.5. Havendo erro na apresentação da nota Fisgatrfatura ou dos documentospertinentes à contratação. cu. ainda. circunstância que impeça a Hiquidação da
pai
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tm Y )despesa. o pagamento [ficará pendente até que merevipratiat?Brovidencic asmedidas sancadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação.não acarretando qualquer ónus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu. o valer devido deverá ser acrescido de atualização
financeira. e sua apuração sc fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento. em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%tmeio por cento) ao mês. ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante q aplicação
das seguintes fórmulas.
[= (EX /100)/365
EM =x Nx VP, onde:
1 = Índice de atualização financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual:
EM = Encargos moratórios:
N= Nºde dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento:VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão conitantados periodicamente. pelo menos
trimestralmente, com os praticados no mercado € assim controlados pelaSecretaria de Administração,

1.9. Os produtos serão ueeitos provisoriamente: 0 recebimento definitivo seráfeito após a verilicação da qualidade dos mesmos.

1.10. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos. objeto desta licitação.correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
200-000-02-001-04.1 22.0002,2002-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
220-000-02-001-(4.1 22.0002.2002-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1090-000-04-001-04,123.0004.2011:3,3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1140-000-04-001-04,123.0004.2011-2.3,90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINIS FRAÇÃO
Material de Consumo
740-000-03-003-04.122,0003,2006-3,3.90.30.00.00
750-504-03-003-04.122.0003,2006- 3.90.30.06.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
800-000-03-003-04,122.0003.2006-3.3.90.30.00.00
810-504-03-003-04,122.0003.2006-2.3.90.39.00.00 os
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO , E
Material de Consumo
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1430-000-05-001-15.451-0005.2013-3.2.90.39.00,00
1440-504-05-001-15.451-0005.2013-3.3.960.39,00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
1790-000-06-001-12.361.0008.2016-3,2.90 30.00.00
1800-103-06-001-12.361.0008.2016-3.3,90.30.00.00
1810-104-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1830-000-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90 39.00.00
1840-103-06-001-12.361.0008.2016-2.3.90 39.00.00
1850-104-06-001-12,361.0008.2016-3.3.90,39.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
3340-000-07-001-10.301.0009.2028-3,3.90 39.00.00
3350-363-07-001-10.301.0009.2028-3.3.90 30.00.00
3670-494-07-001-10.301.0009.2032.3 3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3410-303-07-001-10.301.0009-2028-3.3.90 39.00.00
3690-494-07-001-10.301.0009.2032-3
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E
Material de Consumo

139.00.00
AMBIENTE

80.00
90.00

.00.00
00.00

00.00
09.00

00.00
00.00

00.00

37R0-000-08-001-20.606.00] 0.2034.3.3,90
3790-5S04-08-001-20.606.00] 0.2034-3.3.90
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3820-000-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90
3830-504-08-001-20.606.00] 0.2034-3.3,96
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
4090-000-09-001-26.782.0020.2036-3,2.00,3
4100-504-09-00] -26.782.0020,2036-3,3.90.3
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4110-000-09-00] -26.782.0020.2036-3,3.90,]
4120-504-09-001-26.782.0020,2036-3,3.90.º
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
4570-000-11-001-08,244.0015.2041-3,3.90,º
4660-934-11-002-08.244,00] 5.2042-3.3,90.5
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3610-000-) 1-001-08,244.0015. 0041.3,
4700-934-11-002-08.244.0015.0043.3,3,

LEt. Este instrumento de registro de
firmar as contratações com à fornecedora.
outres meios. assegurados. nesta hipotese. a preferência

3.90.
90,

00.00

39.00.00
39.00.00

sreços não cbriga a Administração à+ e
ficando-he Pacuitada a utilização de

do beneficiário do
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m mu emmcnmaanntmem o umano É peretr errors sena ca cama mue mas
registro em igualdade de condições. nos termos do parágrafo quarto, artigo 15.da Lei Federal nº. 8.666/03 c suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora àsseguintes sanções:
a) Multa de R$ 50,00 tcinquaenta reais) por dia de atraso da entrega. a cadasolicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou nãoentrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços,
bj) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados «
cancelamento da ATA DI REGISTRO DE PREÇOS. sem prejuízo da devoluçãodos materiais.
ci Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal peloperiodo de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitemanterior. fraude. observada à ampla defesa e o contraditório.

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse daAdministração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93.ou a pedido justiticado do interessado é aceito pela Administração.

1.14. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços c emcompatibilidade com as obrigações por cle assumidas, todas as condições dehabilitação c qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMAREGISTRO DE PREÇO Nº, 85/2021-PMRBI.

LAS. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, aproposta apresentada pela adjudicatária.

É.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

116.1. A entrega ca execução dos serviços estão descritos no Termo deReferência.

1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços. os preços registradosserão fixos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses. devidamente comprovadas. deocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso HI do art. 65 da Lei n”,8.666/93 on de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilhaanalítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis. ouimpeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, casolortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária ouextracontratual. porém de consequências incalculáveis, demonstrando o seuimpacto nos custos do contrato.

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “dd” doinciso H do art. 65 da Lei nº, 8.606/92. 4 Administração. se julgar conveniente.
ctar ouro processo licitatório,poderá optar por cancelar u Ata e ini
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1.20. Comprovada a redução dos preços prati no
condições do registro, c. definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração. por aditamento. do preço da Ata.

nrercado nas mesmas

12t. Taz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos. o edital do Pregão Presencial SRP nº. 88/2021.
PMRBI. com os termos aditados e à proposta «da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições

1.22. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná.excluído gualguer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata édo procedimento licitatório que a precedeu,

1.23. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços. que vaiassinada por seus representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma &
rubricadas para todosos Fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Detentor da Ata.

Testemunhas:

1. 2

Ni
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EXTRATO. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 176/2021-PMRBI

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI

Prefeiniva Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPI nº. 95,E87.770:060!-99, com endereço à Rua 7 de Setembro. nº. 720, Centro. Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste aterepresentada pelo Prefeito Municipal Sr. SE R AUGUSTO BOVINO, brasileiro, cusido.portador de cédula de identidade nº LAZO AG LSSPPR é CREME nº 333. 48| 7000-158, de
acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº 8.606:053 « suas alierações vc noDecreto Municipal no 1402007 de 28 de agosto de 2007 que. conjuntamente com ascondições adiante estipuladas. regem 0 relacionamento obrigacional entre a AdministraçãoMunicipale a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de peças de reposição e serviços de mão deobra (parte elétrica), para o periodo de 12 (doze) meses

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: À empresa NELSON BAVARESCO& BAVARESCO LTDA - EPP. com sede nã rua Selo de Setembro, nº 2528, Centro. CEP85.301-070. Laranjeiras do Sul. PR. inscrita no CNPE sob no TA OBE ISS ONDA,representada pelo Sr. Nelson Bavaresco. portador da Carteira de identidade RG nº480-7 é CPE/ME sob q nº.620. 8B09-0 sabe
y ego totalE ABRAÇADEIRA PLÁSTIC TROVA TOOLS UN laoo,00 (047 188.00

Po o AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ELETRICWAY UN [2000 Dstos [5.039.00PARTIDA
o BR BENDIX ROSS UN Doo fo6os [921.60Po Ho |BICOINIETOR BICOS BRASIL UN ooo 7156 |s42]20to] |BOBINA DE CAMPO CINAP UN [2000 Bozãs [735280
16 |BOBINA DE IGNIÇÃO DELPHI LN [20,00 jtásiti [88220Do [7 lBOMBA DE COMBUSTÍVEL BROSOL, UN 2000 19313 28626E |8  |BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA SULCARBON UN 20,00 [11.76 [3420Lo [yo CABOIXIMM TECHNOISE MT 200,00 2.55 |[sT0,00Loo CABOAXI MM FTECTINOISE MT 20000 417º 183409Pot ICABOP BATERIA 70MAI PERMAK UN 2000 7647 11.529,40Po fiZ CHAVEDESETA E LIMPADOR MBM PARTS UN [0,00 B872 (774480Po 3 WOPOROLAMENTO UNIVERSAL UN [2000 [2843 [56860Po iy JESTATOR ROSSI UN 000 [49998 [9.999,60Lo dis FAROL PRINCIPAI AUTOMOTIVE UN [do [26175 [047000

IMPORTS
I le JEITO FLEXÍVEL 1.5MM NYPER FLEX MT 200.00 [3,38 676,00DOT FIO PARALELOZN TS MM FECH NOISE MT 000) RSS 676.00Lo NB FITA ISOLANTE IS MM X 20 M YEZ70 UN Noouu ias [8400Doo TUSVEL POLYPARTS UNO 00,00 [5,53 186.00o Po GARFO MP UNIVERSAL UN Boo 820 fadadoDo Pt INDUZIDO DITA UN Pogy |s83 1.666,40Ho fe? FOGOCABO DE VELA UU CABOS) DAYCO UN o.00 1.529,40Po 23 JOGO VELA IGNIÇÃO (04 VELAS) NGK UN 60.00” aos 9260124 JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA SCHUNK UN Podo Nao Ps420fo BS IKETP/BICO INJETOR CS UN FOdo G820 | 328.00
[26 KITTBI CAS EN Odo g23 [764.60Lo Br RAMPADA DV = ÚSRAN UN jsod0 so 384.00



Rua 7 de Setembro, 720

SS dO-DUt -

- CentrdY*
Rio Bonito da fpua

08
PO BECO O RMEUAÇUPRE

PJ 05587 77000019 REPETUNA EURICIPAL

1 28 LAMPADA FAROL PRINCIPAL E OSRAN 120.00 |
AUXILIAR

Po p9 [LANTERNA PLACA UNIVERSAL UN [20.00 (8,83 16,60
y 30 LANTERNA FETO UNIVERSAL UN 20.00 7,73 154,69
I BI ILANTERNA TRASEIRA UNIVERSAL UN 0,00 (5,83 233,20
[2 |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO [ZEN UN (20,00 8431 |5.68600
1 53) |jMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO (ZEN UN Doo0 (19313 86260
Do Bá JMOTOR DO LIMPADOR FAT UN 20,00 387040 a 80
| 35 JMOTOR INJETADOR PECASPERDIZES UN 2000 [65.68 313.60
y 56 |PALHETA BOSCH UN (40,00 (96.08 3.845.020
y 37 |PERA DE RE MTE UN [20.00 (96.08 1.921,60
Ê 38. |PERA DO FREIO UN 2000 [77as 1.549,00
1 39 |PERA DO ÓLEO UN 2000 04,90 2.098,00
Ú dO JPERA DO RADIADOR UN 20,00 647 LS29,40
Po MS (PLACA DE MODO GAUSS EN 2000 DSO |549000
2 2 |PONTEIRA BATERIA CENTRAÍ PARTS UN HO0O OS 5108
Do [83 (PRE FILTRO COMBUSTÍVEL FECTIL. EN 2004 Po,s9 41180
Po fd JREGULADOR DE VOLTAGEM INRO UN POG0 (19607 [946
1 45 JRELE AUXILIAR MTE UN Jo0t 3823 229380
Po HG RELE DO PISCA MTE UN 40,00 1.218,60
Ho 7 ROLAMENTO PARA ALTERNADOR  (GAUSS UN Co [osdro

KDIANTEIRO TRASEIROS
[98 [ROTOR ALTERNADOR GAUISS UN 2000 |57R4I [11568020
E [9 SENSOR BORBOLETA DS UN (2000 [220,58 441160
h 50 |SENSOR DE NIVEL BOSCH UN 20,00 N2ssto [249000
I St JSENSOR DE ROTAÇÃO CENTER PARTS UN [000 4313 (86260 |
Ú 52 [SENSOR MAP CENTER PARTS UN 120.00 (158.82 317640
t 53 JSENSOR MARCHA LENTA DS UN 20,00 MOLiTo [3.82340
Ú 5a OR PRESSÃO BAR DS UN 20.00 [158.82 [317640
Í 88 [SENSOR TEMPERATURA DS UN 2000 n7os 1.353.600
Ê 56 SENSOR VELOCIDADE DS EN (2000 Jdddto 288200
Do (87 |SONDA LAMBDA NOK UN [2000 [06,85 [8.137,00
Ú 58 [SOQUETE LAMPADA RAINHA DAS SETE JUN [200,00 [13,73 2.746,00
1 (59 SUPORTE fd ESCOVA GOLD MAX UN 2000 das] (288200
0 J60 [SUPORTE BATERIA GOLD MAX UN Dodo 20.59 MERO
| 0! SUPORTE FUSIVEI GOLD MAX UN [80,00 [15,73 098.40
1 [92 [TAMPA BOMBA COMBUSTÍVEL VP UN (20,00 [52,04 1.058.80
É (63 TAMPA MP DIANTEIRO vp UN [20,00 [284.31 |5.686.20
Lo Jo! (VAMPA MP TRASEIRO vp UN 2000 [70.58 |5.411,60
E /0S  JVERMINAL DE BATERIA GD UN 000 [13,73 54920
! 66 |JTERMINAL DE FO OLHAL ENCAIXE [68 UN GOO (D,34 21,60

GRANDE
U 07 (TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE GR UN 00,00 10.49 196.00

PEQUENO
to Jó8 IVALVULA PARTIDA À FRIO DS UN 2000 8235 1.647,00
169 |SERVIÇO DE MÃO DE OBRA NB AUTO CENTER HIS SO0.00 120,58 do] 278,00
2 ! ABRAÇADEIRA PLÁSTICA TROVA TOOLS UN 00,00 0,46 138.00
2 Bo AUTOMÁTICO DO MOTOR DE FLETRICWASY UN [500 N2TILo 6 a4nGOs

PAR VIDA

bo



CNPJ 9S
Rua 7 de Setembro, 720

8SIG-ADO -

PHW0001-995
RENDER UaNaRE- Cemtrg Ná REFETUNA gen:

DB IBENDIX ROSS] UN Tis00 Ti6s.16
2 o (BICOINIEIOR BICOS BRASIL UN Pogo [igso0 [7.778.00
2 5 BOBINA DE CAMPO DELPHI UN [500 DIZO? BI69as
2 Jó |BOBINA DE IGNIÇÃO DELPHI UN |S00 [556,04 gas4 a
2 [7 |BOMBA DE COMBUSTIVEL DELPHI! UN (10,00 [79,16 [4.791,60
2 | |BuCHADO MOTOR DE PARTIDA SUL CARBON UN 000 [10,56 43340
pp ICABOIXIMM TECH NOISE ME Hood as [254,00
é fio [CABO4X MM FECTI NOISE ME OD0O AIR GTB00
Pi CABO P/BÁTERIA TOMM PERMAR UN Povo fiação [498.00
2 12 KCHAVEDESETA E LIMPADOR MDM PARTS UN [15.00 136,9] J6.45565
p  fl3 [COPO ROLAMENTO UNIVERSAL, UN iso [344 Búod
2 4 ESTATOR ROSSI UN [15,00 [326,48 [1897202 [iS TFAROL PRINCIPAL COFRAN UN ÍHO0O D4087 [240870P lie IO FLEXÍVEL FSMM VECH NOISE MT 100.00 5.31 [3100
D 7 JFMOPARALELOSX ES MM PECTE NOISE MT [100,00 [3.32
2 (18 [ETA ISOLANTE IS MMX 20M VEZZO UN [50,00 4,75
Pio eusiver POLY PARTS UN bogo lo94
2 po GARFO MP UNIVERSAL UN 000 [37AS
Pi INDUZIDO GAUSS UN [15.00 [523.35 [784905D > JOGO CABO DE VELA CABOS) DAVCO UNCHGOO H89 17 ]89170
223 HOGO VELA IGNIÇÃO (DI VELASS NOR UN FI0,00 [65.16 |LHaL602 4 JOGOESCOVA MOTOR PARTIDA |SCHUNK UN Jio00 [3734 [5372102 5 IkITP/BICOINIETOR CIS UN (10,00 Io 22302 Po IKINIBI CTS UN Odo 513 185130
2 [27 LAMPADA DV OSRAN UNTIBODO [5.67 455,00D (28 |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E OSRAN UN 2406 H7OS | 12950AUXILIAR
bp [29 [LANTERNA PLACA UNIVERSAL UN [10,00 571 |s7J02 |50 [LANTERNA TETO UNIVERSAL UN 10.00 [7.50 [75.902 Bi [LANTERNA TRASEIRA UNIVERSAL UN 20,00 [5,71 1420
2 |32 |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO [ZEN UN 10,00 [53608 3.360,802 [83 |MANCALALTERNADOR TRASEIRO ZEN UN T0,00 36069 [096.902 4 IMOTOR DO LIMPADOR BRASIL PEÇAS UN (10,00 [18917 ]1,801702 5 |JMOTOR INIETADOR PEÇAS PERDIZES JUN [10,00 Jótds  |6i4602 [56 [PALHETA BOSCH UN Dado 470 [112920
2 37 |PERA DERÉ BRHO UN diodo 49,03 499,30
2 8 PERA DO FREIO BRHO UN [1000 [5560 [556.902 |9 (PERA DOÓLEO BRHO UN di0.00 figo! faso2 40 [PERA DO RADIADOR 3RHO UN 000 Jato  loaim2 HI TIPLACA DE DIODO GAUSS UN 000 [18917 [L 897%2 [42 PONTEIRA BATERIA CENTRAL PARES UN |IGDO |0.56 | 168.962 |43 |REGUCADOR DE VOLTAGEM TRRO UN [16.00 Do758 [63108E ya IRELE AUXILIAR SRHO UN [200 2407 Paes2 HS |RELE DO PISCA FREIO UN [Zoo D7ss  G3d202 Ho [ROLAMENTO PARA ALTERNADOR ALSO UN go [5560 Go8o8(DIANTEIRO:TRASEIRO)
» 7 |ROTOR ALTERNADOR GAUSS UN J1200 BOLST [SAJ8ISo 8 SENSOR BORBOLETA Ds UN [MO LIS 169380

tus



CNPI

Rua 7 de Setembro, 720

8StI0-DU -

98 587 770/0001-99

O CopEEETIA CAIR
2

h-, 38 E ParanáRio Bonito n ted í

o er CPE SO
B E »R DE NÍVEL UN CfZo Br7o7 PDeisoa
2 (80 [SENSOR DE ROTAÇÃO UN JiZ00 Passo |o4984 |
2 [8 ISENSORMAP CENTER PARTS UN 200 JIALIS  JL693MO
2 (52 |SENSOR MARCHA LENTA DS UN ]1200 6026 [798,12
2 [83 (SENSOR PRESSÃO BAR DS UN (1200 [I4LES 11.693,80
2 |54 [SENSOR TEMPERATURA DS UN 11200 [i4iis (69380 |
2 |85 |SENSOR VELOCIDADE ES UN |200 [4788  [1.774.56
2 |56 |SONDA LAMBDA NOK UN [12,00 [47532 |s.703.84
2 57 SOQUETE LAMPADA RAINHA DAS SETE JUN [1200 |8.04 103.68
2 58 [SUPORTE OS ESCOVA GOLD MAX UN (1200 [12963
2 59 [SUPORTE BATLRIA GOLD MAX UN Hod0 50.7
2 (60 |SUPORTE FUSIVEL GOLD MAX UN [16.00 [7.39
2 Jó! [TAMPA BOMBA COMBUSTÍVEL VP UN 0,00 [56.65 [566,50
2 |62 [TAMPA MP DIANTEIRO VE UN (10.00 [110.43 |I.104,30
2 (63 [TAMPA MP TRASEIRO vr UN 10,00 PIZOL [17010
2 [64 [TERMINAL DE BATERIA GB UN Poto fi3dd  Po880
2 Jos [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE [GB UN [2400 lo,56 13.44

GRANDE
2 d66 [TERMINAL DE FIG OLHAL ENCAIXE (OB UN jgo00 |ost 10.80

PEQUENO
2 (67 [VÁLVULA PARTIDA À FRIO DS UN 12.00 [8930 |L0716)
2 68 [SERVIÇO DIE MÃO DE OBRA NB ALTO CENTER HS SOG0O [2003 GONISOO
4 | JABRAÇADEIRA PLÁSTICA TROYA TOOLS UN 100.00 [0.47 47.00
4 | JAUTOMÁ TICO DO MOTOR DE ELETRICWAY UN (00 560,09 | 80045

PARTIDA
4 |  [BENDIX ROSSI UN [500 QUILOS JLASSIS
4 |BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA SULCARBON UN diado 5354 [503,10
4 5 |CABÓ2XIMM VECH NOISE MT [80,00 Pó! 130,56
4 j6 |CABO4XI MM TECH NOISE MT [50,00 (4,29 14,50
o 7 [CABO P BATERIA TOMM TECH NOISE UN [4.00 [7695 [0730
4d 8 CHAVEDESETA É LIMPADOR MDM PARTS UN [500 [5022 [sin
a [9 |COPO ROLAMENTO UNIVERSAL UN [00 Jos 16.85
4 10 JESTATOR ROSSI EN ds00 439,0] 2.195,05
4 | (FAROL PRINCIPAL COVRAN UN [10,00 [369,93 [3.609,30
4 [l2 |HOPARALELO?ZX 1,5 MM TECH NOISE MT [50,00 [3.39 169,50
o 13 JFITA ISOLANTE 18 MM X 20 M YEZZO UN Psoo luas 122.00
4 fá IFUSIVEL POLY PARTS UN [50.00 10,97 48.50
4 [IS IGARFOMP UNIVERSAL UN [500 BIS (I6770
ad fio INDUZIDO GAUSS UN [500 [2062 [603.10
o IT NHOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA SCHUNK UN [5.00 [874 ]03.70
d 8 JLAMPADA DV OSRAN UN fiOO,0U [5.82 582.00
4 fio LAMPADA FAROL PRINCIPAL E OSRAN UN 2000 [834 11,450.20

AUXILIAR
4 (20 [LANTERNA PLACA UNIVERSAL JUN 80) 287 29,35
Ho PI ILANTERNA TETE UNIVERSAL UN dO [779 34,93
4 p2 [ANTERNA TRASEIRA UNIVERSAL. UN 0,00 15, 58,70
4 23 |MOTOR DO LIMPADOR BRASIL, PEÇAS UN [500 MI9DS Pao
do DJ |PALHETA BOSCH UN HO00 Do6S  Dob.80



CNPJ 9S SS

Ruu 7 de Setembro, 720 -

essda-tim ”

unia morna IIITIIT ram es: GU:
4 2S PLACA DE DIODO GAUSS FEB tHo,99
4d 26 PONTEIRA BATERIA POLY PARTS 14,00 0,85
4 27 (REGULADOR DE VOLTAGEM IRRO 5.00 LiTAas
do (28 JRELE AUXILIAR 3RHO t5.00 [15.81
4 [29 RELE DO PISCA BRHO 10,06 38,47 .
4 50 JROLAMENTO PARA ALTERNADOR  IGAUSS 10.00 [59,19 “91,90

(DIANTEIRO TRASEIRO)
4 51 JROTOR ALTERNADOR GAUSS UN S00 [96.68 48340
3 |32 [SENSOR DE NIVEL DS UN 500 [252% Jonas
do 3 SENSOR TEMPERATURA DS UN |5.00 (06,68 483,40
do 4 [SOQUETE LAMPADA RAINHA DAS SETE JUN [50,00 ]9,37 468.50
4 35 SUPORTE 04 ESCOVA GOLD MAX UN 1500 IO 49 (55248
d 136 [SUPORTE FUSIVEL GOLD MAX LN 2000 [937 [8740
do 37 [TAMPA MP DIANTERO VP UN [5.00 (19336 [966.80
Fo 38 TAMPA MP TRASEIRO VP UN (5.00 322,60 Lot3.00
do 9 JVERMINAL DE BATERIA GB UN 10.00 5.70
4 (4 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE |GB UN (50,00 293,50

GRANDE
+ At TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE |GB UN HOOÃO [3,90 390.00

PEQUENO
4 2 SERVICO DE MÃO DE OBRA NB ALTO CENTER JUS (500,00 [2332 | 7.660,00
do 43 CONJUNTO LIMPADOR BARRA E UNIVERSAL UN [500 [58968 [L9as.io

PIVO)
do 4 dLANTERNA PISCA COFRAN UN diodo |sg7 380

TOTAL; 530.700,00

As despesas decorrentes da aquisição dos produtos. objeto desta licitação, correrão por contadas seguintes dolações orçamentárias:
ITivVO MUNICIPAL

Material de Consumo
200-000-02-001-04.122.0002.2002-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
220-000-02-001-04,122.0002,2002-3,3.90,39.00.00
s REPARIA DE FENANÇAS
Material de Consumo
1090-000-04-00[-04,123,0004.2011-3.3,90,30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
1140-000-04-001-04.123.0004,2011-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
240-000-03-003-04.122.0003.2006-3,2.90.30.00,60
750-504-03-003-04.122.0003.2006-3,3.90.30.00.64
Serviços de Terceiros Pessoa luridi
800-000-03-003-04.122.0003,2006-3,3.90,39,00.00
810-504-03-005-04.122.0005.2006-3,3.90.39 00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Mutertal de Consumo
1390-000-05-001-15 45 10008.2013-3 3.90.36.00.90
EA0O-SUA-OS-OO LISAS TODOS 2013-3,3.90, 30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
H430-006-05-001-15.451-0005,2043-3
BASO-SV4-DS-DOL- ESGS PODOS DO 13-03,

9.39. 00,00
90,32.00.06



FEITURA MU FCIPAL DE RIO BONITO D

CNPJ 95 587

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
Material de Consumo
1790-000-06-001-12.361.0008.2016-3.3 DO.
1800-103-06-001-12.36 10008 2016-: 86.
I8LO-104-06-00[-12.261.0068 2016-323 4.00.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

ES

74/0001-99

Ruu 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (Ux
DASEUA/U/ - Rio Bonito do ZA CAL SIPAL Parana

1830-000-06-001-12.361.0008.2016-3 3.90.39.00.00
I840-103-06-001-12 36 LU008,2016-3.3. AMO
ERSOTOS GOOD 1-2. 36 1.0008.2016-3.3.90.39,00. 00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
3340-000-07-001-10.301.0009.2028-3.3.90.30.00.00
3350-303-07-001-19,301.0009.2028-3.3,90.30.00.00
3670-494-07-00L-10.201.0009,263 90.30.0000
Serviços de Terceiros Pessau Jurídica
3410-303-07-001-10.301.0009-2028-3.3.90.39.00,00
3690-494-07-001-10,301.0009.2035-3.3,90.39.00 00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
3780-000-08-001-20.606.0010,2 Du. 30.00.00
3780-304-08-001-20.606 0010, 90.30.0000
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3820-000-08-001-20.606.0010.2034:3.3.90.39.00.00
3830-5S04-N8-001-20.606.00164.2034-3.3.00,39.00,00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
4090-000-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90,30.00.09
4100-504-09.001-26.782.0020.2036-3.3.90.30,00.00
Serviços de Terceiros Pessoa furidica
4110-000-09-001-26.782,0020.2036-3,2.00 39.00.00
4120-504-09-001-16.782.0020.72036- 90,39,00,00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
4STO-ODO-L1-001-08.244.0013.2041-3.3.90.30.00.90
4660-934-11-002-08.244,0015.2042-3.3.90,30.00.06
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídi
4610-000-11-007-08.244.,0015 2041 40.39.00.0h
4700-934-11-002-08.244,0015.2043-3,3.90.39.00.06

Data da assinatura: 031 1:2021.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

NELSON BAVARESCO
Detentor da Ata



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro orzreruTelefaciBÃta?) 3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu 00 7 / miParaná

TSE SE MREINÇERR
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
101/2022-PMRBI
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO
DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ E A EMPRESA NELSON
BAVARESCO & CIA LTDA - EPP,
CONFORME LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: NELSON
BAVARESCO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº. 05.879.359/0001-02,
situada à Avenida Manoel Ribas, 2900, CEP 85.301-020, Centro, Laranjeiras
do Sul, PR, neste ato representada pelo Sr. NELSON BAVARESCO, portador
da Carteira de Identidade nº. 4.456.480-7SSP/PR e inscrito no CPF nº.
620.365.809-04, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, doravante denominada
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da
Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores, assim como pelas condições da
Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI, bem
como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das
partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de peças
de reposição e serviços de mão de obra (parte elétrica), de acordo com as

uantidades e respectivos valores descritos na tabela abaixo:
Lotelitém| Descrição do produto/serviço - [Marca do produto/-Un:“| “Qtde: | Preço. | Preço total

1 |1 /JABRAÇADEIRA PLÁSTICA TROYA TOOLS |UN 400,00 [0,47 188,00
1 |2 [AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ELETRICWAY JUN [17,00 251,95 14.283,15

PARTIDA
1 |3 |BENDIX ROSSI UN |19,00 [96,08 1.825,52
1/4 |BICO INJETOR BICOS BRASIL JUN 20,00 271,56 |5.431,20
1 |5 [BOBINA DE CAMPO CINAP UN 18,00 367,64 |6.617,52
1 | |6 -“|BOBINA DE IGNIÇÃO DELPHI UN 120,00 [144,11 |2.88220
1 |7 |BOMBA DE COMBUSTÍVEL BROSOL UN [2000 [19313 |3.862,60
1 |8 |BUCHADO MOTOR DE PARTIDA [SULCARBON [UN [1800 [11,76 211,68
1 |9 |[CABO2X1MM TECHNOISE MT 200,00 |2,55 510,00
1 [10 ICABO4X1MM TECHNOISE MT 1200,00 |4,17 834,00
1 |11 |CABO P/ BATERIA 70MM PERMAK UN [18,00 [76,47 1.376,46
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41 [12 ICHAVE DE SETA E LIMPADOR MDM PARTS UN 2000 |387,24 |7.744,80

1 |13 [COPO ROLAMENTO UNIVERSAL UN [1900 (28,43 540,17

1114 |ESTATOR ROSSI UN [1600 [499,98 17.999,68

1 [15 I|FAROL PRINCIPAL AUTOMOTIVE |UN [40,00 [261,75 |10.470,00
IMPORTS

1 116 ÍFIO FLEXÍVEL 1,5MM HYPER FLEX MT |200,00 /3,38 676,00

4 7 |FIO PARALELO 2 X 1,5 MM [TECH NOISE MT |200,00 |3,38 676,00

1 118 ÍFITA ISOLANTE 18 MM X 20 M YEZZO UN |100,00 (4,85 485,00

1 |19 |FUSIVEL POLYPARTS UN |200,00 (0,93 186,00

1. |20 IGARFO MP UNIVERSAL UN |20,00 ]38,20 764,00

1º |21 |INDUZIDO DITA UN [17,00 583,32 |9.916,44

1 [22 [JOGO CABO DE VELA (4 CABOS) DAYCO UN [20,00 176,47 1.529,40

1 |p3 JOGO VELA IGNIÇÃO (04 VELAS) |NGK UN |20,00 |96,08 1.921,60

41 (24 [JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA [SCHUNK UN [1500 113921 [2.088,15

4 (25 IKIT P/BICO INJETOR CTS UN |40,00  ]38,20 1.528,00

1 126 |KITTBI CTS UN |20,00 [38,23 764,60

1º |27 |LAMPADA 12V OSRAN UN |80,00 |4,80 384,00

1 |28 ILAMPADA FAROL PRINCIPAL E  |OSRAN UN [119,00 |46,08 5.483,52

AUXILIAR
1 (29 |LANTERNA PLACA UNIVERSAL UN |20,00 /5,83 116,60

1 130 |LANTERNA TETO UNIVERSAL UN (20,00 7,73 154,60

14 |31 |LANTERNA TRASEIRA UNIVERSAL UN |40,00 15,83 233,20

4 |32 |MANCAL ALTERNADOR ZEN UN [17,00 [284,31 [4.833,27

DIANTEIRO
4 |33 |MANCAL ALTERNADOR ZEN UN |2000 193,13 |3.862,60

TRASEIRO
41 |34 IMOTOR DO LIMPADOR FIAT UN 119,00 387,24 7.357,56

1 |35 |IMOTOR INJETADOR PEÇAS UN [2000 [65,68 1.313,60
PERDIZES

1 |36 |PALHETA BOSCH UN |33,00  |96,08 3.170,64

1 |37 |IPERADERÉ MTE UN 119,00 96,08 1.825,52

1 |38 |PERADO FREIO MTE UN |20,00 [77,45 1.549,00

1 |39 [PERA DO ÓLEO MTE UN |19,00 1104,90 |1.993,10

4 |40 |PERA DO RADIADOR MTE UN 120,00 176,47 1.529,40

4 141 |PLACA DE DIODO GAUSS UN [20,00 |274,50 |5.490,00

4 |42 |PONTEIRA BATERIA CENTRAL UN 136,00 10,78 388,08
PARTS

1 43 |PRÉ FILTRO COMBUSTÍVEL TECFIL UN |20,00 120,59 411,80

4 [44 [REGULADOR DE VOLTAGEM IKRO UN [1700 119607 ]3.333,19

1 45 |[RELE AUXILIAR MTE UN [5800 [38,23 2.217,34

1 |46 |RELE DO PISCA MTE UN |40,00 ]30,39 1.215,60

4 |47 |ROLAMENTO PARA GAUSS UN ]37,00 |31,37 1.160,69

JALTERNADOR
(DIANTEIRO/TRASEIRO)

4 |48 |ROTOR ALTERNADOR GAUSS UN |2000 578,41 |11.568,20

1 |49 [SENSOR BORBOLETA DS UN 2000 220,58 14.411,60

1 150 |SENSOR DE NIVEL BOSCH UN (20,00 [124,51 2.490,20
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1 |51 |SENSOR DE ROTAÇÃO CENTER PARTS [UN |20,00 ]143,73 [2.862,60
1 |52 ISENSOR MAP CENTER PARTS [UN |20,00 158,82 13.176,40
1 |53 [SENSOR MARCHA LENTA DS UN |20,00 |191,17 |3.82340
1 |54 |SENSOR PRESSÃO BAR DS UN (20,00 [158,82 |3.176,40
1 | |85 |SENSOR TEMPERATURA DS UN 719,00 [67,65 1.285,35
1 |56 |SENSOR VELOCIDADE DS UN 20,00 [144,11 [2.882,20
1 |57 |SONDA LAMBDA NGK UN 20,00 406,85 [8.137,00
1 |58 [SOQUETE LAMPADA RAINHA DAS UN 120000 [13,73 2.746,00

SETE
1 |59 |SUPORTE 04 ESCOVA GOLD MAX UN [17,00 [144,11 [2.449,87
1/60 |SUPORTE BATERIA GOLD MAX UN 20,00 [20,59 411,80
1/61 |SUPORTE FUSIVEL GOLD MAX UN ]80,00 [13,73 1.098,40
? |62 |TAMPA BOMBA COMBUSTÍVEL IvP UN |2000 |52,94 1.058,80
1/63 [TAMPA MP DIANTEIRO VP UN [16,00 (284,31 [4.548,96
1/84 [TAMPA MP TRASEIRO VP UN [19,00 [270,58 [5.141,02
1/65 [TERMINAL DE BATERIA GB UN |/4000 [13,73 549,20
1 |66 |TERMINAL DE FIO OLHAL GB UN 140,00 0,54 21,60

ENCAIXE GRANDE
1/67 [TERMINAL DE FIO OLHAL GB UN ]400,00 |0,49 196,00

ENCAIXE PEQUENO
1. J68 VÁLVULA PARTIDA A FRIO DS UN |20,00 [82,35 1.647,00
1º |89 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA NB AUTO HS 497,00 |122,555 60.907,35

CENTER
2 |1 | JABRAÇADEIRA PLÁSTICA TROYATOOLS [UN |300,00 [0,46 138,00
2 |2  JAUTOMÁTICO DO MOTOR DE ELETRICWAY JUN [11,00 427,31 14.700,41

PARTIDA
2 |3 |BENDIX ROSSI UN 113,00 165,16 2.147,08
2 |4 |BICO INJETOR BICOS BRASIL JUN 20,00 [38890 [7.778,00
2 |5 | |BOBINA DE CAMPO DELPHI UN 1/1400 |217,97 |3.051,58
2 | |BOBINA DE IGNIÇÃO DELPHI UN [1500 556,94 |8.354,10
2 |? ||BOMBA DE COMBUSTÍVEL DELPHI] UN 10,00 479,16 [4.791,80
2 |8 “|BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA [SUL CARBON |UN 33,00 ]10,56 348,48
2 |9 |CABO2X1MM TECH NOISE MT (100,00 |2,54 254,00
2 NO [CABO4X1MM [TECH NOISE MT [100,00 |4,18 418,00
2 |11 |CABO P/ BATERIA 70MM PERMAK UN |2000 [74,90 1.498,00
2 |12 [CHAVE DE SETA E LIMPADOR  IMDM PARTS UN [14,00 436,91 |6.116,74
2 |13 [COPO ROLAMENTO UNIVERSAL UN [15,00 [13,44 201,60
2 |i4 |ESTATOR ROSSI UN [14,00 32648 ]4.570,72
2 |15 |FAROL PRINCIPAL COFRAN UN [10,00 |340,87 13.408,70
2 |16 |FIO FLEXÍVEL 1,5MM TECH NOISE MT [100,00 |3,31 331,00
2 |17 |FIO PARALELO 2 X 1,5 MM TECH NOISE MT (9500 |3,32 315,40
2 118 |FITA ISOLANTE 18 MM X 20 M YEZZO UN 14600 |4,75 218,50
2 |19 |FUSIVEL POLY PARTS UN |40,00 10,94 37,60
2 |20 |GARFOMP UNIVERSAL UN |9,00 37,45 337,05
2 121 |INDUZIDO GAUSS UN ]1300 [523,33 [6.803,29
2 |22 JOGO CABO DE VELA (4 CABOS) |DAYCO UN [10,00 [189,17 [1.891,70
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b [3 [JOGO VELA IGNIÇÃO (04 VELAS) NGK UN 7|10,00 [165,16 |1.651,60

2 |24 |JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA SCHUNK UN [6,00 137,31  |823,86

2 |25 |KIT P/ BICO INJETOR CTS UN |10,00 42,25 422,50

2 |26 |KITTBI CTS UN 110,00 45,13 451,30

2 |27 |LAMPADA 12V OSRAN UN |8000 [5,67 [453,60

2 28 | LAMPADA FAROL PRINCIPAL E OSRAN UN |23,00 147,05 1.082,15

JAUXILIAR
2 (29 |LANTERNA PLACA UNIVERSAL UN |10,00  |5,71 57,10

2 |30 |LANTERNA TETO UNIVERSAL UN [10,00 7,59 [75,90

2 |31 |LANTERNA TRASEIRA UNIVERSAL UN |20,00 15,71 114,20

2 |32 |MANCAL ALTERNADOR ZEN UN /8,00 336,08 12.688,64

DIANTEIRO
2 |33 |MANCAL ALTERNADOR ZEN UN /9,00 369,69 [3.327,21

TRASEIRO
2 |34 |IMOTOR DO LIMPADOR BRASIL PEÇAS [UN /9,00 189,17 11.702,53

2 |35 |MOTOR INJETADOR PEÇAS UN [10,00 161,46 [614,60
PERDIZES

2 |36 |PALHETA BOSCH UN |24,00 147,05 1.129,20

2 |37 IPERADE RÉ 3RHO UN |10,00 ]49,93 [499,30

2 |38 |PERA DO FREIO 3RHO UN |10,00 155,69 556,90

p |39 |PERA DO ÓLEO 3RHO UN 110,00 48,01 480,10

2 |40 |PERA DO RADIADOR 3RHO UN [10,00 |94,10 941,00

2 |41 |PLACA DE DIODO GAUSS UN [1000 [189,17 |1.891,70

2 |42 |PONTEIRA BATERIA CENTRAL UN 114,00 [10,56 147,84
PARTS

2 |43 |REGULADOR DE VOLTAGEM IKRO UN [1500 [227,58 |3.413,70

2 |44 |RELE AUXILIAR 3RHO UN 112,00 [24,97 299,64

2 |45 |RELE DO PISCA 3RHO UN [1200 27,85 334,20

2 |46 |ROLAMENTO PARA GAUSS UN [70,00 |55,69 556,90

ALTERNADOR
(DIANTEIRO/TRASEIRO)

2” 47 [ROTOR ALTERNADOR GAUSS UN |10,00 [301,51 |3.015,10

2 |48 [SENSOR BORBOLETA DS UN [1200 [141,15 ]|1.693,80

2 |49 |SENSOR DE NIVEL DS UN [1200 [217,97 |2.615,64

2 |50 |SENSOR DE ROTAÇÃO DS UN [1200 [245,82 |2.949,84

2 |51 |[SENSOR MAP CENTER PARTS UN [12,00 [141,15 [1.693,80

2 |52 [SENSOR MARCHA LENTA DS UN |12,000 |66,26 795,12

D |53 [SENSOR PRESSÃO BAR DS UN [1200 [141,15 |1.693,80

2 |54 |SENSOR TEMPERATURA DS UN [1200 [141,15 [1.693,80

2 |55 |SENSOR VELOCIDADE DS UN [1200 [147,88 11.774,56

2 |56 |SONDA LAMBDA NGK UN [1200 [475,32 |5.703,84

2 |57 |SOQUETE LAMPADA RAINHA DAS UN 112,00 18,64 103,68
SETE

2 |58 |SUPORTE 04 ESCOVA GOLD MAX UN |5,00 129,63 |648,15

2 |59 |[SUPORTE BATERIA GOLD MAX UN [10,00 130,73 307,30

2 |60 ISUPORTE FUSIVEL GOLD MAX UN 1/1600 ]7,59 121,44

2 |61 |[TAMPA BOMBA COMBUSTÍVEL |VP UN [10,00 |56,65 566,50
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2 |62 [TAMPA MP DIANTEIRO P UN |9,00 110,43 993,87
2 183 [TAMPA MP TRASEIRO VP UN 7,00 217,01 |1.519,07
2 |84 [TERMINAL DE BATERIA GB UN (20,00 [13,44 268,80
2 |65 |TERMINAL DE FIO OLHAL GB UN |24,00 0,56 13,44

ENCAIXE GRANDE
2 |66 [TERMINAL DE FIO OLHAL GB UN |80,00 [0,51 40,80

ENCAIXE PEQUENO
2 |87 |VÁLVULA PARTIDA A FRIO DS UN [12,00 |89,30 1.071,60
2 |88 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA NB AUTO HS 498,00 |120,03 [59.774,94

CENTER
4 |! | JABRAÇADEIRA PLÁSTICA TROYA TOOLS [UN [100,00 |0,47 47,00
4 |2  JAUTOMÁTICO DO MOTOR DE ELETRICWAY | |UN ]3,00 360,09 |1.080,27

PARTIDA
4 |3 |BENDIX ROSSI UN |3,00 291,03  |873,09
4 |4 —“|JBUCHA DO MOTOR DE PARTIDA |SULCARBON UN |1100 |33,54 368,94
4 |5 |CABO2X1MM [TECH NOISE MT |50,00 2,61 130,50
4 6 I|ICABO4X1MM TECH NOISE MT |50,00 |4,29 214,50
g 17 | JCABO P/ BATERIA 70MM TECH NOISE UN 3,00 76,95 230,85
4 |B ICHAVE DE SETA E LIMPADOR | |MDM PARTS UN |5,00 350,22 11.751,10
4 |9 [COPO ROLAMENTO UNIVERSAL UN |5,00 9,37 46,85
4 |1O |ESTATOR ROSSI UN 14,00 439,01 |1.756,04
4/11 |FAROL PRINCIPAL COFRAN UN [10,00 369,93 |3.699,30
4 |12 JFIO PARALELO 2 X 1,5 MM TECH NOISE MT [50,00 3,39 169,50
A |13 |FITA ISOLANTE 18 MMX 20M YEZZO UN (24,00 4,88 117,12
4 |14 |FUSIVEL POLY PARTS | |UN 150,00 10,97 48,50
q |15 [GARFO MP UNIVERSAL UN |4,00 33,54 134,16
4 |16 |INDUZIDO GAUSS UN 14,00 320,62 |1.282,48
4 |17 |JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA ISCHUNK UN |3,00 18,74 56,22
q |18 |LAMPADA 12V OSRAN UN |97,00 |5,82 564,54
4 |19 |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E |OSRAN UN 26,00 |48,34 1.256,84

AUXILIAR
4 |20 |LANTERNA PLACA UNIVERSAL UN |5,00 5,87 29,35
4 |21 |LANTERNA TETO UNIVERSAL UN 5,00 7,79 38,95
é |22 |LANTERNA TRASEIRA UNIVERSAL UN J|1000 |5,87 58,70
4 |23 |MOTOR DO LIMPADOR BRASIL PEÇAS |UN [5,00 419,28 [2.096,40
4 |24 |PALHETA BOSCH UN |4,00 96,68 386,72
4 |25 |PLACA DE DIODO GAUSS UN  |5,00 146,99 734,95
4 |26 |PONTEIRA BATERIA POLY PARTS JUN 8,00 10,85 86,80
4 |27 |REGULADOR DE VOLTAGEM IKRO UN 14,00 111,48 |445,92
4 |28 |RELE AUXILIAR SRHO UN [1500 1/1381 207,15
4 |29 JRELE DO PISCA 3RHO UN [10,00 38,47 384,70
4 130 IROLAMENTO PARA GAUSS UN |8,00 59,19 473,52

ALTERNADOR
(DIANTEIRO/TRASEIRO)

4 |31 |ROTOR ALTERNADOR GAUSS UN 4,00 96,68 386,72
4 |32 |SENSOR DE NIVEL DS UN |5,00 125,29 |626,45
4 |33 [SENSOR TEMPERATURA DS UN |5,00 96,68  |483,40
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4 [34 ISOQUETE LAMPADA RAINHA DAS UN [50,00 [9,37 468,50
SETE

4 |35 |ISUPORTE 04 ESCOVA GOLD MAX UN 13,00 110,49 |331,47

4 |36 |SUPORTE FUSIVEL GOLD MAX UN |20,00 [9,37 187,40

4 |37 [TAMPA MP DIANTEIRO VP UN |5,00 193,36  |966,80

4 (38 [TAMPA MP TRASEIRO VP UN 13,00 322,60  |967,80

l4 |39 [TERMINAL DE BATERIA GB UN ]10,00 10,57 5,70

4 |40 [TERMINAL DE FIO OLHAL GB UN |4600 [5,87 270,02

ENCAIXE GRANDE
4 141 [TERMINAL DE FIO OLHAL GB UN |100,00 |3,90 390,00

ENCAIXE PEQUENO
4 42 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA NB AUTO HS 500,00 [123,32 |61.660,00

CENTER

4 43 [CONJUNTO LIMPADOR (BARRA E UNIVERSAL UN 14,00 389,68  |1.558,72

PIVO)
4 |44 |LANTERNA PISCA COFRAN UN [10,00 5,87 58,70

TOTAL| 505.543,58

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ 505.543,58 (quinhentos e

cinco mil, quinhentos e quarenta e três reais e cinquenta e oito centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA EXECUÇÃO E DO
REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: À vigência do presente termo é de 12 (doze) meses,

iniciando em 12/12/2022 e terminando em 11/12/2023, podendo ser prorrogado

pelos prazos e nos casos previstos legalmente.
Parágrafo Segundo: O fornecimento dos objetos e a execução dos serviços, em

questão, deverá ter início, conforme a ordem de compra emitida pelo Depto de

Compras e seguirá as instruções contidas no Termo de Referência.
Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, os preços

registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”? do inciso II do

art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

Parágrafo Quarto: Às eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de

planilha analítica e documento que comprove a superveniência de fatos

imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis,
demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.
Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na

alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se

julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo

licitatório.
Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas

mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago
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DNC amid Sa ppa
pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,
contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome
da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com
Previdência Social — INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço — FGTS.
Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas saneadoras.
Parágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo Municio de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/365
EM =Ix Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sexto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
220-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
240-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.39.00.00
310-000-02-002-04.122.0002.2006-3.3.90.39.00.00
380-000-02-004-04.122.0002.2007-3.3.90.39.00.00
470-000-02-005-04-122.0002.2008-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
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800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90. 30.00.00
ess fPR0-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90. 30.00.00

820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90. 30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
550-000-03-001-04.122.0003-2009-3.3.90.39.00. 00
650-000-03-002-04.122.0003-2010-3.3.90.39.00.00
860-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
870-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
970-000-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39. 00.00
980-504-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
990-000-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
1000-504-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39. 00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1100-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1110-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurdica
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39 00.00
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39 00.00
1170-511-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1310-000-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
1320-504-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30,00.00
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30 00.00
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30 00.00
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30 00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1510-000-05-001-15.451.0005.2020- 3.3.90.39.00.00
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39. 00.00
1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00. 00
1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2740-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30. 00.00
2750-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90,30. 00.00
2760-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30. 00.00
2770-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30. 00.00
2780-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2790-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30. 00.00
2800-504-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30. 00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

PE

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

3340-000-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3350-103-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3360-104-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00 Trê FEITOSA fusca
3560-000-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00 | nú 96!
3570-103-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00 ! nm 3
3580-104-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00 “Ro nes )raEUACUPR
SECREATARIA DE SAÚDE ” o.
Material de Consumo
4490-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4500-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4510-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4520-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4571-0004-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4570-0303-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4580-0494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4590-1494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90,39.00.00
4730-0303-07-001-10.302.0009.2053-3.3.90.39.00.00
4950-0497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
4960-1497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5050-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5060-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5230-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
5240-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5090-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5100-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5270-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
5280-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5430-000-09-001-26.782.0012.2064-3.
5440-504-09-001-26.782.0012.2064-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5450-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
5460-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5820-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6130-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6140-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

3.90.30.00.00
3.90.30.00.00
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5860-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5870-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00

EE e:su28910-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
5920-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6020-728-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6030-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6180-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6190-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6250-000-11-003-08.243.0019.5074-3.3.90.39.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:
a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta
no Edital e demais documentos pertinentes;
b) Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de

sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;
c) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na
Lei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações,

dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos

previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)

calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.

c) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além
dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 100,00

(cem reais), por dia, de atraso ou de demora.

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da

Nota Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor

total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para

a efetiva substituição dos produtos.
e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem

prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo

de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração

Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;

10
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b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato;
f) falha na execução do contrato.

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações
previstas neste edital.

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente
de notificação judicial, nas seguintes hipóteses;

A) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
c) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE,
transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993;

E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta
as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade
Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI, anexos e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente
de transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua
vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

4
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Gqsremuma cUNCIPA 4 USULA DÉCIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

mode

| 001568
EN gua çu-PR

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu
conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal,
inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos,
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não

cabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por

sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento
do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,

Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 12 de dezembro de 2022.

SEZAR AUGUSTO BOVINO NELSON BAVARESCO
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG. nº.

RG. nº.
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gore STA ICUAÇE

,

Extrato de contrato
Contrato Administrativo nº. 101/2022-PMRBI

Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro,
nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu — PR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: NELSON BAVARESCO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº.
05.879.359/0001-02, situada à Avenida Manoel Ribas, 2900, CEP 85.301-020,
Centro, Laranjeiras do Sul, PR, neste ato representada pelo Sr. NELSON
BAVARESCO, portador da Carteira de Identidade nº. 4.456.480-7SSP/PR e
inscrito no CPF nº. 620.365.809-04, Centro, Laranjeiras do Sul, PR.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra (parte
elétrica).
Valor total: R$ 505.543,58 (quinhentos e cinco mil, quinhentos e quarenta e três
reais e cinquenta e oito centavos).
Dotações orçamentárias:

13



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

nitep

“& EXECUTIVO MUNICIPAL
0015 70 Material de Consumo

EM ra 000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.30.00.00
neg" TC Serviços de Terceiros Pessoa Juridica

240-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.39.00.00
310-000-02-002-04.122.0002.2006-3.3.90.39.00.00
380-000-02-004-04.122.0002.2007-3.3.90.39.00.00
470-000-02-005-04-122.0002.2008-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
550-000-03-001-04.122.0003-2009-3.3.90.39.00.00
650-000-03-002-04.122.0003-2010-3.3.90.39.00.00
860-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
870-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
970-000-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
980-504-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
990-000-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
1000-504-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1100-000-04-001-04,123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1110-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurdica
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1170-511-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1310-000-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
1320-504-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3.
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

vo

Lo

da

to

to

to

do

do

to

do

SoOoSoovo

vo

Lo

to

O

So o o o o

1510-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
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onZF ETURA UNO?

SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE | 00 a e
Material de Consumo DES oaguaçue
2740-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00 = To
2750-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2760-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2770-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2780-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2790-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2800-504-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3340-000-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3350-103-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3360-104-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3560-000-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3570-103-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3580-104-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4490-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4500-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4510-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4520-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4571-0004-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4570-0303-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4580-0494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4590-1494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4730-0303-07-001-10.302.0009.2053-3.3.90.39.00.00
4950-0497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
4960-1497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5050-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5060-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5230-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
5240-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5090-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5100-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5270-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
5280-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5430-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5440-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
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001572o, Sérviços de Terceiros Pessoa Jurídica
o Seus4s)-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00

5460-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5820-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6130-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6140-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5860-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5870-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5910-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
5920-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6020-728-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6030-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6180-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6190-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6250-000-11-003-08.243.0019.5074-3.3.90.39.00.00
Prazo de vigência: 12/12/2022 à 11/12/2023.
Data de assinatura: 12/12/2022.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul — PR.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - ç Paragdos tuo
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T Y Per

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO -Nº/c>*
101/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA NELSON BAVARESCO & CIA LTDA.

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
Ao 1º (primeiro) dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa NELSON BAVARESCO & CIA
LTDA, inscrita no CNPJ nº. 05.879.359/0001-02, situada à Avenida Manoel
Ribas, 2900, CEP 85.301-020, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, neste ato
representada pelo Sr. NELSON BAVARESCO, portador da Carteira de
Identidade nº. 4.456.480-7SSP/PR e inscrito no CPF nº. 620.365.809-04,
Ceniro, Laranjeiras do Sul, PR, resolvem aditar ao contrato original, de
acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, iniciando em 12 de
dezembro de 2023 e terminando em 11 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

NELSON BAVARESCO
Contratada

Testemunhas:

1- 2-



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
SA puaciAL Contrato Administrativo nº. 101/2022-PMRBI

Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI
: A : UI
DL) Co Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência
!
'moTA Htonitfitante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: NELSON BAVARESCO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº.
05.879.359/0001-02, situada à Avenida Manoel Ribas, 2900, CEP 85.301-020,
Centro, Laranjeiras do Sul, PR, neste ato representada pelo Sr. NELSON
BAVARESCO, portador da Carteira de Identidade nº. 4.456.480-7SSP/PR e
inscrito no CPF nº. 620.365.809-04.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses, iniciando em 12 de dezembro de 2023 e terminando
em 11 de dezembro de 2024.
Data de Assinatura: 01/12/2023.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (1 Dra aósPERa cd

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 00 1 5 75 Je
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
101/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA NELSON BAVARESCO & CIA LTDA - EPP.

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).

Aos 27 (vinte e sete) dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e
quatro, o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa: NELSON
BAVARESCO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº. 05.879.359/0001-
02, situada à Avenida Manoel Ribas, 2900, CEP $85.301-020, Centro,
Laranjeiras do Sul, PR, neste ato representada pelo Sr. NELSON
BAVARESCO, portador da Carteira de Identidade nº. 4.456.480-7SSP/PR e
inscrito no CPF nº. 620.365.809-04, resolvem aditar ao contrato original, de
acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do contrato por mais 06 (seis)
meses, iniciando em 12 de dezembro de 2024 e terminando em 11 de junho de
2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

NELSON BAVARESCO
Contratada

Testemunhas:

l- 2-



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaça - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
: RE o Contrato Administrativo nº. 101/2022-PMRBI
| 001576 Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI
nt — scoonSegundo Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução
sd Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: NELSON BAVARESCO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
nº. 05.879.359/0001-02, situada à Avenida Manoel Ribas, 2900, CEP
85.301-020, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, neste ato representada pelo Sr.
NELSON BAVARESCO, portador da Carteira de Identidade nº. 4.456.480-
7SSP/PR e inscrito no CPF nº. 620.365.809-04.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, iniciando em 12 de
dezembro de 2024 e terminando em 11 de junho de 2025.
Data de Assinatura: 27/11/2024.

A



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU.
res pI NCIPAL

CNPJ 95 587 770/0001-99 4

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax ot

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu -

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
101/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA NELSON BAVARESCO & CIA LTDA - EPP.

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).

Aos dias 06 (seis) do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO ec a Empresa NELSON BAVARESCO & CIA
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº. 05.879.359/0001-02, situada à Avenida
Manoel Ribas, 2900, CEP 85.301-020, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, neste
ato representada pelo Sr. NELSON BAVARESCO, portador da Carteira de
Identidade nº. 4.456.480-7SSP/PR e inscrito no CPF nº. 620.365.809-04,
Centro, Laranjeiras do Sul, PR, resolvem aditar ao contrato original, de
acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de
junho de 2025 e terminando em 06 de dezembro de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

NELSON BAVARESCO & CIA LTDA - EPP
Contratada

Testemunhas:

1- 2-



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

“A CUNIGIPAL = . -
Extrato de Termo Aditivo para Publicação

001570 Contrato Administrativo nº. 101/2022-PMRBI
i

o Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI
CS QIGUAÇU-PR

TT Terceiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato €
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: NELSON BAVARESCO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ

nº. 05.879.359/0001-02, situada à Avenida Manoel Ribas, 2900, CEP 85.301-

020, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, neste ato representada pelo Sr. NELSON
BAVARESCO, portador da Carteira de Identidade nº. 4.456.480-7SSP/PR e
inscrito no CPF nº. 620.365.809-04, Centro, Laranjeiras do Sul, PR.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de junho de 2025 e terminando em
06 de dezembro de 2025.
Data de Assinatura: 06/06/2025.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA .
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NELSON BAVARESCO & CIA LTDA
CNPJ: 05.879,359/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 05:56:38 do dia 17/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/05/2026.
Código de controle da certidão: DB9F.9E61.ADC4.AA9F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná » PRSFETSRA CU
Secretaria de Estado da Fazenda 0 ria

Receita Estadual do Paraná bl 0
hã. VATU- PR

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 038501608-83

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.879.359/0001-02
Nome: NELSON BAVARESCO & CIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identifi cado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 31/03/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
Z: Iê r

Página 1 de 1
Emitido via Intemet Pública (01/12/2025 10:52:23)



SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 4853/2025

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

DATA DA CONSULTA:24/09/2025 NÚMERO DO LIVRO: 001 / 2025 NUMERO DA PÁGINA:4853

CNPJ: 05.879.359/0001-02

RAZÃO SOCIAL: NELSON BAVARESCO & CIA LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 39616

A Fazenda Pública do Municipio de Laranjeiras do Sul - Paraná, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrita no CNPJ sob nº.
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicinário João Maria, 1020, Centro, Caixa Postal 121, CEP 85.301-410, desta comarca, por
intemédio da autoridade signatária ressalva o direito de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados é
certificado que: | - constam débitos administrados pela Secretaria Municipal de Fazenda, com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da
Lei nº 5.172, de 25 de outubor de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração
para fins de certidão da regularidade fiscal; e, || - constam no Sistema Tributário Municipal débitos inscritos em Divida Ativa Municipal com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubor de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração
para fins de certificação da regularidade fiscal. Conforme disposto nos art. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa.
Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Receita
Municipal.

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA COM
EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO VENCIDOS.

REQUERENTE:

FINALIDADE:CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓRGÃOS PÚBLICOS

Certidão emitida com base na Lei 047, de 26/12/2001.

EMITIDA ÁS 15:51:11 DE 24/09/2025

VÁLIDA ATÉ 23/12/2025

CÓDIGO DE CONTROLE DA AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH9UFFHMJSXTBRMQU

Página | de2
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 05.879.359/0001-02
Razão: IASocial: NELSON BAVARESCO & CIA LTDA
Endereço: R MANOEL RIBAS 2900 / CENTRO / LARANJEIRAS DO SUL / PR / 85301-

020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/11/2025 a 14/12/2025

Certificação Número: 2025111501451258368769

Informação obtida em 01/12/2025 10:43:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWww.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NELSON BAVARESCO & CIA LIDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.879.359/0001-02
Certidão nº: 73167538/2025
Expedição: 01/12/2025, às 10:53:04
Validade: 30/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NELSON BAVARESCO & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.879.359/0001-02, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.



CNP

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro -

ESSGO-D0O - Rio Bonito do Ignaçã

"RO DE PREÇOS Nº. 175/2021-P' 1R BI ITURA EUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI | 80 85 é
NEN TO IEUAÇUPR

Aos U3 (wês) dias do mês de novembro do amo de dois mil e Vinte €um.
autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 85/2021-PMRBI
fui expedida a presente Ata de Registro de Preços. de acordo com o disposto no
artigo 15 da Let Federal nº, 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal
nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que. conjuntamente com as condições
adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre u Administração
Municipale a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aguisição de peças de reposição (baterias).
para o periodo de 12 (doze) meses,

11. Consideram-se registrados os pregos do Detentor da Ata; A empresa
MAURO BERNARDI - ME. com sede na rua Doutor Carmosino Vicira Branco.
nº 705, CEP 85.340-000. Rio Bonito do Iguaçu. PR. inscrita no CNPI sob nº
10.885.464/0001-86, representada pelo Sr. Mauro Bernardi. portador da Carteira
de Identidade RG nº. 4.807.797-8 e CPIYME sob o nº. 839 760,0009-49. à saber:
Lotelitem) : Produto is Márea fade do 1 Preço total

! BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS dO AMPÉERE 20,00 4.457,00
Bateria automotiva de 12 Volts, no mínima dO
Amperes, com liga de prata e/ou chumbo, placas de
grande espessura e alta densidade. separadores com alta
resistência mecânica. alta porosidade, alta apsorção e
baixa resistência elétrica, polos Lerminais cônicos e com
a polo positivo de lado direito e/ou esquerdo da bateria,
caixa e tampa de polipropileno copolimero de alto
impacto, supressor de chama localizado. dispositivo
indicader de carga elétrica, baixa gascificação e
resistência a altas temperaturas. garantia mínima do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.

2d (2 BATERIA AUTOMOTIVA 1 VOLTS 60 AMPERIS [ELITE JUN [is 00
Bateria automotiva de 12 Volts. no mínimo 60
Amperes, com liga de prata e/ou chumbo, placas de
grande espessura e alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade. alta absorção &
baixa resistência elétrica, polos terminais cênicos e com
po polo positivo do lado direito eou esquerdo da bateria.
caixa é tampa de polipropileno copotimero de alto
impacio. supressor de chama localizado. dispositivo
indicador de carpa elétrica. baixa saseificação c
resistência a altas temperatur rantia minima do
fornecedor de 12 meses à partis da data de entrega.

24 3 JBATERIA AUTOMOTIVA |2 VOLTS 7 APERES JELEREO GUN DO00 BASRO  J6.976.00
Bateria automotiva de 12 Volts no minimo 70
Amperes, vom liga de prata ou chumbo, placas de
grande espessura e alta densidade, separadores com alta f
resistência mecânica alta porosidade, alta absorção e /
baixa resistência eleirica. poles terminais córucas e com Pao Í D
o pola positivo do lado direito cos esquerdo da bater ja

EREA a o FO 34320
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caixa e tampa de polipropileno copolímero de alto
impacto, supressor de chama localizado. dispositivo
indicador de carga elétrica. haixa gaseificação É
resistência a altas temperaturas, garantia minima do
fornecedor de 12 meses à partir da data de entrega

Gel drageado

0 045,8 6
a

BATERIA ALTOMOTIVA 12 VOLTS 80 AMPERLS
Bateria automotiva de 12 Volts, no minimo 80
Amperes. com liga de prata c'ou chumbo, placas de
grande espessura e alta densidude, separadores com alta
resistência mecânica. aka porosidade, alia absorção v
baixa resistência elétrica. polos terminais cônicos e com
D polo posttivo de lado direito v/ou esquerdo da bateria.
caixa e tampa de polipropileno copolímero de aito
impacto, supressor de chama localizado, dispositivo
indicador de carga ciétrica, baixa gaseificação É
resistência a ulas temperaturas. garantia mínima do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.

ELITE 20.00 ATO 9.495,20

BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLÊS 100
AMPERES Bateria automotiva de 12 Volts, no minime
100 Amperes, com liga de prata «ou chumbo. piacus de
erande espessura e alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, aita porosidade. alta absorção v
baixa resistência clétrica. polos terminais cônicos e com
o polo positivo do lado direito e/ou esquerdo du bateria,
Caixa e tampa de polipropileno copolimero de alto
impacto. supressor de chama localizado, dispositivo
indicador de carga elétrica, baixa gascific
resistência a altas temperataras, garantia minima do
fornecedor de |2 meses 4 parir da data de entrega

ELITE 50.00 16.713.60

BATERIA AUTOMO IVA [2 VOLTS PSU
AMPERES Bateria automutíva de 12 Volts. no minimo
ES Amperes. com liga de prata e/ou chumbo, placas de
grande espessura o alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade. alta absorção e
baixa resistência elétrica. polos terminais cônicos v com
o polo positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria.
caixa é tampa de polipropileno copolímero de alto
impacto, supressor de chama localizado. dispositivo
indicador de carga elétrica, baixa gaseificação o
resistência a altas temperaturas. garantia minima do
fomecedor de 12 meses a partir da data de entrega,

ELITE 70,00 649,16 ES dd dO

BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 180
AMPERES Bateria automotiva de 12 Voatts. no minimo
180 Amperes, com liga de prata e/ou chumbo. placas de
grande espessura c alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, alta absorção e
baixa resistência elétrica. polos terminais cônicos e com
o polo positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria.
caixa e tampa de polipropileno copotimero de alto
impacte. supressor de chama localizado. dispositivo
indicador de carga elétrica, baixa
resistência a altas temperaruras, garanta minima do

Ati Eh

ELEIE

fornecedor de 12 meses a peutir da data de cotr

20,00 788,09

TOTAL
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1.2. A Administração cfetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra. da indicação Amtigãe-——
orçamentária por onde correrá a despesa. mediante comprovante de recebimento”
por qualguer meto, inclusive fac-símile. ] 00

LYAO
- . MO poua1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito falhas

seja. não atenda as necessidades e exigências. a proponente vencedora terá 5
(cinco) dias para trocar. sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade
eonº. da licitação. agência e conta corrente em nome da proponente. do banco a
ser depositado, « das provas de regularidade com Previdência Social
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação. ou. ainda. circunstância que impeça a liquidação da
despesa. o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas sanecadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-ã apos a regularização da situação.
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu. o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira. e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês. ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante à aplicação
das seguintes fórmulas.
L=(TX/100)/365
EM =x Nx VP onde:
|= Índice de atualização linanceira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios:
N = Nºde dias entre u data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente. pelo menos
trimestralmente. com os praticados no mercado ec assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente: o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos. pu

110.)
correrão por conta das seguintes dotações orçament
EXECUTIVO MUNICIPAL

i
f
Íº
t
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Muterial de Consumo
209-000-02-001-04.122.0002.2002-3.3.90.230.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
220-000-02-001-04.122.0002.2062-3.3.90.39,00.00 !
SECRETARIA DE FINANÇAS E
Material de Consumo
10906-000-04-001-04.123.0004.2011-3.3.96.30.00.06
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
11406-000-04-001-04.123.0004.2011-3,3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
740-000-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.30.00.00
750-504-03-003-04,122,0003,2006-3,3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
890-000-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.39.00.00
810-504-03-003-04.122.0003,2006-3.3.90,39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS | URBANISMO
Material de Consumo
1390-000-05-001-15.451.0005.2013-3,
1400-504-05-001-15.451,0005.2013-3.º
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1430-000-05-001-15.431-0005.2013-3,3,90,39.00.00
1440-504-05-001-15.451-0005,2013-3.3.90,39.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA É ESPORTE
Material de Consumo
1790-000-06-001-12.361.0008.2016-3,3.90.30.00.00
1800-103-06-001-12.361.0008.2016-3,3,90,30.00.00
1810-104-06-001-12,361.0008.2016-3,3.90.30,00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
1830-000-06-001-12.361.0008.2016-3.3,90,39,00.00
1840-103-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.39.00.00
1850-104-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Matcrial de Consumo
3340-000-07-001-10.301.0009.2028-3.3.00,30.00.00
3350-303-07-001-10,301,0009,2028-3,3.90,20,00.00
3670-494-07-001-10,301.0009,2032-3.3.90,30.00.00
Serviços de lerceiros Pessoa Juridica
3410-303-07-001-10.301.0009-2028-3,3.90,39.00.00
3690-494-07-001-10,301.0009,2032-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA É MEIO AMBIENTE
Material de Consumo ;
3780-000-08-001-20.606.0010.2034-3.2.90.30.00.00 /

3.90,30.00.00
3.90.30.00.00

20

Cad

Aa

3790-504-08-001-20.606,0010.20034-3.3.90.30,00.00 f
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica :
3829-000-68-001.20,606.0010,2034-5.3.90.29,00.00 n | ,
3830-504-08-001-20.606.0010,2034-2.3,90.39.00,00..52 cs
SECRETARIA DE VIAÇÃO O :

/ o +

Ea
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Material de Consumo
4090-000-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.30.00.00
4100-504-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Iurídica
4110-000-09-001-26.782.0020.2036-3.3,90.39.00.00
4120-504-09-001-26.782.0020.2036-3.3,90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
4576-000-11-001-08.244,0015.2041-3.5
4660-934-11-002-08.244,0015,2042-3.3,
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4610-000-11-001-08.244.0015,2041.3,3.90,39,00.00
4700-934-11-002-08.244,0015.2043-3.3,90.39.00.00

> .90.30.00.00
90.30.00,003

Elf. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com à fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese. a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições. nos termos do parágrafo quarto, artigo 15.
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

112. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a formecedora às
seguintes sanções:
a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega. a cada
solicitação. e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução
dos materiais.
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
periodo de.01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior. fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

113. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78. da Lei Federal nº. 8666/93.
ou a pedido justificado do interessado c aceito pela Administração.

I.t4. A fornecedora deverá manter enquamo vigorar o registro de preços c em
compatibilidade com as obrigações por cleo assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 85/2021-PMRBI.

1.15, Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociávé
proposta aprescitada pela adjudicatária. /

f
L16.0 prazo de validado da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,

ELI6.1. A entrega c à exceução dos serviços estão descritos no teúno de
Referência. pa t

mr
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1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os prega
serão fixos e irreujustáveis. exceto nas hipóteses. devidamente co!
ocorrência de situação prevista na alínça “d” do inciso II do at. É
8.666'93 ou de redução dos preços praíicados no mercado. 4

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de consequências incalculáveis. demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato.

1.19. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “dV do
inciso IL do art. 65 da Lei nº. 8.666/93. a Administração, se julgar conveniente.
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, c. definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convacado pela Secretaria de
Administração para alteração. por aditamento. do preço da Ata,

1.2]. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços. aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos. o edital do Pregão Presencial SRP nº. 85/2021-
PMRBI. com os termos aditados e à proposta da detentora da Ata naguilo que
não contrariar as presentes disposições.

t.22. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul. Estado do Paraná,
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata €
do procedimento licitatório que a precedeu.

1.23. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços. que vai
assinada por seus representanies legais. em 02 vias de igual teor e forma e
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

id
A

XUGUSTO BOVINO

MAURO BERNARDI
Detentor da Ata

Teste
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. A 91

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/202]-PMRBI Yr q 3
o TESEU CADIPR

Prefeitura Municipal de Rio Benito do Iguaçu, Estado do Paranã, CNPI nº 93 587,770/0001-
99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº 720. Centro. Rio Bonito do Iguaçu - PR. neste ato
representada pelo Prefeiro Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO. brasileiro. casado.
portador de cédula de identidade nº. LATO AGIUSSPPR e CREME nº 333. 481.709-15. de
acordo com o disposto no artigo [5 da Lei Federal nº. R.666/93 « suas alterações e na
Decreto Municipat nº 140/2007 de 28 de auosto de 2007 que. conjuntamente com as
condições adiante estipuladas. regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aguisição de peças de reposição (baterias). pari o
periodo de 12 (doze) meses

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: À empresa MAURO BERNARDI -
ME. com sede na rua Doutor Carmosino Vicira Branco. nº 705. CEP 85.340-000, Rio Bonito
do Iguaçã, PR. inscrita no CNPJ sob nº 10,885. 464/000]-86. representada prio Sr. Mauro
Bernardi. portador da Carteira de Identidade RG 0º. 4. 797.8 e CPIME sob o nº
859.760.0009-40. à sabe

24 |) BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 40 AMPERES JELITE dn 2000 [D22.85
Bateria gutomotiva de 12 Volts, no minimo dO
Amperes, com liga de prata v:ou chumbo, placas de
srande espessura e alta densidade. separadores com altr
resistência mecânica, alta porosidade, alta absorção €
baixa resistência elétrica. polos terminais cónicos e com
lo polo positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria,
caixa v tampa de polipropileno copolímero de alo
impacto, supressor de chama localizado, dispositivo
indicador de carga elétrica, baixa gaseihe
resistência a altas temperaturas. garantia minima do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.

RENA: BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 60 AMPERES JELETE JUN 3800
Bateria mtomotiva de 12 Volts. no minimo 60
Amperes, com liga de prata e/ou chumbo, placas de
grande espessura e alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, uliu absorção &
baixa resistência elétrica. polos terminais cônicos é com
é polo positivo do lado direito e/ou esquerdo da batera,

' caixa e tampa de polipropileno copotimero de alto
impacto, supressor de chama loculizado, dispositivo
indicador de carga elétrica, baixa guscificação e
resistência a attas temperaturas, garantia minima do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega,

ad 3 BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 20 AMPÉRIES JELIFE JUN 20.60 [348.80 d 976.00
Bateria automotiva de 12 Volts. no minimo 70
Amperes, com liga de prata e'ot chumbo, placas de
grande espessura e alta densidade. separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, sita absorção v
baixa resistência elétrica, polos terminais cônicos e com
o polo positivo do lado direito eau esquerdo da bateria,
caixa tampa de polipropileno copobmero de ato
impacto, sopressor de chasia localizado, dispositivo
indicador de cerpa elétrica, butxa gaseificação «

200

10.343020
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resistência a altas temperaturas, garantia mínima do
fornecedor de 12 meses a paryr da dam de entrega. TUR

BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLÊS 80 AMPERES
Bateria automotiva de 12 Volts no minimo 80
Amperes. com liga de prata e'ou chumbo, placas de
grande espessura e aHa densidade. separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade. alia absorção v
baixa resistência elétrica. polos terminais cónicos e com
o polo positivo do Jado direito e/ou esquerdo da bateria.
caixa e tampa de polipropileno copotimero de alto
impacto, supressor de chama localizado, dispositivo
indicador de carga elétrica, baixa gascifi
resistência a altas temperaturas. garantia minima do
fornecedor de 12 meses a partir da dats de entrega

Ação O

20.00 ATA TDAVS 20

BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 100
AMPERES Bateria automotiva de 12 Volts, no minimo
106 Amperes, com liga de prata e/ou chumbo. placas de
grande espessura e alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade. alta absorção e
baixa resistência elétrica. polos terminais cónicos e com
o polo positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria,
caisa € tampa de polipropileno copolimero de alto
unpacio. supressor de chama localizado, dispositivo
indicador de carga elétrica, baixa gascilicação &
resistência a altas temperatr
fornecedor de 12 meses a partie da caia de entrepa

antia minina do

ELITE LIN 20.00

6 BATERIA AUTOMOTIVA [2 VOL ES 150
AMPEÉRES Bateria automotiva de 12 Volts. no minimo
180 Amperes, com liga de prata ecou chumbo. placas de

ande espessura e alta densidade, separadores com alta
envia mecánica, alta porosidade. alia absorção e

baixa resistência eletrica. polos tenninais cônicos e com
o polo positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria.
caixa e tampa de polipropileno copolimero de alio
irapacto. supressor de chama localizado, dispositivo
indicador de carga elétrica, baixa gaseificação e
resistência a altas remperaturas, garantia mínima do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.

EHATE UN 70,00 640 16 USADA

=] BATERIA AUTOMOTIVA [2 VOLTS [80
AMPERES Bateria automotiva de 12 Volts, no mítimo
180 Amperes, com liza de prata v'ou chumbe. placas de
srande espessura e alta densidude, separadores com alta
resistência mecânica. aita porosidade, alia absorção e
baixa resistência elétrica. polos terminais cônicos é com
o polo positivo do lado direito e'ou esquerdo da bateria,
caixa e tampa de polipropileno copolimero de alto
impacto, supressor de chama localizado, dispositivo
indicador de c elerrica, baixa gaseificação o
resistência a altas temperature rantia minima do

ELITE

fornecedor de 12 meses u partir da data de entrega.

UN Poda 288.69  iS.773,80

TOTAL; 109.200,00)



PREFEITU

&SI40-D0A -

As despesas decorrentes da agu
das seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
200-6000-02-001-04.122,0002.2002-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
220-000-02-001-04,122,0002.2002-3,3,90,39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1090-000-04-00 [-04,123.0004.2011-3.3.90,36.86,00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
ELAO-000-04-00 14-04 123. 0004.2011-3,3.90,39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
740-000-03-003-04.122,0003.2806-3.3.90.30.00,00
750-504-03-003-04,122,/0003.2006-3,3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
800-000-03-003-04.122,0005.2006-3,3,00.39.00.00
810-504-03-003-04.122,0003,2006-3,3.90.39.00,09
SECREFARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
13590-000-08-001-15.451.0008.2013-3.3,90.35.600.00
[400-S04-05-00 1-8 ASTOOUS D0L3-3.3,90,30,00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juri
1420-000-05-001 15.45.0008 201
1440-504-05-001-18.451-0005

ETARIA DE EDUCAÇÃO, c U
Material de Consumo
1790-006-06-001-12,361,0008.2016-3.5.90,30,00.00
1800-103-06-001-12,361.0008,2016-2.3.90.30.00.00
[S10-104-06-001-12.361.0008.0016-3.3.90.30.00,00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
1830-000-06-001-12.361.0008.2016-3
1840-103-06-001-12.301.0008,2016-3
E830-104-06-001]-12,3601.0008.2016-2.
SECRETARIA DE SAUDE
Material de Consumo
3340-000-07-001-10.301.0009.2008-
3550-303-07-001-16.301.0009.2028
3670-494-07-001-10.201.0009.2032.3
Serviços de Terceiros Pessos Jurídica
3410-303-07-001-10,301.0009-2028-3.3.90,39,00.00
3600-494-07-001-10.301.0009.2032-3,3.90,39.00,00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E
Material de Consumo
3780-000-03-001-20.606.0010.2034-3.3,90.30.00. 00
3790-504-08-001-20.606.0010.2034-3.3,90,30.00.00
Serviços de Terceiros Pessou lurídica
3820-000-08-001-20.666.0010,20334
3830-504-08-001-20.606.D0 10,203
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
4090-000-09-001-26.782,0020.2036-3
4100-504-09-001-26,782.0020.2036-3
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
41140-000-09-001-26.782.0020,20536-3.3.90.39.00 00
4AT2O-S04-09-001-26.780.0020,2036-2,3 39 00.00

RE SEEN IS)
.90.39,00,00

90.59.00.00
SEIO 00H
-50.39.00.00

3.90.30.60.,00
3.90.30,00.00
3.90.30,00,00as

3.90.39.00.00
3. 90.39. 00,00

90, 20.00.00
.90.26.09.08led
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PREFEITURA EUIHC
ASTO-0U0-1 |-061-08.244.0013,2041-3.3,90.30.00.00 | SEFEN USAEtdinicinAt
A660-934-11-002-08.244.00153.2 3.90,30.00.00 |

1Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4610-000-11-001-08.244.0015.2041-5,
4700-934-11-002-08,244,0015,/2043-3,

!
.90.39.00.00 4
.90.39.00.00 -

Vo

Sao

Datu da assinatura: 03/11/2021

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeiro Municipal

MAURO BERNARDI
Detentor da Ata
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
102/2022-PMRBI
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E A
EMPRESA MAURO BERNARDI,
CONFORME LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
Nº. 85/2021-PMRBI.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: MAURO
BERNARDI, com sede na rua Doutor Carmosino Vieira Branco, nº 705, CEP
85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
10.885.464/0001-86, representada pelo Sr. MAURO BERNARDI, portador da
Carteira de Identidade RG nº. 4.807.797-8 e CPF/MF sob o nº. 839.760.0009-
49, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o
presente contrato, nos termos da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores,
assim como pelas condições da Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
Nº. 85/2021-PMRBI, bem como nos termos da proposta apresentada pela
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de peças
de reposição (baterias), de acordo com as quantidades e respectivos valores
descritos na tabela abaixo:
Lote | Item'1..::.: Descrição do produto/serviço..:. | | Marca Un | Qtde: |: Preço: Preço total

o : . dose] | unitário:o . “Ff produto [o [o Co : :
o4 BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 40 ELITE |UN [18,00 |222,85 |4.011,30

/AMPERES Bateria automotiva de 12 Volts,
no minimo 40 Amperes, com liga de prata
e/ou chumbo, placas de grande espessura e
alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, alta
absorção e baixa resistência elétrica, polos
terminais cônicos e com o polo positivo do
lado direito e/ou esquerdo da bateria, caixa e
tampa de polipropileno copolimero de alto
impacto, supressor de chama localizado,
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dispositivo indicador de carga elétrica, baixa
gaseificação e resistência a altas
temperaturas, garantia mínima do fornecedor
de 12 meses a partir da data de entrega.

24 2 BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 60 ELITE |UN [18,00 [295,52 |5.319,36
/AMPERES Bateria automotiva de 12 Volts,
no mínimo 60 Amperes, com liga de prata
e/ou chumbo, placas de grande espessura e

A alta densidade, separadores com alta
preGREEN” resistência mecânica, alta porosidade, alta

59 b absorção e baixa resistência elétrica, polos
terminais cônicos e com o polo positivo do

(gsm PR lado direito e/ou esquerdo da bateria, caixa e
ME tampa de polipropileno copolímero de alto

impacto, supressor de chama localizado,
dispositivo indicador de carga elétrica, baixa
gaseificação e resistência a altas
temperaturas, garantia mínima do fornecedor
de 12 meses a partir da data de entrega.

24 33 BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 70 ELITE |UN |17,00 [348,80 [5.929,60
/AMPERES Bateria automotiva de 12 Volts,
no mínimo 70 Amperes, com liga de prata
e/ou chumbo, placas de grande espessura e
alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, alta
absorção e baixa resistência elétrica, polos
terminais cônicos e com o polo positivo do
lado direito e/ou esquerdo da bateria, caixa e
tampa de polipropileno copolíimero de alto
impacto, supressor de chama localizado,
dispositivo indicador de carga elétrica, baixa
gaseificação e resistência a altas
temperaturas, garantia mínima do fornecedor
de 12 meses a partir da data de entrega.

24 |á BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 80 ELITE |UN [18,00 |474,76 |8.545,68
AMPERES Bateria automotiva de 12 Volts,
no mínimo 80 Amperes, com liga de prata
e/ou chumbo, placas de grande espessura e
alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, alta
absorção e baixa resistência elétrica, polos
terminais cônicos e com o polo positivo do
lado direito e/ou esquerdo da bateria, caixa e
tampa de polipropileno copolimero de alto
impacto, supressor de chama localizado,
dispositivo indicador de carga elétrica, baixa
gaseificação e resistência a altas
temperaturas, garantia mínima do fornecedor
de 12 meses a partir da data de entrega.

24 | BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 100 ELITE JUN (2,00 [557,12 |1.114,24
IJAMPERES Bateria automotiva de 12 Volts,
no mínimo 100 Amperes, com liga de prata
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e/ou chumbo, placas de grande espessura e o Y V X Euaduar
alta densidade, separadores com alta mopes
resistência mecânica, alta porosidade, alta
absorção e baixa resistência elétrica, polos
terminais cônicos e com o polo positivo do
lado direito e/ou esquerdo da bateria, caixa e
tampa de polipropileno copolímero de alto
impacto, supressor de chama localizado,
dispositivo indicador de carga elétrica, baixa
gaseificação e resistência a altas
temperaturas, garantia mínima do fornecedor
de 12 meses a partir da data de entrega.

24 | BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 150 ELITE |UN |48,00 |649,16 |31.159,68
IAMPERES Bateria automotiva de 12 Volts,
no minimo 150 Amperes, com liga de prata
e/ou chumbo, placas de grande espessura e
alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, alta
absorção e baixa resistência elétrica, polos
terminais cônicos e com o polo positivo do
lado direito e/ou esquerdo da bateria, caixa e
tampa de polipropileno copolímero de alto
impacto, supressor de chama localizado,
dispositivo indicador de carga elétrica, baixa
gaseificação e resistência a altas
temperaturas, garantia mínima do fornecedor
de 12 meses a partir da data de entrega.

24; | BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 180 ELITE |UN (20,00 |788,69 |15.773,80
JAMPERES Bateria automotiva de 12 Volts,
no mínimo 180 Amperes, com liga de prata
e/ou chumbo, placas de grande espessura e
alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, alta
absorção e baixa resistência elétrica, polos
terminais cônicos e com o polo positivo do
lado direito e/ou esquerdo da bateria, caixa e
tampa de polipropileno copolímero de alto
impacto, supressor de chama localizado,
dispositivo indicador de carga elétrica, baixa
gaseificação e resistência a altas
temperaturas, garantia minima do fornecedor
de 12 meses a partir da data de entrega.

TOTAL| 71.853,66)

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ 71.853,66 (setenta e um
mil, oitocentos e cinquenta e três reais e sessenta e seis centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA EXECUÇÃO E DO
REAJUSTE



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo é de 12 (doze) meses,
iniciando em 12/12/2022 e terminando em 11/12/2023, podendo ser prorrogado
pelos prazos e nos casos previstos legalmente.
Parágrafo Segundo: O fornecimento dos objetos e a execução dos serviços, em
questão, deverá ter início, conforme a ordem de compra emitida pelo Depto de
Compras e seguirá as instruções contidas no Termo de Referência.
Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, os preços
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do
art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de
planilha analítica e documento que comprove a superveniência de fatos
imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis,
demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.
Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.
Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago
pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,
contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome
da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com
Previdência Social — INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço —- FGTS.
Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas saneadoras.
Parágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo Municío de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
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taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante ”
a aplicação das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N=Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sexto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
220-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
240-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.39.00.00
310-000-02-002-04.122.0002.2006-3.3.90.39.00.00
380-000-02-004-04.122.0002.2007-3.3.90.39.00.00
470-000-02-005-04-122.0002.2008-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
550-000-03-001-04.122.0003-2009-3.3.90.39.00.00
650-000-03-002-04.122.0003-2010-3.3.90.39.00.00
860-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
870-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
970-000-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
980-504-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
990-000-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
1000-504-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1100-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.
1110-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurdica
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00

0.30.00.00
0.30.00.00e
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.39.00.00

.39.00.00
39.00.00

1170-511-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90
1310-000-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90
1320-504-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

«Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

»:490-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1510-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2740-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2750-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2760-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2770-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2780-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2790-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2800-504-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3340-000-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3350-103-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3360-104-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3560-000-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3570-103-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3580-104-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4490-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4500-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4510-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4520-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4571-0004-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4570-0303-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4580-0494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4590-1494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4730-0303-07-001-10.302.0009.2053-3.3.90.39.00.00
4950-0497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
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4960-1497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00 |
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 4 RAS Ro
Material de Consumo ÍRID Be) DS IUAÇUPR
5050-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00 To
5060-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00 o
5230-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
5240-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5090-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5100-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5270-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
5280-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5430-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5440-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5450-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
5460-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5820-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6130-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6140-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5860-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5870-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5910-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
5920-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6020-728-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6030-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6180-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6190-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6250-000-11-003-08.243.0019.5074-3.3.90.39.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta
no Edital e demais documentos pertinentes;
b) Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de
sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;
c) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
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d). A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

|: GEÁUSULA QUINTA - SANÇÕES

ta) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas nap
Lgiemº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações,
dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)
calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.

c) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além
dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 100,00
(cem reais), por dia, de atraso ou de demora.

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da
Nota Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor
total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para
a efetiva substituição dos produtos.

e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo
de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato;
f) falha na execução do contrato.

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações
previstas neste edital.

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
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PEEFLTUCA DUiQUrA

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente
de notificação judicial, nas seguintes hipóteses; . DRASPS

A) Infringência de qualquer obrigação ajustada; mobi Co IGUAGUSA

B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;—=—.
Cc) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE,
transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993;

E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta
as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade
Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI, anexos e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente
de transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua
vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu
conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal,
inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos,
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não
cabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
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As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por
sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento
do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

a Rio Bonito do Iguaçu-PR, 12 de dezembro de 2022.
quote

e UEM
a emuapare

' QhggZAR AUGUSTO BOVINO MAURO BERNARDI
: xs ONTRATANTE CONTRATADA
taareo

Testemunhas:

RG. nº.

RG. nº.
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eRsrEnUSA cuRICIPALExtrato de contrato ,
Contrato Administrativo nº. 102/2022-PMRBI | 9 SS

Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI Y
acreContratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscritôºHs” exeni

inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro,
nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: MAURO BERNARDI, com sede na rua Doutor Carmosino Vieira
Branco, nº 705, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ
sob nº. 10.885.464/0001-86, representada pelo Sr. MAURO BERNARDI,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.807.797-8 e CPF/MF sob o nº.
839.760.0009-49.
Objeto: Aquisição de peças de reposição (baterias).
Valor total: R$ 71.853,66 (setenta e um mil, oitocentos e cinquenta e três reais e
sessenta e seis centavos).
Dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
220-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
240-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.39.00.00
310-000-02-002-04.122.0002.2006-3.3.90.39.00.00
380-000-02-004-04.122.0002.2007-3.3.90.39.00.00
470-000-02-005-04-122.0002.2008-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
550-000-03-001-04.122.0003-2009-3.3.90.39.00.00
650-000-03-002-04.122.0003-2010-3.3.90.39.00.00
860-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
870-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
970-000-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
980-504-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
990-000-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
1000-504-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1100-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1110-504-04-001-04.123.0004.,2017-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurdica

IB!
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o - Aim) --000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
feeeseuo A 7 60-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00

B 1 6061170- -511-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
q Y )GAIA 000-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00

| mo pes "É-1320-504-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1510-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo

9
9 So

2740-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2750-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2760-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2770-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2780-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2790-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2800-504-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3340-000-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3350-103-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3360-104-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3560-000-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3570-103-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3580-104-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4490-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4500-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3,90.30.00.00
4510-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4520-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4571-0004-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4570-0303-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4580-0494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90. 39. 00.00
4590-1494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
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4730-0303-07-001-10.302.0009.2053-3.3.90.39.00.00 em
4950-0497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00 TESREMURA atras
4960-1497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00 07
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE a É

CO NUACU.Material de Consumo
5050-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5060-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5230-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
5240-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5090-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5100-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5270-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
5280-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5430-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5440-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5450-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
5460-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5820-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6130-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6140-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5860-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5870-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5910-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
5920-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6020-728-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6030-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6180-000-11-002-08.244,0015.2072-3.3.90.39.00.00
6190-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6250-000-11-003-08.243.0019.5074-3.3.90.39.00.00
Prazo de vigência: 12/12/2022 à 11/12/2023.
Data de assinatura: 12/12/2022.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul — PR.
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4 00 0.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
102/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA MAURO BERNARDI.

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
Ão 1º (primeiro) dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato € funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa MAURO BERNARDI, com sede
na rua Doutor Carmosino Vieira Branco, nº 705, CEP 85.340-000, Rio Bonito
do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 10.885.464/0001-86, representada
pelo Sr. MAURO BERNARDI, portador da Carteira de Identidade RG nº.
4.807.797-8 e CPF/MF sob o nº. 839.760.0009-49, resolvem aditar ao contrato
original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, iniciando em 12 de
dezembro de 2023 e terminando em 11 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

MAURO BERNARDI
Contratada

Testemunhas:

1- 2-
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação

669 Contrato Administrativo nº. 102/2022-PMRBI
Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI

. Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e

funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: MAURO BERNARDI, com sede na rua Doutor Carmosino Vieira

Branco, nº 705, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ

sob nº. 10.885.464/0001-86, representada pelo Sr. MAURO BERNARDI,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.807.797-8 e CPF/MF sob o nº.

839.760.0009-49.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para

manutenção de veículos € máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato

por mais 12 (doze) meses, iniciando em 12 de dezembro de 2023 e terminando

em 11 de dezembro de 2024.
Data de Assinatura: 01/12/2023.
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A im RR
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVOSNI euaso:
102/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA MAURO BERNARDI.

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).

Aos 27 (vinte e sete) dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e
quatro, o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa: MAURO
BERNARDI, com sede na rua Doutor Carmosino Vieira Branco, nº 705, CEP
85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
10.885.464/0001-86, representada pelo Sr. MAURO BERNARDI, portador da
Carteira de Identidade RG nº. 4.807.797-8 e CPF/MF sob o nº. 839.760.0009-
49, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do contrato por mais 06 (seis)
meses, iniciando em 12 de dezembro de 2024 e terminando em 11 de junho de
2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

MAURO BERNARDI
Contratada

Testemunhas:

l- 2.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ars: Extrato de Termo Aditivo para Publicação

11 Contrato Administrativo nº. 102/2022-PMRBI

ME a Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI

io Bert Segundo Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e

funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: MAURO BERNARDI, com sede na rua Doutor Carmosino

Vieira Branco, nº 705, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita

no CNPJ sob nº. 10.885.464/0001-86, representada pelo Sr. MAURO

BERNARDI, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.807.797-8 e

CPF/MF sob o nº. 839.760.0009-49.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para

manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte

elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, iniciando em 12 de
dezembro de 2024 e terminando em 11 de junho de 2025.
Data de Assinatura: 27/11/2024.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122...
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Pardini

na é
FADAS:TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.

102/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA MAURO BERNARDI,

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de peças de
reposição (baterias).

Aos dias 06 (seis) do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa MAURO BERNARDI, com sede
na rua Doutor Carmosino Vieira Branco, nº 705, CEP 85.340-000, Rio Bonito
do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 10.885.464/0001-86, representada
pelo Sr. MAURO BERNARDI, portador da Carteira de Identidade RG nº.
4.807.797-8 e CPF/MF sob o nº. 839.760.0009-49, resolvem aditar ao contrato
original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de
junho de 2025 e terminando em 06 de dezembro de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

MAURO BERNARDI
Contratada

Testemunhas:

I- 2.

Extrato de Termo Aditivo para Publicação

EOITUNA CURIG



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Contrato Administrativo nº. 102/2022-PMRBI

Lin Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI

po egito o Terceiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: MAURO BERNARDI, com sede na rua Doutor Carmosino Vieira

Branco, nº 705, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ

sob nº. 10.885.464/0001-86, representada pelo Sr. MAURO BERNARDI,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.807.797-8 e CPF/MF sob o nº.

839.760.0009-49.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de peças de reposição

(baterias).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato

por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de junho de 2025 e terminando em

06 de dezembro de 2025.
Data de Assinatura: 06/06/2025.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAURO BERNARDI
CNPJ: 10.885.464/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:48:54 do dia 17/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/01/2026.
Código de controle da certidão: F126.4E10,AC13.B665
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná ' | 15
Secretaria de Estado da Fazenda ,

Receita Estadual do Paraná more o Soteranter

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038502402-43

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.885.464/0001-86
Nome: MAURO BERNARDI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 31/03/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wi nda.pr.gov.br

Pagina 1 de t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIO BONITO DO IGUAÇU

Email: prefeituraQriobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br -CNPJ: 95.587.770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 —

Rio Bonito do iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 1138/2025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que a presente Certidão está sendo expedida para atender DECRETO N. 310/2025 DE 13/11/2025
e SÚMULA: Dispõe sobre as medidas tributárias e administrativa emergenciais decorrentes do Decreto Municipal
nº 305/2025, que declarou Estado de Calamidade Pública no Município de Rio Bonito do Iguaçu em razão de
Tempestade Local/Convectiva — Tornados (Código 13211), com prorrogação de prazos para Taxa de Alvará,
ISS, IPTU, por 180 (cento e oitenta) dias e dá outras providências.

VALIDADE: 24/01/2026 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 5ZXJMZ20E52X4XX3RAZ

REQUERENTE: Prefeitura Municipal PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: MAURO BERNARDI

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

2536 10.885.464/0001-86 90483280-48 194
ENDEREÇO: R DR CARMOSINO VIEIRA BRANCO, 0 - CENTRO - AUTO PEÇAS E MECANICA SANTIAGO Rio Bonito
do Iguaçu - PR CEP: 85340000

ATIVIDADES : Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, Manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos para agricultura e pecuária, Serviços de usinagem, tornearia e solda, Reforma de pneumáticos
usados, Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e construção, peças e
acessórios, exceto tratores, Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto
válvulas, Manutenção e reparação de tratores agrícolas, Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas,
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto
tratores, Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores, Serviços de manutenção e
reparação elétrica de veículos automotores, Serviços de borracharia para veículos automotores, Serviços de
instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores, Serviços de reboque de veículos
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Observações:

Rio Bonito do Iguaçu, 25 de Novembro de 2025

Emitido por: << Equiplano Público Web >>
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  10.885.464/0001-86
Razão: MAURO BERNARDISocial:
Endereço: RUA DR.CARMOSINO VIEIRA BRANCO 705 / CENTRO / RIO BONITO DO

IGUACU / PR / 85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/11/2025 a 12/12/2025

Certificação Número: 2025111301481586825559

Informação obtida em 01/12/2025 10:43:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www .caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MAURO BERNARDI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.885.464/0001-86
Certidão nº: 73192412/2025
Expedição: 01/12/2025, às 11:24:06
Validade: 30/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MAURO BERNARDI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 10.885.464/0001-86, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 01/12/2025

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO (VIGÊNCIA) AO PREGÃO PRESENCIAL Nº
85/2021 - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 98,99,100,101 é 102/2022-PMRBL
REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

Mediante o pedido de aditivo de prazo (vigência), 06 (seis) meses, na solicitação feita
em anexo, solicitamos informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio
das despesas.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras
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PREFEITUNA CUNICIPAL

' A E "UA MEPRMunicípio de Rio Bonito do Iguaçu
e CNPJ 95.587.770/0001-99
e >» Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122

Rio Bonito do Iguaçu - PR

SECRETARIA DE FINANÇAS

Rio Bonito do Iguaçu 01 de dezembro de 2025.
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras
Ref. Indicação de previsão orçamentária para ADITIVO PREGÃO PRESENCIAL 85/2021 -
Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para manutenção de veículos
e máquinas pesadas da frota municipal (parte elétrica).

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo
as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
880-000-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
890-505-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
900-510-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
910-1045-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
Material de Consumo
820-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3,90.30.00.00
830-505-03-003-04,122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
850-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3,90.30.00.00

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1540-000-05-001-15.451.005.2020-3.3.90.39.00.00
1550-505-05-001-15.451.005.2020-3.3.90.39.00.00
1560-512-05-001-15.451.005.2020-3.3.90.39.00.00
Material de Consumo
1490-000-05-001-15,451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1500-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
2640-000-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.39.00.00



“Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122

Rio Bonito do Iguaçu - PR

SECRETARIA DE FINANÇAS

..3650-103-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90. 39.00.00
2660-104-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.39.00.00
2670-107-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.39. 00.00
3180-000-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.39.00.00
3190-103-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.39.00.00
3200-104-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.39.00.00
3410-103-06-001.12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3420-104-06-001.12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3560-103-06-001.12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3570-104-06-001.12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
2970-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2980-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2990-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
3000-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
Material de Consumo
2820-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2840-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2850-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3,90.30.00.00
2860-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2870-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2880-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2890-151-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2520-000-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00
2530-102-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00
2540-103-06-001-12.361.0006.2033-3.3,90.30.00.00
2550-104-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00
2560-107-06-001-12.361.0006.2033-3.3,90.30.00.00
3140-000-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00
3150-103-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00
3160-104-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00
3360-000-06-001-12.361.0006.2038-3.3.90.30.00.00
3370-103-06-001-12.361.0006.2038-3.3.90.30.00.00
3500-103-06-001-12.361.0006.2039-3.390.30.00.00

SECRETARIA DE SAÚDE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4840-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
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4850-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4860-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4870-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4880-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4890-1496-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
Material de Consumo
4710-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4720-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4730-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4740-372-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4750-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4760-381-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4770-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4780-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5580-000-08-001-20.606.0010.2058-3.90.39.00.00
5590-505-08-001-20.606.0010.2058-3.90.39.00.00
Material de Consumo
5520-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5530-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5540-996-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5550-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE VIAÇÃO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
6010-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
6020-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
6030-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
Material de Consumo
5960-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5970-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5980-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5990-1052-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
6000-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL



Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122

Rio Bonito do Iguaçu - PR
q É ap

SECRETARIA DE FINANÇAS

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
6400-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
6410-505-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
6490-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6500-937-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6510-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6610-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6620-990-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6760-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6770-505-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00

Material de Consumo
6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6460-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6470-937-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6480-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6710-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6720-505-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00

RENATA BOCCA assinado de forma digital por
RENATA BOCCA

Atenciosamente, DOERTZBACHE. corrzaachenosssenocasa
R:08456006998 “0300 o

Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99 ” “

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQ riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 01 de dezembro de 2025.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Municipal

Assunto: Solicitação de parecer jurídico — Pregão Presencial nº 85/2021 - Contrato
administrativo nº 98,99,100,101 e 102/2022-PMRBI.

Tendo em vista a solicitação de aditivo de prazo para mais 06 (seis) meses, solicitado
pela Secretaria de Administração e as empresas:

ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº. 80.851.140/0001-02;

INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº. 00.824.499/0001-
51;

AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA J$08 LTDA, inscrita no CNPJ nº. 80.028.319/0001-64;

NELSON BAVARESCO & CIA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº. 05.879.359/0001-02;

MAURO BERNARDI, inscrita no CNPJ nº. 10.885.464/0001-86, envio o mesmo para
devida análise e manifestação jurídica, a fins de orientação e da legalidade dos princípios que
norteiam o referido processo.

una (Som
Kariane Doss
Departamento de Compras



PREFEITUDA EUICUA

COMO

Procuradoria Geral do Municipio de Bio Eonito da Iguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER TÉCNICO OPINATIVO

EMENTA: Solicitação de aditivo de
vigência referente aos Contrato de nº.
98/2022, 99/2022, 100/2022, 101/2022 e
102/2022, todos oriundos do Pregão
Presencial SRP nº 85/2021.

RELATÓRIO:

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei
nº 8.666, de 1993, para análise da minuta do Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência dosseguintes contratos administrativos: 1) da aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obrapara manutenção de veículos e maquinas pesadas da frota municipal (parte elétrica), referente ao
Contrato Administrativo nº 98/2021, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e a
Empresa ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA — EPP. 2) da aquisição de peças de reposição e serviços de
mão de obra (parte elétrica), referente ao Contrato Administrativo nº 99/2021, celebrado entre o
Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e a Empresa INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA —EPP. 3) da aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra (parte elétrica), referente aoContrato Administrativo nº 100/2021, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e aEmpresa AUTO ELÉTRICA E MECANICA JS08 LTDA. 4) da aquisição de peças de reposição eserviços de mão de obra (parte elétrica), referente ao Contrato Administrativo nº 101/2021, celebrado
entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e a Empresa NELSON BAVARESCO E CIA LTDA -EPP. 5) da aquisição de peças de reposição (baterias), referente ao Contrato Administrativo nº102/2021, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PRe a Empresa MAURO BERNARDI.

Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos:

) | Memorando Interno advindo da Secretaria Administração;
) | Indicação de Dotação Orçamentária;

c) | Memorando Interno advindo do Departamento de Compras;

) Certidões de regularidade fiscal e trabalhista da empresas;

Es! Ê

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU /CNPJ/MF 95.587.770/0001-99 /



Drocunadonia Geral do Município de Pta Bonito do Tquaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER

No que diz respeito à prorrogação de contratos, a Lei nº 8.666/93, admite tal

possibilidade, desde que observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos

seguintes termos:
Art 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos

respectivos créditos orçamentários, exceto

quanto aos relativos:
(.)
$ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção

de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes

motivos, devidamente autuados em processo:
(...)
|! — superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

(...)
$ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

Consoante se verifica, o prazo de vigência findará da forma que segue:

. Contrato Administrativo nº 98/2021, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu -

PR e a Empresa ZANIN AUTO ELETRICA LTDA - EPP, com vigência até 06/12/2025.

Contrato Administrativo nº 99/2021, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu -

PR e a Empresa INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - EPP, com vigência até 06/12/2025.

: Contrato Administrativo nº 100/2021, celebrado entre o Município de Rio Bonito do iguaçu -

- PRe a Empresa AUTO ELÉTRICA E MECANICA JS08 LTDA, com vigência até 06/12/2025. ,

=

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJIMF 95.587.770/0001-99
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Procuradoria Geral do Municipio de Rio Bonito do Iguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Contrato Administrativo nº 101/2021, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu
- PRe a Empresa NELSON BAVARESCO E CIA LTDA — EPP, com vigência até 06/12/2025.

Contrato Administrativo nº 102/2021, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu
- PRe a Empresa MAURO BERNARDI, com vigência até 06/12/2025.

Portanto as prorrogações encontram-se dentro do prazo legal.

A celebração do referido Termo Aditivo, pelo que consta dos autos, não traz quaisquer
outros ônus para a Administração Pública, além dos originariamente previstos.

Por sua vez, a autoridade competente aprovou a prorrogação, com base nas razões
descritas.

Ainda quanto às justificativas apresentadas, relembre-se que não está na seara daProcuradoria avaliá-las ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefaenvolve aspectos de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência eoportunidade. São, por isso, de competência exclusiva da Administração.

Cumpre, porém, alertar que a “teoria dos motivos determinantes” preconiza que os atosadministrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitosjurídicos.

Da leitura e interpretação dos dispositivos acima transcritos, conjugados com asdisposições da Lei nº 8.666/1993 e a Jurisprudência do TCU sobre o assunto, extraem-se outrosrequisitos a serem preenchidos com vistas à regularidade da prorrogação do prazo contratual, a saber:
1) existência de previsão contratual admitindo a possibilidade de prorrogação;
2) interesse da Administração na continuidade dos serviços;
3) limite total de vigência de 60 meses;
4) prestação regular dos serviços até o momento;
5) redução ou eliminação dos custos já pagos;
6) respeito aos limites de preços estabelecidos:
7) aprovação formal pela autoridade competente:

. Páginá 3 de 4
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Procuradoria Geral da Município de Fio Bonito do Tquaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rus 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3693-1122

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CONCLUSÃO:

Portanto, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido, eis que presentes

os requisitos ensejadores para tal.

É o parecer, salvo entendimento diverso!

4Pá

/

Rio Bonito do Iguaçu— PR, em 04 de dezembro de 2025.

RICARDO CORSO
Procurador Municipal

an
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0
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR TAM!

CNPJ: 95.587.770/0001-99 Poce: No teraçuer
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQDriobonito.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

Assunto: TERMO ADITIVO DE PRAZO (VIGÊNCIA) AO PREGÃO
PRESENCIAL Nº $5/2021-PMRBI, FIRMADA ENTRE O MUNICÍPIO E AS
EMPRESAS:

ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº. 80.851.140/0001-02;

INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº.
00.824.499/0001-51;

AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA JS08 LTDA, inscrita no CNPJ nº.
80.028.319/0001-64;

NELSON BAVARESCO & CIA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº. 05.879.359/0001-
02;

MAURO BERNARDI inscrita no CNPJ nº. 10.885.464/0001-86.

CUJO OBJETO É AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS DE
MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS
PESADAS DA FROTA MUNICIPAL (PARTE ELÉTRICA).

Considerando as informações contidas no processo, Solicitação de aditamento da
Secretaria Municipal de Administração e Parecer Jurídico. Autorizo a elaboração do
Termo Aditivo de prazo (vigência) por mais 06 (seis) meses, cumpridas as disposições
legais e de acordo com a Orientação Jurídica da Administração Municipal.

Rio Bonito do Iguaçu, 04 de dezembro de 2025.

Assinado digitalmente por SEZAR
AUGUSTO BOVINQ:33348170915

S EZAR ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, QU=RFB e-CPF A1,AUGUSTO “ssistseirsis40312993000151, OU=
videoconferencia, CN=SEZAR

B OVI N O * 3 Saususto BOVINQ:33348170915
" Razão: Eu sou o autor deste

documento348170915 EisãoData: 2025.12.04 10:56:49-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.1

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇyy RES
. e

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº,
98/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº, 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA.

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).

Aos dias 05 (cinco) do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa ZANIN AUTO ELÉTRICA
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 80.851.140/0001-02, com sede à Rua Coronel
Guillherme de Paula, nº. 980, CEP 85.301-220, Centro, Laranjeiras do Sul,
PR, representada pelo Sr. JULIANO FRANCO DE ANDRADE, portador da
Carteira de Identidade RG nº. 6.216.477-8-SESP/PR e CPF/MF sob o nº.
029.479.859-58, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de
dezembro de 2025 e terminando em 06 de junho de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digitat
por SEZAR AUGUSTO

BOVINO:333481 BoviNo:33248170915
Dados: 2025.120570915 145629 03007

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Documento assinado digitalmente
. sb: JULIANO FRANCO DE ANDRADE

gq: Fº Data: 08/12/2025 11:34:42-0304
Verifique em hrtps://validar.it.gov.be

ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA
Contratada

Testemunhas:

1- 2-



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PRIFCITUDA pUSLoahy APUOA UUIISIDAL

Extrato de Termo Aditivo para Publicação pa , 2
Contrato Administrativo nº. 98/2022-PMRBI 'jc-...

Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI E
Quarto Termo Aditivo — Prazo de Vigência

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
80.851.140/0001-02, com sede à Rua Coronel Guillherme de Paula, nº. 980,
CEP 85.301-220, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, representada pelo Sr.
JULIANO FRANCO DE ANDRADE, portador da Carteira de Identidade RG
nº. 6.216.477-8-SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 029.479.859-58.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de dezembro de 2025 e terminando
em 06 de junho de 2026.
Data de Assinatura: 05/12/2025.

JE eyantpR



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-L2a.-

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

99/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA
- EPP.

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).

Aos dias 05 (cinco) do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa INDY COMÉRCIO DE AUTO
PEÇAS LTDA - EPP, com sede à Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo,
1.303, CEP 85.301-230, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob
nº. 00.824.499/0001-51, representada pelo Sr. GILSON PEDRO PASSARIN,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e CPF/MF sob
o nº. 706.267.589-04, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de
dezembro de 2025 e terminando em 06 de junho de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO Assinado de arma ata
BOVINO:3334817 BoviNo33348170915

Dados: 2025.12.050915 1457130300

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Documento assinado digitalmente
cab: GILSON PEDRO PASSARIN

Gg É Data: 09/12/2025 12:16:51-0300
Veritique em Mttps:/ validar iti gov.br

INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - EPP
Contratada

Testemunhas:

1- 2-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CS RZPEITUTA EUIUCIPAL

Contrato Administrativo nº. 99/2022-PMRBI
Pregão Presencial nº, 85/2021-PMRBI

Quarto Termo Aditivo — Prazo de Vigência
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - EPP, com sede à
Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, 1.303, CEP 85.301-230, Centro,
Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 00.824.499/0001-51,
representada pelo Sr. GILSON PEDRO PASSARIN, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 706.267.589-04.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de dezembro de 2025 e terminando
em 06 de junho de 2026.
Data de Assinatura: 05/12//2025.

Extrato de Termo Aditivo para Publicação ES
PA e Re quark PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Parar! 4

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO NS, es
100/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA JS08
LTDA.

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).

Aos dias 05 (cinco) do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa AUTO ELÉTRICA E
MECÂNICA JS08 LTDA, com sede na Rua Vereador José Ayres de Oliveira,
1493, Centro, CEP 85.301-240, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob
nº. 80.028.319/0001-64, representada pelo Sr. JOANIR ANTONIO LIMA DE
OLIVERA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 1.668.643-3 SESP/PR e
CPF/MF sob o nº. 288.172.229-68, resolvem aditar ao contrato original, de
acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de
dezembro de 2025 e terminando em 06 de junho de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO jurado
BOVINO:333481  Sovino3334a170915

Dados: 2025.12.0570915 1eS2S7 0300
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Documento assinado digitalmente
yo JOANIR ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA

go É Data; 09/12/2025 09:06:52-0300
verifique em https://vatidar itigov.br

AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA JS08 LTDA
Contratada

Testemunhas:

l- 2-



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
AL

Contrato Administrativo nº. 100/2022-PMRBI : a
Ce qua CARPregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI AA

Quarto Termo Aditivo — Prazo de Vigência neo
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA JS08 LTDA, com sede na Rua
Vereador José Ayres de Oliveira, 1493, Centro, CEP 85.301-240, Laranjeiras
do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 80.028.319/0001-64, representada pelo
Sr. JOANIR ANTONIO LIMA DE OLIVERA, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 1.668.643-3 SESP/PR e CPF/MF sob nº. 288.172.229-68.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de dezembro de 2025 e terminando
em 06 de junho de 2026.
Data de Assinatura: 05/12/2025.

to



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu -

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVONSY |
101/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA NELSON BAVARESCO & CIA LTDA -— EPP.

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).

Aos dias 05 (cinco) do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO ce a Empresa NELSON BAVARESCO & CIA
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº. 05.879.359/0001-02, situada à Avenida
Manoel Ribas, 2900, CEP 85.301-020, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, neste
ato representada pelo Sr. NELSON BAVARESCO, portador da Carteira de
Identidade nº. 4.456.480-7SSP/PR e inscrito no CPF nº. 620.365.809-04,
Centro, Laranjeiras do Sul, PR, resolvem aditar ao contrato original, de
acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de
dezembro de 2025 e terminando em 06 de junho de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

inado de forma digital
SEZAR AUGUSTO Assinada deforma ata
BOVINO:3334817 s0vNos33348170935
0915 Bados: 2025.12.05

1es83a 0300"

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

AVR
NELSON BAVARESCO & CIA LTDA - EPP
Contratada

Testemunhas:

1- 2-

IN.
de.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

SANFFRITU

Extrato de Termo Aditivo para Publicação DO 142 -
Contrato Administrativo nº. 101/2022-PMRBI YR

Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI po MAS Nqrusru PR
Quarto Termo Aditivo — Prazo de Vigência

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: NELSON BAVARESCO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
nº, 05.879.359/0001-02, situada à Avenida Manoel Ribas, 2900, CEP 85.301-
020, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, neste ato representada pelo Sr. NELSON
BAVARESCO, portador da Carteira de Identidade nº. 4.456.480-7SSP/PR e
inscrito no CPF nº. 620.365.809-04, Centro, Laranjeiras do Sul, PR.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de dezembro de 2025 e terminando
em 06 de junho de 2026.
Data de Assinatura: 05/12/2025.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1 122 e

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paranã SESENUOA tiro comap

 D469I
LTTNG

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO NNJT AR R
102/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA MAURO BERNARDI.

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de peças de
reposição (baterias).

Aos dias 05 (cinco) do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa MAURO BERNARDI, com sede
na rua Doutor Carmosino Vieira Branco, nº 705, CEP 85.340-000, Rio Bonito
do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 10.885.464/0001-86, representada
pelo Sr. MAURO BERNARDI, portador da Carteira de Identidade RG nº.
4.807.797-8 e CPF/MF sob o nº. 839.760.0009-49, resolvem aditar ao contrato
original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de
dezembro de 2025 e terminando em 06 de junho de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

As do de fcSEZAR AUGUSTO sro
BOVINO:333481 soviNo:33348170915
70915 Oscias: 2025.12.05

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Munipal

pf -
Fá

MAURO BERNARDI
Contratada Í

Testemunhas:

1. 2-

Extrato de Termo Aditivo para Publicação



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: MAURO BERNARDI, com sede na rua Doutor Carmosino Vieira
Branco, nº 705, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ
sob nº. 10.885.464/0001-86, representada pelo Sr. MAURO BERNARDI,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.807.797-8 e CPF/MF sob o nº.
839.760.0009-49.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de peças de reposição
(baterias).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de dezembro de 2025 e terminando
em 06 de junho de 2026.
Data de Assinatura: 05/12/2025.
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